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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 18.506, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Aprova a supressão dos lotes que menciona, 
na Regiáo Administrativa de Planaltina - RA 
VI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que consta no 
Processo 092.004.944/93, dec re t a :
Art. 1o Ficam suprimidos os lotes 01 a 20, dos Conjuntos “A”, “B", “ C” e “D”, os lotes 01 a 
19, do Conjunto “E”, os lotes 01 a 15, do Conjunto “F" e os lotes 04 a 07, do Conjunto “G”, da 
Quadra 06, no Setor Residencial Leste, da Região Administrativa de Planaltina - RA VI.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06de A g o s t o  de 1997 
109° da República e 38° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE 

DECRETO N9 18.507, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Abre crédito suplementar, no valor de 
R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente 
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 6 o, inciso I,
alinea "a" da Lei n° 1.363, de 30 de dezembro de 1996, e com o art. 41, inciso I,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, e o que consta do processo n.° 082.010.716/97, decreta:

Art. Io Fica aberto à Fundação Educacional do Distrito Federal crédito suplementar, 
no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), para atender às 
programações orçamentárias indicadas no Anexo I.

Art. 2 o O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário

Brasilia, 06 de Agosto de 1997.
109° da República e 38° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE

tftXG I . EERCICIO DE 1997 R* 1,00

CREDITO SLRETENTAR
S U P I E H E N T A C A O

F I S C A L  

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A C A O

! NATUREZA 

! DA 
! DESPESA

FONTE

V A L O R

DETALHADO ! T O T A L  
----------- 1- - - - - - - - - - -

18.000 SECRETARIA DE EDUCACAO : 550.000

(160201/16201) 18.201 RJCWCAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ! 550.000

000430197.2564 F0R1ACA0 PARA 0 SETOR SEQM)ARI0 ! 100.000
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(«M3D197.2SM.OOOi
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MEXO J EXERCÍCIO DE Vfíl RH,»

«BOII BHCICIO DE Í997 W 1,00

ÓBITO SLREfENTAR
C A N C E L A M E N T O

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

18.000

(160201/iíeOl) 18.201
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00649/006 -200342

E c o c r T c i r A r a na r L L l r i l / H L R U

SECRETARIA DE EttJCACAD

FINMCAD EHJCONBL DO DISTRITO FEDERAL

FCSmMO PARA 0 SETOR SECLWARIO

IWUTBCM) E CESFJMIVIltNTO DO ENSINO PARA 0 SETOR
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T O T A L

0 8
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100.000

100.000

250.000

250.000

200.000

200.000

550.000

DECRETO N° 18.508, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Abre crédito suplementar, no valor de
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco
mil reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 6°, inciso I,
alínea "a", da Lei n° 1.363, de 30 de dezembro de 1996, e com o art. 41, inciso I,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, e o que consta do processo n° 148.001.117/97, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Região Administrativa XVTI -
suplementar, no valor de RS 125.000,00 (cento e vinte e
atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo I .

Riacho Fundo, crédito
cinco mi i reais), para

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do art. 43, S 1°, inciso III, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pelas
anulações parciais das dotações orçamentarias constantes do Anexo II.

Art. 3°

Art. 4°
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 06 de Agosto de 1997.
109° da República e 38° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

CREDITO SUPLENENTAR
S U K E K E J I T A C A O

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

Í3H7H21.8W2
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EXEKJCIO DE 1997 R! I,H

CREDITO SUPLEIHTAS
C A N C E L A K E K T O

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

li.tM

(19ÍÍ19/WM1) 11.119

I3M7M21.8H2
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iH58»323.U2é .
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E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETA! IA DE GWE8NO
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SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

D E S P A C H O S DO S U B S E C R E T Á R I O
Em 5 de agos to de 1997

PROCESSO N° : 132.000.979/97

INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ASSUNTO : ASSINATURA DE PERIÓDICO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17. de 22 de novembro de 1995 e nos

termos do artigo 26, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o

presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa

constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.°421/97no valor de RS 193,56 ( cento e

noventa e três reais e cinquenta e seis centavos), em favor da Imprensa Nacional.

Pubiique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Taguatinga, para as providências

complementares.
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PROCESSO N° : 141.000.059/97
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
ASSUNTO : TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO

Ratifico, por delegação de competência coutida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Notas de Empenho n.°s 415, 416, 417 e 431/97 no valor de
R$ 142.182,20 ( cento e quarenta e dois mil, cento e oitenta e dois reais e vinte centavos ), em favor da
CAESB - Companhia de Agua e Esgoto de Brasília.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Brasília, para as providências complementares.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE S E R V I Ç O N9 71, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso da competência que lhe
é atribuída, pela Lei 423, de 23 de março de 1993, resolve:
Suspender a Ordem de Serviço n.° 118/96 de 15/07/96, referente a
licitação para a ocupação provisória e a exploração de bancas de
jornais e revistas, constantes no processo 143.000.560/97, publicado
no DODF n.° 141 de 23/07/96.

JACY AFONSO DE MELO

PROCESSO N° : 142.000.003/97
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico, por delegação de competência contidi na Portaria n" 17. de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 321/97 no valor de R$ 5 968,80
( cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos ), em favor do Banco de Brasília S/A
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Samambaia, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 142.000.004/97
INTERESSADO . ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 322/97 no valor de R$ 149,10 ( cento e
quarenta e nove reais e dez centavos), em favor do Transporte Progresso Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Samambaia, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 142.000.005/97
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 323/97 no valor de R$ 47,10 ( quarenta
e sete reais e dez centavos ), em favor da Viação Anapolina Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Adminislracão Regional de Samambaia, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 142.000.730/97
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ASSUNTO : ASSINATURA DE PERIÓDICO

Ratifico por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artieo 26. da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justmcativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 325/97 no valor de RS 408,00
( quatrocentos e oito reais), em favor da S/A Correio Braziliense - Dept° de Assinaturas.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Samambaia, para as providencias

complementares.

PROCESSO N° : 142.000.736/97
INTERESSADO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artiEO 26. da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente proce'sso, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 324/97 no valor de R$ 90,30 i novena
reais e trinta centavos), em favor da TAGUATUR - Taguatinga Transporte e Tunsmo Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Samambaia, para as providencias

complementares.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 5 de agosto de 1997

Processo n." 134.000.531/97
Interessado: BARRETO E MIRANDA

Assunto: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N." 0343/97.
O Diretor da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso FV e V, do art. 27, do Regimento Interno, aprovado pelo decreto 16.247, de 29 de
dezembro de 1994, combinado com o artigo 23, inciso I da Lei n.° 657/94, de 25 de janeiro de 1994 ao
julgar o recurso, proferiu a seguinte decisão: "Ante o exposto e ainda por tudo mais o que dos autos consta,
julgo improcedente o recurso, mantendo a autuação efetuada pelo fiscal, arbitrada em R$ 79,14(setcnta e
nove reais e quatorze centavos)." Intime-se o inírator para, em 20(vinte) dias apresentar recurso ao órgão
de 2* instância ou a recolher o valor devido. Transcorrido em aberto prazo, encaminhe-se a Divida Auva.
Publique-se.

Em 6 de agos to de 1997

Processo n.° 134.000.286/97
Interessado: EUNICE PEREIRA LOPO

Assunto: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N.° 0398/97.
O Diretor da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso IV e V, do art. 27, do Regimento Interno, aprovado pelo decreto 16.247, de 29 de
dezembro de 1994, combinado com o artigo 23, inciso I da Lei n." 657/94, de 25 de janeiro de 1994 ao
julgar o recurso, proferiu a seguinte decisão: "Ante o exposto e ainda por tudo mais o que dos autos consta,
julgo improcedente o recurso, mantendo a autuação efetuada pelo fiscal, arbitrada em R$ 100,00(cem
reais), conforme artigos 25 e 26 decreto lei 1172/96." Intime-se o itifrator para,'em 20(vinte) dias
apresentar recurso ao órgão de 2' instância ou a recolher o valor devido. Transcorrido em aberto prazo,
encaminhe-se a Dívida Ativa. Publique-se.

ROMMEL LIMO CASTELO BRANCO LEAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA N9 16, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, resolvem:
Descentralizar o crédito orçamentado na forma que especifica:
DE: UO: 13101 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

UG: 140101 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA UO: 22101 - SECRETARIA DE OBRAS

UG: 190101 - SECRETARIA DE OBRAS
PLANO DE TRABALHO: 03.007.0025.1181.0001
NATUREZA DE DESPESA VALOR R$

459051 27.022,79
OBJETO: Execução de obras para reforma do arquivo situado no Departamento de Transporte/SEA,
conforme constante no orçamento n° 82/97 - Novacap, processo n" 112.003.902/97.

TORQUATO FERNANDO LIMA
U.O Cedente

HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA
U.O Favorecida

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO N° : 143.000.475/97
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÓNICA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17. de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artiao 26. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei. tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 169/97 no valor de RS 204,08 ( duzentos
e quatro reais e oito centavos), em favor da TELEBRASÍLIA - Telecomunicações de Brasília.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Santa Maria, para as providências
complementares.

PORTARIA N9 468, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo an. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta dos processos n°s
131.000827/97 e 139.000714/97 , resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Região Administrativa II-
Gama e RegiSo Administrativa XI - Cruzeiro, aprovado pela Portaria SEFP n" 01, de 3 de janeiro de 1997.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrario.

J O Ã O C A R L O S T E A T I N I MÁRIO TINOCO DA SILVA
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PORTARIA N9 469, DE 6 DE AGOSTO DE 1997
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo art l", inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do processo n"
145.000552/97, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Região Administrativa XV-
Recanto das Emas, aprovado pela Portaria SEFP n° 01, de 3 de janeiro de 1997.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MÁRIO TINOCO DA SILVA
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P O R T A R I A N9 4 7 0 , DE 6 DE A G O S T O DE 1997

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso oe suas atribuições e tendo em vista á competência que lhe foi
delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Fundo de Desenvolvimento
do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n" 01, de 3 de janeiro de 1997.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III • Ficam revogadas as disposições em contrário.
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SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATORS HQ 291-DAT/.SUREC/SEFP, DE 18 DE JULHO DE 1997

Isenção de ICMS nas operações de fornecimento de Energia Elétrica e de Serviços de
Telecomunicações para Sedes de Representações de Organismos Internacionais de caráter
permanente.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
^EITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no item 92 do Caderno l do Anexo l ao Decreto n° 16 102
de 30.11.94 (Convénio ICMS n° 158/94), declara:

Que a Sede da representação de Organismo Internacional abaixo está isenta do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS nas operações de fornecimento de energia
elétrica e de serviços de telecomunicações, referente ao(s) número(s) de medidor(es) de energia
elétrica, número(s) de linha(s) telefônica(s), FAX, DATAFAX e Terminal RENPAC, conforme
especificados abaixo, utilizados na sua Sede, a partir de 22 de março de 1995.

Processo n°: 040.005383/97
Interessado : INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA - UCA
Endereço : SHIS Ql 5, CJ 9, BL D, COMÉRCIO LOCAL - GILBERTO SALOMÃO, BRASÍLIA
Telefone n° : 248-5318; 364-3446; 972-8492; 364-2720.
Este ato só terá validade a partir da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORS N9 301-DAT/SUREC/SEFP, DE 29 DE JULHO DF 1Q07

Credenciar técnico habilitado para lacrar, ucsiacrar e promover intervenção técnica nos
equipamentos ECF, da marca DISMAC.

0 Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais e fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12 da Portaria n° 750 de
21706/95 e Decreto n° 16.102 de 30/11/94, bem como pelo que consta do Processo n° 044.000.252/97, r e s o l vê :
1 - Credenciar os técnicos Srs. Domingos Beserra Cunha, RG n° 285.077 - SSP-DF e CPF ne 028.797.271-20; Sr. Fábio de
Vasconcelos Lima, RG n° 1.287.798 - SSP-DF e CPF n° 516.024.151/53 e o Sr. Deuler Nascimento Teixeira, RG n"
1.304.818 - SSP-DF e CPF ne 578.711.321/72. Todos funcionários da empresa MAQPLAN - MÁQUINAS PARA
ESCRITÓRIO LTDA, estabelecida no SEUP Norte Q. 509 - Ed. isis - Bloco "D" Loja 23/27, CF/DF n° 07.313.133/001-80,
para lacrar, deslacrar e efetuar intervenção técnica nos equipamentos da marca DISMAC modelos ECF-IF 2001-1 e ECF-IF
2001-M.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORS N9 302-DAT/SUREC/SEFP, DE 29 DE JULHO DE 1997

Descredenciar empresa e técnico habilitado de promover intervenção técnica nos
equipamentos ECF, MR e PDV.

O Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais e fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12 da Portaria n° 750 de
21 /06/95 e Decreto n° 16.102 de 30/11 /94, bem como pelo que consta do Processo n° 044.000.221 /97, r e s o l v e :
2 - Descredenciar a empresa MICROHARD INFORMÁTICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, inscrita no
CF/DF sob o n" 07.324.169/001-97, estabelecida à CNB 01 Lotes 06/07, Sala 215 - Taguatinga - Brasília - DF, e o técnico Sr.
Anderson Figueiredo de Brito, RG n° l .370.583 - SSP/DF, funcionário da referida empresa, de promover intervenção técnica
em equipamentos MR, PDV e ECF da Marca SIGTRON, discriminado no Ato Declaratório 17/96 - DAT/SUREC, bem como
de qualquer outra marca.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO N9 292-DAT/SUREC/SEFP, DE 21 DE JULHO DE 1997

Isenção de ICMS nas operações de fornecimento de Energia Elétrica e de Serviços de
Telecomunicações para Sedes de Missões Diplomáticas.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no item 92 do Caderno l do Anexo l ao Decreto n° 16.102
de 30 11 94 (Convénio ICMS n" 158/94), declara:

Que a Sede da Missão Diplomática abaixo está isenta, do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICWS nas operações de fornecimento de energia elétrica e de serviços de
telecomunicações, referende ao(s) número(s) de medidor(es) de energia elétrica, número(s) de linha(s)
telefônica(s), FAX, DATAFAX e Terminal RENPAC, conforme especificados abaixo, utilizados na sua
Sede, a partir de 22 de março de 1995.

Processo n": 040.006171/97.
Interessado : EMBAIXADA DA REPÚBLICA DA BULGÁRIA.
Telefone n°: 223-6193.
Este ato só terá validade a partir da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO N? 297-DAT/SUREC/SEFP, DE 31 DE JULHO DE 1997

O Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe a Lei n" 937/95, regulamentada pelo Decreto n" 17.106/96, de 11/01/96, o Decreto n° 16.106/94, de
30/11/94, a Ordem de Serviço n° 096/95, de 11/09/95 e o constante no processo n" 040.012.531/95, dec la ra -

TERRACAP - CIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, inscrita no CF/DF sob o n" 07.312.572/001-20, autorizada a
compensar o pagamento indevido do IPTU/TLP-95 do imóvel de inscrição n° 4582424-X e em duplicidade do
IPTU/TLP-95 do imóvel de inscrição n" 4576124-8, com os débitos inscritos em Dívida Ativa/Outras Receitas, em
nome da referida empresa, no valor de R$ 22.191,80 (vinte e dois mil, cento e noventa e um reais e oitenta
centavos).

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO NO 298-DAT/SUREC/SEFP, DE 28 DE JULHO DE 1997

O Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe a Lei n" 656/94, de 21/01/94, regulamentada pelo Decreto n° 15.765/94, de 13/07/94, na Ordem de
Serviço n° 096/95, de 11 /09/95 e o constante no processo n° 040.001.862/94, dec l a ra :

BRASAL REFRIGEFiANTES S/A, inscrita no CF/DF sob o n° 07.093.312-0, autorizada a compensar o Adicional
do Imposto sob a Renda de Proventos de Qualquer Natureza - AIR, com os débitos parcelados em nome da
referida empresa no valor de R$ 63.130,25( sessenta e três mil, cento e trinta^eais e vinte cinco centavos).

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORS N9 300-DAT/SUREC/SEFP, DE 28 DE JULHO DE 1997

O Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 56, l e II, do Decreto n" 16.106/94,de 30/11/94, na Ordem de Serviço n° 096/95 de 11/09/95 e o
constante no processo n" 042.000.220/97, d e c l a r a :

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS DE TAGUATINGA S/A, inscrita no CF/DF sob o n" 07.315.303/001-70
autorizada a compensar R$ 31 963,28 (trinta e um mil, novecentos e sessenta e três e vinte e oito centavos)
relativo ao ICMS recolhido a maior, com o ICMS e/ou ISS devido nos meses subsequentes ao da publicação
deste ato.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORS N9 306-DAT/SUREC/SEFP, DE 31 DE JULHO DE 1997
Imunidade ao IPTU para templo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n 096/95
SUREC/SEFP, de 11 9.95, e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição Federal
e considerando ainda o que consta do processo n" 040.002302/97, declara:

A CIDADE DA FRATERNIDADE imune ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU, relativo aos exercícios de 1995 a 1997, no tocante ao imóvel localizado no SGA/NOROESTE Q
909 MÓD G BRASÍLIA, utilizado como templo.
Vale lembrar que o benefício terá efeito para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem as
razões que o fundamentaram, ficando o beneficiário obrigado a comunicar ao órgão que administra o
tributo qualquer alteração que implique a cessação do benefício, no prazo de 30 dias, a contar da data
em que ocorrer a alteração (parágrafos 1° e 2° do artigo 11 do Decreto n° 16.100, de 29.11.94,
modificado pelo Decreto n° 17.960/96).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diano Oficial do Distnto Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORS N9 307-DAT/SR/SEFP, DE 31 DE JULHO DE 1997

Imunidade do IPVA para instituição de assistência social.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal
combinado com o artigo 14 da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional - e considerando ainda o
que consta dojsrocesso n° 046.001316/97, declara:
A ASSOCIAÇÃO ESCOLA PROFISSIONAL DOMÉSTICA DE TAGUATINGA - ASPROMET, CGC n°
00.573.246/0001-52, imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,
no exercício de 1997, em relação ao veículo integrante de seu património VW/KOMBI, placa BV-4923,
lembrando que o beneficio terá efeito para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem as
razões que o fundamentaram, ficando o beneficiário obrigado a comunicar ao órgão que administra o
tributo qualquer alteração que implique a cessação do beneficio, no prazo de 30 dias, a contar da data
em que ocorrer a alteração (parágrafos 1° e 2° do artigo 4° do Decreto n° 16.099/94, modificado pelo
Decreto n° 17.958/96).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO N9 308-DAT/SR/SEFP, DE 31 DE JULHO DE 1997

Imunidade quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

K ARRECADAÇÃ° E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

«' Pel° incis° '. alín<* "a", «em 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
.., e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea "b" daConstituição

Federal, combinado com o artigo 4°, inciso II do Decreto n° 16.099, de 29.11.94 e considerando ainda
o que consta do processo n° 040.008617/97 declara

A MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 1997, em relação aos seguintes veículos
integrantes de seu património: 1) VW/SANTANA, JJD-8029; 2) FIAT/PRÉMIO, JEI-8518

Vale lembrar que o benefício terá efeito para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem as
razões que o fundamentaram, ficando o beneficiário obrigado a comunicar ao órgão que administra o
tributo qualquer alteração que implique a cessação do benefício, no prazo de 30 dias, a contar da data
em que ocorrer a alteração (parágrafos 1° e 2" do artigo 4° do Decreto n° 16.099/94, modificado pelo
Decreto n° 17.958/96).

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA
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ATO DECLARATORS N9 309-DAT/SUREC/SEFP, QE 3 1 D E JULHO DE~1997

Imunidade ao IPTU para instituição de assistência social.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

) FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l alínea "a" item
da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no artigo' 150

inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, combinado com o artigo 14 da Lei n° 5 172/66 -
Código Tributário Nacional, e considerando o que consta do processo n° 040 000297/97
declara:

0 CENTRO SOCIAL S. JOÃO BATISTA, CGC N° 00.474.080/0001-17, imune ao Imposto sobre
a Propnedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, em 1997, no tocante ao imóvel localizado no
SETOR SUL Q 7, MÔD C/D, GAMA
Vale lembrar que o reconhecimento de imunidade ao IPTU terá efeito para os exercícios
postenores, enquanto prevalecerem as razões que o fundamentaram, ficando o beneficiário
obngado a comunicar .ao órgão que administra o tributo qualquer alteração que implique a
cessação do benefício, _no prazo de 30 dias, a contar da data em que ocorrer a alteração
(parágrafos 1° e 2° do artigo 11 do Decreto n" 16.100, de 29.11.94, modificado pelo Decreto n°
17.960/96).

Este Ato Declarator» só^erá.validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ATO DECLARATORIO N9 310-OAT/SUREQ/SEFP., DE 5.DE AGO$TQ,DE 1997

Credenciar técnico habilitado para lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica no
equipamento ECF. da marca YANCO.

) Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais e fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12tia Portaria n" 750,de
21/06/95 e Decreto n° 16.102 de 30/11/94, bem como pelo que consta do Processo n° 040.OiO.730/97. 'r e S o l v e : . ,
1 - Credenciar o técnico Sr. Deuler Nascimento Teixeira; R G n" 1.304'.81* - SSP - DF e CPF n° 578 711 321/72 funcionário
da Empresa MAQPLAN -MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, estabelecida SEUP Norte Q. 509 - Ed. ísis - Bloco
"D". Loja 23/37, CF/DF 07.313.. 133/001-80, para lacrar, deslacrar e efetuar interveçSo técnica r»? equipamentos de marca
YANCO modelo ECF-MR 6000-ECF. ÊCF-MR 60001-ECF e ECF-MR 6000 -PLUS

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

-
;

ATO DECLARATdRIO N9 311-DAT/SUREC/SEFP, DE 5 DE AGOSTO DE 1997

Credenciar técnicos habilitados para lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica no
equipamento ECF, da marca IBM.

0 Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais é fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12 da Portaria n" 750 de
21/06/95 e Decreto n° 16.102 de 30/11/94, bem como pelo que consta do Processo n° 040 008.695/97, r e s o l v e :
1 - Credenciar os técnicos Srs.Joâo Teixeira Rezende, R.G. n" 388.003 - SSP-DF, Marcos Vinícius da Silva, R.G. n" 793:746
- SSP,- DF, Murilo Alves Venzi, R.G, n" l 144.938 -SSP-DF, Rafael Fernandes Suguiura, R.G. n" 1.717650 - SSP/DF e
Wesley Carvalho de Aguiar, R.G n" 3.268.760-SSP-GO, funcionários da empresa IBM BRASIL - IND. MÁQ. E SERVIÇOS
LTDA, estabelecida no SGAN Qd 601 - LOTES L, M, R e S, CF/DF n° 07.333.522/002-44, para lacrar, deslacrar e efetuar
intervenção técnica nos equipamentos Terminal Ponto de Venda modular modelo 4679, com os módulos impressores 3 A e
3F, ambos com memória fiscal e o ECF-IF modelo 3FB, tipo 4679, versão 4B, todos da marca BM.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORIO N9 312-DAT/SUREC/SEFP, DE 5 DE AGOSTO DE 1997

Credenciar e descredenciar técnicos habilitados para lacrar, deslacrar e promove
intervenção técnica no equipamento ECF, da marca SCHALTÈR

0 Direlor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais e fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12 da Portaria n" 750 de
21/06/95 e Decreto n" 16.102 de 30/11/94, bem como pelo que consta do Processo n° 040.006.798/97, r e s o l v e :
1 - Credenciar os técnicos Srs. Adair Maciel de Freitas - RG n° 1.206.427 - SSP/DF e CPF n" 538 701.821/72, Sra Andrea
Rodrigues Farias - RG n" 1.396.618 - SSP/DF e CPF n° 787.359.551/04, Sra. Claudia Clementine de Souza - RG n"
1.327.134 - SSP/DF e CPF n" 573.101.141/91, Sr. Francisco Ricardo Pereira da Silva - RG n" 1.676.567- SSP/DF e CPF n"
819.109.751/68, Sr. Jorge Luiz de Lima - RG n" 707 226 - SSP/DF e CPF n" 381.126.801-59, Sra Rute Viana de Souza -
RG n" 1.645.525 - SSP/DF e CPF n" 814.718.071-34, Sr Sinval Domingues de Araújo - RG n° 280.027 - SSP/DF e CPF n°
108.065 12687 e o Sr Wellington Silva de Freitas - RG n" 602.853 - SSP/DF e CPF n" 296.685 141-49, funcionários da
empresa LÍDER MÁQUINAS REGISTRADORAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, estabelecida na W3 SUL QD 505 BLOCO
"C' LJ 32/33, CF/DF nlC 07.319.239/001-06, para lacrar , deslacrar e efetuar intervenção técnica nos equipamentos ECF-
IF, da marca SCHALTÈR, modelos D-PRINT, S PRINT e T PRINT, conforme Atestado de Capacitação Técnica emitido pelo
fabricante.

2 Descredenciar o técnico Sr. Edilson Pereira de Moura - RG n° 945.498 - SSP/DF e CPF n° 794.045.961/91, ex-
funcionário da empresa LÍDER MÁQUINAS REGISTRADORAS E REFRIGERAÇÃO LTDA. não podendo lacrar, deslacrar
e efetuar intervenção técnica nos equipamentos ECF, da marca SCHALTÈR

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

da empresa LÍDER MÁQUINAS REGISTRADORAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, não podendo lacrar, deslacrar e efetuar.
intervenção técnica.nos equipamentos ECF, da marca BEMATECH.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORIO N? 314-DAT/SIMEC/SEFP, DE 5 DE AGOSTO DE 1997

Credenciar e descredenciar técnicos habilitados para lacrar, deslacrar e promover
intervenção técnica no equipamento ECF, da marca SWEDA

0 Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais e fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12 da Portaria n° 750 de
21/06/95 e Decreto n" 16.102 de 30/11/94. bem como pelo que consta do Processo n" 040.006.799/97, r e s o l v e :
1 - Credenciar o técnico Sr. Adair Maciel de Freitas - R.G. n" 1.206.427 - SSP/DF e CPF n" 538.701.821/72, funcionário da
empresa LÍDER MÁQUINAS REGISTRADORAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, estabelecida na W3 SUL QD 505 BL C LJ
32/33, CF/DF n" 07.319.239/001-06, pata lacrar, deslacrar e efetuar intervenção técnica nos equipamentos marca SWEDA,
modelos ECF 25-50 MR, ECF 25-70 e ÉCF-IF modelos IF 7000 I e IF S-7000 II, conforme Atestado de Capacitação
Técnica emitida pelo fabricante.

2. Credenciar ó técnico Sr Jorge Luiz deLima, RG n° 707.226 - SSP/DF e CPF n° 381.126.801-59, também funcionário da
empresa LÍDER MÁQUINAS REGISTRADORA E REFRIGERAÇÃO LTDA, para lacrar, deslacrar e efetuar intervenção,
técnica nos equipamentos da marca SWEDA, modelos 25-12/10, 25-22/20, PDV S-20/40,. 25-50T, 25-50 AMF, 25-60 A, e;
25-60 AMF, conforme Atestado de Capacitação Técnica emitido pelo fabricante. : ,

3 Descredenciar o técnico Sr. Edilson Pereira de Moura - RG rt° 945.498 - SSP/DF e CPF n" 794.045.961/91, ex-funcionário
da empresa LÍDER MÁQUINAS REGISTRADORAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, não podendo lacrar, deslacrar e efetuar
intervenção técnica nos equipamentos da marca SWEDA.

WALDIR tíONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORIO N9 315-DAT/SUREC/SEFP, DE 5 DESGOSTO DE 1997

Credenciar técnica habilitada para lacrar, deslacrar c promover intervenção técnica no
equipamento ECF, da marca CORISCO

0 Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais e fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12 da Portaria n" 750 de
21/06/95 e Decreto n" 16.102 de 30/11/94. bem como pelo que consta do Processo n° 044.000.237/97, r e s o l v e :
1 - Credenciar a técnica Sra. Maria Angélica Nepomuceno, RG n" 1.211 168 - SSP/GO é CPF n" 246.981.801-04, funcionária
da empresa MAC' SISTEM EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, estabelecida no SCRS 506
Bloco C n" 59, Pavimento superior/parte SI. 05, Brasília - DF, para lacrar, deslacrar e efetuar interevenção técnica nos
equipamentos da marca CORISCO, KIT ECF-IF modelo CT 7000V2 e ECF-IF modelo CT 7000-V3, conforme Atestado de
Capacitação Técnica emitido pelo fabricante.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

D E S P A C H O DO D I R E T O R
Em 31 de ju lho de 1997

PROCESSO N° : 040.000297/97.
INTERESSADO : CENTRO SOCIAL S. JOÃO BATISTA.
ASSUNTO : ISENÇÃO DE TLP.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, nci uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n 096/95

Indeferir o pedido3de isenção de TLP no exercício de 1997, em relação ao imóvel de endereço SETOR
SUL Q7 MÓD C/D GAMA, por não ser o interessado entidade exclusivamente de assistência só
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente jecisao,
conforme o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.106/94

Em 19 de a g o s t o de 1997

PROCESSO N": 043.001.991/96
INTERESSADO: NOVO RIO PAPÉIS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO MULTA

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n" 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11/09/95, DECIDE:

Indeferir o pedido de restituição de multa paga por atraso da entrega das GIMs de junho/agosto de 1996,
por falta de amparo legal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATORIO N9 313-DAT/SUREC/SEFP, DE 5 DE AGOSTO DE 1997

Credenciar e descredenciar técnicos habilitados para lacrar, deslacrar e promover
intervenção técnica nos equipamentos ECF, da marca BEMATECH.

0 Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação, da Subsecretária da Receita, da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, no uso de suas atribuições legais e fundamentado pelo disposto nos artigos 7° a 12 da Portaria n" 750 de
21/06/95 e Decreto n° 16.102 de 30/11/94, bem como pelo que consta do Processo n° 040.006.800/97, ré S O l V6 :
1 - Credenciar os técnicos Sr. Adair Maciel de Freitas - RG n° 1.206.427 - SSP/DF e CPF n" 538.701.821/72, Sr1 Andrea
Rodrigues Farias - RG n° 1.396.618 - SSP/DFé CPF n" 787.359.551/04, Sr1 Claudia Clementine de Souza - RG n" 1.327.134
- SSP/DF e CPF n° 573.101.141/91, Sr. Francisco Ricardo Pereira da Silva - RG n" 1.676.567 - SSP/DF e CPF n"
819.109.751/68, Sr. Jorge Luiz de Lima - RG n" 707.226 - SSP/DF e CPF n° 381.126.801/59, Si* Rute Viana de Souza - RG
n° 1.645.525 - SSP/DF e CPF n" 814.718.071/34, Sr. Sinval Domingues de Araújo - RG n° 280.027 - SSP/DF e CPF n°
108.065.126/87 e o Sr. Wellington Silva de Freitas - RG n" 602.853 - SSP/DF e CPF n" 296.685.141/49, funcionários da
empresa LÍDER MÁQUINAS REGISTRADORAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, estabelecida na W3 SUL QD 505 BL C LJ
32/33, CF/DF n° 07.319.239/001-06, para lacrar, deslacrar e efetuar intervenção técnica nos equipamentos,ECF-IF, da marca
BEMATECH, modelo MP20 FI, conforme Atestado de Capacitação Técnica emitido pelo fabricante.
2 - Descredenciar o técnico Sr. Edilson Pereira de Moura - RG n° 945.498 SSP/DF e CPF ° 794.045.961/9L ex-funcionário

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
DESPACHOS DO CHEFE

Em 30 de julho de 1997

De acordo com a Ordem de Serviço n" 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO as restituições
discriminadas abaixo:

Processo n°
040.007.597/97
040.008.599/97
040.007.849/97
040.008.602/97
040.007.638/97
040.007.795/97
040.008.419/97
040.008.333/97
040.007.614/97

Interessado
Pedro Paulo Santana Rios

Alfa Eng. Mat. Serviços Ltda
Pedro Alves Torres

Edna Stella B. G. Costa Manso
Ecléia Pompeu Corrêa da Costa
António Carlos de Barras Mello

Lourival Patrocínio Silveira
Luiz Carlos Mourão Albuquerque

Erasmo de Abreu Azevedo

Imposto
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA

Valor em R$
200,33
155,61
200,33
204,34
200,33
136,10
331,60
302;05
40,51
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040.007.586/97
040.007.578/97
040.008.406/97
040.008.420/97
040.008.492/97
040.007.574/97
040.007.630/97
040.007.762/97
040.007.767/97
040.007.831/97
040.008.356/97
040.008.358/97
040.007.819/97
040.007.648/97
040.008.587/97
040.007.082/97
040.008.735/97
040.008.041/97
040.008.604/97
040.009.236/97
040.008.290/97
040.008.825/97
040.008.296/97
040.008.821/97
040.008.502/97
040.008.049/97
040.008.608/97
040.008.436/97
040.008.673/97

Marcelo Vilela de Andrade
José Francisco Pães Landim

Sônia Aparecida Soares Chaves
Lúcia Gomes Baggio de Castro

Jorge Alexandre Fernandes Anselmo
Maria Cristina Muller Campos
Raimundo Chaves de Araújo
Gilka de Carvalho Almeida

Heraldo Pereira de Carvalho
Heloísa Brandão Boratto
Roberto da Silva Neto

Adegilson de Araújo F razão
Gteide Catarina de Carvalho Costa

Encomendas e Transp. de C. Pontual Ltda
Luiz Ronaldo Vieira

Hugo Nogueira da Silva
Renato Rodrigues Saliba
Ana Regina de Pina Dias

José Carlos Martins M. de Carvalho
Maria Campos da Silva
HeribertoAbraoGeoan

Maria Helena Friche CaheBw
Fernando Gnibertt Nogueira

Isabel Cristina Furtado da Costa
Estanca Impermeabilizações Ltda

Ana Maria de Faria
CarmeBa Mota de Lima

Sandra mana de Jesus N. da Silva
Ornar Dau

IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA

101,33
242,07
200,31
34.10
175,80
14,84

207,53
206,34
151,49
200,33
74,03
37.83
95,27
363,75
200,33
184,60
155,61
50.64
89.96
46.97
200,33
200,33
158.20
203,67
20O.33
200.33
37,62
200.3a
144,62

Em 31 de julho de 1s97

De acordo com a Ordem de Serviço n" 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO as restituições

Processo n"
040.007.643/97
040.007.609/97
040.007.619/97
040.007.633/97
040.007.601/97
040.007.607/97
040.008.597/97
040.007.715/97
040.007.826/97
040.007.829/97
040.008.408/97
040.008432/97
040.007.772/97
040.007.628/97
040.007.825/97
040.008.272/97
040.008.512/97
040.007.314/97
040.007.708/97
040.008.417/97
040.008.732/97
040.008281/97
040.008.431/97
040.008.412/97
040008.048/97
040008.278/97
040.008.369/97
040.009.247/97
040.008.415/97
040.008.063/97
040.008.355/97
040.008.506/97
040007.748/97
040.007.761/97
040.008.353/97
040.008.391/97

Interessado
Clio Brant de Moraes e Silva
Miranildo Avelino da Nobrega

Manoel Aparecido Gomes da Silva
José Marcos de Meto Pimentel
Ana Cristina Barreto Bezerra

Erci João Fincato
Antao Levino Bonn
Sully Alves Souza

Gabriela Prates Miyadaira
Mauricéia Mendes do Nascimento

Alcione Gonzaga Pinto
Salviano Inácio dos Santos

Claret Israel de Morais
Maria Catarina Tosta

Sylvia Regina Trindade Yano
Dirze Carvalho da Conceição

Wajiha Nasser Ximenes
Maria Cristina T. de M. Travassos

Jair Felipe da Silveira
Alexandre Araújo Freitas
Oribasius Fontes Gomes
Edna Maria Pessoa Costa

Oriowaldo de Almeida
Francisco Demontie Bezerra

Elias Brito Júnior
Joaquina de Moura Nascimento

Pedro Barbosa Filho
Andréa Fortes Navarro

Roberto Hespanhol Valença
Alfredo Roberto Ribeiro Badke

Marcos Limirio de Oliveira
Granja Alexaves Ltda
Paulo Santana Couto

Marta Pires de Carvalho
Pedro Henrique Menezes Naves

José Lucena Dantas

Imposto
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA

VatoremRS
151.47
242,08
155,61
47,94
200,33
155,59
307,81
101,31
67,35
122,55
206,36
190.20
247,03
129,36
63,20
207,53
200,33
549,44
200,31
207,53
200,33
200,33
108,88
207,53
88,65

200,33
242,09
226,80
103,47
116,70
181,45
481,34
57,74
151,49
69,96
88,65

Em 19 de agos to de 1997

De acordo com a Ordem de Serviço n" 096/95 - SUREC/SEFP,
discriminadas abaixo:

de 11/09/95, AUTORIZO as restituições

Processo n"
040 007.838/97
040.008.057/97
040.007.589/97
040.007.624/97
040.007.339/97
040.008.601/97
040.008.505/97
040.007.566/97
040.008.370/97
040.007.768/97
040.007.832/97
040.007.623/97
040.008.291/97
040 007.640/97
040.008.055/97
040.008.590/97
040.008.665/97
040.007.843/97

Interessado
Leonardo Jaeger Júnior

Carmenzita Terezinha Pereira
Josinete Barras de Freitas
Maria Consuelo Cardoso
Luis Carlos Sales Bezerra
Hélio Loyolla de Alencastro

Francisco Helder Q. Cavalcante
Paulo Fernando Torres Guimarães

Naira Lee W. Paiva Nascimento
Mozart Arruda Cavalcanti

Marli Vinhadeli
Francisco Almeida Nobre

Ana Patricia M. de Sousa Barbosa
Aldevar Mendes Machado e Cia Ltda

Deolinda Maria Nunes da Silva Varejão
Simara Nogueira Ellery

Renzo Levoni
José Fernando Costa Rodrigues

Imposto
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA

Valor em R$
200,33
189,31
200,31
207,53
66,77
200.33
200,33
76,48
155,61
113,66
69,96
138,35
108,88
252,76
211,02
155,61
116,70
389.07

040.008.357/97
040.008.046/97
040.008.589/97
040.008.363/97
040.007.770/97
040.008.513/97
040.007.752/97
040.007.758/97
040.008.338/97
040.008.367/97
040.007.613/97
040.008.510/97
040.007.629/97
040.008.591/97
040.007.701/97
040.007.054/97
040.007.580/97
040.008.521/97

Luiz Novais de Almeida
Luiz Lopes Carmello

Luiz Cláudio Pinheiro Araújo
Odete Lustosa da Fonseca

Rita das Graças Martins Queiroz
Maria Cristina Carvalho Magalhães
Maria Dulce Vieira de Q Campos

Valéria Oliveira Quixada
Osmar de Araújo Lacerda

Almir Tavares da Silva
Erasmo de Abreu Azevedo
Maurício da Silva Moreira

Mário Marcos Albagli Oliveira
Yara Cristina Rocha Tanezini

Euter Vitor Ribeiro
Artur Salviano Filho

Yoko Matsuura Femades
Maurilio Penna Groba

IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA

90,51
155,61
90,79
248,54
200,33
200,31
88,65
200,33
43,23
200,33
57,58
200,33
200,31
95.25
200,33
368.90

1.377,85
103.02

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
DESPACHOS DA CHEFE

Em 28 de julho de 1997

N.»
R*

29/97
040.003.133/97
CARLTON HOTELARIA E TURISMO LTDA.
ICMS - OPERAÇÕES COM ARMAZÉM GERAL PROCEDIMENTO

CONSULTA
PROCESSO
INTERESSADO
RESUMO DA CONSULTA

Senhora Chefe,
A empresa acima qualificada apresenta consulta, indagando se o procedimento abaixo exposto,

referente à aquisição de mercadorias depositadas em armazém geral está correio.
A consulente informa que:
- adquire came fresca de um frigorifico situado em Gurupi, Estado de Tocantins, que se encontra

depositada em armazém geral no Distrito Federal;
- o frigorífico, ao mandar a mercadoria para o armazém geral em Brasilia, emite Nota Fiscal,

modelo 1, com destaque do ICMS. Quando vende a mesma para a consulente emite outra Nota Fiscal, também
com destaque do ICMS, fazendo a observação de que a mercadoria será embarcada em Brasília; e

- o armazém geral emite Nota Fiscal, modelo 1, de retomo simbólico da mercadoria para o
frigorífico, com destaque do imposto.

Às fls. 03/06, a Divisão da Receita de Brasília procedeu ao preparo processual previsto no art. 48
do Decreto n." 16.106/94.

É o relatório.
Preliminarmente, faz-se necessário lembrar que um dos princípios do ICMS é ser um imposto

não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa á circulação de mercadorias ou
prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito
Federal (CF/88. art. 155, inc. II, § 2°, inc. I).

Seguindo, pois, essa orientação constitucional, o Decreto n.' 16.102/94 - Regulamento do ICMS
no Distrito Federal - disciplinou as operações realizadas com armazéns gerais.

Quando da remessa de mercadorias para depósito em armazém geral localizado em unidade
federada diversa da do estabelecimento depositante ocorre incidência do ICMS, e a Nota Fiscal correspondente à
operação deve conter o destaque do imposto.

Em relação às operações de saída das mercadorias depositadas, deve-se observar o disposto no
art. 342, do citado RICMS (Decreto n." 16.102/94). Senão, vejamos:

1. Na saída da mercadoria depositada em armazém geral, situado em unidade federada diversa
daquela do estabelecimento depositante (na hipótese em análise, trata-se do frigorífico/TO), com destino a
estabelecimento diverso do depositante, no caso ora examinado, para o estabelecimento da consulente, o
depositante (frigorífico/TO) emitirá Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, em nome da consulente, contendo os requisitos
previstos, e especialmente, a indicação de que a mercadoria será retirada do armazém geral, o endereço e
números de inscrição no CF/DF e no CGC deste. Não será efetuado o destaque do valor do imposto.

2. O armazém geral, no ato da saída da mercadoria:
a) emitirá Nota Fiscal em nome da consulente, contendo os requisitos previstos, e:
- número e data da Nota Fiscal emitida pelo frigorífico/TO, bem como nome, endereço e números

de inscrição estadual e no CGC, deste;
- destaque do valor do imposto, com a seguinte declaração: "O pagamento do ICMS é de

Responsabilidade do Armazém Geral';
b) emitirá Nota Fiscal em nome do frigorífico/TO, sem destaque do valor do imposto, contendo,

além dos requisitos previstos:
- número e data da Nota Fiscal emitida pelo frigorífico/TO, bem como nome, endereço e números

de inscrição estadual e do CGC, deste;
- número e data da Nota Fiscal emitida pelo próprio armazém geral para a consulente, bem como

nome, endereço e número de inscrição no CF/DF e no CGC desta.
3. A mercadoria será acompanhada pelas Notas Fiscais emitidas pelo frigorífico/TO e pelo

armazém geral, para a consulente.
4. A consulente, ao receber a mercadoria, registrará no livro Registro de Entradas a Nota Fiscal

emitida pelo frigorífico/TO, acrescentando na coluna "Observações", o número e a data de emissão da Nota
Fiscal emitida pelo armazém geral, bem como, o nome, o endereço e os números de inscrição no CF/DF e CGC
deste, registrando, também, nas colunas próprias o crédito do imposto pago pelo armazém geral.

À consulente, não se aplica o benefício da consulta por tratar-se de matéria de natureza
incontroversa, nos termos do art. 48 do Decreto n.° 16.106/94.

É o parecer s.m.j..

Brasília, 28 de julho de 1997
VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO

Auditora Tributária
Mat. 46.233-0

De acordo. Submetemos à aprovação superior o parecer supra.
Brasília, 28 de julho de 1997.

ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
Serviço de Orientação e Consultas

Chefe

No uso da competência delegada a esta Chefia, pela Ordem de Serviço n." 096-SUREC/SEFP, de 11
de setembro de 1995, APROVO o parecer do Serviço de Orientação e Consultas desta Divisão.

Esclarecemos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Sr. Secretário de Fazenda e
Planejamento, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,

conforme o artigo 53 do Decreto n.° 16.106/94.

devidas anotaçõe *̂"*5 * C*ntifique-Se " consuten'e- Após, à Divisão da Receita de Brasília, para conhecimento e
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CONSULTA N" : 30/97
PROCESSO N" : 00040.002359/97
INTERESSADO : TÉCNICA ARTE E MADEIRA LTDA.
INSCRIÇÃO : 07307318/001-21
RESUMO DA CONSULTA : INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE O FORNECIMENTO

DEPORTAS E BATENTES COM INSTALAÇÃO
Senhora Chefe.
Trata-se de consulta apresentada pela empresa TÉCNICA ARTE E MADEIRA LTDA. a respeito da incidência de
impostos sobre o fornecimento de portas e batentes.
A consulente informa que elaborou proposta para o Supremo Tribunal Federal que tem por objeto a fabricação e
montagem, no local da obra, de batentes e portas. Informa que a proposta será dividida em duas partes, uma
referente ao fornecimento de materiais e a outra referente à mão-de-obra de colocação e montagem.
Acrescenta que contratará uma firma especializada para execução da montagem do material que irá fabricar,
empresa que trabalhará sob sua orientação, fiscalização e responsabilidade. Essa firma emitirá nota fiscal para a
consulente, que por sua vez emitirá sua nota para o STF.
Indaga sobre quais os impostos irão incidir sobre o fornecimento de material e sobre a mão de obra de
montagem, conforme exposto acima.
Na consulta apresentada originalmente constava uma outra indagação a respeito do imposto incidente sobre a
reforma de pisos, porém a interessada apresentou pedido de desistência em relação a esse último
questionamento.
As fls. 05/08 a Divisão da Receita do SIA anexou os dados cadastrais da consulente, informando não estar a
referida empresa sob ação fiscal.
É o breve relatório.
A Lei n* 1.254/96, que dispõe sobre o ICMS no Distrito Federal, trata no seu art. 5* sobre a ocorrência do fato
gerador. Especialmente o seu inciso VII é de interesse para a análise da questão proposta:
'M. 5° - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:

VII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços:
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios;
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa, em lei complementar
aplicável, da incidência do ICMS;"
A consulente fornece portas e batentes, de sua fabricação, juntamente com os serviços referentes à montagem.
Ela é contratada para o fornecimento do material devidamente instalado, não importando que subcontrate a parte
da colocação e montagem. O serviço a ser prestado pela consulente para o órgão contratante, qual seja, a
instalação do material pelo próprio fornecedor, está fora da competência tributária dos municípios. Isso porque
não consta da lista de serviços tributáveis baixada pela Lei Complementar n° 56/87, constante do art. 1° do
Regulamento do ISS (Decreto n° 16.128/94).
Podemos ver claramente que no desenvolvimento da atividade citada pela consulente ocorre o fato gerador do
ICMS. A consulente é fornecedora da mercadoria (portas e batentes), e o serviço de execução da montagem é
apenas acessório á venda. Ao cobrar pela mercadoria que vende, a consulente incorpora no preço o custo do
serviço de instalação.
Nesse sentido dispõe o art. 6°, inciso V, da Lei n° 1.254/96, que trata da base de cálculo do imposto:
"M. 6°-A base de cálculo do imposto é:

V-no fornecimento de mercadoria com prestação de serviços de que trata o inciso VII do caput do art. 5°:
a) o valor total da operação, compreendendo o valor da mercadoria e dos serviços prestados, na hipótese da
alínea 'a',
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea V;"
Podemos concluir, portanto, que no fornecimento de portas e batentes ao Supremo Tribunal, ainda que o preço
de colocação e montagem venha discriminado separadamente do valor do material, há a incidência do ICMS. A
base de cálculo do imposto compreende o valor da mercadoria e o dos serviços prestados.
À consulente não se aplicam os benefícios da consulta previstos no Decreto n" 16.106/94, por não se tratar de
matéria de natureza controvertida.
É o parecer, que submetemos á aprovação.
Brasília, 28 de julho de 1997.

ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia pela OS n" 096/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
aprovo o parecer do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
Acrescento que o interessado poderá recorrer da presente decisão ao Sr. Secretário de Fazenda e Planejamento
num prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de publicação no DODF, conforme disposto no art. 53 do Decreto
n- 16.106/94.
Publique-se e cientifique-se a consulente. Após, à Divisão da Receita do SIA, para conhecimento e as devidas
anotações.

JOSEMIRA DE MAURO SANTOS

DIVISÃO DA RECEITA DE SOBRADINHO
ATO DECLARATORS N9 1-DRS/DAT/SR/SEFP, DE 19 DE AGOSTO DE 1997

Cancelamento de inscrições no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal - CF/DF

CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE SOBRADINHO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência delegada pela alínea "a" do item V da Ordem de Serviço n° 0096, de 11 de setembro de
1995, e fundamentado no art.,32, inciso II, alínea "d" e art 154, § l", inciso VI, do Decreto n° 16.102, de 30 de novembro de
1994 e no art. 24, inciso II, aúnea "c" do Decreto n° 16.128 de 6 de dezembro de 1994,declara:
Canceladas as inscrições das empresas e firmas individuais, abaixo relacionadas no Cadastro Fiscal do Distrito Federal
CF/DF, e INIDÔNEOS para os efeitos fiscais, os documentos que forem pelas mesmas emitidos, a partir da publicação do
presente ato.
CF/DF NOME/RAZÃO SOCIAL CGC/CPF
07.301.768/001-38 ILZA FRANCISCO LOPES ME 37.120.50S/0001-33
07.302.238/001-43 CEREAUSTA PONTAL LTDA 37.983.137/0001-13
07.303.112/001-13 MARIA T. DA SILVA GUIMARÃES 290.734.561-34
07.303.573/001-96 JOSÉ SILVERIO DA SILVA 375.878.111-68
07,303.707/001-60 LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA 342.916.441-91
07.303.719/001-11 MARIA DO SOCORRO LEITE ALVES 379.773.771-87
07.304.110/001-32 JOSÉ CHAVES FILHO 072.909.261-53
07.305.310/001-30 CLOVES NICOLAU SOBRINHO 635.153.851-34
07.305.726/001-58 DOMINGOS GINO DE ARAÚJO ME 00.740.456/0001-98
07.305.738/001-00 ELETRÔNICA LIDERPLAN LTDA ME 26.433.110/0001-30
07.306.044/001-08 GL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA 37.120.425/0001-44
07.306.065/001-50 ALEXANDRA FREIRE 620.426.961-53
07.306.680/001-94 DARC DARLENE CORRÊA DA COSTA 379.785.781-00
07.306.686/001-16 WALTER DOMINGOS S. RODRIGUES 289.817.821-72
07.307.473/001-66 MARIA APARECIDA P. DE OLIVEIRA ME 37.173.457/0001-08
07.307.486/001-71 GUILHERME DE PAULA PINTO ME 03.633.377/0001-76
07.309.140/001-08 E. V. DE M. CARREIRO ME 37.104.437/0001-35
07.309.736/001-08 PANIFICADORA PÃO QUENTE LTDA ME 00.716.407/0001-10
07.311.409/001-22 CEREALISTA MARAVILHA LTDA ME 37.141.751/0001-38
07.311.429/001-11 SISELMO DE CASTRO 01.020.114/0001-66
07.311.442/001-25 IRMÃOS PAULA LTDA 02.005.577/0001-11
07.312.101/001-03 VIVACOR VAREJÃO COMERCIAL DE TINTAS LTDA 37.146.024/0001-63
07.316.086/001-18 L & C MAT. CONSTRUÇÃO LTDA ME 37.980.638/0001-46

07.316.089/001-89 JOSÉ DIAS DA COSTA ME 02.579.480*001-12
07.316.103/001-26 FRANCISCO AILTON N. FERREIRA ME 00.845.297/0001-%
07.316.107/001-40 MARIA LÚCIA ALVES DOS SANTOS LANCHES LTDA ME 37.085.842/0001-01
07.316.924/001-62 WALDIM MOREIRA DA SILVA ME 33.466.913/0001-57
07.316.956/001-03 DROGARIA PLANALTINA 00.413.997/0001-01
07.316.986/001-47 SUPERMERCADO LINHARES LTDA 37.059.003/0001-00
07.320.063/001-14 LUCIMAR DA SILVA GUIMARÃES 26.476.564/0001-99
07.320.636/001-64 CLECAR MATERIAIS ELETRICOS E HIDRÁULICO LTDA ME 26.975.649/0001-11
07.324.663/001-42 ORMTNDA EMILIA LOPES LOUBACH ME 38.022.638/0001-04
07.325.131/002-21 MOVEIS RAYANE LTDA 37.094.378/0003-63
07.326.334/001-09 J B A ACADEMIA 38.026.134/0001-54
07.330.316/001-83 JAGUAR EDITORA GRÁFICA E PAPELARIA LTDA 00.653.196/0001-13
07330.420/001-31 ANTÓNIO ALMK LOPES RODRIGUES 03.588.621/0001-26
07331.268/001-04 CEREALISTA TARCÍSIO LTDA 37.058.880/0001-67
07.334 162/001-26 COVERPLAN COM. DE VERDURAS PLANALTOS LTDA ME 37.998 101/0001-03
07.336.793/001-99 ANEDINO ANTÓNIO DA SILVA ME 38.037.586/0001-31
07.337.287/001-08 CELSO ANTÓNIO PEDROSO ME 00.641.696/0001-35
07.338.361/001-59 MERCADINHO ENE ELE LTDA ME 38.062.014/0001-02
07.339.326/001-75 DROGARIA N. S'DAS GRAÇAS ME 00.420.216/0001-06
07.339.647/001-24 MARIA JOSÉ DE S ARMARINHOS ME 38.058.541/0001-43
07.340.439/001-93 EUZEBIO DOS SANTOS ME 38.055.638/0001-00
07.341.096/001-84 GUAXINIM ACESSÓRIOS E PEÇAS P/VEÍCULOS LTDA 38.078.580/0001-02
07.341.995/001-50 NILDA DA SILVA DIAS ME 26.501.601/0001-71
07.342.042/001-63 EDSON CUNHA SENA 126.989.621-00
07.342.486/001-08 AURENILDA NUNES FREIRE ME 38.072.120/0001-77
07.342.801/001-15 MAT. DE CONST. SANTA PAULA ME 38.068.615/0001-22
07.342.994/001-22 D & I MAT. CONSTRUÇÃO LTDA ME 72.586.787/0001-26
07.343.139/001-66 LINCOLN CARVALHO NETO 38.073.938/0001-04
07.343.307/001-% CASA DE CARNES URV. LTDA 72.574.668/0001-53
07.346.185/001-53 AKJRA PRÉ-MOLDADOS LTDA 38.039.772/0001-00
07.346.786/001-20 AGROCOM COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 72.615.412/0001-47
07.348.011/001-34 DUNGA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA 72.615.594/0001-56
07.348.431/001-75 CARMELITANA PANff. CONFEITARIA E MERCEARIA LTDA ME 72.630.049/0001-39
07.348.721/001-37 JOSÉ MILTON AGUIAR ME 72.616.451/0001-69
07.349.324/001-82 OLAIN MIGUE' DOS R. PEREIRA ME 38.074.704/0001-81
07.350.052/001-70 ELIAS RIBEIRO ME 00.417.124/0001-77
07.353.332/001-76 GELLER REPRES. DE MÁQUINAS AGRÍCULAS LTDA 72.628.282/0001-87
07.353.519/002-14 F. C. FERRAGENS CUNHA LTDA 00.708.911/0002-59
07.354.266/001-15 TEREZINHA A. DE ARAÚJO BORGES ME 00.671.764/0001-09
07.354.415/001-00 CEREALISTA MORRO AZUL LTDA 00.821.401/0001-02
07.354.741/001-35 SANTA RITA TURISMO LTDA 72.626.856/0001-88
07.354.919/001-01 HELISABINO DE ATAIDE 00.835.562/0001-55
07.355.884/001-46 POP ALIMENTOS LTDA ME 00.797.286/0001-88
07.356.541/001-17 JUAREZ JOSÉ DAS NEVES 26.425.751/0001-43
07.356.744/001-59 CASA DO PISO COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA 00.885.502/0001-47
07.359.018/001-60 FÁBIO MODESTO DE JESUS 00.977.649/0001-67
07.361.854/001-11 DANY PEÇAS USADAS LTDA 72.582.869/0001-00
07 362,532/001-35 MARINALVA C. DE AZEVEDO ME 01.321.847/0001-30
07.365.377/001-08 AGROP. PIAU COM. & REP. LTDA 01.416.240/0001-34

JOSÉ EMETÉRIO NUNES NEVES

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

l "CÂMARA
PAUTAS DE JULGAMENTOS

Faço público, de ordem da Exmo. Sr. WELLINGTON CARLOS BATISTA, Presidente era exercício do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce,
12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da l" Câmara do TARF, que se realizará no dia
13 de agosto de 1.997, quarta-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:

RV 138/97
Recorrente: OSVALDINA PEREIRA NERE DE ALMEIDA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/ XI
Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros
Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RV 214/96
Recorrente: MÁRCIO LUIZ JOAQUIM DA SILVA
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Faço público, de ordem da Exmp. Sr. WELLINGTON CARLOS BATISTA, Presidente em exercício do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce,
12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da l" Câmara do TARF, que se realizará no dia
14 de agosto de 1.997, quinta-fetra, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:

RV 659/96
Recorrente: SOCIARTE CENTER LTDA
Recorrida :Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/1
Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros
Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RCO 463/96
Recorrente: Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros
Recorrida : MODDATA S/A ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Brasília, 6 de agosto de 1997
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

CELY CURADO
Assistente
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2" CAMARÁ
P A U T A S DE J U L G A M E N T O S

Faço público, de ordem da Exmo. Sr. WELLINGTON CARLOS BATISTA, Presidente em exercício do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SEN - Ed Vale do Rio Doce,
12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2" Câmara do TARF, que se realizará no dia
11 de agosto de l .997, segunda-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INICIO DE
JULGAMENTO:

RV 388/96
Recorrente: LÚCIA DE FÁTIMA SOUSA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/XII
Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva
Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

RV 391/96
Recorrente: LÚCIA DE FÁTIMA SOUSA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/XII
Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva
Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

Faço público, de ordem da Exmo Sr WELLINGTON CARLOS BATISTA, Presidente em exercício do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce,
12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2° Câmara do TARF, que se realizará no dia
12 de agosto de 1.997, terça-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INICIO DE
JULGAMENTO:

RV 594/96
Recorrente: SOCIARTE CENTER LTDA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/1
Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva
Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

RV 597/96
Recorrente: SOCIARTE CENTER LTDA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/1
Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva
Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

do artigo 24, da Lei n° 8.666/93 e alterações subsequentes e disposições
regimentais, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

JACY BRAGA RODRIGUES

Brasília, 6 de agosto de 1997

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS CELY CURADO
Assistente

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA

Às quatorze horas do dia 24 de junho de l .997, reuniu-se a 2' Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo Sr. Wellington Carlos Batista e presentes
os Exmos. Srs Conselheiros Airton Nazário de Oliveira, Ahamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton Figurelli
Gorga e João Alves de Oliveira, bem como o Sr. Representante da Fazenda, Procurador Evaldo de Souza
da Silva. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações e propostas, o
Sr. Presidente informou que, conforme deliberações administrativas, as sessões do mês de julho realizar-
se-ão da seguinte forma: dias 01, 02, 03 e 07, às quatorze horas. Da pauta de julgamento do dia
constaram os seguintes recursos: RV 202/96, Recorrente ESCOLA MATERNAL JARDIM DE
INFÂNCIA BRANCA DE NEVE, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I,
Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva, Relator Conselheiro Altamiro Artiaga
Moreno. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2" Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator, RV 515/96,
Recorrente ANTÓNIO VALDEMIR RODRIGUES, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e
Posturas - RA/XI, Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva, Relator Conselheiro
Altamiro Artiaga Moreno. Proferindo decisão, acorda a 2a Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator, e RV 649/96, Recorrente JANELA
INDÚSTRIA E -COMÉRCIO DE CORTINAS E DECORAÇÕES LTDA, Recorrida Divisão de
Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva,
Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Concluído o julgamento, acorda a 2a Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta
de julgamento, e nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou
a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 30 de junho de 1.997, segunda-feira, às quatorze horas
E, por nada mais constar, eu, Gessy Dias, , lavrei a presente, que vai assinada por todos os
presentes à sessão do dia 30 de junho, data em que foi aprovada.
Presentes: Conselheiros WELLINGTON CARLOS BATISTA (Presidente), AIRTON NAZÁRIO DE
OLIVEIRA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA E JOÃO
ALVES DE OLIVEIRA; Procurador EVALDO DE SOUZA DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

D E S P A C H O D O D I R E T O R

PROCESSO N° 082.010679/97; INTERESSADO: DEPARTAMENTO GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO; ASSUNTO: CONTRATAÇÃO.
Acordo que a presente prestação de serviços seja dispensável de licitação,
na forma proposta pela Divisão de Material/SECOM, com fulcro no inciso VIII

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE S E R V I Ç O N9 77, DE 5 DE AGOSTO DE 1997

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe o artigo 158 do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do DF, resolve:
PRORROGAR, por 30 dias, a partir do dia 04 de agosto de 1997, o prazo concedido à Comissão de
Tomada de Contas Especial, instituída pela Ordem de Serviço n" 060, para conclusão dos trabalhos
relativos ao Processo n" 062.000381/97.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
I N S T R U Ç Ã O N9 16, DE 5 DE A G O S T O DE 1997

A PKR8IDEHTE DA FOTDACAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
auas atribuições regimentais,
COSSJDERAITDO a importância de estar participando permanentemente do processo de
formação profissional, em nível de pós-graduação, nas diversas áreas do setor saúde, e
COHSIDBRAJfDO o treinamento em serviço supervisionado como sendo um eficaz
método de aprendizado no processo de especialização profissional, resolve:
1. Criar, no âmbito da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, os Programas de
Residência em Enfermagem, Nutrição, Odontologia, Saúde Mental e fisioterapia, como
modalidade de ensino de pós-graduação, na forma de curso de especialização,
caracterizadas por treinamento em serviço supervisionado, abrangendo programas de
instrução disciplinada e de pesquisa.
2. Oa referidos Programas realizar-se-ão sob a responsabilidade técnico-administrativa
direta da Regional de Saúde onde ocorrer seu desenvolvimento e a coordenação geral
do Ççntro d« Dft?fin?o!vimçnto d.« .Recursos Humano? para a Saúde (ÇEDFHUS/FHDF),
3. Os Programas de Residência por esta estabelecido poderão ser desenvolvidos tanto
nos seus Hospitais de origem quanto nas demais unidades e serviços da Secretaria de
Saúde do DF, bem como em outros Estabelecimentos/Instituições que se fizerem
necessários para o bom desempenho de sua proposta curricular.
4. As atividades dos Programas ora criados serão desenvolvidas 'perfazendo uma carga
horária de 80% a 90% sob forma de treinamento em serviço, complementada com
programação didático-cientifica (10% a 20%), a qual inclui aulas teórico-pràticas,
seminários, cursos específicos, conferências, palestras, sessões clínicas e outras
atividades definidas pela Coordenação do Programa.
5. Para cada Programa de Residência haverá um corpo de preceptores sobre o qual o
processo seletivo, a proporcionalidade quantitativa em relação ao número de residentes,
habilitação exigida e outras questões especificas deverão ser estabelecidas por
regulamentação própria.
6. Os preceptores terão as seguintes atribuições:
a) Cumprir e fazer cumprir as normas institucionais estabelecidas para a realização do

Programa;
b) Elaborar, aplicar e supervisionar as atividades pertinentes ao Programa;
c) Orientar a realização doa trabalhos científicos;
d) Proceder a avaliação teórico-prática dos residentes;
e) Promover o contínuo aprimoramento do programa, e
f| Participar do processo seletivo dos Residentes, quando solicitado pelo

CEDRHUS/FHDF.
7. Dentre os preceptores do Programa de Residência de cada área ou especialidade será
escolhido, por eleição entre os pares, um coordenador ao qual caberá as seguintes
responsabilidades:
a) Cumprir e fazer cumprir as normas institucionais estabelecidas para a realização do

Programa;
b) Além de auas atribuições como preceptor, será o responsável direto pela aplicação do

Programa de sua área ou especialidade;
C) Elaborar e responsabilizar-se pela escala de atividades do Programa;
d) Avaliar de modo contínuo o corpo de Preceptores de seu Programa e apresentar

relatório anual das atividade» à Coordenação Regional e ao CEDRHUS, e
e) Representar o Programa junto à Coordenação da respectiva Regional de Saúde,

participando à mesma qualquer irregularidades que afete seu bom andamento,
devendo esta informar ao CEDRHUS/FHDF, quando se fizer necessário.

8. Os Preceptores serão dispensados quatro horas semanais de sua carga horária de
atividade assistencial para que, dentro da Instituição, exerçam atividades necessárias
ao desempenho das atribuições de sua função de ensino.
9. Os Preceptores e os Coordenadores terão direito a certificado correspondente,
expedido pelo CEDRHUS/FHDF, ao término de cada período.
10. Os Preceptores e os Coordenadores de Programa farão jus a remuneração semelhante
àquelas estipuladas aos Programas de Residência Médica.
l Í . São deveres do Residente:
8) Cumprir os regulamentos e as normas da FHDF e da Regional de Saúde

correspondente;
b) Cumprir rigorosamente escalas de serviço ou plantões e os horários estabelecidos em

sua programação;
c) Executar, sob orientação e supervisão, as atividades que lhe forem definidas;
d) Escrever todas as suas anotações nos prontuários de modo legível, apondo em

seguida data, o nome legível e a assinatura;
e) Zelar no uso e responsabilizar-se pelos danos materiais que lhe forem confiados;
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1) Comparecer com pontualidade e assiduidade às atiíidades programada»;
g) Le»ar ao conhecimento do Preceptor as irregularidades observadas;
h) Comprovar, junto ao CEDRHUS/FHDF, a contribuição, na qualidade de autónomo,

para a Previdência Social, durante todo o período da Residência.
12. Soo direitos do Residente:
a) Receber auxilio financeiro na forma de bolsa de estudos, no valor equivalente ã bolsa

estipulada para os Programas de Residência Médica;
b) Receber auxilio moradia no quantitativo de 30% (trinta por cento) do valor da bolsa

de estudo;
c) Férias de 30 (trinta) dias consecutivos por ano de atividade e 01 (um) dia de folga

semanalmente,;
d) Assistência Social e de Saúde;
e) Uniforme;
f) Quatro refeições diárias (desjejum, almoço, jantar e ceia);
g) Possibilidade de participar de Congressos ou eventos similares, quando for

apresentar trabalho científico;
h) (dez por cento) incidente sobre o salário base a titulo de compensação

previdencíaria a que fica obrigado por força de sua vinculaçào como autónomo ao
regime de Previdência Social;

i) Licença paternidade por 05 (cinco) dias consecutivos;
j) A Residente será assegurada a continuidade de bolsa de estudo, durante o período

de 04 (quatro) meses, como licença maternidade, devendo ainda, o período da bolsa
ser prorrogado por igual tempo, com vistas a complementar a carga horária total
de atívidades prevista para o aprendizado.

Parágrafo Único Em caso de interrupção temporária do treinamento por causa
justificada, a solicitação deverá ser encaminhada, através da respectiva Regional, ao
CEDRHUS/FHDF, com vistas à sua apreciação e decisào final. Mesmo nos casos
autorizados, nào será eximido o Residente do posterior cumprimento da carga horária
deatividades do respectivo Programa, a fim de obter sua certificação final.
13. É vedado ao Residente;
a) Prestar informações ou assinar documentos sobre assuntos fora de sua

competência;
b) Internar ou dar alta a paciente sem autorização de um membro do Corpo Clínico da

Unidade de Saúde (Preceptor ou Colaborador);
C) Usar indevidamente as instalações e materiais da FHDF;

d) Intervir em questões disciplinares referentes aos servidores da instituição, devendo
entretanto comunicar irregularidades à Chefia da Unidade;

e) Praticar atos atentatórios à moral ou à disciplina no âmbito da Instituição, inclusive
nos locais de lazer dos Residentes, ainda que fora do horário de atividades;

I) Exercer qualquer outra atividade, remunerada ou nào, em Instituição Pública ou
Privada.

14. A avaliação do aproveitamento do Residente será definida em cada Programa e
constará de provas escritas ou práticas e avaliação do desempenho profissional por
escala de atividade, que comportem parâmetros tais como comportamento ético,
relacionamento com a equipe de saúde, com o paciente e outros profissionais e interesse
pelas atividades do Programa.
Parágrafo Único - C Residente será automaticamente desligado do Programa, caso não
venha a atender as exigências apresentadas no caput deste artigo, ficando o seu
aproveitamento no ano subsequente, condicionado à sua aprovação no ano anterior.
15. Os Residentes estarão sujeitos às seguintes sanções disciplinares:
a) Advertência àquele que desrespeitar o regulamento do Programa e as normas da

FHDF;
b) Repreensão por escrito àquele que reincidir em falta punível com advertência;
c) Suspensão àquele que reincidir em falta mais grave, variando de um a trinta dias,

quando será efetivada a exclusão do Residente do Programa;
d) Penalidade de exclusão àquele que reincidir em falta cominada com pena máxima

de suspensão ou não comparecer às atividades do Programa, sem justificativa, por
03 (três) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de seis meses.

Parágrafo Único - As sanções serão definidas petos Preceptores do Programa com voto
de maioria simples e aplicadas pelo CEDRHUS/FHDF.
16.0 CEDRHUS/FHDF terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação
desta Instrução, para elaborar, juntamente com cada área técnica envolvida, o
Regulamento específico para cada Programa de Residência ora estabelecido.
17. Os casos omissos serão enviados a decisão da Presidência da FHDF, através da
Direção do CEDRHUS/FHDF.
l ã. Ficam revogadas as disposições em contrário.

MARIA JOSÉ COMCEICAO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

D E S P A C H O DO P R E S I D E N T E
Em 29 de ju lho de 1997

PROCESSO : 101.000947/97
INTERESSADO : ALMOXARIFADO CENTRAL
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, a Dispensa de Licitação em favor da DROGARIA
NACIONAL LTDA, objetivando a aquisição emergencial de medicamentos, para atender às Unidades da
FSSDF. A Dispensa de Licitação fundamenta-se no disposto no Artigo 24 , Inciso IV, da supra citada Lei,
tendo em vista as justificativas e documentação constantes do Processo acima referenciado.
Publique-se e encaminhe-se à Diretona de Administração e Finanças para as providências complementares

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DO SECRETARIO
t m 31 de julho de 1997

PROCESSO NS : 030.005.834/97
INTERESSADO : CEB
ASSUNTO : PAGAMENTO DE FATURA

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no
Parágrafo Único, Artigos 80 e 81 e de acordo com o que estabelece o inci
só I, do Artigo 38, combinado com os incisos II e IV, do Artigo 39, do
Decreto n= 16.098, de 29.11.94, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo_a realiza
cão da despesa, determino a emissão da Nota de Empenho Ordinário e o pá
gamento, no valor de R$ 92,20 (Noventa e dois reais e_vinte centavos),
em favor da CEB - Companhia Energética de Brasília, não inscrita em rés
tos a pagar de 1996, devendo a despesa correr à conta do Programa de
Trabalho 15007.0021.2045/0002 - Manutenção e Funcionamento dos Serviços
Administrativos - Natureza de Despesa 34.90.92 - Despesa de Exercícios
Anteriores.

SECRETARIA DE TRANSPORTE

D E S P A C H O S D O S E C R E T A R I O
Em 4 de a g o s t o de 1997

Processo : 030.003.249197
Interessado : RÁPIDO PLANALTINA LTDA
Assunto : autorização para emissão de nota de empenho.
Ratifico nos termos do artigo 26, caput, da Lei n.» 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação
com fulcro no "caput" do artigo 25 do referido diploma legal, referente a despesas com a aquisição de vales
transporte para ser distribuído a servidor desta Secretaria/ST, referente ao mês de agosto/97, no valor de R
63,00 (sessenta e três reais ),em favor da Rápido Planaltina Ltda. Encaminhe-se à Divisão de Administração
Geral para publicação e demais providências.

Processo : 030.000.336/97
Interessado : BANCO DE BRASÍLIA S/A
Assunto : autorização para emissão de nota de empenho.
Ratifico nos termos do artigo 26, caput, da Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação
com fulcro no "caput" do artigo 25 do referido diploma legal, referente a despesas com a aquisição de vales-
transporte para serem distribuídos a servidores desta Secretaria/ST, referente ao mês de agosto/97, no valor de
R$10.144,00 (dez mil, cento e quarenta e quatro reais ) , em favor do Banco de Brasília S/A .Encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral para publicação e demais providências.

Processo : 030.000.335/97
Interessado : VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA.
Assunto : autorização para emissão de nota de empenho.
Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação com
fulcro no "caput" do artigo 25 do referido diploma legal, referente a despesas com a aquisição de vales-transporte
para serem distribuídos a servidores desta Secretaria/ST, referente ao mês de agosto/97, no valor de R$ 362,40
(trezentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos ), em favor da Viação Anapolina Ltda. Encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral para publicação e demais providências

FÃBIO RESENDE
Em exercício

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para
vidSncias complementares. OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

pró

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
EXTRATO DA ATA DA 17" REUNIÃO DA DIRETORIA

Aos nove dias do mês de maio de hum mil novecentos e noventa e sete, na Sede SAB, localizada no
Setor Comercial Norte, Quadra 02, Bloco "E", em Brasília, Distrito Federal, realizou-se a DECIMA
SÉTIMA REUNIÃO DA DIRETORIA, presidida pelo Senhor ARTUR EUSTAQUI
ROMANIELLO SAABOR, Presidente Interino e Diretor Comercial , presente o Senhor SYLVIO
PETRUS JÚNIOR, Diretor Administrativo e Financeiro, todos desta Sociedade. Abertos os
trabalhos, foi lida e aprovada a Ata da reunião anterior. Continuando, o Senhor Presidente Interino
informou que, conforme definido, a mudança da Sede ocorrerá na próxima semana, visto que o
prazo de vigência do Contrato de Locação firmado com o proprietário deste imóvel, expirará no
próximo dia 19. Nesse sentido, foi organizado cronograma, de acordo com o DEPAD, estabelecendo
o dia em que cada Órgão da Empresa será transportado para a nova Sede. Finalizando, o Senhor
Presidente Interino determinou à Diretoria Administrativa, através do setor competente, que adote
as providências legais necessárias, objetivando a alteração do Endereço da Sede desta Sociedade
(CGC/MF n" 00.037.226/0001-67 e Inscrição GDF n" 07304258/0001-95) que, a partir de 19.05.97.
passará a ser SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO SUL (SIA/Sul), Quadra 06, Lote n°
270, Brasília, Distrito Federal. Determinou, ainda, seja providenciada a entrega deste imóvel aos
seus proprietários, no dia 19.05.97. Nada mais mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou
os trabalhos e, para constar, eu MARIA JUDITE GAMA DAS CHAGAS MORAIS, Secretária,
lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. JUNTA
COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - Registro em 07.07.97, sob o n" 970336721.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA ATA DA 1? REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO

Em 31.03.97, na Sede da SAB, localizada no Setor Comercial Norte,
Quadra 02, Bloco "E", nesta Capital, realizou-se a PRIMEIRA REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA/97 do seu Conselho de Administração, com a presença dos
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Conselheiros JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO, Presidente do Colegiado,
MANOEL PEREIRA CARVALHO, ADENY FIOREZE DE OLIVEIRA, CLAYTON ROBERT DE
OLIVEIRA SANTOS e AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA. As ausências dos
Conselheiros LOJOS FERENZ KOKAY e ANISETE MARIA SCHMITT, foram
justificadas. Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a Ata da
Reunião anterior. Continuando, o Senhor Presidente deste Colegiado
apresentou a seus pares Memorando recebido do Senhor AFONSO- OLIVEIRA DE
ALMEIDA, Presidente da SAB, através do qual o mesmo, apresentando
justificativas, solicita a concessão de licença, por 15 (quinze) dias.
O Conselho, considerando a solicitação do Senhor Presidente da SAB,
RESOLVEU: a) calcado no artigo 28, inciso XVII, combinado com o artigo
38, ambos do Estatuto Social da SAB, conceder licença ao seu
Presidente, AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA, pelo período de 15 (quinze)
dias, a contar de 01.04.97; b) calcado no parágrafo 20 do artigo 37 do
Estatuto Social da SAB, nomear o Diretor Comercial, ARTUR EUSTAQUIO
ROMANIELLO SAABOR, para exercer, cumulativamente, o cargo de PRESIDENTE
DA SAB, durante o afastamento do titular. Continuando, o Conselheiro
AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA apresentou ao Colegiado, Relatório por ele
emitido, onde relata os dados fundamentais da SAB, e apresenta
alternativas para o futuro da Empresa, especificando vantagens e
desvantagens de cada uma delas. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou os trabalhos e, para constar, eu, MARIA JUDITE GAMA
DAS CHAGAS MORAIS, Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelos Senhores 'Conselheiros presentes. JUNTA
COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - Registro certificado em 07.07.97, sob o
nQ 970336705.

EXTRAIO DA ATA DA 2? REUNIÃO E X T R A O R D I N Á R I A

DO C O N S E L H O

Aos 22.04.97, na Sede da SAB, localizada no Setor Comercial Norte, Quadra 02, Bloco "E", em
Brasília, Distrito Federal, realizou-se a SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA/97 do seu
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, presentes os Conselheiros JOÃO LUIZ HOMEM DE
CARVALHO, Presidente do Colegiado, LOJOS FERENZ KOKAY, ANISETE MARIA
SCHMITT e CLAYTON ROBERT DE OLIVEIRA SANTOS e ARTUR EUSTAQUIO
ROMANIELLO SAABOR, Conselheiro Suplente. As ausências dos Conselheiros MANOEL
PEREIRA CARVALHO, ADENY FIOREZE DE OLIVEIRA e AFONSO OLIVEIRA DE
ALMEIDA, foram devidamente justificadas. Continuando, o Colegiado, acolhendo proposição do
Senhor Presidente deste Conselho, calcado no inciso II do artigo 28 do Estatuto Social da SAB,
RESOLVEU: 1. extinguir o mandato do Presidente desta Sociedade, AFONSO OLIVEIRA DE
ALMEIDA, eleito por este Colegiado em sua 165" Reunião, realizada em 12.08.96; 2. eleger o
DIRETOR COMERCIAL, ARTUR EUSTAQUIO ROMANIELLO SAABOR, brasileiro, casado,
Engenheiro Agrónomo, portador da Cédula de Identidade n" M-214.470-SSP/MG e CPF/MF n"
100.615.256-34, residente e domiciliado à SQS 216, Bloco "K", Apartamento n" 205, Brasília,
Distrito Federal, para exercer, interinamente, o Cargo de Presidente da SAB, sem prejuízo das
funções do Cargo de DIRETOR COMERCIAL. Após os cumprimentos de praxe, prometendo bem
e fielmente exercer as suas funções, o recém eleito foi investido no Cargo. Finalizando, o Senhor
Presidente Interino fez algumas considerações sobre a atual situação da SAB, informando que foi
constituída Comissão, composta de empregados (um representante de cada Unidade), SINDSER e
ASSAB, a qual estudará as questões da Empresa e apresentará proposta(s) para definir o seu
futuro. Informou, ainda, que a Diretoria apresentará a este Conselho, em sua próxima reunião,
avaliação do desempenho operacional da SAB, cujos dados levaram aquele Colegiado a suspender
todos os projetos de investimentos, alguns deles já em processo licitatório, mantendo apenas
aqueles cujas obras já se encontravam em andamento. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou os trabalhos e, para constar, eu, MARIA JUDITE G. DAS C. MORAIS,
Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Senhores
Conselheiros presentes. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - REGISTRO
CERTIFICADO EM 07.07.97, SOB O NÚMERO 970336713.

ATA DA 3? REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO

Aos dezassete dias do mês de junho de hum mil, novecentos e noventa e
sete, na Sede da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB,
localizada no Setor de Indústria a Abastecimento Sul, Trecho 06, Lote
n° 270, nesta Capital, realizou-se a TERCEIRA REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA/97 do seu CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, com a presença dos
Conselheiros JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO, Presidente do Colegiado,
LOJOS FERENZ KOKAY, MANOEL PEREIRA CARVALHO, ANISETE MARIA SCHMITT,
CLAYTON ROBERT DE OLIVEIRA SANTOS e JOSÉ SÉRGIO BAIMA MAGALHÃES.
Estiveram presentes, também, os Senhores SYLVIO PETRUS JÚNIOR, Diretor
Administrativo e Financeiro da SAB e VICTOR FRADE ALMEIDA, Presidente
da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA/DF.
Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a Ata da Reunião anterior.
Continuando, o Conselho, calcado no inciso II do artigo 28 do Estatuto
Social da SAB, RESOLVEU: 1. Extinguir o mandato do Senhor ARTUR
EUSTAQUIO ROMANIELLO SAABOR, nos Cargos de DIRETOR COMERCIAL, eleito
em 04.01.95 e reeleito em 27.02.97, e PRESIDENTE INTERINO, eleito em
22.04.97, todos desta Sociedade; 2. eleger o Senhor VICTOR FRADE
ALMEIDA, brasileiro, casado, comerciante, filho de Sebastião Simões
Almeida e de Nair Frade Almeida, portador da Cédula de Identidade RG
n° 286.704-SSP/DF e CPF/MF n° 023.529.741-00, residente e domiciliado
à SHCGN 713, Bloco "F", Apartamento n° 402, Brasília, Distrito
Federal, para exercer o Cargo de PRESIDENTE DA SAB; 3. eleger o
Presidente VICTOR FRADE ALMEIDA, para responder, cumulativamente,
pela DIRETORIA COMERCIAL DA SAB. Após os cumprimentos de praxe, o
recém eleito, apondo sua assinatura no Termo de Posse, foi investido
nos Cargos. O Senhor Presidente deste Colegiado informou que o
Presidente da SAB continuará exercendo, também, o Cargo de Presidente
da CEASA/DF e, quanto a acumulação do Cargo de DIRETOR COMERCIAL, será
uma situação provisória, devendo este Colegiado, o mais breve
possível, eleger ocupante para o mesmo. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou os trabalhos e, para constar, eu , MARIA
JUDITE GAMA DAS CHAGAS MORAIS, Secretária, lavrei a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelos Senhores Conselheiros

presentes, declarando-se que esta Ata é cópia fiel da transcrita em
livro próprio. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - REGISTRO EM
14.07.97, SOB NÚMERO 970387830.

EXTRATO DA ATA DA 170? REUNIÃO DO CONSELHO

Aos 27.02.97, na Sede da SAB, localizada no Setor Comercial Norte,
Quadra 02, Bloco "E", nesta Capital, realizou-se a CENTÉSIMA
SEPTUAGÉSIMA REUNIÃO do seu Conselho de Administração, com a presença
dos Conselheiros JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO, Presidente do Colegiado,
LOJOS FERENZ KOKAY, MANOEL PEREIRA CARVALHO, ANISETE MARIA SCHMITT,
ADENY FIOREZE DE OLIVEIRA, CLAYTON ROBERT DE OLIVEIRA SANTOS e AFONSO
OLIVEIRA DE ALMEIDA. Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a Ata da
Reunião anterior. Continuando, o Conselho, considerando que o mandato
da Diretoria desta Sociedade, expirou em 04.01.97, estando estendido de
acordo com o §4Q do artigo 150 da Lei no 6.404/76, RESOLVEU, calcado
no artigo 28, inciso II, combinado com o artigo 32, ambos do Estatuto
Social da SAB, com a abstenção do Conselheiro AFONSO OLIVEIRA DE
ALMEIDA, reeleger, para exercer o mandato de 02 (dois) anos, os
Senhores: 1. AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado. Bancário,
portador da Cédula de Identidade no 575.921-SSP/DF e CPF/MF nQ
266.998.421-53, residente e domiciliado ã Rua 3-Sul, Lote 07, Bloco
"B", Apto nc 1.001, Aguas Claras, Brasília, Distrito Federal, para
exercer o Cargo de PRESIDENTE DA SAB; 2. ARTUR EUSTAQUIO ROMANIELLO
SAABOR, brasileiro, casado. Engenheiro Agrónomo, portador da Cédula de
Identidade nQ M-214.470-SSP/MG e CPF/MF no 100.615.256-34, residente e
domiciliado ã SQS 216, Bloco "K", Apartamento nQ 205, Brasília,
Distrito Federal, para exercer o Cargo de DIRETOR COMERCIAL DA SAB; e
3. SYLVIO PETRUS JÚNIOR, brasileiro, casado, Administrador de Empresas,
portador da 'Cédula de Identidade no 809.822-SSP/GO e CPF/MF no
195.763.901-68, residente e domiciliado ã SQSW 104, Bloco "G", Apto nQ
511, Brasília, Distrito Federal, para exercer o Cargo de DIRETOR
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SAB. Após os cumprimentos de praxe,
apondo suas assinaturas no Termo de Posse, os reeleitos foram
investidos nos Cargos.- Em seguida, o Conselho, após análise e
discussão, RESOLVEU ratificar a Instrução de Serviço Normativa no 001,
de 03.01.97, a qual altera o artigo 11 da Instrução de Serviço
Normativa no 005, de 30.08.96, que estabelece normas e procedimentos
para a realização de inventários de mercadorias e Risco Comercial, a
serem cumpridas no âmbito da SAB. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou os trabalhos e, para constar, eu, MARIA JUDITE G.
DAS C. MORAIS, Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelos Senhores Conselheiros presentes. JUNTA
COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - REGISTRO CERTIFICADO EM 20.06.97, SOB O
NUMERO 970240007.

EXTRATO DA ATA DA 171? REUNIÃO DO CONSELHO

Aos 05.03.97, na Sede da SAB, localizada no Setor Comercial Norte,
Quadra 02, Bloco "E", em Brasília, Distrito Federal, realizou-se a
CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO do seu Conselho de
Administração, com a presença dos Conselheiros JOÃO LUIZ HOMEM DE
CARVALHO, Presidente do Colegiado, LOJOS FERENZ KOKAY, MANOEL PEREIRA
CARVALHO, ANISETE MARIA SCHMITT, ADENY FIOREZE DE OLIVEIRA, CLAYTON
ROBERT DE OLIVEIRA SANTOS e AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA. Abertos os
trabalhos, foi lida e aprovada a Ata da reunião anterior. ORDEM DO DIA:
1) PARCELAMENTO DE DÉBITOS RELATIVOS A IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS. Considerando a autorização da Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 20.12.96, para renegociação de
débitos relativos a ICMS, o Conselho resolveu autorizar a Diretoria da
SAB a celebrar Termo de Compromisso Fidejussório, exigido como garantia
para o parcelamento, ficando a obrigação pessoal dos dirigentes,
decorrente da assinatura daquele Termo, restrita ã vigência do mandato,
extinguindo-se, automaticamente, quando da sua destituição ou renúncia;
2) PROPOSTA PARA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE CONTROLE DE ESTOQUES DAS
LOJAS. Após análise e discussão, o Conselho resolveu aprovar alteração
do sistema de controle de Loja em vigor, estabelecido através da
Instrução de Serviço Normativa nO 005, de 30.08.96 e alterações
introduzidas pelas Instruções de Serviço Normativas nQs 006, de
07.10.96 e 001, de 03.01.97, passando a realizar inventários apenas a
preço de custo, eliminando o percentual de RISCO COMERCIAL nas Unidades
de Varejo, estabelecendo metas de venda e de lucratividade. O Colegiado
determinou a expedição, pela Diretoria Colegiada, da Instrução de
Serviço Normativa correspondente. Finalizando, o Conselheiro AFONSO
OLIVEIRA DE ALMEIDA fez uma breve explanação das obras e projetos para
a melhoria das Unidades de Venda. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou os trabalhos e, para constar, eu, MARIA JUDITE G.
DAS C. MORAIS, lavrei a presente que, lida e achada conforme, vai
assinada pelos Conselheiros presentes. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL - REGISTRO CERTIFICADO EM 07.07.97, SOB O NÚMERO 970336730.

EXTRATO DA ATA DA 173* REUNIÃO DO CONSELHO

Aos 28.05.97, na Sede da SAB, sita no Setor de Indústria a Abastecimento Sul, Trecho 06, Lote n"
270, nesta Capital, realizou-se a CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO do seu
Conselho de Administração. Abertos os trabalhos, na presença do Senhor Presidente deste
Colegiado, JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO, eleito e empossado pela Assembleia Geral
Ordinária realizada em 30.04.97, assinando o Termo de Posse correspondente, foram investidos nos
Cargos de Membros Efetivos deste Colegiado, os Senhores ARTUR EUSTAQUIO ROMANIELLO
SAABOR, LOJOS FERENZ KOKAY, MANOEL PEREIRA CARVALHO, ANISETE MARLV
SCHMITT, CLAYTON ROBERT DE OLIVEIRA SANTOS e JOSÉ SÉRGIO BAIMA
MAGALHÃES. O Senhor Presidente solicitou o registro de agradecimentos à ex-Conselheira
ADENY FIOREZE DE OLIVEIRA, pelos bons serviços prestados durante a sua gestão. Lida e
aprovsada a Ata da reunião anterior. ORDEM DO DIA: Processo n" 075-000.055/97 - PROPOSTA
PARA ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SAB. O Conselho, após
discussão, RESOLVEU: I - aprovar a Estrutura Organizacional da SAB, na forma proposta pela
Diretoria; II - aprovar o Manual de Organização, conforme minuta apresentada; III - Determinar a
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adução, por parte da Diretoria da Sociedade, das medidas legais e administrativas necessárias,
objetivando a implementação da estrutura ora aprovada; 2. PARCELAMENTO DÉBITOS DA
SAB PARA COM A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB. O Conselho tomou
conhecimento do Termo de Confissão de divida assinado pela Diretoria, através do qual esta
Sociedade confessa, nos termos do artigo 348 e 353 do Código de Processo Civil, a dívida no valor
de R$236.596,64 (duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro
centavos) a favor da CEB, relativo a faturas de energia elétrica das diversas Unidades da SAB, do
período de junho a dezembro/96. O débito reconhecido, depois de sofrer as correçõès devidas, até
30.04.97, passou a ser de R$253.803,83 (duzentos e cinquenta e três mil, oitocentos e três reais e
oitenta e três centavos) e será pago da seguinte forma: R$I05.I33,69 (cento e cinco mil, cento e
trinta e três reais e sessenta e nove centavos), na forma de encontro de contas (faturas fevereiro a
abril/97, pessoal cedido pela SAB à CEB) e o saldo devedor, após aplicação da taxa de atualização
financeira de 2,40%, será pago em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas. O conselho ratificou a
decisão da Diretoria em assinar o referido Termo, através no qual a Sociedade é representada pelo
seu Presidente Interino e as parcelas avalizadas pelo Diretor Administrativo e Financeiro, ficando a
responsabilidade dos mesmos, no que se refere ao pagamento e penalidades previstas, restrita ao
período da gestão nos citados Cargos; Processo n" 075-000.215/96 - TERMO DE AJUSTE DE
CONDUTA FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 10* Região - Coordenadoria de Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos
(CODIN). Após análise e discussão, o Conselho, acolhendo proposição da Diretoria, autorizou
aquele Colegiado a encaminhar o Processo à Secretaria de Agricultura do Distrito Federal,
solicitando gestões junto à Secretaria de Administração, objetivando autorização para realização de
Concurso Público para preenchimento das vagas ocupadas por empregados admitidos sem
Concurso Público após o dia 05.10.88, ao qual concorrerão, em igualdade de condições, aqueles
empregados que atualmente os ocupam. O Colegiado recomendou a observância do prazo
estabelecido para a adoção das providências ajustadas, face a multa prevista na Cláusula Quarta do
citado Termo. 4. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO EMPRESARIAL DA SAB - PLANO DE
APLICAÇÃO DE RECURSOS. Acolhendo a sugestão do Senhor Presidente, a apreciação da
matéria foi adiada para a próxima reunião. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou os trabalhos e, para constar, eu, MARIA JUDITE G. DAS C. MORAIS, Secretária,
lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Senhores Conselheiros
presentes. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - REGISTRO CERTIFICADO EM
04.07.97, SOB O NÚMERO 970369824.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 674, DE 31 DE JULHO DE 1997
O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item II e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada.Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito de dirigir veiculo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
Processo n"
Interessado
Prontuário
Infra cão
Período

EPITACIO MOREIRA DOS SANTOS
00074467005
Artigo 181 Item III do RCNT
06 (seis) meses, a partir de 24.07.97

Categoria/UF: "C'VDF

LUIS RJOGI M1URA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 575, DE 31 DE JULHO DE 1997

Processo n°
Interessado
Prontuário
Infração
Período

: EDMILSON DOS REIS PAULINO
. 00030537400
: Artigo 1 8 1 Item H do RCNT

02 (dois) meses, a partir de 22.07.97

Categoria/UF: "B"/DF

LUÍS RIOGI MIURA.

CORRENDO DEMAIS
VOCÊ PODE

CHEGAR

l ONDE NÃO QUER.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 29 DE JULHO DE 1997

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto n° 16.098 de 29 de dezembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, r e s o l v e :

RECONHECER A DÍVIDA referida no processo N" 053.000.925/97 no valor de
R$ 62,99, em favor de JOC1EUDES GOMES DE OLIVEIRA, correndo a despesa no elemento de
despesa 3.1.90-92 da Atividade 2061- Fonte 030 - Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do
CBMDF e autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto n° 16.098 de 29 de dezembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, r e s o l v e :

RECONHECER A DÍVIDA referida no processo N° 053.000.869/97 no valor de
R$ 1.414,82, em favor de TRANSBRASIL S/A LINHAS AÉREAS, correndo a despesa no elemento de
despesa 3.4.90-92da Atividade 2061- Fonte 030 - Despesa de Exercicio Anterior , do Orçamento do
CBMDF e autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do-Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto n" 16.098 de 29 de dezembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, r e s o l v e :

RECONHECER A DÍVIDA referida no processo N" 053.000.886/97 no valor de
RS 4.003,54, em favor de CARLOS ROBERTO PEREIRA, correndo a despesa no elemento de despesa
3.1.90-92 da Atividade 2061- Fonte 030 - Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto n° 16.098 de 29 de dezembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, r e s o l v e :

RECONHECER A DÍVIDA referida no processo N" 053.000.926/97 no valor de
R$ 85,58, em favor de MAGNO DIVINO GONÇALVES MONTEIRO, correndo a despesa no
elemento de despesa 3.1.90-92da Atividade 2061- Fonte 030 - Despesa de Exercício Anterior , do
Orçamento do CBMDF e autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de
natureza ordinária.

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO - CEL QOBM/Comb.

P O R T A R I A S DE 19 DE A G O S T O DE 1997

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto n" 16.098 de 29 de dezembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, r e s o l v e :

RECONHECER A DÍVIDA referida no processo N° 053.000.943/97 no valor de
R$ 2.743,29, em favor de JOANITA SOARES DA SILVA SANTOS, correndo a despesa no elemento
de despesa 3.1.90-92da Atividade 2062- Fonte 030 - Despesa de Exercicio Anterior , do Orçamento do
CBMDF e autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto n° 16.098 de 29 de dezembro de 1994, combinado com a Portaria
de 08 de abril de 1991, da Secretaria de Segurança Pública, r e s o l v e :

RECONHECER A DÍVIDA referida no processo N° 053.000.960/97 no valor de
R$ 56,16, em favor de OTONIEL LOPES DE MENEZES, correndo a despesa no elemento de despesa
3.1.90-92da Atividade 2061- Fonte 030 - Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e
autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO - CEL QOBM/Comb.

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 19 de agosto de 1997

PROCESSO: 053.000580/97
INTERESSADO: SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.
ASSUNTO: Inscrição de militares no Curso de Informática.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alinea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 032/97 , era favor do (a) SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL.

PROCESSO: 053.000569/97
INTERESSADO: ODONTOTÉCNICA - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO: Aquisição de Ol(uma) bomba de óleo 220V, para reposição em cadeira odontológica da
policlínica do CBMDF.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alinea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15 740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 033/97 , em favor do (a) ODONTOTÉCNICA - COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA

PROCESSO: 053000581/97
INTERESSADO: DISTRIBUIDORA NUNES - NUNES E SERAFIM LTDA.
ASSUNTO: Aquisição de 20 (vinte) coletes para sinalização de trânsito refletivo tipo suspensório.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido na alinea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 035/97 , em favor do (a) DISTRIBUIDORA NUNES - NUNES E
SERAFIM LTDA

PROCESSO. 053000582/97
INTERESSADO: ULTRA SOM ELETRÔNICA LTDA.
ASSUNTO: Aquisição de 300 (trezentos) metros de Cabo Coaxial RG 213, para antena de radio de
comunicação do COCB do CBMDF.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido na alinea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 036/97, em favor do (a) ULTRA SOM ELETRÔNICA LTDA.

053.000583/97
TIRADENTES MÉDICO-HOSPITALAR LTDA.
Aquisição de O l (um) cabeçote Focus L, para Equipamento Odontologia) na Policlínica do

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
CBMDF.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alinea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 037/97 , em favor do (a) TIRADENTES MÉDICO-HOSPITALAR
LTDA.

PROCESSO: 053.000587/97
INTERESSADO: CARROCERIAS RBM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.
ASSUNTO: Reparos na carroceria de madeira da viatura de prefixo AC-01.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15 740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 038/97 , em favor do (a) CARROCERIAS RBM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

PROCESSO: 053.000594/97
INTERESSADO: IEL - INSTITUTO EUVALDO LODI.
ASSUNTO: Inscrição de militares no Curso de Licitações e Contratos Administrados.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/97. em favor do (a) IEL - INSTITUTO EUVALDO LODI.

053.000595/97
CETEFE - ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

PROCESSO:
INTERESSADO:
ESPECIAL.
ASSUNTO: Aquisição de medalhas e trofeus.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alinea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 040/97. em favor do (a) CETEFE\ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE
TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIAL.

PROCESSO: 053.000626797
INTERESSADO: MOVFLEX - MÓVEIS LTDA.
ASSUNTO: Aquisição de mobiliário para a Policlínica do CBMDF
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8 666. de 21 de junho de 1993, acrescido na almea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/97 , em favor do (a) MOVFLEX - MÓVEIS LTDA,

PROCESSO: 053000632/97
INTERESSADO: MICROFAX - ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-ME
ASSUNTO: Aquisição de 03(três) aparelhos Fac.Símile.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo r?
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/97 , em favor do (a) MICROFAX - ASSISTÊNCIA TÉCNICA s

LTDA-ME

PROCESSO: 053.000635/97
INTERESSADO: FUNDAÇÃO GERTÚLIO VARGAS.
ASSUNTO: Inscrição no Curso Jornada de Economia Aplicada ao Setor Público
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo Io

combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/97 . em favor do (a) FUNDAÇÃO GERTÚLIO VARGAS

PROCESSO: 053.000649/97
INTERESSADO: PAPELARIA ABC.
ASSUNTO: Aquisição de uma fragmentadora.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 046/97 , em favor do (a) PAPELARIA ABC.

PROCESSO: 053.000651/97
INTERESSADO: CASA DAS COPIADORAS - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: Aquisição de material para plastificação de carteira de identidade
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 047/97 , em favor do (a) CASA DAS COPIADORAS - COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA.

PROCESSO: 053.000650/97
INTERESSADO: CENOPP - CENTRO DE ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA E PEDAGÓGICA.
ASSUNTO: Aquisição de material para Psicologia.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "c" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 048/97 , em favor do (a) CENOPP - CENTRO DE ORIENTAÇÃO
PSICOLÓGICA E PEDAGÓGICA
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PROCESSO: 053.0(10660/97
INTERESSADO: BYTE STOCK-ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
ASSUNTO: Reparos c manutenção de computador
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo l '
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/97.. cm favor do (a) BYTE STOCK - ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

053.000673/97
COREMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MÁQUINAS

PROCESSO:
INTERESSADO:
LTDA.
ASSUNTO: Conserto de uma máquina de escrever eletrônica.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 051/97 . em favor do (a) COREMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MÁQUINAS LTDA.

PROCESSO: 053.000729/97
INTERESSADO: Dr" CLÁUDIA REGINA MAGALHÃES - CRO/DF - 3007.
ASSUNTO: Tratamento odontológico para a Sr1 ROSIMA ALVES MELO TEIXEIRA, esposa do 3" SOT BM
JAILTON TEIXEIRA DE SOUZA - mat. 03659-5
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 052/97 . em favor do (a) Di" CLÁUDIA REGINA MAGALHÃES -
CRO/DF - 3007.

053.000723/97
SOFT - SOCIEDADE OFTALMOLÓGICA.
Cirurgia de miopia para o 2° SGT BM REF REINALDO LEANDRO DA SILVA - mat 01422I-

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
2.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 053/97. em favor do (a) SOFT - SOCIEDADE OFTALMOLÓGICA.

053.000726/97
MERCADÃO DOS PNEUS.
Serviços de balanceamento, alinhamento e cambagem nas viaturas baixadas ao CeMan do

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
CBMDF.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo I"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 054/97. em favor do (a) MERCADÃO DOS PNEUS.

PROCESSO: 053.000740/97
INTERESSADO: CONNECT - CONSULTORIA & ASSESSORJA.
ASSUNTO: locação de 02 (duas) VAN'S para o II Encontro de Comandantes Gerais.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15 740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/97 . em favor do (a) CONNECT - CONSULTORIA &
ASSESSORIA.

Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "c" do artigo l11

combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 c diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 065/97 . em favor do (a) INSTITUTO DE NEUROLOGIA.
NEUROCIRURGIA E ELETROENCEFALOGRAF1A DE BRASÍLIA LTDA.

PROCESSO: 053.000909/97
INTERESSADO: BS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: Aquisição de uma mini academia JK 9910 (aparelho APOLLO).
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "c" do artigo Io

combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 c diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 066/97. em favor do (a) BS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

PROCESSO: 053.000940/97
INTERESSADO: Sr. MARCO ANTÓNIO OLIVEIRA SOARES - CPF: 846.992.137-15.
ASSUNTO: Montagem e instalação de 01 (uma) cobertura metálica com telhas galvanizadas.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 067/97 . em favor do (a) Sr. MARCO ANTÓNIO OLIVEIRA
SOARES - CPF: 846.992.137-15.

PROCESSO: 053.000939/97
INTERESSADO: MUSIMED - EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA
ASSUNTO: Aquisição de material para os instrumentos musicais da Banda de Música do CBMDF.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 068/97 . em favor do (a) MUSIMED - EDITORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

PROCESSO: 053.000938/97
INTERESSADO: DENTAL CIRÚRGICA MÉDICO E HOSPITLAR LTDA.
ASSUNTO: Aqusiçâo de material destinado ao Laboratório de Próteses Dentárias do Posto n" O l da Ceilândia.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 069/97 . em favor do (a) DENTAL CIRÚRGICA MÉDICO E
HOSPITLAR LTDA

PROCESSO: 053.000937/97
INTERESSADO: SUDESTE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: Serviço de instalação elétrica na Diretoria de Apoio Logístico do CBMDF
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 070/97. em favor do (a) SUDESTE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.

JOSÉ CARLOS PEREIRA DUARTE - CEL QOBM/COMB

PROCESSO: 053.000794/97
INTERESSADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A.
ASSUNTO: Aquisição de material médico.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/97 , em favor do (a) WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S/A.

PROCESSO: 053.000809/97
INTERESSADO: ORTOBRÁS - ORTOPEDIA BRASILEIRA LTDA.
ASSUNTO: Aquisição de uma prótese para o SGT BM REF. JOSÉ GOMES - mat. 01673-X.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 060/97 , em favor do (a) ORTOBRÁS - ORTOPEDIA BRASILEIRA
LTDA

053.000861/97
CORROCERIAS RBM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.
Recuperação da estrutura de alumínio e substituição do assoalho de baú da viatura de prefixo AC-

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
6 desta Corporação.
Em cumprimento do disposto no artigo 24. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 061/97 , em favor do (a) CORROCERIAS RBM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

PROCESSO: 053.000870/97
INTERESSADO: BRASAL - SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A.
ASSUNTO: Revisão e manutenção na viatura JFO -1275, lotada no Gabinete do Comando Geral.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 062/97 . em favor do (a) BRASAL - SERVIÇOS AUTOMOTORES
S/A.

PROCESSO: 053.000915/97
INTERESSADO: COMERCIAL HOSPITALAR EXPANSÃO LTDA
ASSUNTO: Aqisição de material médico
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 063/97, em favor do (a) COMERCIAL HOSPITALAR EXPANSÃO
LTDA

PROCESSO: 053.000911/97
INTERESSADO: FÉNIX DECORAÇÕES.
ASSUNTO: Aquisição de cortinas para a residência oficial do Comandante Geral do CBMDF.
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido na alínea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 24 do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/97 . em favor do (a) FÉNIX DECORAÇÕES

PROCESSO:
INTERESSADO:
BRASÍLIA LTDA
ASSUNTO:
mat. 03503-3.

053.000910/97
INSTITUTO DE NEUROLOGIA. NEUROCIRURGIA E ELETROENCEFALOGRAFIA DE

Exame de eletromiografia do ombro esquerdo para a 3° SGT BM JOÃO CARLOS DE SOUZA -

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTES E RECREAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA N9 1-DEFER/RA XIX, DE 15 DE JULHO DE 1997

O Diretor do Departamento de Educação Física, Esporte e Recreação - DEFER e o Administrador Regional da
Candangolàndia, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 3° do Decreto 17.698 de 23.09.96, resolvem:
Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:

DE: UO: 16.104 - Departamento de Educação Física, Esporte e Recreação
UG: 230.104 - Departamento de Educação Física, Esporte e Recreação

PARA: UO: 11.121- Administração Regional da Candangolàndia
UG: 190.121 - Administração Regional da Candangolàndia

PLANO DE TRABALHO: : 08.046.022415530003 - Construção do Ginásio de Múltiplas Funções com Quadras
Poliesportivas em Candangolàndia.

NATUREZA DA DESPESA VALOR
349039 100.000
459051 300.000
4590 52 200.000

OBJETO: Construir Ginásio de Esportes, com quadras poliesportivas Região Administrativa da Candangolàndia - RA XIX, sob
a supervisão da Secretaria de Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, da Secretaria de Governo do DF,
decorrente da Lei n°: 408, de 13.01.93 e do Decreto n°:15 177, de 01.11 93

RAIMUNDO AUGUSTO OLIVEIRA LOBAO
Diretor do DEFER

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH
Administrador Regional da Candangolàndia

SECRETARIA DE TRABALHO

DEPARTAMENTO DE EMPREGO

D E S P A C H O S DO D I R E T O R - G E R A L

PROCESSO N°: 030.005.101/97
INTERESSADO: CORREIO BRAZILIENSE
ASSUNTO: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação

Ratifico nos termos do artigo 25, da lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, republicada em 06 de junho de 1994, a
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inexigibilidade de licitação, em favor do interessado citado acima, no valor de R$ 816,00 (Oitocentos e dezesseis
reais) referente a 97NE00225, emitida em!2/06/97, na modalidade ordinário, elemento de despesa 349039, fonte de
recursos 000, destinada a despesas com a renovação de 02 (duas) assinaturas anuais do jornal Correio Braziliense
para o DEPEM/DF A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93
Publique-se e encaminhe-se a DAG/DEPEM-DF, para as providências complementares.

PROCESSO N° 030.000.015/97
INTERESSADO:TAGUATUR-TAGUATINGATRANSP.TUR1S.LTDA
Assunto: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação
Ratifico nos termos do artigo 26, da lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, republicada em 06 de julho de 1994, a
inexigibilidade de licitação, em favor do interessado citado acima, no valor de R$ 327,40 (Trezentos e vinte e sete
reais e quarenta centavos), referente a 97NE00320, emitida em 01/08/97, na modalidade estimativa, elemento de
despesa 349039-52, fonte de recursos 000, destinada a despesas com aquisição de Vale Transporte para os
servidores deste Departamento A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25, da Lei
8 666/93 Publique-se e encaminhe-se a DAG/DEPEM-DF, para as providências complementares.

PROCESSO N": 030 006 202/97
INTERESSADO:!. CÂMARA E IRMÃOS S/A
ASSUNTO: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação

Ratifico nos termos do artigo 25, da lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, republicada em 06 de junho de 1994, a
inexigibilidade de licitação, em favor do interessado citado acima, no valor de R$ 232,00 (Duzentos e trinta e dois
reais) referente a 97NE00318, emitida em 01/08/97, na modalidade ordinário, elemento de despesa 349039, fonte de
recursos 000, destinada a despesas com a renovação de 01 (uma) assinatura anual do Jornal de Brasília para o
DEPEM/DF. A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93. Publique-se e
encaminhe-se a DAG/DEPEM-DF, para as providências complementares

IVAN GONÇALVES R I B E I R O GUIMARÃES
Respondendo

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

D E S P A C H O D O S E C R E T A R I O
Em 5 de agos to de 1997

PROCESSO N ° 030006135/97
INTERESSADO : J CAMARÁ E IRMÃOS S/A
ASSUNTO : 1NEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico nos termos do Artigo 26, da Lei n ° 8 666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor do credor acima
mencionado no valor de R$30.240,00 (trinta mil, duzentos e quarenta reais). Nota de Empenho n.° 00208/97-SCS,
para atender despesas com 270 assinaturas semetrais do jornal de Brasília, para o projeto jornal nas escolas
A inexigibilidade foi fundamentada no "Caput", Art. 25, da Lei n." 8.666/93, tendo em vista a justificativa e a
documentação constante no processo supracitado.
Publique-se e encammhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares

sistemas e tecnologias de informação, ré sol vê":

Art. 1° E instituída a Comissão de Usuários de Sislemas e Tecnologias de Informação, vinculada ao
Gabinete da Presidência, com a finalidade de avaliar as necessidades de informação do Tribunal,
propondo políticas, diretrizes, normas, planos de ação e respectivos orçamentos para a produção e
utilização das mesmas, inclusive com o uso de modernas lecnologias de informação disponíveis.
Art. 2° São fixadas as scguinles compclências para a Comissão:

I - avaliar, periodicamente, as necessidades de informações organizacionais do Tribunal;

II - propor à Presidência do Tribunal:

a) prioridades para a disponibilização de informações, a utilização das lecnologias necessárias c a
distribuição dos respectivos recursos às unidades do Tribunal, e

b) diretrizes para a elaboração do plano diretor de informações, cm consonância com os Planos
Estratégico, Tático e Geral de Ação do Tribunal, levando cm consideração as necessidades
identificadas, as prioiidades estabelecidas o os aspectos orçamentai ios pcilincnlcs.

I I I - sugerir normas c pioccclimcnlos, especialmente quanto

a) à integração das áreas de informática, de planejamento c de modernização administrativa nos projctos
de sistemas que envolvam o uso da tecnologia de informação;

b) ao uso e à alocução de bens de informática;

e) à utilização c ao acesso às informações organizacionais do Tribunal, e

d) à segurança lógica e fisica dos recursos pertinentes.
Parágrafo único As áreas de informática, de planejamento c de modernização administrativa prestarão
apoio técnico e administrativo à Comissão, observadas suas respectivas competências.
Art. 3° Os membros da Comissão serão nomeados pelo Presidente, obedecida a seguinte composição:

l - um representante do Gabinete da Presidência, i|uc a picsidiiá, com a atribuição de, cm articulação
com os Gabinetes de Conselheiros, Auditores e do Ministério Publico, e com a Secretaria das Sessões,
tratar das respectivas necessidades de sistemas e tecnulogias de informação;

11- um representante das Inspctoiías de Controle Externo,

Ill-um representante da Diretoria-Geral de Administração,

IV- um representante da área de planejamento e modernização administrativa; e

V- um representante da área de informática tio Tribunal

Parágrafo único. Será designado um substituto para cada membro da Comissão
Art. 4° É fixado o prazo de 30 ( t r in ta) dias, a partir da vigência desta Portaria, para que a Comissão,
em consonância com o Plano Gerai de Ação do Tribunal para 1997 e com as disposições da Portaria n°
136/97, apresente proposta de normas de segurança sobre a utilização dos sistemas de informações e do
conjunto de recursos tecnológicos existentes no Tribunal.
Art. 5° Hsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JORGE CAETANO

ANTÓNIO CARLOS PAULINO DE QUEIROZ

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
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ORDEM DE SERVIÇO N9 16, DE 4 DE AGOSTO DE 1997
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L A U R A M A R I A GOULART DUARTE
Substi tuta

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 297, DE 6 DE AGOSTO DE 1997
Insti tui Comissão de Usuários de Sistemas e
Tecnologias de Informação e dá outras
providências.

O I'RliSlDENTF. DO TRIBUNAL Dli CONTAS DO DISTRITO FliDHRAI., no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso X X X I I I , do Regimento Interno c tendo em vista as disposições da
Resolução n° 10, de 10 de setembro de IM8G, que trata da estruturação dos Serviços Auxiliares do
Tribunal de Contas do Distrito Federal.
Considerando que a informação tem por objelivo prccipuo assegurar a elicácia da ação, em particular
no âmbito das organizações,
Considerando ser a tecnologia da informação a aplicação combinada dos conhecimentos tcóiicos e

práticos da computação, telecomunicações e micioclcliònicu à obtenção, piocessanienlo.
armazenamento e transmissão de informação;
Considerando ter a informática por objeto o tratamento da informação por meio do uso de
equipamentos e procedimentos da área de processamento de dados,
Considerando que a tecnologia da informação representa instrumento indispensável á modernização das
organizações, do que surge a necessidade de serem, sobre sua utilização, estabelecidas diretrizes de

.estudo, definição, planejamento, desenvolvimento c implantação de inlia-cslrulura de equipamentos e
procedimentos padronizados"!; seguros, no sentido de produzir sistemas de informação que permitam
maior agilidade aos processos administrativos c decisórios, com redução de gastos c de tempo, c
Considerando, finalmente, a conveniência c importância da participação integrada dos usuários, sob
forma colegiada, na formulação c estabelecimento de linhas de acào concernentes á utilização de

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A N9 44, DE 5 DE A G O S T O DE 1997

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe confere a Portaria n° 001, de 2 de janeiro de 1997, r e s o l v e :
Art. 1° Aprovar, na forma dos Anexos l e II a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pela Portaria-DGA n° 002, de 7 de janeiro de 1997.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES

ANEXO l EXERCÍCIO DE 1997 RJ 1,00

A C R E S . C I M O

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

01.00e.0217.2388

01.002.0217.23880001

TRIBUNAL DE CONTAS DO :
DISTRITO FEDERAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO DE
TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE
SERVIDORES

TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE
SERVIDORES

EXERCÍCIO DE 1997

R E D U Ç Ã O

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE VALOR
DETALHADO : TOTAL

30.000

30.000

30000

004

TOTAL i 30-000

R$1.00

F I S C A L

RECURSOS OO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA
DA DESPESA

FONTE i VALOR
j DETALHADO ] TOTAL

02.000 TRIBUNAL DE CONTAS DO :
DISTRITO FEDERAL

02.101 TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

30000

30000
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01.002.0217.2388

01.002.0217.2388.0001

MANUTENÇÃO DE
TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE
SERVIDORES

TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE
SERVIDORES

SECRETARIA DAS SESSÕES
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N" 3267

Aos 29 dias do mês de julho de 1997, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes
os Conselheiros JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO e MAURÍLIO SILVA, o
Conselheiro-Substituto JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o representante do Ministério Público
junto a esta Corte, Procurador-Geral JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o Presidente,
Conselheiro JORGE CAETANO, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E
Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n° 3266, de 24.07.97.
O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do Ofício n° 407/97-P/CJP, encaminhado pela
Presidência desta Corte ao Procurador-Geral do Distrito Federal, Dr. MARCELLO ALENCAR DE
ARAÚJO, solicitando o exame da possibilidade da interposição de Recurso Especial e/ou Extraordinário
no Mandado de Segurança n° 6926/96.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA
PROCESSO N° 2128/90 - Contratos n°s 003 e 004/90 celebrados entre a Companhia Energética de
Brasília e terceiros. - DECISÃO N" 4933/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I.
tomar conhecimento da Carta n° 236/96-PR (fls. 149 e 150) e documento anexo (fls. 151 e 152),
provenientes da CEB; II. considerar parcialmente cumprida a diligência contida no OF GP n° 679/96, de
K/5/96; UI. negar provimento ao pedido de reexame da Decisão n° 3811/95, de 18/4/95, formulado às fls.
119/122 do processo; IV. considerar irregular a suplementacão de recursos objeto do sexto termo aditivo
ao Contrato n° 004/90-CJU, por infringência ao limite de periodicidade de um ano, previsto na legislação
citada no inciso II, letra "c", da Decisão n° 2.684/96, de 23/4/96; V. determinar à CEB que, no prazo de 30
(trinta) dias: a) remeta a esta Casa comprovante de recolhimento da quantia de 8,18 UPDFs, conforme
determinação constante da alínea "a" da Decisão n° 2684/96, enviada à CEB por meio do OF GP n°
679/96, de 8/5/96; b) informe se, posteriormente ao quinto termo aditivo, foi feita a conversão do
Contrato n° 004/90 para URV, com o devido expurgo da expectativa inflacionária, conforme o Decreto n°
15635/94, enviando a respectiva memória de cálculo a este Tribunal; c) adote as providências no sentido
de se ressarcir, junto à contratada, dos valores pagos em razão da suplementacão, a título de reequilíbrio
econômico-financeiro, concedida pelo sexto termo aditivo ao Contrato n° 004/90-CJU, que, segundo a
cláusula terceira do mesmo aditivo, totalizariam R$ 80.502,48 (oitenta mil, quinhentos e dois reais e
quarenta e oito centavos), informando o Tribunal dos resultados e encaminhando os respectivos
comprovantes.
PROCESSO N° 5070/92 (apenso o de n" 082.010.560/96 e l volume) - Recurso de reconsideração das
Decisões n°s 1907/94 (S.O. n" 2989, de 3/5/94) e 2908/94 (S.O. n" 3003, de 23/6/94), que consideraram
inconstitucionais e ilegais as contratações temporárias de serviços de professores anunciadas pelos Editais
n°s 04/92, 07/92 e 04/93 da FEDF. - DECISÃO N° 4934/97.- O Tribunal, acolhendo proposta do
conselheiro RONALDO COSTA COUTO, decidiu, de conformidade com o art. 65 do Regimento Interno,
adiar o julgamento da matéria tratada nos autos.
PROCESSO N" 1713/94 - Exame das atas das Reuniões de n°s 1565 a 1636/94, da Diretoria Colegiada da
Companhia Imobiliária de Brasília. - DECISÃO N° 4935/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - receber o requerimento do Diretor-Superintendente da Fundação de Previdência
Privada da TERRACAP - FUNTERRA, fls. 815/820, e o OF. n° 358/97-PRESI, de 21/7/97, da
Presidência da TERRACAP, como pedidos de reexame regidos pelos artigos 33, parágrafo único, 34 e 47,
da Lei Complementar n° l, de 9/5/94, com efeito suspensivo e para ulterior apreciação quanto ao
conhecimento e mérito das interposições; II - determinar o encaminhamento dos autos à 3" ICE, para nova
instrução, que abranja os dois pedidos; III - autorizar o encaminhamento direto dos autos ao Ministério
Público logo que concluída a instrução supramencionada, para a audiência obrigatória prevista no artigo
99, inciso II, do RI/TCDF; IV - orientar a designação de relator, na próxima assentada, para que recaia
sobre quem houver proferido a decisão recorrida, como reza o artigo 34 da Lei Complementar n° l, de
9/5/94.
PROCESSO N° 1339/95 (apensos os de n"s 888/94, 595/95 e 082.017.180/96) - Aviso n° 05/95-
DEx/DPe., da Fundação Educacional do Distrito Federal, versando sobre contratação temporária de
professores. - DECISÃO N" 4936/97.- O Tribunal, acolhendo proposta do conselheiro RONALDO
COSTA COUTO, decidiu, de conformidade com o art. 65 do Regimento Interno, adiar o julgamento da
matéria tratada nos autos.
PROCESSO N° 4893/95 - Representação n° 05/95-4' DT, de 29/9/95, pela qual a 4" ICE propôs que o
Tribunal deliberasse sobre a intenção de aproveitamento dos contratados, via convénio, da NOVACAP
pelo Governo do Distrito Federal, noticiada pelo "Jornal de Brasília" em 26/9/95. - DECISÃO N°
4937/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu autorizar a restituição dos autos àquela unidade técnica para futura inclusão em auditoria de
regularidade, a ser realizada na NOVACAP, com vistas a verificar a rescisão contratual de todos os
conveniados.

PROCESSO N° 7772/96 - Pedido de prorrogação de prazo, formulado pelo Banco de Brasília S.A., para
conclusão dos trabalhos referentes à tomada de contas especial objeto do Processo n° 041.000.485/96 -
DECISÃO N° 4938/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento

dos Ofícios n°s 915/97-SEFP/DF, de 3/7/97, e Presi 97/221, de 4/7/97, fls. 20 e 21, respectivamente; II -
autorizar: a) a prorrogação de prazo, por sessenta dias, para que o BRB conclua a tomada de contas
especial constante do Processo n" 041.000.485/96, na forma requerida; b) a restituição dos autos à 2a ICE,
para os devidos fins.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO
PROCESSO N" 4156/83 - Reforma do Soldado BM CELSO FERREIRA ALVES. - DECISÃO N°
4939/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu autorizar a devolução dos autos ao órgão
de origem, determinando ao mesmo que acompanhe o desfecho da Ação Rescisória, informando,
oportunamente, ao Egrégio Tribunal.

PROCESSO N" 6645/91 (apensos os de n°s 7323/91, 094.000.935/91, 094.001.099/91, 094.001.124/91,
094.001.222/91, 094.001.259/91, 094.001.375/91, 094.001.386/91, 094.001.387/91, 094.001.434/91,

094.001.463/91 e 094.001.566/91) - Auditoria programada realizada junto ao Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, referente ao período de fevereiro/91 a março/92. - DECISÃO N° 4940/97.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, enviar o processo ao Ministério
Público, solicitando parecer.
PROCESSO N° 2093/93 (apenso l volume) - Balancete da Companhia Imobiliária de Brasília, referente
ao 4° trimestre/92. - DECISÃO N" 4941/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do Ofício n° 063/PRESI e documentação correlata (fls. 112/114); II - considerar
cumprida a diligência expressa na Decisão n" 15.721/95; III - autorizar a apensação dos autos ao Processo
n° 922/93; IV - retomar os autos à 3a ICE, para os devidos fins.
PROCESSO N" 1846/94 - Auditoria especial realizada na Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
objetivando examinar a legalidade das admissões de pessoal, decorrentes de concurso público (Edital n"
044/94-FHDF). - DECISÃO N" 4942/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.
PROCESSO N° 3957/94 - Atas das 1303a a 1328' Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do Conselho de
Administração da Companhia Imobiliária de Brasília. - DECISÃO N" 4943/97.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Oficio n" 707/PRESI, de 16.08.95 e anexos
(fls. 86/120); II - considerar satisfatoriamente atendida a diligência ordenada à TERRACAP na Decisão n°
7823/95 (fl. 84); m - orientar à TERRACAP sobre a necessidade de serem aprovadas pelo Conselho de
Política de Pessoal quaisquer atos ou providências que resultem em aumento de despesa de pessoal; IV -
autorizar o arquivamento do processo, sem prejuízo de futuras averiguações; V - retornar os autos à 3"
ICE, para os devidos fins.
PROCESSO N° 7194/94 - Cumprimento da Decisão no 064/94-AD, relativa ao recolhimento de
contribuição previdenciária sobre a parcela recebida por ocupante de cargo em comissão, bem assim sobre
a gratificação de encargo de gabinete. - DECISÃO N" 4944/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - encaminhar cópia das Decisões n° 10.152/95 (fls. 55/56) e n" 9.616/96 (fl. 68) à SEA;
U - determinar à jurisdicionada que: a) dê imediato cumprimento ao item I da Decisão n° 10.152/95; b)
indique, no prazo de 30 (trinta) dias, o nome do(s) responsável(is) pelo repetido descumprimento à
diligência referida no item anterior, com vistas à aplicação da sanção prevista no inciso VJJ e § 1° do art.
57 da Lei Complementar n° 01/94, juntando, desde logo, as alegações de defesa que porventura tiver(em).
PROCESSO N° 1187/95 - Contendo as Atas das 682a à 699a Reuniões Ordinárias e Extraordinárias da
Companhia Imobiliária de Brasília. - DECISÃO N" 4945/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) do Oficio n" 720/PRESI, de 18-8-95 e seu anexo (fls. 15/16);
b) das Atas das 682a a 699a Reuniões Ordinárias e Extraordinárias da TERRACAP (fls. 17/45); II -
considerar satisfatoriamente atendida a diligência ordenada pela Decisão n" 7900/95, relevando o atraso
verificado no seu cumprimento; ID - autorizar inspeção na TERRACAP para averiguar os assuntos
tratados nos parágrafos 12° e 13° da Informação n° 1187/95 (fls. 46/49); IV - retomar os autos à
Inspetoria competente, para os fins pertinentes.
PROCESSO N" 1188/95 (anexo o de n" 2094/95) - Atas de órgãos colegiados da Companhia Imobiliária
de Brasília. - DECISÃO N" 4946/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento das Atas n" 109 (fls. 9/11), n" 1367 (fls. 14/15), n" 110 (fls. 16/18) e das Atas da 1a e 2a

assentadas da 22a Assembleia Geral Ordinária da TERRACAP (fls. 12/13 e 19/21); II - autorizar a
realização de inspeção na TERRACAP, a fim de conhecer os fatos constantes dos Processos n°s.
111.007.257/91 -2 e 111.000.467/95-4; Hl - retornar os autos à 3a ICE, para os fins pertinentes.
PROCESSO N" 0232/97 - Resultado de auditoria realizada na Fundação Cultural do Distrito Federal para
averiguar os concursos públicos realizados nos anos de 1988 (após a promulgação da Constituição
Federal) a 1997, bem como aspectos relativos a admissão de pessoal e atendimento de determinações da
Corte. - DECISÃO N° 4947/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do relatório de auditoria e dos documentos acostados às fls. 07/209; II - considerar
justificada a contratação da Maestrina ELENA MARGARITA HERRERA PERAZA; Hl - recomendar à
FCDF que inclua nas fichas de todos os servidores admitidos, por concurso, informações relativas aos
editais dos respectivos resultados finais, a fim de facilitar o controle e futuros exames; IV - baixar os
autos à 4a ICE, para os devidos fins. Decidiu, mais, mandar publicar, em anexo à presente ata, o referido
voto.
PROCESSO N" 2262/97 - Resposta do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal ao
item VII da Decisão n° 10.463/95, reiterada pela de n° 3537/96, versando sobre ressarcimento de valores a
título de abonos pagos a empresas prestadoras de serviços. - DECISÃO N" 4948/97.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Oficio n° 703/96 - GDG/DER/DF,
remetidos pelo Departamento de Estradas de Rodagem do DF a esta Corte, em atendimento à Decisão n°
3537/96 (fl. 06), considerando cumprida a diligência ordenada ao DER/DF e relevando, em caráter
excepcional, a não-apresentação das justificativas requeridas pela referida decisão; II - determinar o
arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.
PROCESSO N° 2400/97 - Representação da 2' Inspetoria de Controle Externo sobre o não-
encaminhamento, por parte da Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A., da prestação de contas
referente ao exercício de 1996. - DECISÃO N" 4949/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento do expediente da SEFP de fls. 2/4; n - fixar o prazo de trinta dias para
que a SAB apresente a esta Corte circunstanciados esclarecimentos sobre o atraso na entrega da prestação
de contas concernente ao exercício de 1996.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍLIO SILVA
PROCESSO N° 4515/93 - Pensão civil concedida a MARIA DAS DORES GONÇALVES BORGES e
outras-SEA. - DECISÃO N" 4950/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 5513/94 (apenso o de n" 141.003.864/92) - Nota de Empenho n° 039/94 e outras, emitidas
pela Administração Regional I - Brasília. - DECISÃO N° 4951/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar.conhecimento do Oficio n° 729/96 GAB/RA-I e documentos anexos; b)
determinar à RA-I que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o ressarcimento ao Erário do valor
correspondente à 9,424 UPDF's, a ser recolhido pela empresa TELTEC - Telemarketing, Sistema,
Assessoria e Participação Ltda., referente ao pagamento indevido de 04 (quatro) dias de serviços no mês

de janeiro de 1993, devendo, em igual prazo, remeter a este Tribunal o devido comprovante; c) devolver
os autos à 1a Inspetoria de Controle Externo, autorizando a devolução do apenso à origem.

PROCESSO N° 4272/95 - Pensão civil concedida a MARIA ENEDITE REINALDO DOS SANTOS
COSTA-FEDF. - DECISÃO N" 4952/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou a
baixa dos autos em diligência, a fim de que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) considerando a presença, no Demonstrativo de Pagamento (fl. 08), de indício de
pagamento de pensão alimentícia por parte do de cujus, esclareça a quem se destinava a referida pensão, a
fim de verificar possível direito à concessão em exame; b) retifique o ato de fl. 11 para fazer constar o
nome da beneficiária, de acordo com a certidão de casamento (fl. 04) - Maria Enedite dos Santos Costa; c)
elabore novo Título de Pensão, em substituição ao de fl. 15, para corrigir a fundamentação legal do
beneficio, bem como o nome da beneficiária, de acordo com o documento de fl. 04, e fazer constar a
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assinatura do funcionário responsável pela emissão do Título a ser confeccionado; d) junte declaração
assinada pela requerente atestando a não acumulação de pensão, ou acumulação lícita, nos termos do art
225 da Lei n° 8112/90; e) torne sem efeito os documentos substituídos.
PROCESSO N» 1762/96 (apensos os de n°s 040.004.954/95 e 192.000.009/95) - Tomada de contas_anual
do ordenador de despesa do Jardim Zoológico de Brasília, referente ao exercício de 1994. - DECISÃO N°
4953/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente: a) determinar ao
Jardim Zoológico de Brasília que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe à Corte sobre o andamento dos
trabalhos de transferência, para o acervo patrimonial do Jardim Zoológico, dos bens patrimoniais
pertencentes à Fundação Zoobotânica do DF e ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente, na forma do
artigo 5°, parágrafo único, da Lei-DF n° 529, de 3.9.1993, comprovando a devida regularização do
inventário patrimonial, caso já tenha sido efetuada a transferência de bens; b) autorizar o encaminhamento
do Processo n" 192.000.009/95, apenso ao de n° 040.004.954/95, ao Jardim Zoológico de Brasília, com
vistas ao cumprimento da diligência ora consignada; c) determinar o retorno do feito á l* ICE, para os fins
pertinentes.
PROCESSO N° 3874/96 - Aposentadoria de ELSO BORGES-ISDF. - DECISÃO N" 4954/97.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu considerar ilegal o ato de fl. 22, negando-lhe registro,
devendo o Instituto de Saúde do Distrito Federal adotar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências
daí decorrentes, observando o seguinte: 1) providencie, junto ao servidor, manifestação sobre o seu
interesse em nova aposentadoria, com proventos proporcionais, tendo por fundamento os artigos 186,
inciso ffl, alínea "c", da Lei n° 8112/90 e 41, inciso ffl, alínea "c", da Lei Orgânica do DF, computando-se
o tempo de inatividade (de 31.10.79 até o dia imediatamente anterior ao da publicação do ato referente à
nova concessão), não servindo este período para qualquer outro beneficio (art. 103, § 1°, da Lei n"
8112/90); 2) caso configure-se a alínea anterior, expeça o ato correspondente, com a realização dos
demais procedimentos atinentes ao caso, inclusive, novo demonstrativo de tempo de serviço, e abono
provisório, observando-se a Decisão Normativa n° 002/93-TCDF; 3) não se confirmando o item l,
providencie o retorno do servidor ao serviço ativo.
PROCESSO N° 8065/96 (apensos 2 volumes) - Reclamação trabalhista envolvendo o Departamento de
Trânsito do Distrito Federal e o Sr. JONAS TORRACA. - DECISÃO N° 4955/97.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fls. 106 a 110, decidiu: a) determinar
ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal que, no prazo de 10 (dez) dias, disponibilize para
consulta, a ser realizada por Analistas de Finanças e Controle Externo deste Tribunal, a Reclamatória
Trabalhista n" 07-272/89-7* JCJ, tendo como autor Jonas Torraca, bem assim outros processos com ela
relacionados, devendo, na impossibilidade de atendimento desta determinação, indicar, em tal prazo, as
justificativas e respectivas fundamentações legais, sob pena de o responsável pelo não-atendimento desta
determinação sujeitar-se à sanção prevista no artigo 57, inciso IV, da Lei Complementar n° 01/94; b)
devolver os autos à l* Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N" 1009/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 4956/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Of. n°
870/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) autorizar a
devolução do processo à Ia. Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N° 1013/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N" 4957/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Of. n"
871/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) autorizar a
devolução dos autos à Ia. Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N" 1035/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 4958/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Of. n°
878/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) devolver o processo
à la. Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N° 1988/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 4959/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Of. n"
926/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) devolver os autos à
la. Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N° 1989/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 4960/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Ofício
n" 924/97-SSP/DF, decidiu: -a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) devolver o
processo à Ia. Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N° 1990/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N" 4961/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Of. n°
923/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) devolver os autos à
Ia. Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N° 1991/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 4962/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Of. n°
922/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) devolver o processo
à Ia. Inspetoria de Controle Externo.
PROCESSO N° 1992/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, formulado pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 4963/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Of. n°
921/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) devolver os autos à
T Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO N° 1993/97 - Pedido de prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, formulado pela

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de tomada de contas especial. -
DECISÃO N" 4964/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do Oficio
n° 927/97-SSP/DF, decidiu: a) conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada; b) devolver os autos
à l* Inspetoria de Controle Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
PROCESSO N° 0479/90 - Aposentadoria de GERALDO MAGELA PIMENTA-SEA. - DECISÃO N°
4965/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 1971/91 - Aposentadoria de EDI DOMINGUES MARCANTH-FEDF. - DECISÃO N"
4966/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
determinou à Fundação Educacional do Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias: I - retifique o

ato de fls. 32 para considerar, conforme ato de fls. 21, o servidor aposentado no Padrão 14-E; II - em
função da vigência, na data desta aposentação, da Lei n° 1.711/52, corrija na Certidão de Tempo de
Serviço de fls. 43 o percentual do ATS de 13% para 10%; Hl - torne sem efeito os documentos
substituídos.
PROCESSO N° 6017/91 - Aposentadoria de LUIZ ANTÓNIO VIEIRA-SEA. - DECISÃO N° 4967/97.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 4470/92 - Aposentadoria de EDNA CARVALHO RJBEIRO-FEDF. - DECISÃO N°
4968/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.
PROCESSO N° 5670/92 - Aposentadoria de BERENICE FERNANDES DE MELO-FEDF. - DECISÃO
N" 4969/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério
Público, solicitando parecer.
PROCESSO N° 4099/93 - Aposentadoria de IVETE DE VASCONCELOS SOARES-FEDF. - DECISÃO
N" 4970/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, determinou à Fundação Educacional do Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias,
adote as seguintes providências: I - esclareça qual o cargo ocupado pela servidora no período de 06.04.70
a 26.04.90, ou seja, anterior à transposição informada no documento de fls. 10, tendo em vista que a
inativa aposentou-se tendo por base tempo de efetivo exercício de magistério; n - tendo presente as
informações constantes no documento de fls. 9, discrimine as atividades desenvolvidas pela servidora
junto à Biblioteca do Centro Educacional Elefante Branco.
PROCESSO N" 6692/93 (apenso o de n" 6693/93) - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria
de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal para verificar as divergências apresentadas nos
inventários de bens referentes aos exercícios de 1991 e 1992 (Processo GDF n° 040.004.826/93). -
DECISÃO N° 4971/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
dos documentos de fls. 56/57; II - conceder a prorrogação de prazo solicitada, por mais 60 (sessenta) dias,
a contar de 17.06.97, para conclusão da tomada de contas especial constante do Processo GDF n°
040.004.826/93.
PROCESSO N" 2513/94 (apenso o de n° 6678/93) - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito federal para apurar responsabilidades por danos causados, em decorrência
de acidente de trânsito, a veículo oficial, pertencente ao património da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, cedido ao CBMDF. - DECISÃO N° 4972/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu, preliminarmente, enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 3461/94 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito_Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do Processo n° 030.006.873/94. -
DECISÃO N° 4973/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.
PROCESSO N° 3635/94 - Aposentadoria de ARLINDO MARTINS DA SILVA-DETRAN. - DECISÃO
N° 4974/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, enviar o processo
ao Ministério Público, solicitando parecer.
PROCESSO N° 5180/94 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do Processo n° 061.007.476/94. - DECISÃO
N" 4975/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, enviar o processo
ao Ministério Público, solicitando parecer.
PROCESSO N° 6817/94 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do Processo n° 030.011.719/94. -
DECISÃO N° 4976/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.
PROCESSO N° 2348/95 (apenso o de n° 101.000.488/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de
bem. - DECISÃO N° 4977/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente,
enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.
PROCESSO N" 2975/95 (apenso o de n" 094.000.200/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal para apurar responsabilidades
pelas irregularidades verificadas no pagamento de horas trabalhadas de tratores contratados via Convénio
n° 035/91-SEMATEC/NOVACAP/SLU. - DECISÃO N° 4978/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar conhecimento das contas em
apreço; II) relevar o atraso verificado; 111) determinar diligência para que a Comissão de Tomada de
Contas Especial, no prazo de 30 (trinta) dias: a) realize levantamento de todas as divergências entre as
horas efetivamente trabalhadas e as horas pagas durante toda a vigência do Convénio 35/91 e em relação a
todas as máquinas, objeto do referido ajuste, indicando todos os responsáveis, caso se confirmem as
divergências; b) tome depoimentos de todos aqueles que assinaram os diversos Atestados de Execução,
especialmente questionando como se explica o fato de atestarem-se mais de vinte horas de trabalho
diárias, em média, quando a jornada de trabalho, na hipótese mais elástica, atingiu no máximo quinze
horas diárias, e com base em que informação se atestaram as horas paradas; c) verifique se houve ou não a
manipulação dos dados constantes às folhas 119 a 122, 124 a 126, 130 a 136, 140 a 142 do apenso,
indicando, em caso positivo os responsáveis; d) promova a oitiva dos servidores mencionados pelo
Senhor Cláudio Rachid Dias às fls. 261 do apenso quanto à retirada dos relatórios do arquivo da DIAT e a
sua substituição; e) anexe cópia autêntica do termo de convénio n° 35/91-SEMATEC/NOVACAP/SLU; f)
informe se as máquinas utilizadas no Convénio em exame são de propriedade da NOVACAP ou são
locadas de terceiro, hipótese em que deverão ser esclarecidos: a forma de locação, a forma de pagamento
e os beneficiários dos pagamentos a maior.
PROCESSO N° 3257/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. -
DECISÃO N° 4979/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 21 a 25; b) julgar regulares as
contas em exame e considerar a empresa POLITEC Informática Ltda. quite, neste caso, com o Erário
Distrital; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N" 6370/95 - Representação do Ministério Público junto à Corte sobre possíveis
irregularidades ocorridas na indenizacão decorrente de desapropriação de imóveis. Aos autos juntou-se o
Ofício n° 338/97-PRESI, mediante o qual a Companhia Imobiliária de Brasília solicita prorrogação de
prazo, por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento de determinação da Corte. - DECISÃO N° 4980/97.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do referido expediente e concedeu a
prorrogação de prazo, na forma solicitada.
PROCESSO N° 6424/95 (apenso o de n° 082.024.064/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados, em
decorrência de acidente de trânsito, a veículo oficial. - DECISÃO N" 4981/97.- O Tribunal, de acordo
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com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, enviar o processo ao Ministério Público, solicitando

PROCESSO N° 3017/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. - DECISÃO N* 4982/97.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento dos documentos de fls. 17 a 29; b) relevar o atraso verificado; c) julgar regulares as
contas em exame e considerar o servidor ENIRKS MENDES CORNÉLIO SILVA quite, neste caso, com
o Erário Distrital; d) determinar o arquivamento dos autos.
PROCESSO N" 3024/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. - DECISÃO N° 4983/97.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento dos documentos de fls. 17a 33; b) relevar o atraso apontado; c) julgar regulares as
contas em apreço e considerar o servidor Alexandre Araújo Soares quite, neste caso, com o Erário
Distrital; d) determinar o arquivamento dos autos.
PROCESSO N° 5749/96 (apenso o de n" 5429/95) - Pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta)
dias, formulado pela Companhia Imobiliária de Brasília, para remessa da tomada de contas especial objeto
do Processo n" 111.000J97/94-8. - DECISÃO N° 4984/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do Oficio 337/97-PRESI e concedeu a prorrogação de prazo, na forma
solicitada.
PROCESSO N* 6272/96 (apenso l volume) - Pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias,
formulado pela Região Administrativa XIII - Santa Maria, para cumprimento de determinação da Corte. -
DECISÃO N* 4985/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
expediente de fls. 116/118 e concedeu a prorrogação de prazo, na forma solicitada.
PROCESSO N* 1319/97 - Oficio n* 943/97-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para o
encaminhamento da tomada de contas especial objeto do Processo n" 030.001.S68/97. - DECISÃO N°
4986/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tornou conhecimento do ofício de fls. 7 e
concedeu a prorrogação de prazo, na forma solicitada. .
PROCESSO N" 2919/97 - Ofício n° 623/97, mediante o qual a Secretaria de Educação do Distrito Federal
solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de diligência determinada
peia Corte. - DECISÃO N° 4987/97.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do Oficio de fls. 2 e concedeu a prorrogação de prazo, na forma solicitada.
Encenada a fase de julgamento de processos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Procurador-
Geral do Ministério Público junto a esta Corte, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, que,
reportando-se ao envio pela Presidência do Oficio n" 407/97-P/CJP à Procuradoria Geral do Distrito
Federal fez o seguinte pronunciamento: "O Ministério Público junto ao Tribunal saúda a iniciativa de
Vossa Excelência porque vislumbra a correspondência do esforço na busca do fortalecimento dessa
instituição".
Nada mais havendo a tratar, as 16h30, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar,
eu, ELM1Z ANTÓNIO ROCHA, Secretário das Sessões Substituto, lavrei a presente ata -contendo 55
processos- que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros, Conselheirc-
Substituto e representante do Ministério Público junto à Corte.
JORGE CAETANO, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, MAURÍLIO SILVA,
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES.

ANEXO

PROCESSO: 232/97(8)
ÓRGÃO DE ORIGEM: FCDF (710-0)
ASSUNTO: Auditoria Programada (1926-9)
EMENTA: Contratação de estrangeiro para exercer emprego público.
Autorização do Sr. Governador do DF. Conhecimento dos resultados de auditoria programada e
recomendações.

RELATÓRIO
Reproduzo o Relatório por mim apresentado na assentada de 08.0S.97:
"Na exposição de fls. 210/225, são relatados os resultados da auditoria realizada na Fundação Cultural do
Distrito Federal, para:
a) averiguar os concursos públicos realizados nos anos de 1988 (após a promulgação da Constituição
Federal) a 1997 para preenchimento de cargos/empregos dessa Fundação;
b) verificar a existência, ou não, de admissões realizadas sem concurso público no período indicado na
letra a;
c) verificar as contratações temporárias porventura ocorridas e seu fundamento legal no período indicado
na letra a;
d) observar a existência de possíveis situações funcionais consideradas irregulares;
e) averiguar os instrumentos utilizados pela jurisdicionada para controle na área de admissão de pessoal:
f) verificar o efetivo atendimento das recomendações e/ou determinações desta Corte.
As verificações não acusaram irregularidade, salvo a contratação da maestrina ELENA HERRERA, de
naturalidade cubana, para Regente Titular da Orquestra Sinfónica do Teatro Cláudio Santoro, cuja
legalidade é contestada pela equipe de auditoria, com a concordância do Sr. Inspetor da 4a ICE.
Em face disso, é proposto que o Eg. Plenário:
"a) tome conhecimento do presente relatório de auditoria e dos documentos acostados as fls. 07/209:
b) considere ilegal a contratação da Sra. ELENA MARGARITA HERRERA PERAZA pela FCDF por
falta de amparo na legislação pertinente, sem prejuízo de que sejam os autos remetidos à 2° ICE para
que a mesma se manifeste sobre a conveniência e oportunidade do exame da contratação em comento no
que pertine à legalidade da despesa;
c) determine à Fundação Cultural do Distrito Federal que:
c. I) indique, no prazo de 15 (quinze) dias, o(s) responsável(eis) pela referida contratação, com vistas a
eventual aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 57 da Lei Complementar n° 01, de 09.05.94;
c. 2) providencie a inclusão das informações relativas aos editais de resultado final de concurso nas
fichas de todos os servidores, afim de facilitar o controle e futuros exames;

d) autorize o retorno dos autos à 4° ICE para os devidos fins. "

Acrescento que, solicitado o pronunciamento do Ministério Público, emitiu parecer, às fls. 232 a 237, a
eminente Procuradora Dr.* CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, que, após a citação de
acórdãos judiciais e decisão do TCU, entendeu também ser ilegal a contratação da citada maestrina.
Insistiu, outrossim, na inconstitucionalidade das tabelas suplementares, mas ressaltou a posição contrária,
já consagrada por esta Corte.

E concluiu assim:
Isto posto, a princípio, concorda o Ministério Público com as sugestões do Corpo Instrutivo,

ressaltando que, em nome do princípio da ampla defesa, seja primeiramente oficiado à FCDF que, no

prazo de 15 (quinze) dias não só indique o responsável, como apresente justificativas sobre a ilegalidade
da contratação noticiada."

VOTO
Em geral, a admissão do servidor, de naturalidade estrangeira, como no caso, não tem ainda amparo
indiscutível na legislação vigente.
No entanto, no presente, processo, o ato foi praticado por determinação expressa do Sr. Governador do
Distrito Federal, de acordo com o seguinte despacho de próprio punho à fl. 140, verbis:

"À Secretaria de Cultura:
Talvez nenhum outro investimento de K$ 4.500,00 tem a possibilidade de trazer tantos benefícios para
população do DF, quanto a contratação de um maestro para nossa OSTNCS. Especialmente quando a
legalidade do processo está definida por parecer da Consultoria Jurídica do Gabinete do Governador.
Era muito bom que todos os servidores do GDF com salários deste nível desse igual contribuição à
Cultura e à Educação de nossa população. Elevando o nome de nossa OSTNCS e trazendo alegria e
cultura para todos nós. Contrate-se. CHISTOVAM BUARQUE."
Assim, a meu modo de ver, é despicienda a indicação de nome do servidor que efetuou a contratação,
visto que apenas cumpriu ordem superior, isto é, do Chefe do Poder Executiva
É certo que o art. 116, inc. IV, da Lei n° 8.112/90 prescreve que é dever do servidor "cumprir as ordens
superiores, eiceto quando manifestamente ilegais".
Na espécie, não se pode dizer que a ordem era manifestamente ilegal, haja vista que o próprio Governador
salientou parecer jurídico que considerava a contratação legítima. O conceito de "manifestamente ilegal" é
subjetivo e depende muito do grau de discernimento do subalterno, considerando-se mais a especialidade
de sua função. Se não havia ao menos dúvida jurídica quanto à legalidade da ordem, não me parece justo,
nem razoável exigir conduta diversa do servidor a quem foi dirigida.
Tenho, pois, que não pode ser ele responsabilizado, já que a ordem não se apresentava de ni^Crfmfc

manifesta.
Por outro todo, verifico que, na espécie, ocorre autêntico "erro de direito", causado por defeituosa
compreensão da lei, em seus pressupostos.
Como todos sabem, o chamado "erro de direito" pode assumir duas modalidades: a ignorância da lei e a
defeituosa ou má compreensão da norma. No primeiro caso, o erro não serve de escusa, na conformidade
do art. 3* da Lei de Introdução ao Código Civil. Mas, se se trata de errada compreensão da ki, baseada na
falta da inexistência de pressuposto por ela reclamado, segundo a lição de COVIELLO, o erro de direito
pode ser desculpado, até mesmo em consideração ao principio basilar daboa-fé.

Já alertava o inolvidável CARLOS MAX1MIL1 ANO:
"Summum jus, summa injuria". O excesso de juridicidade é contraproducente; afasta-se do objetivo
superior das leis; desvia os pretórios dos fins elevados para que foram instituídos. Faça-se justiça; porém
do modo mais humano possível, de sorte que o mundo progrida, e jamais pereça.
Constantemente a Corte Suprema do Brasil invoca, em seus arestos, argumentos sociais, incompatíveis
com o brocardo bárbaro - Fiat justitia, penai mundus." (HERMENÊUTICA E APLICAÇÃO DO
DIREITO, 1925, p 181).
Também MIGUEL MARIA SERPA LOPES preconiza:
"37 - Relatividade da regra "nemo jus ignorare censetur". Apesar de ser um preceito decorrente de uma
necessidade social, todos os juristas são inclinados a admitir excecões a esse principio, impostas pela
própria natureza das escusas ou em razão de circunstâncias irremovíveis." (LEI DE INTRODUÇÃO AO
CÓDIGO CIVIL, Rio, 1943, p.90).
Na mesma linha WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO:
"O apego à ficção - nemo jus ignorare licet - só deve ser mantido, quando indispensável à ordem pública
e à utilidade social. A lei é humana e equitativa. Entendê-la de outro modo será, muitas vezes, condenar
quem realmente estava enganado e foi vitima de equívoco perfeitamente desculpável. O legislador não
pode ter o preconceito de TALLEYRAND: pior do que um crime, só um erro.
O error juris não consiste apenas na ignorância da norma, mas também no seu falso conhecimento e na
sua interpretação errónea. De qualquer modo, para induzir anulação do ato, necessário é que o erro tenha
sido a razão única ou principal, ao determinar a vontade."(CURSO DE DIREITO CIVIL -
INTRODUÇÃO E PARTE GERAL, 1960, p. 196).
Por isso, OSCAR TENÓRIO advertia:
"Diante desta observação precisamos colocar no sarcófago da pré-história jurídica o fundamento da regra
de inexcusabilidade da lei, por alegada ignorância, no presumido conhecimento dela." (LEI DE
INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, 2* ed., p. 95).
Para não alongar demasiado as citações, invoco ainda os ensinamentos de EDUARDO ESPÍNOLA e
EDUARDO SPINOLA FILHO ("Código Civil Brasileiro", Rio, 1943, vol. I, ps. 94 a 101); VICENTE
RÁO ("Vida dos Direitos", 3a ed., p. 296); JOSÉ LISBOA ASCENSÃO, "O Direito - Introdução e Teoria
Geral", Lisboa, 1977, p. 470), entre outros.
Atento às lições desses mestres, sigo o conselho de KARL ENGISCH:
"A partir da situação presente é que nós, a quem a lei se dirige e que temos de afeiçoar de acordo com ela
a nossa existência, havemos de retirar da mesma lei aquilo que para nós é racional, apropriado e adaptado
às circunstâncias".
Considero que, no caso presente, ocorrem as circunstâncias e pressupostos capazes de justificar o erro.
A contratação da maestrina em apreço se deu amparada em pareceres dos órgãos jurídicos incumbidos de
assessorar o Governador (fls. 96/100 e 159/160), não se podendo dizer que o entendimento neles esposado
constitui erro grosseiro, porque tais pareceres estão devidamente fundamentados.
Ademais, essa contratação veio para atender aos reclamos dos membros da Orquestra do Teatro Nacional
Cláudio Santoro (fls. 94 e 96).
É certo também que é dever do Estado apoiar, incentivar e valorizar as manifestações culturais (CF, art.
215). A cultura, portanto, é um valor constitucional, que, igualmente, deve pesar na solução do caso.
Tendo em vista, por fim, que o contrato é por tempo determinado, restando-lhe poucos meses de vigência
(fl. 163), data vénia dos pareceres em contrario, VOTO no sentido de que o Eg. Plenário:
I - tome conhecimento do relatório de auditoria e dos documentos acostados às fls. 07/209;
II - considere justificada a contratação da Maestrina ELENA MARGARITA HERRERA PERAZA;
ffl - recomende à FCDF que inclua nas fichas de todos os servidores admitidos, por concurso,
informações relativas aos editais dos respectivos resultados finais, a fim de facilitar o controle e futuros
exames;

IV - baixe os autos à 4a ICE, para os devidos fins.

Sala das Sessões, em 29 de julho de 1997.

RONALDO COSTA COUTO
Conselheiro-Relator
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

D E C R E T O S DE 6 DE . A G O S T O DE 1997

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI da Lei Orgânica da Distrito Federal, resolve;
CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "c" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia à FLORENTTNA THEODORA DE BASTOS, companheira do ex-servidor FRANCISCO SALES BALBINO.
matrícula n" 01 605-5. Auxiliar de Administração Publica, Classe Especial. Padrão-1. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 18 de outubro de 1995. Processo n° 030 003.499/97

CONCEDER, nos termos dosartigos 215. 217, item I. alínea "c" e 224. da Lei n" 8.1 12. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a NELSON BRAÚLIO CALDAS MARINS, companheiro da e.x-servidòra MARIA JOSÉ BRAGA RIBEIRO,
matricula n" 04.200-5. Professora. Nível 03. 40 horas. Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do.:Dis,trito Federal, com as
vantagens previstas no artigo 184. item-II. da Lei n" 1.711. de 28 de outubro de 1952. em consonãncia.com a Lei n" 6.701. de
24 de outubro 1979. a contar de 24 de março de 1997. Processo n° 030.003 312/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217, item I.; alínea "c" e item II. alínea'"a" e 224. da Lei n" «J 12, de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia à DINELIA PEREIRA DOS SANTOS, companheira, e temporária à VANESSA SILVA
DOS SANTOS. ROBSON WlLlAN SANTOS DA SILVA e IDENJLSON JOHN DA SILVA SANTOS, filhos do ex-servidor
EDIVALDO MOREIRA DA SILVA, matricula n" 60.590-5, Auxiliar de Administração Pública, l1 Classe. Padrão III. do

•.Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana, do Distrito Federal, a" contar de 04 "de "'março de 1997.
Processo n" 094.000.547/97.""

" CONCEDER, rios termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224, da Lei n" 8 112. de H de dezembro de 1990. pensão
vitalícia à SEVERINA BEZERRA DA COSTA, viúva do ex-servidor INÁCIO. .SEBASTIÃO DA COSTA, matricula
n" 15.599-3. Fiscal de Concessões e- Permissões, í" Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal." com as
vantagens da Classe Especial. Padrão II. de acordo com ò previsto no artigo 192. item Tt. da Léí n" 8.4Í2. de'11-dèdezembro de
1990. a contar de 31 de março de 1997. Processo n" 030.002.879/97.

CONCEDER, nos lermos do artigo 217, item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de. dezembro de 1990, pensão vitalícia
a JOSÉ MARIA ARAÚJO DOS SANTOS, viúvo da ex-servidora GILCILÉNE ÁVILA ARAÚJO, matricula n" 41.838-2.
Auxiliar de Administração Pública, 3* Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens da

f Gratificação por Encargo em Gabinete de Auxiliar, da Secretaria de Obras do Distrito Federai, de acordo com o artigo 215. da
' Lei n° 8.112. de 11 de dezembro 1990. a contar de 08" de maio de 1997. Processo n" 03Ô.003".454/97. ....

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea,"a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 .de dezembro de 1990. pensão
'•' vitalícia à MARIA IVONILDE PIRES, viúva do ex-servidor JURANDI PIRES, matricula n° 04.110-6. Professor'. Nível 03.

20 horas. Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens previstas no artigo 184. item II. da Lei n"
1.7.11. de 28 de outubro de 1952. em consonância com a Lei n°6.701. de 24 de outubro de 1979.'a contar~de 09deinaio de
1997. Processo n" 030.003.525/97.

CONCEDER, a partir de 18 de abril de 1997. nos termos dos artigos 215 e 217. item L.alínea "a", da Lei n°.8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão civil vitalícia a PAULO CEZAR SILVA GUIDA. viúvo da ex-servidora ÇRISTIÁNÊ ARAÚJO DE
OLIVEIRA, Papiloscopista Policial. 2a Classe, matrícula n" 39.555-2. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, falecida em
18 de abril de 1997. calculada com base na última remuneração percebida pela ex-servidora. Processo tf 052:001.138/97.

RETIFICAR a Portaria de 15 de julho de 1991.. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 137(suplemento). de 17 de
julho de 1991. que concedeu pensão especial teniporária â FILOMENA FERREIRA DE ARAÚJO. ANA ELVIRA DE
ARAÚJO. DEOCLECIANA FERREIRA DE ARAÚJO, filhas do ex-funcionário JOAQUIM LlNÒ 'FILHO, matricula n"
02.646-8. no Cargo de Trabalhador. Nível 01. do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para excluir a filha
FILOMENA FERREIRA DÊ ARAÚJO, como beneficiária da pensão, ficando ratificados os demais..termos da concessão
inicial. Processo n" 030.006.500/91. .

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 19 de setembro de 1995. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n" 183. de 21 de setembro de 1995. o ato que concedeu pensão vitalícia à DIVINA ALVES DE SOUZA, viúva, e temporária às
demais dependentes do ex-servidor SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA, matricula n" 00.117-1. Auxiliar de Administração
Pública. Classe Única. Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os
artigos 217. item 1. alínea "a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do
mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo n" 030.004.460/95.

RETIFICAR a Portaria de 02 de setembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federai n" 180. de 03 de setembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia à CLAUDEMIRA DOS REIS CALÇADO, genitora da ex-servidora VANDA
CAETANO DOS REIS. matricula n" 07.301-6. Professora. Nível 01. Classe Única. Padrão V. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "d" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.006.731/92.

RETIFICAR a Portaria de 17 de novembro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 233, de 19 de novembro
de 1993. que concedeu pensão vitalícia à DIVA MARIA OLIVEIRA, viúva do ex-servidor RAIMUNDO OLIVEIRA, matricula
n" 12.946-1. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única, Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
excluir de-sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8 112. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.011.676/93.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 10 de junho de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 118, de 20 de
junho de 1994. o ato que concedeu pensão vitalícia à IVANETI PEREIRA DE MEDEIROS SILVA, viúva do ex-funcionário
ANTONIO DONIZETTI DA SILVA, matricula n° 65.008-0. Agente de Trânsito. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de
Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor na Classe Especial. Padrão II. e o
nome da viúva IVANETE PEREIRA DE MEDEIROS SILVA, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial
Processo n° 030.004.324/94.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 13 de setembro de 1995. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 179. de 15 de
setembro de 1995. o ato que incluiu como beneficiário da pensão temporária LEANDRO SOARES DE OLIVEIRA DA
SILVA, filho do ex-servidor ANTONIO DONIZETTI DA SILVA, matricula n" 65 008-0. Agente de Trânsito. Classe
Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor na
Classe Especial. Padrão II. os efeitos a partir de 10 de abril de 1995. e ainda o nome da viúva IVANETE PEREIRA DE
MEDEIROS SILVA, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.004.324/94.

RETIFICAR a Portaria de 03 de novembro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 222. de 04 de novembro
de 1993. que concedeu pensão vitalícia à IRLANDA MACHADO PEREIRA, viúva, e temporária à RENATA MACHADO
PEREIRA, filha do ex-servidor LUIZ PEREIRA DA SILVA, matricula n° 12.495-8. Técnico de Administração Pública. 3'
Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir ANA LÚCIA MACHADO PEREIRA DE SOUZA e
KAREN CRISTINA MACHADO PEREIRA, filhas do ex-scrvidor. como beneficiárias da pensão temporária, e ainda, para
excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item 1. alínea "a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5" do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.007.615/93.

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 27 de outubro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n» 220. de 01 de
novembro de 1993. que concedeu pensão temporária à ANA LÚCIA MACHADO PEREIRA DE SOUZA .e KAREN
CRISTINA MACHADO PEREIRA, filhas do ex-servidor LUIZ PEREIRA DA SILVA, matricula n" 12..495-8. Técnico de
Administração Pública. 3' Classe. Padrão Vi do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n° 030.007.615/93.

RETIFICAR a Portaria de 15 de outubro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito/edçral n°.210. de 18 de outubro de
1993. que concedeu pensão temporária à IRAIDES LOPES DA SILVA e MARIA REGINA DA SILVA, filhas do ex-servidor
ALFREDO LOPES DÁ SILVA, matricula n° 12.751-5. Técnico de Administrarão Publicai 2" Classe. Padrão III. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei r.° 8.112. de 11 de dezembro de 1990.
è incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do. Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.008.404/93.

RETIFICAR a Portaria de 27 de setembro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito federal n" 199. de 01 de outubro de
1993. que concedeu pensão vitalícia à LEOZINA MARIA DE OLIVEIRA LEITE, viúva, e temporária aos demais dependentes
do ex-servidor SEBASTIÃO CARLOS LEITE, matricula n" 10.872-3, ;Auxiliar de Administração Pública. Classe Única.
Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I, alínea
"a", e item II. alínea "a", e 224, da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo.248 do mesmo dispositivo legal
e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n" 030.009,372/93.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 21 de julho de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito .Federal n" 143,;de 25 de
julho de 1994. o ato que concedeu pensão temporária à LEONI MARIA RODRIGUES. IRANI MARIA DOS SANTOS e
DAMIANA MARIA RODRIGUES, filhas do ex-servidor INOCENCIO RODRIGUES DOS SANTOS, matricula n" Op.761-7.
Auxiliar de-Administração Pública. Classe Única, Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito,Federal, para excluir de sua
fundamentação legal o artigo 224, da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990, e incluir o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da: concessão inicial. Processo n° 030.008.209/93.

RETIFICAR a Portaria de 05 de julho de 1993. publicada no Diário Oficiai do Distrito Federal, n" 136,. de 07 de julho de 1993.
que concedeu pensão vitalícia, i FRANCISCA PEREIRA DE ARAÚJO., filha do ex-servidpr ANTÓNIO PEREIRA DE
ARAÚJO, matricula n° 11.284-4. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única, Padrão VI. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para..excluir de sua fundamentação legal o artigo 224! da Lei n° 8.112; de 11 d&dezembro de 1990. e incluir o
artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 0301004,603/93.

.-RETIFICAR na Portaria Coletiva de 08 de dezembro de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 237! de 12 de
dezembro de 1994. que concedeu pensão temporária a PAULO MACHADO, filho do ex-servidor L1VIO MACHADO,
matricula n" 14.585-8. Técnico de Administração Pública. 3a Classe! Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item II. alínea "a'! ê 224. da Lei np 8.112. de 11. de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e p § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais-termos da concessão, inicial. Processo n° 030.002.168/94

RETIFICAR a Portaria de 26'de junho de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 130(suplcmento), de 30 de
junho de 1992. que concedeu 'pensão vitalícia à EUNICE RAIMUNDA DOS SAOTQS, viúva do ex-seryidor FELIX MACIEL
DOS SANTOS, matricula n° 16.302-3. Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" é 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.004 278/92.

•• - " '

"'- ' : ; " ' .
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe .confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
RETIFICAR a Portaria de 08 de janeiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federai n° 08. de 12 de janeiro de
1993. que concedeu pensão vitalícia à VIRGÍNIA ALVES 'REINADO, viúva dó ex-scrvidor' VICENTE REINADO DE
SOUZA, matricula n° 01.733-7. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do
Distnto Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de U de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.015.628/92.

•

RETIFICAR a Portaria de 24 de setembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 197.:de 28,de setembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia à JULIETA ALVES NUNES, viiiva.do ex-servidor ANTÓNIO ALVES NETO.
matrícula n° 04.687-6: Auxiliar de.Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a'1 e 224. da L"ei n° 8.Vl 2. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.002.440/92.

'.-:.
RETIFICAR a Portaria de 03 de janeiro de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 21. de 31 de janeiro de
1994, que concedeu pensão vitalícia à MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA, viúva do ex-servidor JOÃO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, matricula n" 29.640-6. Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro
de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5" do artigo 40 da Constituição da República Federativa do
Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial Processo n° 030.012.221/93.

RETIFICAR a Portaria de H de junho de 1992. publicada no Diário Oficial do Distnto Federal n" 118 (suplemento), de 12 de
junho de 1992. que concedeu pensão vitalícia à MARIA ROZA DA CONCEIÇÃO, genitora do ex-servidor GERALDO
CLEMENTINO DA SILVA, matricula n° 29.630-9. Técnico de Administração Pública. 2" Classe. Padrão I. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "d" e 224. da Lei n° 8.112.
de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.003.877/92.

RETIFICAR a Portaria de 10 de fevereiro de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 39. de 28 de fevereiro de
1994. que concedeu pensão vitalícia à JUSSARA CLEMENTE MENDONÇA, filha do ex-semdor EL1EZER CLEMENTE
MENDONÇA, matricula n" 10.426-*. Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei n° 8112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o
§ 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 030.012.768/93.

RETIFICAR a Portaria de 26 de outubro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 218 (suplemento), de 27
de outubro de 1992. que concedeu pensão vitalícia à NATHERCIA GOMES CARDOSO, viúva do ex-servidor JORGE
CARDOSO, matrícula n° 10 653-4. Técnico de Administração Pública. 3* Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item 1. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro
de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do
Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.012.136/92.

RETIFICAR a Portaria de 23 de março de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 61 (suplemento), de 24 de
março de 1992. que concedeu pensão vitalícia à RITA DA SILVA VASCONCELOS, viúva do ex-servidor ANTÓNIO DE
PAIVA VASCONCELOS, matricula n" 15.972-7. Técnico de Administração Pública. 3" Classe. Padrão IV. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item 1. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112.
de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o S 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.001.238/92.

RETIFICAR a Portaria de 13 de abril de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 74. de 14 de abril de 1993.
que concedeu pensão vitalícia à OLINDINA SILVA CANDEIA, viúva, e temporária à CÉLIA MARIA CANDEIA DE
LIRA. filha do ex-servidor JOÃO CANDEIA NETO. matricula n" 04.021-5. Auxiliar de Administração Pública. Classe
Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I,
alínea "a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo
dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n" 030.002.895/93.
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RETIFICAR a Portaria de 31 de agosto de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 178, de 01 de setembro de
1992. que concedeu pensão vitalícia à BENEDITA DE SOUZA RAMOS, viúva do ex-servidor EDGAR DE SOUZA RAMOS,
matricula n" 00.220-6. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217, item I. alínea "a" e 224. da Lei n°8.112. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.008.730/92.

RETIFICAR a Portaria de 18 de agosto de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 169. de 20 de agosto de
1992. que concedeu pensão vitalícia à CÂNDIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO, viúva do ex-servidor JOSÉ BERNARDO
DO NASCIMENTO, matricula n° 11.459-6. Técnico de Administração Pública. 2* Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.007.047/92.

RETIFICAR a Portaria de 26 de fevereiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 44 (suplemento), de 03
de março de 1993, que concedeu pensão vitalícia à MARIA DE LOURDES GUIMARÃES SANTIAGO, viúva do ex-servidor
ALFREDO FERREIRA SANTIAGO, matricula n° 11 193-7. Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir como beneficiária da pensão temporária. LEIR FERREIRA SANTIAGO,
filha do ex-servidor. e ainda para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112.
de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030 000.787/93.

RETIFICAR a Portaria de 27 de outubro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 222. de 04 de novembro
de 1993, que concedeu pensão vitalícia à MARILUCE SALES NOGUEIRA, filha da ex-servidora VASTI SALES
NOGUEIRA, matricula n° 11.812-5, Analista de Administração Pública. 2a Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o
§ 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n" 030.008.731/93.

RETIFICAR a Portaria de 03 de janeiro de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 21. de 31 de janeiro de
1994. que concedeu pensão vitalícia à MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DIAS. viúva do ex-servidor OSMAR DE
ARAÚJO, matricula n° 05 477-1. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial Processo n° 030.012.412/93.

RETIFICAR a Portaria de 10 de novembro de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 218. de 14 de novembro
de 1994. o ato que concedeu pensão temporária à CLEIDE FEIJÓ DA SILVA e CLEONICE FEIJÓ DA SILVA, filhas do ex-
servidor MIGUEL FEIJÓ DA SILVA, matricula n° 29.674-0. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei n" 8112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o§ 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo n° 030 007 796/94.

RETIFICAR a Portaria de 29 de junho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 130. de 30 de junho de 1993.
que concedeu pensão vitalícia à MARIA VICENTE DA CUNHA, viúva do ex-servidor CLIDENOR SOTERO DA CUNHA.
matrícula n° 02.450-3. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217, item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.005.652/93.

RETIFICAR a Portaria de 02 de setembro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 180. de 03 de setembro
de 1992, que concedeu pensão vitalícia à DAGMAR BRITO RAMOS, viúva do ex-servidor GILDO SIMÕES RAMOS,
matricula n° 20.643-1, Técnico de Administração Pública. 2* Classe. Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217, item I, alínea "a" e 224, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.008.780/92.

RETIFICAR a Portaria de 02 de julho de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 134, de 05 de julho de 1993.
que concedeu pensão vitalícia à LUIZA ARAÚJO DA SILVA, viúva do ex-servidor JOÃO ERNESTO DA SU.VA. matricula
n" 12.432-X Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
excluir de sua fundamentação legal os artigos 217, item I, alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.005.711/93.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 01 de agosto de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 148, de 02 de
agosto de 1995. que concedeu pensão vitalícia à LOURDES JERCI DE SOUZA CAMPOS, companheira, e temporária à
IVONEBDE DE CARVALHO, filha do ex-servidor GERALDO JOSÉ DE CARVALHO, matricula n" 00.447-2, Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação
legal os artigos 217. item I, alínea "c" e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do mesmo
dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n° 030.004.777/95.

RETIFICAR a Portaria de 13 de agosto de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 165 (suplemento), de 14 de
agosto de 1992 que concedeu pensão vitalícia à MARY ALMEIDA NASCIMENTO, viúva do ex-servidor MARCOS
ANTÓNIO NASCIMENTO, matricula n" 16.077-6, Técnico de Administração Pública. I* Classe. Padrão I. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112.
de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial Processo n" 030.008 312/92.

RETIFICAR a Portaria de 17 de fevereiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 36. de 18 de fevereiro de
1993. que concedeu pensão vitalícia à MARIA VITÓRIA GOMES, viúva, e temporária a ELIAS GOMES PEREIRA, filho do
ex-servidor ATAÍDE GOMES PEREIRA, matrícula n" 11.746-3, Auxiliar de Administração Pública. Classe Única,
Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea
"a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e
o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 030.000.645/93.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
1-TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 04/07/95. publicada no DODF n" 128. de 05/07/95. o ato que retificou a
Portaria de 11/01/91, publicada no DODF n" 011. de 16/01/91. referente a aposentadoria de OSVALDO FERREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, matricula n° 11.403-0. no cargo de Técnico de Administração Pública. 2' Classe. Padrão IV. do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal. .
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2-RETIFICAR a Portaria de 11/01/91. publicada no DODF n° 011. de 16/01/91. que reviu os proventos da aposentadoria de
OSWALDO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO, matricula n° 11.403-0. no cargo de Técnico de Administração Pública. 2a

Classe, Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para corrigir seu nome para OSVALDO FERREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, bem como considerar seus efeitos retroativos a contar de 25/07/84. ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n° 030.001 671/87.
RETIFICAR na Portaria coletiva de 28/06/94, publicada no DODF n" 125. de 29/06/94. o ato que concedeu aposentadoria a
LEOLINO QUEIROZ MONTEIRO, matricula n" 12.091-X. no cargo de Auxiliar de Administração Pública. 1a Classe.
Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "Artigos 186, item Hl. alínea "c" ". LEIA-SE: "Artigos
186. item III, alínea "a" ". bem como considerá-lo na Classe Especial, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n" 030.005.518/94.
REVER os proventos da aposentadoria de GERALDO ROBERTO, matricula n° 12.003-0. no cargo de Técnico de
Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
25/09/85. publicada no DODF n° 187. de 01/10/85, para considerá-lo no cargo de Técnico de Orçamento, Classe Especial,
Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 3° da Lei n° 99, de 30/05/90. regulamentada pelo Decreto n° 12.466. de
06/07/90. a contar de 20/08/90 Processo n° 030.006.485/86.
REVER os proventos da aposentadoria de GERALDO ALENCAR, matricula n° 11.158-9. no cargo de Técnico de
Administração Pública, Classe Especial. Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
27/06/89, publicada no DODF n° 132. de 13/07/89, para considerá-lo no cargo de Técnico de Orçamento, Classe Especial.
Padrão III. de acordo com o disposto no Decreto n° 11.751. de 14/08/89, a contar de 14/08/89 Processo n" 030.006.203/89.
1-TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 12/01/95, publicada no DODF n° 012. de 16/01/95. o ato n" 02. que
retificou a Portaria de 01/03/90. publicada no DODF n° 042. de 02/03/90. referente a aposentadoria de JOÃO AUGUSTO
BARBOSA, matricula n" 15.932-8. no cargo de Técnico de Administração Pública. 1a Classe. Padrão IV. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal.
2-RETIFICAR a Portaria de 01/03/9). publicada no DODF n" 042, de 02/03/90. que concedeu aposentadoria a JOÃO
AUGUSTO BARBOSA, matricula n" 15.932-8, no cargo de Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III.
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo na 1a Classe. Padrão IV. com as vantagens da Classe Especial.
Padrão III, de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701.
de 24/10/79, bem como excluir de sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 184. item II do mesmo diploma
legal, ficando ratificados os demais tennos da concessão inicial. Processo n° 030.002.070/90.
1-ANULAR na Portaria coletiva de 05/12/95. publicada no DODF n" 234, de 06/12/95. o ato que tornou sem efeito o item IV
da Portaria de 18/10/95, publicada no DODF n" 201. de 19/10/95. referente a aposentadoria de JOSÉ MILTON CARVALHO
NASCIMENTO, matricula n" 06.381-9. no cargo de Delegado de Polícia. 2a Classe. Padrão I, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.
2-RETIFICAR a Ordem de Serviço de 15/08/89, publicada no DODF n" 156. de 16/08/89. que concedeu aposentadoria a
JOSÉ MILTON CARVALHO DO NASCIMENTO, matricula n" 06.381-9. no cargo de Delegado de Polícia. 2a Classe.
Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "em consonância com o artigo 40. item I. § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL". LEIA-SE: "em consonância com o artigo 40, § T da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL", ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 050.002.538/89.
1-TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 06/06/95. publicada no DODF n° 109. de 07/06/95, o ato n° 02 que
retificou a Portaria de 02/07/90. pub'icada no DODF n" 125. de 03/07/90. referente a aposentadoria de QUINTINO
MARIANO COSTA, matricula n" 00.670-X. no cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe. Padrão IV. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal
2-RETIFICAR a Portaria de 02/07/90, publicada no DODF n" 125. de 03/07/90. que concedeu aposentadoria a QUINTINO
MARIANO COSTA, matricula n° 00 670-X. no cargo de Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão 1. do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-la nos termos dos artigos 176. item I. 181 e 187 da Lei n" l 711. de 28/10/52.
com a redação dada pela Lei n° 6.481. de 05/10/77. combinados com o artigo 40. inciso II e parágrafo 4° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a contar de 16/04/90. ficando ratificados os demais tennos
da concessão inicial. Processo n" 030.007.181/90.
RETIFICAR a Portaria de 07/08/91, publicada no DODF n" 154(suplememo), de 08/08/91, que reviu os proventos da
aposentadoria de YEDDA BATISTA CHAVES, matricula n° 03.645-5. no cargo de Professor Nível 01. Classe Única.
Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "de acordo com o previsto no artigo 3". da Lei n° 26.
de 28 de junho de l .989". LEIA-SE: "de acordo com o artigo 1° do Decreto n" 9.768/86. alterado pelo artigo l°do Decreto n°
11.195/88". ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.012.845/90.
RETIFICAR a Ordem de Serviço de 01/09/93, publicada no DODF n" 192. de 22/09/93. que reviu os proventos da
aposentadoria de JOSÉ APRÍGIO JOAQUIM, matricula n" 10.305-5. no cargo de Agente de Polícia. 2a Classe. Padrão I. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal o Mandado de Segurança n" 3 014/92.
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 015.638/83.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI. da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:
REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ INÁCIO FILHO, matricula n" 16471-2, no cargo de Técnico de
Administração Pública. 1a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço
de 14/10/87. publicada no DODF n" 194. de 14/10/87. para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no
artigo 184. item II da Lei n° 1.711. de 28/10/52 e incluir as vantagens da Classe Especial. Padrão I. de acordo com o disposto
no artigo 184. item I do mesmo diploma legal, a contar de 01/01/90. Processo n" 030.005.412/97
1-REVER os proventos da aposentadoria de ADÃO ALVES DE FREITAS, matricula n° 15.605-1. no cargo de Agente
Administrativo. Código SA-401.S. Referência NM-30, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria
de 21/10/85. publicada no DODF n" 203, de 23/10/85. para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no
artigo 184. item II da Lei n" 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701, de 24/10/79. a contar de 05/10/88.
2-REVER os proventos da aposentadoria de ADÃO ALVES DE FREITAS, matricula n° 15 605-1. no cargo de Técnico de
Administração Pública. 1a Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
21/10/85. publicada no DODF n° 203. de 23/10/85, para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
184. item II da Lei n° 1.711, de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701, de 24/10/79 e incluir as vantagens da Classe
Especial. Padrão II. de acordo com o disposto no artigo 184, item I do mesmo diploma legal, a contar de 01/01/90 Processo
n" 030.005.413/97.
REVER os" proventos da aposentadoria de SEBASTIÃO RODRIGUES DA CUNHA, matricula n° 50.905-1, no cargo de
Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da
Portaria de 22/03/91, publicada no DODF n° 57, de 24/03/91, para excluir da sua fundamentação legal as vantagens da
Classe Especial. Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n" 1.711, de 28/10/52, em consonância com
a Lei n" 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens do artigo 184. item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/05/91
Processo n° 030.005.409/97.
REVER os proventos da aposentadoria de MARIA APARECIDA DA ROCHA MARTINS, matrícula n" 03.102-X no cargo
de Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através
da Portaria de 23/03/90. publicada no DODF n" 57. de 26/03/90. para excluir da sua fundamentação legal as vantagens da
Classe Especial. Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n" l .711. de 28/10/52. em consonância com
a Lei n" 6 701. de 24/10/79 e incluir as vantagens do artigo 184. item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/05/91.
Processo n° 030.005.407/97.
REVER os proventos da aposentadoria de ANTÓNIO LOPES FONSECA, matricula n" 60.051-2. no cargo de Auxiliar de
Administração Pública. 1a Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
19/12/91. publicada no DODF n° 252. de 20/12/91, para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
184. item II da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n° 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens da Classe
Especial. Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 192. item I da Lei n° 8.112. de 11/12/90. a contar de 01/03/93.
Processo n° 030.005.408/97
REVER os proventos da aposentadoria de POESIA DE GONÇALVES CAMPOS SEIXAS. matricula n° 16.217-5. no cargo
de Agente Administrativo, Código SA-401.C, Referência NM-25. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através
do Decreto de 06/07/71. publicada no DODF n° 103. de 13/07/71, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens da
Referência NM-30. de acordo com o disposto no artigo 184. item l da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei
n" 6.701. de 24/10/79. a contar de 05/10/88. Processo n" 030.005.406/97.
REVER os proventos da aposentadoria de FRANCISCO JUSTTNO. matricula n° 15.673-6. no cargo de Artífice de Obras
Civis. Código ART-504 Classe Mestre. Referência NM-25. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do
Decreto de 10/06/81. publicada no DODF n° 111. de 15/06/81. para incluir em sua fundamentação legal as vantagens da
Referência NM-30. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711, de 28/10/52. em consonância com a Lei
n" 6.701. de 24/10/79. a contar de 05/10/88. Processo n° 030.005.411/97.

REVER os provemos da aposentadoria de MARIA THEREZA DA SILVA VILLAR. matrícula n° 17.701-6. no cargo de
Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da
Ordem de Serviço de 28/07/83, publicada no DODF n" 147. de 03/08/83. para excluir da sua fundamentação legal as
vantagens da Referência NM-32. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em
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consonância cora a Lei n" 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens previstas no artigo 184. item II do mesmo diploma legal.
a contar de 01/01/90. Processo n" 030.005.410/97.
RETIF1CAR no Decreto coletivo de 03/06/97. publicado no DODF n" 104. de 04/06/97. o ato que concedeu aposentadoria a
LUIZ AUGUSTO DE CERQUEIRA. matricula n" 13.827-4. no cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, !• Classe.
Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no
artigo 192. item I da Lei n" 8.112, de 11/12/90, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n"
030.013.964/94.
RETIFICAR na Portaria coletiva de 24/01/95. publicada no DODF n° 19. de 25/01/95. o ato que concedeu aposentadoria a
CEVER1ANO AMARO DA SILVA, matricula n° 60.306-6. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo no
cargo de Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n" 113.000.220/96.
1-TORNAR SEM EFEITO no Decreto coletivo de 07/05/97. publicado no DODF n" 86. de 08/05/97. o ato que concedeu
aposentadoria a MARIA LÚCIA SILVA MAIA. matricula n" 14.413-t. no cargo de Especialista de Educação. Classe Única.
Nível III. Padrão XXV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2-RETIFICAR na Portaria coletiva de 14/02/95. publicada no DODF n" 34, de 15/02/95, o ato que concedeu aposentadoria a
MARIA LÚCIA SILVA MAIA matricula n° 14.413-4, no cargo de Especialista de Educação. Classe Única. Padrão XXV, do
Quadro deTessoal do Distrito Federal, para considerá-la nos termos dos artigos 186. item III. alínea "b" e 189. parágrafo
único, da Lei n" 8.112. de 11/12/90, combinados com o artigo 40. inciso III. alínea "b" e parágrafo 4° da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n"
030.014.580/94.
RETIFICAR a Portaria de 07/12/89, publicada no DODF n" 234. de 12/12/89. que reviu os proventos da aposentadoria de
MARIA LUZIA DA COSTA E SILVA, matricula n" 04.216-1. no cargo de Bibliotecário. Código NS-723.B. Referência NS-
10. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar seus efeitos retroativos a contar de 28/08/89. ficando ratificados
os demais termos da concessão inicial. Processo n" 007.972/83.
REVER os proventos da aposentadoria de ABADIA FRANCISCA DAS NEVES, matrícula n" 11 762-5. no cargo de Técnico
de Finanças e Controle. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria
de 29/05/90. publicada no DODF n" 102. de 30/05/90. para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no
artigo 184. item I da Lei n" 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens
previstas no artigo 192. item II da Lei n" 8.112. de 11/12/90. a contar de 06/09/93. Processo n" 030.005.649/90.
REVER os proventos da aposentadoria de ARIADNE SOUZA SANTOS PORTO, matrícula n° 08.723-8. no cargo de
Professor. Nível 03-40h. Padrão XXIV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de serviço de
08/03/89. publicada no DODF n° 47. de 08/03/89, para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
184. item II da Lei n" 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n° 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens previstas no
artigo 1° da Lei n" 1.004. de 09/01/96. regulamentada pelo Decreto n° 17.182. de 06/03/96. a contar de 24/02/97. Processo n°
030.001.364/89.
1-TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 28/11/91. publicado no DODF n" 236(suplemento). de 29/11/91. que reviu os
proventos da aposentadoria de MILTON DE JESUS ARAÚJO, matrícula n° 06.753-9. no cargo de Auditor Tributário, l'
Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2-TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 20/12/91, publicado no DODF n° 254(suplemento). de 26/12/91. que retificou a
Portaria de 28/11/91. publicada no DODF n" 236(suplemento), de 29/11/91. referente a aposentadoria de NILTON DE
JESUS ARAÚJO, matricula n" 06 753-9. no cargo de Auditor Tributário, r Classe. Padrão 1(1. d,R Quadro de Pessoal do
Distrito Federal
3-TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 25/08/95. publicado no DODF n" 166. de 28/08/95. os atos n"s 01 e 02.
que retificou a Portaria de 28/11/91, publicada no DODF n" 236(suplemento). de 29/11/91 e tornou sem efeito a Portaria de
20/12/91, publicada no DODF n° 254(suplemento), de 26/12/91. respectivamente, referent; a aposentadoria de NILTON DE
JESUS ARAÚJO, matricula n" 06.753-9. no cargo de Auditor Tributário, l" Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.
4-REVER os proventos da aposentadoria de NILTON DE JESUS ARAÚJO, matricula 11° 06.753-9. no cargo de Auditor
Tributário, l' Classe, Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de 08/02/83.
publicada no DODF n° 030, de 11/02/83. para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 184. item
I da Lei n° 1.711. de 28/10/52, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24/10/79 e incluir as vantagens previstas no artigo
184, item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/05/91. Processo n» 030.005.469/85.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI. da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:
REVER os proventos da aposentadoria de FABRICIANO BARBOSA, matricula n° 10.939-8. no cargo de Auxiliar de Apoio
às Atividades Jurídicas. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria
de 26/03/91. publicada no DODF n" 59. de 27/03/91. para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no
artigo 62. parágrafo 2° da Lei n° 8.112, de 11/12/90. regulamentado pela Lei n" 8.911. de 11/07/94. a contar de 12/07/94
Processo n" 020.000.204/91.
REVER os proventos da aposentadoria de EDGAR GONÇALVES AMARANTE. matricula n° 15.736-8. no cargo de Técnico
de Administração Pública, l* Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
15/01/86. publicada no DODF n° 23. de 03/02/86. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
184. item II da Lei n° 1.711, de 28/10/52 e incluir as vantagens da Classe Especial. Padrão II. de acordo com o disposto no
artigo 184. item I do mesmo diploma legal, a contar de 01/01/90. Processo n" 030.005.181/97.
1-REVER os proventos da aposentadoria de MARIA ILZETE SIQUEIRA SANTOS, matricula n" 11.919-9, no cargo de
Agente Administrativo, Código SA-401.S. Referência NM-30. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da
Ordem de Serviço de 20/03/86, publicada no DODF n° 55. de 21/03/86. para incluir em sua fundamentação legal as
vantagens previstas no artigo 184. item II da Lei n" 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701. de 24/10/79, a
contar de 05/10/88.
2-REVER os proventos da aposentadoria de MARIA ILZETE SIQUEIRA SANTOS, matricula n" 11.919-9. no cargo de
Técnico de Administração Pública, l1 Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da
Ordem de Serviço de 20/03/86. publicada no DODF n" 55. de 21/03/86. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens
previstas no artigo 184. item II da Lei n" 1.711. de 28/10/52, em consonância com a Lei n° 6.701. de 24/10/79 e incluir as
vantagens da Classe Especial. Padrão II, de acordo com o disposto no artigo 184. item I do mesmo diploma legal, a contar de
01/01/90. Processo n" 030.005.180/97.
REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ GOMES DA SILVA, matricula n° 14.794-X. no cargo de Técnico de
Administração Pública. 2' Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
09/08/85. publicada no DODF n" 150. de 09/08/85. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
184. item II da Lei n" 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens da l'
Classe. Padrão IV. de acordo com o disposto no artigo 184. item I do mesmo diploma legal, a contar de 01/01/90. Processo n"
030.005 179/97.
RETIFICAR a Portaria de 29/05/89. publicada no DODF n° 99. de 29/05/89. que concedeu aposentadoria a VEGA SENNA
JERONYMO. matricula n° 04.568-3. no cargo de Médico. Código NS-701.S. Referência NS-25. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 2". § 1° da Lei n" 6.732. de
04/12/79. alterada pelos Decretos-Ieis n"s l 746. de 27/12/79 e 2.153. de 24/07/84, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo n° 030.003.381/89.
REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ JÚLIO PEREIRA, matrícula n° 11.979-2. no cargo de Técnico de Finanças e
Controle. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de 24/08/92.
publicada no DODF n" 172. de 25/08/92. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da Classe Especial. Padrão II.
de acordo com o previsto no artigo 192. item I da Lei n" 8 112. de 11/12/90 e incluir as vantagens do artigo 192. item II do
mesmo diploma legal, a contar de 23/09/93. Processo n° 040.007 564/97.
RETIFICAR a Portaria de 18/04/90. publicada no DODF n° 74. de 19/04/90. que concedeu aposentadoria a JOSÉ ALVES
BARBOSA, matricula n" 14.026-0. no cargo de Fiscal de Obras. 3a Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para considerá-lo na 2a Classe. Padrão II. com as vantagens da l' Clatsp. Padrjjo JJ, dç acordo com o disposto no
artigo 184. item l da Lei n" 1.711. de 28/10/52. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial Processo n"
136000.199/90
RETIFICAR na Portaria coletiva de 28/03/96. publicada no DODF n° 62. de 29/03/96. que concedeu aposentadoria a
LEOPOLDO CORREIA GUIMARÃES, matricula n° 64 234-7. no cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias. Classe
Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens
previstas no § 2°, do artigo 62 da Lei n° 8.112. de 11/12/90 e incluir as vantagens dos artigos 1° e 7°. e parágrafo único da
Lei n° 1.004, de 09/01/96. regulamentada pelo Decreto n" 17.182. de 06/03/96. ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo n° 113.000.220/96.
RETIFICAR a Portaria de 06/06/91. publicada no DODF n" 110. de 10/06/91. que reviu os proventos da aposentadoria de
SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA, matricula n° 05.546-8. no cargo de Técnico de Administração Pública. Classe Especial.
Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar seus efeitos retroativos a contar de 30/11/90. ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.019.910/90
RETIFICAR a Portaria de 30/12/92. publicada no DODF n" 264, de 31/12/92. que concedeu aposentadoria a OSCAR
PORTO, matricula n" 09.386-6. no cargo de Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para considerá-la nos termos do artigo 186, item II e 189. parágrafo único da Lei n° 8.112 de
11/12/90. combinados com o artigo 40. inciso II e parágrafo 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, bem como seus efeitos financeiros a contar de 23/07/92. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n" 030.015.734/92.
REVER os proventos da aposentadoria de JESUS MONTEIRO DE NORONHA, matricula n" 14.909-8. no cargo de Fiscal de
Concessões e Permissões, Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria
de 09/04/90. publicada no DODF n" 68. de 10/04/90. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da Classe
Especial. Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei
n° 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens do artigo 184. item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/05/91. Processo n"
030.004.980/97.
REVER os proventos da aposentadoria de DANIEL DA MATA E SILVA, matrícula n" 13.351-5. no cargo de Técnico de
Administração Pública, Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
15/04/91. publicada no DODF n" 72. de 17/04/91. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da Classe Especial.
Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711. de 28/10/52, em consonância com a Lei n" 6.701.
de 24/10/79 e incluir as vantagens do artigo 184, item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/05/91. Processo n"
030.004.983/97.
REVER os proventos da aposentadoria de EVILÁSIO BORGES ANTUNES, matricula n° I4.889-X. no cargo de Técnico de
Administração Pública. Classe Especial. Padrão 111. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
23/04/90. publicada no DODF n" 77. de 24/04/90. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da Classe Especial.
Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711, de 28/10/52. em consonância com a Lei n° 6.701.
de 24/10/79 e incluir as vantagens do artigo 184. item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/05/91 Processo n°
030.004.981/97.
REVER os proventos da aposentadoria de MIGUEL JOSÉ MARQUES, matricula n" 14.636-6. no cargo de Técnico de
Administração Pública, l' Classe, Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
25/08/89. publicada no DODF n" 164, de 28/08/89. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens do artigo 184. item
II da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens da Classe Especial.
Padrão II. de acordo com o disposto no artigo 184. item I do mesmo diploma legai, a contar de 01/01/90. Processo n"
030.004.986/97
I-REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, matricula n" 14.118-6. no cargo de Auxiliar de
Administração Pública, l* Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
25/06/90. publicada no DODF n" 122. de 28/06/90. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens do artigo 184. item
II da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n° 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens da Classe Especial.
Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 192. item I da Lei n" 8.112. de 11/12/90. a contar de 01/03/93.
2-REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, matricula n" 14.118-6. no cargo de Auxiliar de
Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
25/06/90. publicada no DODF n" 122. de 28/06/90. para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da Classe Especial.
Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 192. item I da Lei n° 8.112. de 11/12/90 e incluir as vantagens do artigo 192.
item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/03/94 Processo n" 030.004.984/97.

REVER os proventos da aposentadoria de JUVÊNCIO ROCHA MEDRADO, matricula n° 09.697-0. no cargo de Técnico de
Orçamento. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivsda através do Decreto de 07/07/78.
publicada no DODF n° 132. de 13/07/78. para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 62.
parágrafo 2° da Lei n° 8.112. de 11/12/90. regulamentado pela Lei n° 8.911. de 11/07/94 a contar de 12/07/94. Processo n"
030.006.035/89.
REVER os proventos da aposentadoria de ELY FURTADO DE MENDONÇA, matrícula n° 15,097-5. no cargo de Técnico de
Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de
16/03/81. publicada no DODF n" 50. de 16/03/81, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da Referência NM-
32. de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n° 6.701. de
24/10/79 e incluir as vantagens do artigo 184. item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/01/90. Processo n°
030.004.985/97.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 05/08/91, publicada no DODF n° 154(suplemento). de 08/08/91. que reviu os
proventos da aposentadoria de MARIA APARECIDA DOS REIS VERDADE, matrícula n° 05 248-5. no cargo de Analista de
Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n" 060.001.276/90
RETIFICAR a Portaria de 17/11/93. publicada no DODF n° 233. de 19/11/93. que reviu os proventos da aposentadoria de
ARNALDO CORRÊA RABELO, matricula n" 09.131-6. no cargo de Analista de Administração Pública. Classe Especial.
Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, corrigindo seu nome para ARNALDO CORRÊA RABELLO. ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030 003.180/85.
1-REVER os proventos da aposentadoria de JOANA FONSECA DOS SANTOS, matricula n° 05.092-X. no cargo de Auxiliar
de Administração Pública, l" Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
01/03/91, publicada no DODF n° 45. de 07/03/91. para excluir da sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
184. item II da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701. de 24/10/79 e incluir as vantagens da Classe
Especial. Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 192. item I da Lei n" 8.112. de 11/12/90. a contar de 01/03/93.
2-REVER os proventos da aposentadoria de JOANA FONSECA DOS SANTOS, matrícula n° 05.092-X. no cargo de Auxiliar
de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria
de 01/03/91. publicada no DODF n" 45. de 07/03/91. para excluir da sua fundamentação legal as vantagens da Classe
Especial. Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 192. item I da Lei n" 8.112. de 11/12/90 e incluir as vantagens
previstas no artigo 192. item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/03/94. Processo n° 060.000.127/91
REVER os proventos da aposentadoria de DIRCY SALLES TRAMM. matrícula n" 13.274-8. no cargo de Auditor Tributário.
2* Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de 18/01/90. publicada no
DODF n" 19, de 26/01/90, para excluir da sua fundamentação legal as vantagens da l* Classe. Padrão III. de acordo com o
disposto no artigo 184. item I da Lei n° 1.711. de 28/10/52. em consonância com a Lei n" 6.701. de 24/10/79 e incluir as
vantagens previstas no artigo 62. parágrafo 2° da Lei n° 8.112. de 11/12/90. regulamentado pela Lei n° 8.911. de 11/07/94. a
contar de 09/06/95. Processo n° 040 000.192/90.
I-TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 13/09/94, publicada no DODF n" 179. de 14/09/94. o ato que reviu os
proventos da aposentadoria de MARIA NECY DE ANDRADE OLIVEIRA, matricula n° 03 266-2. no cargo de Professor
Nível 03. Classe Única. Padrão XXV; do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
2-TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 31/05/96, publicada no DODF n" 106. de 03/06/96. o ato que reviu os
proventos da aposentadoria de MARIA NECY DE ANDRADE OLIVEIRA, matrícula n° 03.266-2. no cargo de Professor
Nível 03-40h. Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n" 030.010.740/88.
TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 13/07/90. publicada no DODF n" 138. de 20/07/90. que reviu os proventos da
aposentadoria de JOSÉ DINIZ LARA. matrícula n° 06 742-3. no cargo de Analista de Administração Pública, l* Classe.
Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n° 025.025/79
1-TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 28/11/90. publicada no DODF n" 233. de 03/12/90. que retificou a Portaria de
22/11/88, publicada no DODF n" 222. de 25/11/88. referente a aposentadoria de MILTON NUNES COELHO, matricula n°
16.210-8. no cargo de Agente Administrativo. Código SA-401 .C. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2-REVER os proventos da aposentadoria de MILTON NUNES COELHO, matricula n" 16.210-8. no cargo de Técnico do
Tesouro do Distrito Federal. 1a Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de
06/02/80. publicado no DODF n" 28. de 08/02/80. para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
2". parágrafo l°da Lei n° 6.732. de 04/12/79. a contar de 30/01/86. Processo n° 030.003.155.86.
RETIFICAR na Portaria coletiva de 04/07/97. publicada no DODF n" 126. de 04/07/97. o ato que concedeu aposentadoria a
JORGE EURÍPEDES TORRES, matricula n° 19.711-4. no cargo de Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para corrigir seu nome para JOSÉ EURÍPEDES TORRES, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n° 052.000.601/97.
RETIFICAR a Portaria de 02/03/90. publicada no DODF n" 043. de 05/03/90. que concedeu aposentadoria a LEÔNCIO
NOGUEIRA DE ABREU CHAGAS, matricula n" 03 024-1. no cargo de Professor Nível 03. Classe Única. Padrão XVI. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo no Padrão XXI. ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial Processo n° 030.009.547/89.

RETIFICAR na Portaria coletiva de 27/03/95. publicada no DODF n" 60. de 27/03/95. que concedeu aposentadoria a JOSÉ
DALDEGAN NETO. matricula n" 08 974-5. no cargo de Professor. Classe Única. Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal o artigo 13. parágrafo único da Lei n" 66. de 18/12/89. bem como
posicionar o cx-servidor no Nível 03. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.002.339/95.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia à MARIA MADALENA XAVIER, viúva, e temporária a JUAREZ LUIZ XAVIER, filho
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do ex-servidor REDELVINO LUIZ XAVIER, matricula n" 00.657-2. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial.
Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 13 de agosto de 1996. Processo n° 030.005.234/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215.217. item I. alínea "a™ e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia à ANA BATISTA MAIA. viúva do ex-servidor RAIMUNDO NONATO MAIA. matricula n" 16.489-5. Técnico de
Administração Pública. 2a Classe, Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 02 de junho de 1997.
Processo n° 030.005.545/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "c" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia à MARIA ALAIDE GONÇALVES MIRANDA, companheira do ex-servidor LOURIVAL DA SILVA, matricula n°
16.142-X. Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 17
de junho de 1997. Processo n° 030.005 620/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8 112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia, à ERÇA LOCATELLI ROSA. viúva do ex-servidor JOSÉ VIDEIRO ROSA. matricula n° 04.099-1. Fiscal de Obras,
l' Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 10 de maio de 1997. Processo n° 030.003.701/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I, alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia à MARIA DE LOURDES DA SILVA MELO. viúva, e temporária a JOSÉ DA SILVA
MELO. FRANCISCO DA SILVA MELO e ANTÓNIO ALVES DE MELO, filhos do ex-servidor GONÇALO ALVES DE
MELO. matricula n° 60 602-2, Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal do
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 04 de julho de 1997. Processo n° 094 000.698/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217, item I. alínea ''a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia à IRENE DE OLIVEIRA VTNDILINO. viúva, e temporária a CRISTIANO DE
OLIVEIRA VTNDILINO. VIVIANE DE OLIVEIRA VTNDILINO e TATIANA DE OLIVEIRA VINDILINO. filhos do ex-
servidor DORVALINO VINDILINO. matricula n" 39.140-9. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II.
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 13 de junho de 1997. Processo n° 030.005.539/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "b" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia à CLEUZA DE FÁTIMA LIMA. ex-cônjuge do ex-servidor JOÃO RODRIGUES DA SILVA, matricula n" 16.370-8.
Técnico de Administração Pública. 3" Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 19 de maio de
1997. Processo n° 030.003.750/97.

REVER no Decreto Coletivo de 03 de abril de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 064 de 04 de abril de
1997. o ato que concedeu pensão vitalícia à MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GOMES, viúva, e temporária aos demais
dependentes do ex-servidor LUIZ DE FRANÇA GOMES, matrícula n" 00 165-1. Auxiliar de Administração Pública. 1a

Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir MARTLIA ARAÚJO GOMES e GUTEMBERG
ARAÚJO FRANÇA, filhos, como beneficiários da pensão temporária, a contar de 08 de julho de 1997. Processo n°
030.005.649/97.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia à ANA MENDES COELHO, viúva, e temporária a GILZA DA SILVA E SÁ. ILZA DA
SILVA E SÁ e NILZA DA SILVA E SÁ. filhos do ex-servidor DOMINGOS DA SILVA SÁ. matricula n° 60.599-9. Técnico
de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal, a contar de 26 de maio de 1997. Processo n° 094.000.600/97

RETIFICAR a Portaria de 01 de setembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 179. de 02 de setembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia à LAIDE FARIA CARNEIRO, viúva, e temporária à ALICE DE FARIA CARNEIRO,
filha do ex-servidor JOSÉ EDNTLSON CARNEIRO, matricula n° 20.987-2. Analista de Administração Pública, l' Classe.
Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217, item I, alínea
"a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal
e o § 5" do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 030.008.800/92.

RETIFICAR a Portaria de 30 de março de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 67. de 01 de abril de 1993,
que concedeu pensão vitalícia à MARIA LUIZA GONÇALVES, viúva, e temporária aos demais dependentes do ex-servidor
JOÃO EVANGELISTA, matrícula n" 14.744-3. Técnico de Administração Pública, l' Classe. Padrão II. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir o nome da beneficiária da pensão vitalícia, MARIA LUIZA GONÇALVES por
ANA MARIA RIBEIRO e incluir o nome de ROBERTA CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA, como beneficiária da
pensão temporária e ainda, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I, alínea "b", e item II. alínea "a" e
224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n"
030.009.821/92.

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 17 de maio de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 98, de 18 de
maio de 1993. que concedeu pensão vitalícia à ANA MARIA RIBEIRO; e a Portaria de 17 de maio de 1993, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n" 98. de 18 de maio de 1993. que concedeu pensão temporária à ROBERTA CRISTINA
GONÇALVES DE SOUZA, e na Portaria Coletiva de 15 de agosto de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
159. de 16 de agosto de 1994 o ato que excluiu MARIA LUIZA GONÇALVES da qualidade de beneficiária do ex-servidor
JOÃO EVANGELISTA, matricula n" 14.744-3. Técnico de Administração Pública, l' Classe. Padrão II. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal. Processo n° 030.009 821/92.

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 08 de junho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 116. de 09 de
junho de 1993. que concedeu pensão temporária à MARIA DE JESUS REIS. filha do ex-servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS REIS. matricula n° 00.426-X. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal. Processo n° 030.003.720/93.

RETIFICAR a Portaria de 08 de junho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 116. de 09 de junho de
1993. que concedeu pensão vitalícia à MARIA APARECIDA BARROSO REIS. viúva do ex-servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS REIS. matricula n° 00 426-X. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para incluir como beneficiária da pensão temporária. MARIA DE JESUS REIS. filha do ex-servidor. e
ainda, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de
1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do
Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.003.720/93.

RETIFICAR a Portaria de 22 de novembro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 235. de 23 de
novembro de 1993. que concedeu pensão temporária á DUCLÉCIA ALVES FIALHO, filha do ex-servidor PAULO ALVES
NOBRE, matricula n" 15.620-5. Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão I. do Quadro Se Pessoal do Distrito
Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n" 030.013.952/92.

RETIFICAR a Portaria de 11 de novembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 230. de 12 de
novembro de 1992. que concedeu pensão temporária à ANALICE ALVES FIALHO, filha do ex-servidor PAULO ALVES
NOBRE, matricula n° 15.620-5, Técnico de Administração Pública. 2' Classe. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro
de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do
Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.013.952/92.

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 04 de setembro de 1992. publicada no Suplemento do Diário Oficial do Distrito Federal
n" 181. de 04 de setembro de 1992. que concedeu pensão especial vitalícia à NAIR DE OLIVEIRA TRISTÀO. companheira, e
temporária à ADOACI MACEDO BRAGA, filha do ex-servidor CILDES MACHADO BRAGA. Agente Auxiliar de Polícia.
Classe J.5-B. matricula n° 18.946-4. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os
artigos 217. item I. alínea "c", e item U. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248
do mesmo diploma legal, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.009.981/91.

RETIFICAR a Portaria de 16 de fevereiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 35. de 17 de fevereiro de
1993. que concedeu pensão temporária à PACÍFICA AUGUSTA DA SILVA, genitora do ex-servidor OLIVEIRA
SEVERING DA SILVA, matricula n° 06.469-6. Técnico de Administração Pública. 2' Classe. Padrão I, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "d" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.017.2:87/92.

RETIFICAR a Portaria de 30 de junho de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 131. de 01 de julho de
1992. que concedeu pensão vitalícia à RITA ALVES DOS SANTOS, viúva do ex-servidor PEDRO TIMÓTEO DOS
SANTOS, matricula n° 29.688-0. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.001.747/92.

RETIFICAR a Portaria de 23 de setembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 195. de 24 de setembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia à MARIA HELENA SANTOS SANTANA, viúva do ex-servidor JOÃO SANTANA,
matrícula n" 11 176-7. Técnico de Administração Pública. 2" Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990.
e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.009.747/92.

RETIFICAR a Portaria de 15 de dezembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 256. de 17 de
dezembro de 1992. que concedeu pensão vitalícia à MARIA BARBOSA DOS SAMTOS. viúva do ex-servidor DIOGO
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n" 29.618-X. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n°
8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o í} 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030 014.045/92.

RETIFICAR a Portaria de 17 de novembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 236 (suplemento), de
20 de novembro de 1992. que concedeu pensão vitalícia à ROSA MARTINS DE ASSIS, viúva do ex-servidor CARLINDO
PEREIRA DE ASSIS, matricula n° 29.609-0. Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224, da Lei n° 8.112, de I I de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.012.674/92.

RETIFICAR a Portaria de 13 de janeiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distiito Federal n° 16. de 22 de janeiro de
1993. que concedeu pensão vitalícia à BENTA ALVES LEITE, viúva do ex-servidor RAYMUNDO GERALDO LEITE.
matricula n" 37.338-9. Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990.
e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil.
ficando jalificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.015.137/92.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 14 de marco de 1997, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 51, de 17 de
marco de 1997, o ato que concedeu pensão vitalícia á MARIA AUDA DE LUCENA SANTANA, viúva, e temporária aos
demais dependentes do ex-servidor ANTÓNIO DA SILVA SANTANA, matricula n" 64.270-3, Técnico de Atividades
Rodoviárias. 3' Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, para
onde se lê: MARKSUEL DE LUCENA SANTANA e ERIKSUEL DE LUCENA SANTANA, leia-se MARKSWEL DE
LUCENA SANTANA e ERKSWEL DE LUCENA SANTANA, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n° 113.000.265/97.

RETIFICAR a Portaria de 07 de maio de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 91. de 08 de maio de 1992.
que concedeu pensão vitalícia à MARIA DOROTHEA QUEIROZ RIBEIRO, viúva do ex-servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS RIBEIRO, matricula n" 12.002-2, Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão V, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112.
de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.001.774/92.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 14 de janeiro de 1997. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 10. de 15 de
janeiro de 1997. o ato que concedeu pensão vitalícia a JOSÉ PIRES AGUIAR NETTO. viúvo da ex-servidora CARMEN
SILVEIRA AGUIAR, matricula n° 50.004-6, Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de
Pessoal do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR. para excluir de sua fundamentação legal o § 3°. do
artigo 2° da Lei n° 6 732. de 04 de dezembro de 1979. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n°
030.010.559/96.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos VII. XVIII e
XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
RETIFICAR na Portaria Coletiva de 12 de julho de 1995. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 134, de
13 de julho de 1995. o ato que concedeu pensão vitalícia à MARINA CAVALCANTE DOS SANTOS, viúva do ex-servidor
CASSIANO LOURENÇO DA SILVA, matricula n° 15.816-X. Técnico de Administração Pública. 1a Classe, Padrão I. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.004.417/95.

RETIFICAR a Portaria Coletiva de 06 de julho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 136. de 07 de julho
de 1993. que concedeu pensão temporária à SÔNIA MARIA ALVES DE LIMA. filha do ex-servidor LOURIVAL ALVES DE
LIMA. matricula n" 09.699-7. Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para incluir como beneficiária da pensão vitalícia. ZILDA DE AMORIM ALVES, viúva do ex-servidor. e ainda para
excluir de sua fundamentação legal o artigo 224, da Lei n" 8112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n° 030.004.644/93.

TORNAR-SER EFEITO a portaria de 06 de julho e 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 136. de 07 de
julho de 1993. que concedeu pensão vitalícia à ZUDA DE AMORIM ALVES, viúva do ex-servidor LOURIVAL ALVES DE
LIMA. matricula n° 09.699-7. Técnico de Administração Pública. 2a Classe, Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal. Processo n" 030.004.644/93.

RETIFICAR a Portaria de 14 de setembro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 186. de 15 de setembro
de 1993. que concedeu pensão vitalícia à ZILAH ALVES DE SALES, companheira do ex-servidor EDÚ CORDEIRO,
matricula n" 11.149-X. Técnico de Administração Pública. Ia Classe. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "c" e 224 da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.008.662/93.

RETIFICAR a Portaria de 08 de janeiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 07 (suplemento), de
11 de janeiro de 1993. que concedeu pensão vitalícia á JESUTNA FERNANDES DE FARIAS, viúva do ex-servidor JOÃO
RODRIGUES DAMASCENO. matricula n° 10.632-1. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a'' e 224. da Lei
n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5" do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.014 551/92.

RETIFICAR a Portaria de 04 de junho de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 112. de 05 de junho de 1992,
que concedeu pensão temporária à ZÉLIA GOMES CORTE, filha do ex-servidor JOSÉ LOPES CORTE,
matricula n" 13.405-8. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir as vantagens do artigo 2°. § 1° da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979. alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746.
de 27 de dezembro de 1979 e 2.153. de 24 de julho de 1984. e ainda para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217.
item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5°
do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n° 030.003.124/92.
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TORNAR SEM EFEITO a portaria de 21 de dezembro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 256. de 22
de dezembro de 1993. que concedeu pensão temporária à ZÉLIA GOMES CORTE, filha do cx-servidor JOSÉ LOPES CORTE,
matricula n" 13.405-8. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única, Padrão VI. do Quadro de Pessoaí do Distrito Federal.
Processo n" 030.00.1.124/92.

RETIFICAR a Portaria de 28 de julho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Feieral n° 152. de 29 de julho de 1993.
que concedeu pensão vitalícia à ZILDENE SILVA DEUSDARÁ. viúva do ex-servidor URBANO DEUSDARÁ. matrícula
n° 29.911-1. Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir
de sua fundamentação legal os artigos 217, item L alínea "av e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. -e incluir o
artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.005.647/93.

RETIFICAR a Portaria de 16 de fevereiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 35. de 17 de fevereiro de
1993. que concedeu pensão vitalícia à MARIA FERREIRA RIBEIRO, genitora do ex-servndor JOÃO DA PAIXÃO RIBEIRO,
matricula n° 29.638-4. Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "d" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.016.711/92.

RETIFICAR a Portaria de 06 de outubro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 207 (suplemento), de 09
de outubro de 1992. que concedeu pensão vitalícia à MARIA XAVIER DE JESUS, viuva do ex-servidor JOSÉ JOVTNO
XAVIER, matricula n° 02.711-1. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.009.793/92.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 28 de março de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 65. de 05 de abril
de 1994. o ato que concedeu pensão temporária à ROSILDA RIBEIRO BRITO, filha do ex-servidor DEOCLÉCIO JOSÉ DE
BRITO, matricula n° 03.833-t. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n° 030.000.032/94.

RETIFICAR a Portaria de 26 de outubro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 218 (suplemento), de 27
de outubro de 1992. que concedeu pensão vitalícia à VALDEVTNA LOPES MOREIRA, viúva, e temporária à ALESSANDRA
LOPES MOREIRA, filha do ex-servidor JOSÉ GABRIEL MOREIRA FILHO, matrícula n° 09.192-8. Técnico de
Administração Pública. 2a Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação
legal os artigos 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o
artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.012.300 /92.

RETIFICAR a Portaria de 17 de fevereiro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 38. de 24 de fevereiro de
1992. que concedeu pensão vitalícia à AMÉRICA LEITE DE MELLO, viúva do ex-servidor JOSÉ THOMAZ DA SILVA,
matrícula n° 13.9444). Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5" do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.000.962/92.

RETIFICAR a Portaria de 02 de junho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distnto Federal n" 111. de 03 de junho de 1993.
que concedeu pensão vitalícia à ANDREIA REGINA DA SILVA PAIVA, filha do ex-servidor VICENTE DE PAULA
PAIVA matrícula n° 02.956-&. Técnico de Administração Pública. 1a Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para excluir de sua fundamentação legal o artigo 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n" 030.004.339/93..

RETIFICAR a Portaria de 22 de outubro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 216. de 23 de outubro de
1992. que concedeu pensão vitalícia à MARIA ABIGAIL DA COSTA BRAGA, v ima do ex-servidor JOSÉ BASTOS
CAMPOS, matricula n° 00.740-*. Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distnto
Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro
de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do
Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.012.325/92.

RETIFICAR a Portaria de 13 de agosto de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 165 (suplemento), de 14 de
agosto de 1992. que concedeu pensão vitalícia à MARIA IDONÉ DOS SANTOS ALMEIDA, viúva do ex-servidor JOSÉ
FRANCISCO DE ALMEIDA, matrícula n° 10.377-2. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da
Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais lermos da concessão inicial. Processo n"
030.006.045/92.

RETIFICAR a Portaria de 11 de novembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 230. de 12 de novembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia à MARCOLINA NETA FERRÃO, viúva, e temporária a RONALDO THOMAZ
FERRÃO, filho do ex-servidor ALVACY THOMAZ FERRÃO, matricula n° 14.647-1. Técnico de Administração Pública.
2* Classe. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I.
alínea "a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8 112, de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo
legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo n" 030.013.600/92.

RETIFICAR a Portaria de 02 de julho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 134. de 05 de julho de 1993.
que concedeu pensão vitalícia à ZTLMA DE BARROS SILVA, viúva do ex-servidor JOSÉ FARIA, matricula n° 14.122-4.
Auxiliar de Administraçã» Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua
fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248
do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n" 030 003.783/93.

RETIFICAR a Portaria de 31 de agosto de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 178. de 01 de setembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia à SIDÁLIA DE OLIVEIRA BASTOS, viúva, e temporária a JOIDE BASTOS DE
OLIVEIRA, filho do ex-servidor DIMAS BASTOS DE OLIVEIRA, matricula n° 13.937-8. Técnico de Administração Pública.
2* Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I.
alínea "a", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo
legal e o § 5" do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo n" 030.008.905/92.

RETIFICAR a Portaria de 02 de agosto de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 156. de 03 de agosto de
1993. que concedeu pensão vitalícia à LADY JANE COSTA PEREIRA, viúva do ex-servidor JOSÉ PEREIRA FILHO,
matrícula n" 01.413-3. Técnico de Administração Pública. 1a Classe. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e
incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5" do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 030.004.277/93.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, GILMA HELENA MARQUES FONSECA, Assistente Superior de Saúde, 2' Classe,
Padrão V (Enfermeira), matricula N" 127.181-4, do Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem
por Área de Internação, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital de
Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, a partir de 01/06/97.

Nomear, HTLDENE RODRIGUES SOUSA, Assistente Superior de Saúde, l1 Classe, Padrão I
(Enfermeira), matrícula N" 125.576-2, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem
por Área de Internação, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital de
Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, LEONTLDA SOUSA DE OLIVEIRA, Assistente Intermediário de Saúde H, 2' Classe,
Padrão III (Agente Administrativo), matrícula N° 129.486-5, do Cargo em Comissão de Encarregada de
Recursos Humanos Econômico-Financeiros do P AM/Central, do Hospital de Base do Distrito Federal,
Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir
de 09/06/97.

Nomear, rVANILDO DANTAS, Assistente Intermediário de Saúde E, 3a Classe, Padrão ffl (Agente Admi-
nistrativo), matrícula N° 133.883-8, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Recursos Hu-
manos Econômico-Financeiros do PAM/Central, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-
04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, SÉRGIO ZERBINI BORGES, Assistente Superior de Saúde, 2' Classe, Padrão V
(Médico/Mastologia), matrículaN" 127.134-2, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Mastolo-
gia, da Divisão de Recursos Médicos, do Hospital de Base do Distrito Federal. Símbolo DFG-05, do Qua-
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 06/06/97.

/

Nomear, MARIA APARECIDA DE Q. F. PEREIRA, Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Pa-
drão IE (Médico/Mastologia), matrículaN3 117.630-7, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Unidade de Mastologia, da Divisão de Recursos Médicos, do Hospital de Base do Distrito Federal, Sím-
bolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, FÁBIO AVELINO DOS REIS, .Assistente Superior de Saúde, 2' Classe, Padrão Dl
(Médico/Ginecologia e Obstetrícia), matrícula N° 128.640-4, do Cargo em Comissão de Chefe da Unida-
de Regional de Ginecologia e Obstetrícia, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Re-
gional do Gama, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal.

Nomear, SÔNIA MARIA FERRI, Assistente Superior de Saúde, 31 Classe, PadrSo ffl (Médi-
co/Ginecologia e Obstetrícia), matrículaN0 134.311-4, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Unidade Regional de Ginecologia e Obstetrícia, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hos-
pital Regional do Gama, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, SIBÉRIA ROSA TEIXEIRA, Assistente Superior de
SaúHe, y Classe, Padrão m (Enfermeira), matrículaN0 134.321-1, do Cargo em Comissão de Chefe da
Seção de Lavanderia Rouparia e Costuraria, da Divisão de Recursos Econômico-Financeiros e Materiais,
do Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal, apatir de 06/05/97.

Nomear, EDUARDO CÉSAR DA COSTA FRANÇA, Assistente Intermediário de Saúde H, Classe Espe-
cial, Padrão Dl (Auxiliar de Enfermagem), matrículaN0 121.865-4, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe da Seção de Lavanderia Rouparia e Costuraria, da Divisão de Recursos Econômico-Financeiros e
Materiais, do Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, SANDRA REGINA AVELAR AiZEVEDO, Assistente Superior de Saúde, Classe
Especial, Padrão I (Enfermeira), matrículaN0 118.565-9, do Cargo em Comissão de Encarregada de En-
fermagem em Ambulatório, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do
Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal.

Nomear, SIBÉRIA ROSA TELXEIRA, Assistente Superior de Saúde, 3' Classe, Padrão ffl (Enfermeira),
matrículaN0 134.321-1, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem em Ambu-
latório, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional do
Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, DIONNE HALLYSON SILVA DE SIQUEIRA, Assistente Superior de Saúde, 3'
Classe, Padrão IV (Enfermeira), matrículaN0 132.681-3, do Cargo em Comissão de Encarregada de En-
fermagem Por Área de Internação, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais, do Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, ANÁLIA GOUVEIA LIMA, Assistente Superior de Saúde, l" Classe, Padrão I (Enfermeira),
matrícula»0 125.833-8, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem Por Área de
Internação, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regio-
nal do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido. ARNETE MONTEIRO DA SILVA, matrícula N° 136.679-3, do Cargo em Comissão
de Encarregada de Enfermagem em Centro Obstétrico, da Seçào de Enfermagem, da Divisão de Recursos
Médico-Assistenciais, do Hospital Materno Infantil de Brasília, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos
f m Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 17/06/97.

Nomear. MARICTLDES PINHEIRO COSTA. Assistente Superior de Saúde, 3' Classe, Padrão m
(Enfermeira), matriculaN^ 134.386-6, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem
em Centro Obstétrico, da Seção de Enfermagem, da Divisão de P^ecurros Médico-Assistenciais, do Hos-
pital Materno Infantil de Brasília, Símbolo DFG-03. do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, MARICILDE3 PINHEIRO COSTA, Assistente Superior
de S^aúde, 31 Classe, Padrão m (Enfermeira), matrícula N° 134,386-6, do Cargo em Comissão de Encarre-
gada ds Enfermagem em Berçário, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais, do Hospital Materno Infantil de Brasília, Símbolo DFG-03, do Quadro da Cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que !he são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVn. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
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Nomear, WILMA MARCELINO COELHO CAVALCANTE, Assistente Superior de Saúde, 2l Classe. Pa-
drão V (Enfermeira), matricula N° 127.147-4, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de En-
fermagem em Emergência, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recurso^ Médico-Assistenciais, do
Hospital Regional de Sobradinho, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são ccnlèridas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, WANY DE LIMA CARDOSO LADISLAU, Assistente
Intermediário de Saúde D, Classe Especial, Padrão ffl (Auxiliar de Enfermagem), matrícula N° 121.033-5,
do Cargo em Comissão de Secretária do Centro de Saúde N° 08, da Coordenação Regional de Saúde de
Ceilândia, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-
ral.

Nomear, ALBA MARIA ALVES DA SELVA, Assistente Intermediário de Saúde n, Classe Especial, Pa-
drão V (Agente Administrativo), matrículaN° 110.907-3, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária
do Centro de Saúde N° 08, da Coordenação Regional de Saúde de Ceilânda, Símbolo DFG-03, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por motivo de aposentadoria, MAGNOLIA NOGUEIRA DUARTE, Assistente Intermediário de
Saúde E, Classe Especial, Padrão V (Agente Administrativo), matrícula N" 109.651-6, do Cargo em Co-
missão de Encarregada de Recursos Humanos Econômico-Financeiros, do Centro de Saúde N° 08, da Co-
ordenação Regional de Saúde de Ceilândia, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 30/04/97.

Nomear, WANY DE LIMA CARDOSO LADISLAU, Assistente Intermediário de Saúde n, Classe Especi-
al, Padrão ffl (Auxiliar de Enfermagem), matrícula N° 121.033-5, para exercer o Cargo em Comissão de
Encarregada de Recursos Humanos Econômico-Financeiros, do Centro de Saúde N° 08, da Coordenação
Regional de Saúde de Ceilândia, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal.

Nomear, RICARDO ZUMA MOREIRA BARBOSA, Assistente Superior de Saúde, 3" Classe, Padrão I
(Médico/Anestesiologia), matrículaN0 134.363-7, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Unida-
de de Anestesiologia e Gasoterapia, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional
de Ceilândia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVH. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear. LUCIENE MOREIRA DO VALE NASCIMENTO, Agente Administrativo, NM 30, matrícula N"
122.694-1, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração, do Centro de Saúde
N° 05, da Coordenação Regional de Saúde do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comis-
são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Comissão de Secretária da Seção Regional de Clínica Pediátrica, da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 24/06/97.

Nomear, KMÍT.TA MIWAKO SAKAMOTO, Assistente Intermediário de Saúde D, Classe Especial, Padrão
I (Agente Administrativo), matrícula N° 123.191-0, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária da
Seção Regional de Clínica Pediátrica, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regio-
nal da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal.

Exonerar, a pedido, EDSON JOSÉ MONTEIRO BELLO, Assistente Superior de Saúde, l" Classe, Padrão
I (Farmacêutico Bioquímico/Laboratório), matrícula N° 129.373-7, do Cargo em Comissão de Chefe da
Unidade de Patologia Clínica, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional da Asa
Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
a partir de 01/07/97.

Nomear, CARLOS AUGUSTO MARANHÃO MARCUJO, Assistente Superior de Saúde, Classe Especial,
Padrão V (Médico/Patologia Clínica), matrícula N" 111.201-5, para exercer o Cargo em Comissão Chefe
da Unidade de Patologia Clínica, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional da
Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVIL da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por motivo de aposentadoria, ONELICE MARQUES NOGUEIRA SILVA, Assistente Superior
de Saúde, Classe Especial, Padrão IV (Enfermeira), matrícula N° 116.005-2, do Cargo em Comissão de
Encarregada de Enfermagem por Área de Internação, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos
Assistenciais, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 09/06/97.

Nomear, MARIA NERISE VICTOR AMARO, Assistente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão VH
(Enfermeira), matricula N° 128.834-2, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem
por Área de Internação, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital de
Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

Exonerar, PEDRO AFONSO DA SILVA MONTEIRO, matrícula N° 131.427-1, do Cargo em Comissão de
Secretário da Unidade de Medicina Física e Reabilitação, da Divisão de Recursos Médicos, do Hospital
de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal.

Nomear, MARIA AUXILIADORA PADILHA DE MELO, para exercer o Cargo em Comissão de Secretá-
ria da Unidade de Medicina Física e Reabilitação, da Divisão de Recursos Médicos, do Hospital de Base
do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, EMMANOEL FENELON SARAIVA CÂMARA, Assistente Superior de Saúde, 3'
Classe, Padrão IV (Médico/Psiquiatria), matrícula N° 133.054-3, do Cargo em Comissão de Diretor da
Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Instituto de Saúde Mental, Símbolo DFG-07, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, MARLV CHRISTINA DIAS MANFRINATO. Assistente Superior de Saúde, Classe
Especial, Padrão V (Médico/Psiquiatria), matrícula N° 110.785-2, do Cargo em Comissão de Chefe do
Serviço de Controle de Infecção Hospitalar, do Instituto de Saúde Mental, Símbolo DFG-05, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVIL da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido. GLÓRIA NEPOMUCENO LEAL, Assistente Intermediário de Saúde H, Classe Espe-
cial, Padrão V (Agente Administrativo), matrícula N" 117.396-1. do Cargo em Comissão d* Secretariada
Seção de Medicina Integrada, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital P,egional do
Gania. Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear. CLÁUDIA MARIANO DE MELO, Assistente Intermediário de Saúde E, 2" Classe. Padrão I
(Agente Administrativo), matricula N" 130.802-5, para exercer o Carço em Comissão de Secretária da
Seção de Medicina Integrada, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital P-egional do
Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão daFundaçíio Hospitalar do Distrito Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVIL. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, ANA MARIA BACELLAR DE MACEDO, Assistente Intermediário de Saúde H, Clas-
se Especial, Padrão m (Agente Administrativo), matricula N" 121.307-5, do Cargo em Comissão de As-
sistente do Serviço de Emergência, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFA-07, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, ALBERINA DA HORA SANTOS, Assistente Superior de Saúde, 1a Classe. Padrão VI
(Enfermeira), matrícula N° 122.259-7, para exercer o Cargo em Comissão de .Assistente do Serviço de
Emergência, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFA-07, do Quadro de Cargos em Comis-
são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por motivo da aposentadoria, LUIZ RONALDO VIEIRA, Assistente Superior de Saúde, Classe
Especial, Padrão V (Médico/TJrología), matricula N" 110.338-5, do Cargo em Comissão de Chefe da Uni-
dade^ de Urologia, da Divisão de Recursos Médicos, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo
DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal a partir de
07/03/97.

Nomear, LUCIANO GONÇALVES DE SOUZA CARVALHO, Assistente Superior de Saúde, Classe Espe-
cial, Padrão ffl (Médico/Urologia), matrícula >P 118.413-0, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe
da Unidade de Urologia, da Divisão de Recursos Médicos, do Hospital de Base do Distrito Federal, Sím-
bolo DFG-05, do Quadro de Cargos em ComiEsão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE HENRIQUE , Assistente Intermediá-
rio de Saúde H, Classe Especial, Padrão m (Agente Administrativo), matrícula N° 120.579-0, do Cargo em

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVH. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por motivo de aposentadoria. JOANA DARC PEDREIRA DC1 E. SANTO. Assistente Superior
de Saúde, Classe Especial. Padrão V (Enfermeira), matricula N° 111.039-0, do Cargo em Comissão de
Chefe da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-Assislenciais, do Hospital Materno In-
fantil de Brasília, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal, a partir de 30/06/97.

Nomear, JOANA DARC PEDREIRA DO E. SANTO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da
Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Materno Infantil de
Brasília, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundição Hospitalar do Distrito Fede-
ral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, r e s o l v e :

01 - EXONERAR RODRIGO OTÁVIO DOS REIS MARRA, matrícula n° 47.944-6, do Cargo em
Comissão de Secretário-Administrativo, Símbolo DFA-03, da Divisãfc de Administração Geral da
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal a partir de 01.08.97.

02 - NOMEAR JOÃO BEZERRA DA SILVA NETO, matricula n° 32.558-9, para exercer o Cargo em
Comissão de Secretário-Administrativo, Símbolo DFA-03, da Divisão de Administração Geral, da
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, r e s o l v e :
Bconerar, a peddo, PAULO ALVES MATIAS, matricula 300.151-2, do Cargo em Comissão de
Secretário Executivo da Presidência, Slmbdo DFA-10, do Quadro de Cargos em Corrissâo da
Fundação Hemocentro de Brasília.
NOMEAR, ARTBVIIZIA LEAL LBTE NEAS, matricula 130.958-7, para exercer o Cargo em
Comissão de Secretário Executivo da Presidência, Slmbdo DFA-10, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hemocentro de Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear JOSÉ LUÍS RAMOS, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete. Símbolo DKG-
14, do Departamento de Emprego do Distrito Federal, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçõe;i que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear HILDA CRISTINA LUZ NATALI, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Serviço de
Informática, Símbolo DFG-10, da Divisão de Planejamento e Pesquisa do Departamento de Emprego do
Distrito Federal-DEPEM/DF, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR o servidor ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS, Matricula 21.536/8, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Assessoria do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal

Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são coníèridas pelo artigo 100, inciso
XXVn. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, ARTMIZLA LEAL LETTE NRA.S, Assistente Superior às Saúde, 21 Classe. Padrão I
(Fannacêutico/Bioquímico-Laboratório), matricula N" 130.958-7, do Cargo em Comissão de Encarregada
de Material de Laboratório, da Farmácia Central, do Departamento de Recursos Materiais, da Administra-
ção Central, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, a partir de 03/07/97.

Exonerar, VVALMIR SILVA SERRA, matrícula N" 201.533-1, do Cargo «m Comissão de Chefe do Núcleo
de Documentação Técnica, do Centro de Processamento de Dados, da Administração Central, Símbolo
DFG-11. do Quadro de Carpos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de
27/06/97,

Nomeai', WALMTR SELVA SERRA, para exercer o Cargo em Comissão d* Chefe do Núcleo de Documen-
tação Técnica, do Centro de Processamento de Dados, da Administração Central, Símbolo DFG-11, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundaçfio Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100 inciso XVII. da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar MARIA HELENA FERREIRA DA CUNHA, do Cargo me Comissão. Símbolo DFA-11. de Assessor da Assessoria
Técnico-Legislativa. do Gabinete do Secretário de Agricultura do Distrito Federal.
Nomear OZIAS VIEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão. Símbolo DFA-11. de Assessor da Assessoria
Técnico-Legislativa. do Gabinete do Secretário de Agricultura do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVTI.
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar. JOSÉ JORGE LIMA TEIXEIRA, matricula n° 10.877-». do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente
Auxiliar, da Diretoria de Operações.
Nomear. EDVAL ISMAEL DOS SANTOS, matricula n° 11.846-X. para o Cargo em Comissão. Símbolo DFA-08, de
Assistente Auxiliar, da Diretoria de Operações.

DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- IDHAB-DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o que dispõe o artigo 153. Parágrafo
único, da Resolução-TCDF n" 38/90, r e s o l v e :
Designar os servidores DLLMA MONTEIRO, matrícula n" 30.780-7, JOSÉ ALVARES DA COSTA,
matricula n° 71.434-8 e RONALDO DA COSTA, matrícula 24.648-4, em substituição a Maria Eugenia
Duarte Bráulio. matricula n° 19.421, Adriana Mourão Romero, matricula n° 48.075-4 e Manoel Evaristo
de Assis, matrícula n° 33.010-8, respectivamente, para, sob a presidência do primeiro, apurar os fatos
constantes do Processo n" 030.006.834/96

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 6 de agosto de 1997

PROCESSO N??: 030.001.236/97; INTERESSADO: EDEMlLVIO BARBOSA GOMES, Tenen
te-Coronel QOPM/RR, Mat. 00.199-6; ASSUNTO: REQUER pagamento e incorpo-
ração de Gratificação.
CONCEDO ao requerente o pagamento e incorporação da Gratificação de Re-
presentação a que faz jus, nos termos do Art. 3s da Lei ns 213, de 23
de dezembro de 1991, com base de cálculos integrais e relativos ao últi.
mo Posto que ocupava quando exonerado da função (MAJOR QOPM), no perío-
do de Ot anos, 11 meses e 28 dias, de acordo com o Parecer ns 153/93/1li

SRR/PRG-DF, aprovado com efeito Normativo, conforme publicação no DODF
n9 131, de is de julho de 1993. Publique-se e encaminhe-se à PMDF, via
Casa Militar, para as providências complementares.

CRISTOVAM BUARQUE

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO DO

DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO DE 1997

0 Subsecretário de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais, e, tendo
em vista o que lhe confere a Portaria de ns 17, de 22.11.95, publicada
no DODF do dia 23 de novembro de 1995, resolve:
1 - Designar o funcionário Gustavo de Assunção Mello, matricula ns 49.
898-X, Assessor do Departamento de Desenvolvimento do Entorno, para
desempenhar as funções de Executor nos Processos nss: 030.001.978/97;
030.002.669/97 e 030.008.297/96 firmados entre a SUADE/SEG/DF e as
Prefeituras de Águas Lindas de Goiás e Luziânia no Estado de Goiás, e
Unaí em Minas Gerais, integrantes da região do Entorno distrital,tendo
por finalidade a cessão gratuita de máquinas perfuratrizes a percussão
para construção de poços tubulares profundos nas localidades descritas
nas Cessões de Uso correspondentes aos processados aqui descritos em
substituição ao ex-funcionário CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE MELLO,matri
cuia n« 48.843-7.
II - A este Executor caberá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a
boa execução doscontratos, bem como de qualquer outro contrato, ajuste
ou similar daí derivados, tudo em conformidade ao gue determina as
Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contabil do Distrito Fe
deral, objetivando o cumprimento das obrigações pactuadas nos referi
dos instrumentos.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAMES LEWIS

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE AGOSTO DE 1997

O SUBSECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA
SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do inciso U, do art. 13, do
Decreto n" 16.098, de 19 de novembro de 1994, combinado com o inciso U, do art. 9°, do Decreto n°
15.177, de 01 de novembro de 1993, c o que consta da cláusula quinta, do Convénio n" 005/97, resolve:

1. Designar ITlKp AStflUCHI, Inspetor de Obras, matrícula n° 19.663-0, como Executor do Convénio n°
005/97, firmado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Governo e a Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, objetivando a execução dos serviços de limpeza das áreas urbanizadas e rurais das Cidades-
Satélites, a partir de 01 de agosto de 1997.

JOÃO CARLOS TEATINI DE SOUZA CLTMACO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 26 DE J U N H O DE 1 9 9 7

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do artigo 53, do regimento aprovado pelo Decreto n" 16.247 de 29 de dezembro de 1.994 ,
resolve:
DESIGNAR a servidora JULIANE FORTES, matrícula n" 45.527-X, Diretora Regional de Obras,
como SUPERVISORA TÉCNICA, para a Obra do Terminal Rodoviária Objeto do Processo n"
096.004.068/96, com base no Item ffl do Artigo 13, das Normas de Execução Orçamentaria,
Financeira e Contabil do Distrito Federal, aprovada pelo Decreto 16.098 de 29.11.94.

CASA MILITAR

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO DE 1997

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRJTO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 36. inciso X. do Regimento do Gabinete do Governador do Dístrilo Federal, aprovado pelo Decrelo n"
15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
EXONERAR o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA CARNEIRO - Matricula 33,168/6. da fiinção de Assistente da Divisão
Administrativa da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como MANDAR CESSAR o pagamento
da Gratificação por Encargo de Gabinete.

CÍCERO CÂNDIDO SOBRINHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

03DEM DE SERVIÇO N9 43, DE 6 DE AGOSTO DE 1997
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O RD EM DE SE RV I ÇO  N9 44, DE 6 DE AG OS TO  DE 1997 

O ADMINISTRADOR REGION Al. DO l.ACO SCI. im itso il:is :,lribniç. .jn- uml i . h, , uai . 
TV «lo artieo 20. do Regimento apiovado polo Decreto d ' ló?14/9t lendo em vixfa o que c-.>hí j.t ao. - 
processos ir' 1 16 00(>.02ó l)V 14õ 000.09V ■:i)7. i 10 000 OJi ^7 1 16 000 í>I?K 9 / resolve.

1 OKSIGN AR, no*- fetmo* do iíem 1.1 do ,\iti«>o le das Noima* de i ,\einv>'"
i.>rçan*eiiiíiri:* e Financeira, ;.ijmovydos pelo Decreto n lo 09 X'9 1 \ t'hefc ila Se<;iío'de Maferml •
Patrimônio DAG/RAXVi, para F.Xl j  T<T< >RA dos i'oiur.iios li miados entiv DFRAXY» e IT.\ 
INDUSTRIA }■: roM K R riO  hl- CARIMBOS I.TDA. r 1-I 111, a :».juisicno de cannibo,. \  .
DISTRIBUIDORA DF OAS < < >MI!d'S nVFí, SA, lelevente a uqmMvüo de gas h q u o t lM i j a o  de ! U -- 
e ( '( >Ml.R( 1TAJ• Dl HIBIDAS i.’íl)A. leleronh- a aquisiçao de aana minernl -évarrattio de ?<> litros, 
para esta Admmistrayao Regional

2 DFSIUNA.R. no* lermos do iLm I! do Artigo 1 è tias Normas de Fxecnçáo
■ m yanientana e Financeira. aprovtido« pelo Decieto n" ICv0^8"íJ. < * ( iieíe da Vsessona de < 'omiimcaeiv
»oeialdvAXVJ. para íXiA l !OR de < oníraio tnmsulo entre DFRAa VI e AR!' r' ! H -* l ‘ > Ml Al 3 l i !

! I ; *nT • a revelação de filmes tòlogíálicos. para •. ta \dim n u :ie \y- eçtonnl.
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O R DE M  DE SE RV IÇ O  N9 45, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

O ADMIMS1 RADOR REGIONAl. DO l.AGO SIU.. no uso itiis iiírilmiçò.- qu Iti ui,!rivn! n » w
IV do aingo 2o. do Regimenlo aprovado pelo Deciefo i f  162 M'91 lendo em m .-í:» o que cousfa no 
processo ri i 46.0U0.02 resolve.

I *• DFSIGNAR, nos termos do. item II do Artigo I > das Normas de Fxeeuyao
Orçamentaria e. Financeira, aprovados pelo Decreto nl 16 098/91, A Chefe da Seyao de Material e
Patrimônio - DAG/RAXVI, para EXECUTORA d<f (’ontraio tinnado entre DF/RAXVI e SOCIEDADK DF, 
ABA^VrECIMFNTO DE BRASILIA - .*\B  referente a aquisição de .gêneros alimentícios, para esta 
Admnnsti avüo Regional

PAI LO t tM R  IIMM

ADMINISTRAÇÃO REGION \ l  DE PLANALTINA
ORDENS DE SERVIÇO DE 5 DE AGOSTO DE 1997  

O A DM INISTR AD O R  REGIO NAL DE PLANALTINA, no uso de suas atribuições conferidas através do 
inciso XXXIII, artigo 53, do Decreto n° 16.247, de 29  de dezembro de 1994, que aprovou o Regimento 
Intemo; considerando o Decreto n° 18.462, de 18 de julho de 1997, publicado no Diário Oficial do 
Distrito Federal n° 137, de 21 de julho de 1997 que estabelece normas para utilização de áreas 
públicas do Distrito Federal, por trailers, quiosques e similares, resolve: Designar EDUARDO  
BARBOSA MOREIRA, Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas/DRFOP, do Quadro de Pessoal 
da Administração Regional de Planaltina, matrícula n° 40.937-5 , VA S C O  DIVINO DE R EZENDE, Chefe  
da Assessoria Técnica, do Quadro de Comissionados da Administração Regional de Planaltina, 
matricula n° 49.549-2 , ELIANE G O NÇ A LVES DIAS, Encarregado da Divisão Regional de 
Desenvolvimento Social, do Quadro de Comissionados da Administração Regional de Planaltina, 
matricula n° 44.785-4 , RITA S IM Õ ES DOS SANTOS, Representante do Sindicato dos trailers e 
Quiosques e JO SÉ S A ND R O  DE ALMEIDA, Chefe do Serviço de Regularização Fundiária/GEPLAN, 
do Quadro de Comissionados da Administração Regional de Planaltina, matrícula n° 49.561-1 para, 
sob a presidência do primeiro e secretariada pelo último, comporem uma Comissão Seletiva com a 
finalidade de propor critérios para avaliação relativa a ocupação de áreas públicas da Região 
Administrava de Planaltina-DF por Trailers, Quiosques e similares. Esta Ordem de Serviço entrará em 
vigor na data de sua assinatura, por um prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por igual 
período
O A DM INISTRADOR REGIO NAL DE PLANALTINA, no uso de suas atribuições conferidas através do 
inciso XXXIII, artigo 53, do Decreto n° 16.247, de 29  de dezembro de 1994, que aprovou o Regimento 
Interno da Administração Regional, resolve: Designar os servidores CARLOS ELIAS DA SILVEIRA, 
Chefe da Seção de Cadastro/GEPLAN, matricula n° 45.456-7 , CARLOS ALBERTO PINHEIRO, 
Assistente da Divisão Regional de Licenciamento, matrícula n° 49  640-5  e TO M AZ ROMÃO DOS  
NASCIM ENTO , Encarregado da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, matrícula n° 49 .516-6  
para, sob a presidência do primeiro e secretariada pelo último, constituírem a Comissão de Tomada de 
Contas referente ao Processo n° 135.001155/93, apresentando relatório circunstanciado e conclusivo 
dos trabalhos iniciados pela Comissão de Tom ada de Contas nomeada através da Ordem de Serviço 
de 08 de novembro de 1993 (publicada no DODF n° 233, de 19.11.93), continuada pela Comissão de 
Tom ada de Contas Especial nomeada através da Ordem de Serviço de 20 de março de 1995 
(publicada no DODF n° 58 de 23  de março de 1995). Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de 
sua assinatura, por uma prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por igual período.

W ILM AR LACERDA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SER VIÇ O  N9 3 6 ,  DE 31 DE JULHO DE '9 9 7

0  ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO/RA XTV, no uso de suas atribuições 
regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 12, do Decreto n° 17.182, de 06.03.96, resolve:
1 - CONCEDER o adicional de décimos, previsto no artigo Io da lei n.° 1.004, de 11.01.96, regulamentado 
pelo Decreto n.° 17.182, de 06.03.96 e combinado com o artigo 4o, da Lei n.° 1.141, de 10.07.96, ao servidor 
abaixo relacionado.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 1997 (* )

ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
XI.V. do artigo 53, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 16.247, de 29 de novembro de 1994,
resolve:
Kl OGIAR os servidores Nilton de Castro Lopes, matrícula n° 31.249-5, Juvenal Ramos, matrícula n° 
39.033-X, Joaquim Fernandes de Camargo, matricula n° 61.708-3, Alexandre Pereira de Souza, matrícula 
n" 62.772-0, Francisco Leandro Minervino, matricula n° 65.358-6, Jakson Mariano da Rocha, matrícula n° 

009-7 e Maria Zéüa de Freitas, matricula n° 73.222-2, pelo excelente desempenho profissional e
- ‘ »mpromisso público.

ANTONIO DE LISBOA AMANCIO VATJF.

T * ) R e pu b l ic a da  por ter saTdo com i n c o r r ^ ã o ,  do original, no DODF n9 
147, de 4.8.97, pig. 5898.

SE C R E T A R IA  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
ORDEM DE SE RV IÇ O DE 6 DE A GOS TO  DE 1997 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, designada pela Portaria de 05 de agosto de 1997, publicada 
no DODF n° 149 de 06 de agosto de 1997, do Senhor Secretário de Administração , resolve:
Designar, nos termos do parágrafo 1o, do artigo 149, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a servidora 
LEDAMAR SOUSA RESENDE, matrícula n° 31.800-0, Técnica de Administração Pública, para exercer a função 
de Secretária da Comissão de Sindicância, relativa ao Processo n° 030.007.105/96 .

HELENA CÔBO ARRAIS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO  
DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVI ÇO  N9 98, DE 31 DE JULHO DE '997 

O  SUPERINTENDENTE D O  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no USO 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, inciso IV, do Regimento do IDR, aprovado pelo 
Decreto n° 15.062, de 24 de setembro de 1993, resolve:

- TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço n* 92, de 16 de julho de 1997, publicada no DODF n° 136, de 17 
de julho de 1997 que designou as servidoras ELIZABETH DANZIATO R EGO UMA, matricula n° 80.059-7, 
Auxiliar de Administração Pública; MARIA GORETTI TORRES DA SILVA, matricula n* >0.046-7, Técnico de 
Administração Pública e TELMA AMERICA VENTURELLI, matricula n° 80.151-6, Analista de Administração 
Pública, para sob a Presidência da primeira, comporem Comissão de Processo Disciplinar, incumbida de 
no prazo de 60 (sessenta) dias apurar os fatos constantes do processo n* 000031.000.363/66.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

'JRDFM DE SER VIÇO N9 99 , DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

O  CHEFE DE GABINETE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Ordem de Serviço n° 045/95-IDR, de 06 de 
abril de 1995, resolve:

CONCEDER, Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do artigo 67, da Lei n* 6.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ao servidor abaixo:

NOME PROCESSO MATRÍCULA LOTAÇÃO
QÜINQÜÊNIO

PERÍODO

VALDEMAR LOPES DA 
CRUZ

00031.000311/92 80.037-6 SCAA 3» de 11/06/92 a 09/06/97

JOSÉ FERNANDO SANTOS

ORDEM DE SERVIÇ O N9 100, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso das 
atribuições regimentais, resolve:
Designar o servidor JOSUÉ BISPO DOS SANTOS, matricula n° 80.210-7, para Executor Técnico do Contrato n" 
020/97, firmado entre a Fundação do Serviço Social e este Instituto, cabendo ao mesmo as atribuições previstas no 
artigo 13, inciso II, do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, publicado no DODF de 30/11/94, pág. 04.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

IDENTIFICA ÇÃO DO SERVIDOR DÉCIMOS
NOME: Miriam de Melo Alves 
MATRICULA: 41.642-8 
PROCESSO: 144.000.378/97

,9u- CODIGO VIGËNOA
1/10 DF-02 17.03.97

MARCELO BRAGA

OR DE M DE SE RV I Ç O N9 37, DE 4 DE AGOSTO  DE 1997

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO/RA XIV, no uso das atribuições legais,

CONCEDER, ao servidor EUCLIDES DA SILVA, matricula n° 49 818-1, o Saláno Família, conforme 
artigo 197, inciso I, da lei n° 8.112/90, aos dependentes EUCLIDES CASTRO DA SILVA, nascido em 
02.02.90, conforme certidão de nascimento n° 123.973 e ADILA CASTRO DA , nasci a e
01.01.96, certidão de nascimento n° 54.833.

M ARCFLO BRAGA

PROCESSO 
INTERESSADO 
REQUISIÇÃO N° 
ASSUNTO

DE SP ACH O DO S EC R ET A RI O

040.000.567/97
CELSO MONTEIRO DA SILVA
048/97
REQUISIÇÃO D E  DIÁRIAS

Autorí/o, nos lermos do An. 8o do Decreto n° 14.469. de 25 de março 1993. e à vista dos 
elementos constantes do mencionado processo, a concessão de 04 (quatro) diárias em favor do servidor CELSO 
MONTEIRO DA SILVA, matrícula n° n°, 46.223-6, Auditor Tributário, da Secretaria de Fazenda e Planejamento, para 
participar de reunião do Grupo de Estudo do GT - 46 - ECF, que se realizará entre os dias 05 a 07 de agosto do corrente 
ano, na cidade de Vitória -ES.

Publique-se c encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral desta Secretaria, para as
providências cabíveis.

MÃRI0 TIN0C0 DA SILVA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

PROCESSO N":082.017524/95; INTERESSADA: MARLY BELTRAME FARIA; ASSUNTO:
LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR.
Autorizo Licença para Trato de Interesses Particulares,
Professora Marly Beltrame Faria, matrícula n" 46.650-6,
29.04.97 à 04.08.97.

relativamente à
pelo período de

DESPACHO DO SECRETARIO

À vista das instruções contidas nos processos abaixo especificados e o
disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto 16.098/94, e de acordo com as
disposições do Decreto 17.954 de 30.12.96, RECONHEÇO a dívida, AUTORIZO a
despesa, em favor dos servidores abaixo relacionados:
- ANA PAULA V. DE OLIVEIRA E OUTROS, Processo n° 082.009891/97, no valor de
R$ 42.382,12 (quarenta e dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e doze
centavos).
- WALFREDO SIQUEIRA DIAS, Processo n° 082.016802/94, no valor de R$ 53,42
(cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos).
- WALFREDO SIQUEIRA DIAS, Processo n° 082.002193/92, no valor de RS 53,42
(cinquenta e três reais e quarenta e. dois centavos).

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÕES DE 19 DE AGOSTO DE 1997

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, considerando o Artigo
34, da Lei n° 8.112/90 e o constante do Processo n" 030.004572/97, resolve:
- Retificar a Instrução datada de 07 de maio de 1997, publicada no DODF n°
86, de 05 de maio de 1997, que exonerou, a pedido ADRIANA BEZERRA DE
MEDEIROS, professor MG2Q, matrícula n° 31.610-5, para considerá-la,
exonerada, a pedido, a partir de 18 de abril de 1997.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, considerando o disposto
no Inciso VIII, do Artigo 33, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e
o constante, do Processo n° 082.009648/97, resolve:
DECLARAR VAGO o cargo de Especialista de Assistência à Educação/Apoio
Técnico Administrativo, ocupado por VERA LÚCIA RIBEIRO MARINS, matrícula n°
43.754-9, do Quadro de Cargos "de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, a contar de 09.07.97, em virtude de posse em outro cargo
público inacumulável.

JACY BRAGA RODRIGUES

ATO DO DIRETOR

RELAÇÃO DOS SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE PESSOAL DA FEDF,
NOS TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N° 8.112/90:
- TENÓRIO LOURENÇO GOMES, Cargo Efetivo: Professor MG1Q-GT3, matrícula n°
68.673-5, Processo n° 082.008892/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir
de 30.06.97.
- PAULO HENRIQUE MARQUES COSTA, Cargo Efetivo:"Professor MG2Q, matrícula n°
31.533-8, Processo n° 082.009883/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir
de 14.07.97.
- CARLA MICHELE DE ÁVILA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n° 28.975-2, Processo n°
082.009899/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir de 11.07.97.
- OLGA GERALDA PIMENTA RIBEIRO, Cargo Efetivo: Professor MG2V-GT3,
matrícula n° 44.693-9, Processo n° 082.010115/97, Data da Instrução:
01.08.97, a partir de 30.06.97.
- SILAS FERNANDES CUNHA, Cargo Efetivo: Professor MG2V, matrícula n°
32.472-8, Processo ri° 082.010205/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir
de 01.08.97.
- MICHELINE LAGE LOPES, Cargo Efetivo: Professor MG2V, matrícula n° 31.228-
2, Processo n° 082.010561/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir de
19.07.97.
- LUÍS MIGUEZ GONZALEZ, Cargo Efetivo: Professor MG2V, matrícula n° 31.861-
2, Processo n° 082.010343/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir de
15.07.97.
- LUCIANE JOSÉ DA SILVA, Cargo Efetivo: Professor MG1Q-GT3, matrícula n°
45.957-7, Processo n° 082.010167/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir
de 05.05.97.
- DOUGLAS GARCIA PORTO, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, matrícula n° 58.107-
0, Processo n° 082.010098/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir de
01.08.97.
- GILBERTO GOMES' DA SILVA JÚNIOR, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula
n° 30.548-0, Processo n° 082.010570/97, Data da Instrução: 01.08.97, a
partir de 22.07.97.
- ROGÉRIO GALVÃO DE CARVALHO, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n" 29.384-9, Processo n°
082.009881/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir de 14.07.97.
- VALÉRIA FERNANDES COSTA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n° 29.000-9, Processo n°
082.010188/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir de 09.07.97.
- EUDÓCIA CORREIA MOURA, Cargo Efetivo: Agente de Educação/Portaria,
matrícula n° 25.641-2, Processo n° 082.002299/97, Data da Instrução:
01.08.97, a partir de 06.03.97.
- VAGNER AURÉLIO CARNEIRO, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Operacional de Biblioteca, matrícula n° 28.157-3, Processo
n° 082.009935/97, Data da Instrução: 01.08.97, a partir de 11.07.97.

JACY BRAGA RODRIGUES

JACY BRAGA RODRIGUES

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE JULHO DE 1997

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, por
delegação de competência conferida pela Instrução n« 551, de 31/01/96, e tendo
em vista o que dispõe o Art. 84_da Lei 8.112/90, r e s o l v e :
Autorizar a Reassunção de Exercício aos servidores abaixo relacionados:
- MAURÍCIO MAGALHÃES ROVO, matrícula 45.927-5, a partir de 04.08.97, conforme
Processo n^ 082.012980/96.
- SAMUEL MARTINS DA SILVA, matrícula 24.730-8, a partir de 04.08.97, conforme
Processo n<? 082.019439/96.
- MARIA GORETE SOARES, matrícula 66.251-8, a partir de 04.08.97, conforme Processo
n°- 082.016821/96.
- MARIA CRISTINA FERREIRA SENA, matrícula 97.957-O, a partir de 04.08.97, conforme
Processo n°- 082.021477/95.

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE S E R V I Ç O DE 30 DE JULHO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n» 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 03 de março de 1995, oublicada no
DODF n2 58, de 23 de março de 1995, página 28, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade, descontando-se os períodos porventura usu-
fruídos, à JANETE PINHEIRO DE SOUZA, matrícula n? 90.745-6 lotado(a)
DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 2 2 quinquénio: 29.05.77 a 14.07.82
Leia-se: 2? quinquénio: 29.05.77 a 24.07.82
2-Retificar a Ordem de Serviço de 12 de agosto de 1993, oublicada no
DODF n? 167, de 18 de agosto de 1993, página 39, que concedeu Licen
ça-Prêmio Dor Assiduidade, descontando-se os períodos porventura usu-
fruídos, à MARIA VICENTE DA SILVA, matrícula n» 95.422-F-, lotado(a)
DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 1a quinqtlênio: 18.11.74 a 12.12.79

25 quinquénio: 13.12.79 a 05.01.85
Leia-se: Ia- quinquénio: 18.11.74 a 10.12.79

25 quinquénio: l*.12.79 a 03.01.85

A DIRETORA DA DIVlSÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
ní 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 10 de janeiro de 1997, publicada no
DODF n5 11, de 16 de janeiro de 1997, página 340, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à LÁBARO OLIVEIRA DE BRITO, matrícula n 9
45.547-4, lotado(a) DRE/GUARÁ, conforme se segue:
Onde se lê: l°- quinquénio: 01.10.91 a 30.09.96
Leia-se: 1? quinquénio: 02.10.91 a 01.10.96
2-Retificar a Ordem de Serviço de 09 de agosto de 1993, publicada no
DODF n- 162, de 11 de agosto de 1993, página 04, que concedeu Li-
cença-Prêmio por Assiduidade à MARIA VICENTE DA SILVA, matriculai
95.422-5, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 32 quinquénio: 06.01.85 a 08.01.90
Leia-se: 3? quinquénio: 04.01.85 a 06.01.90
3-Retificar a Ordem de Serviço de 07 de março de 1995, publicada no
DODF ns 49, de 10 de março de 1995, página 42, que concedeu ^Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à JANETE PINHEIRO DE SOUZA, matrícula n^
90.745-6, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 3^ quinquénio: 15.07.82 a 22 .07 .87

4a quinquénio: 23.07.87 a 2 2 . 0 7 . 9 2
Leia-se: 3Q quinquénio: 25.07.82 a 01.08.87

42 quinquénio: 02.08.87 a 01.08.92

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n« 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87
Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo l» da
Lei n« 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos:

Nome: MAGDA DE LIMA LÚCIO

Exercício: EAPE

08.03.97.
Nome: SANDRA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Exercício: DRE/SOBRADINHO
23.03.97.
Nome: ELEUSA BATISTA A. DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA
17.07.96.
Nome: MARIA DO SOCORRO P. CABRAL
Exercício: DRE/GAMA
31.03.95.

, Matrícula: 23-234-3 .,
, Quinquênio(s): 2°- 09.03.92 a

, Matrícula: 24.744-8 ,
, OuinqUenio(s): 2°- 24.03.92 a

, Matrícula: 26.340-0 ,
, Quinquênio(s): 2a- 18.07.91 a

, Matrícula: 26.943-3 ,
, Quinquênio(s): 2« 01.04.91 a
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Nome: MARIA HELENA DE A. MANKE
Exercício: DRE/SOBRADINHO
15.07.96.
Nome: JOSÉ ALVES B. FILHO
Exercício: DRE/PLANALTINA
20.08.96.
Nome: SILVINO XAVIER NETO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
26.01.97.

Nome: ROSA LEIDE F. FARKAS
Exercício: DRE/GUARÁ
22.01.97.

Nome: ALMERINDA BATISTA M. VARÃO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
23.02.97.

Nome: JOSELIO LOPES "DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
06.04.97.

Nome: SÔNIA GUIMARÃES GOMES
Exercício: CPA/PARANOÁ
13.04.97.

Nome: NÉLIA MARIA DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
12.05.97.

Nome: MARIA BEATRIZ ALVES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
28.04.97.
Nome: JOSÉ ALEIXO D. DOS SANTOS
Exercício: DGA/DSG-SPI

C 6.05.95.
Nome: WILSON AMTONOW
Exercício: DRE/PLANALTINA

05.08.9".
Nome: MARIA AUXILIADORA M. DE CARVALHO
Exercício: DP/UEJA
" "-.'"'l . 37.

, Matricula:
Quinquênio(s) : 1a

, Matrícula:
QuinqUenio(s) : Ia-

, Matricula:
OuinqUenio(s) : l ?

, Matrícula:
Quinqllênio(s) : 1Q

, Matrícula:
Ouinqtlênio(s) : l9

, Matrícula:
QuinqUênio(s) : 1?

, Matricula:
OuinqUenio(s) : l9

, Matrícula:
QuinqUênio(s) : 1Q

, Matricula:
QuinqUÍnio(s) : is

, Matrícula:
Quinqtlenio(s) : l e

, Matrícula:
QuinqUênio(s) : l9

, Matrícula:
QuinqUenio(s ) : 3-

44. '730-7 ,
16.07.91 a

44.915-6 ,
21.08.91 a

Nome: MARIA FREIRE DA SILVA

Exercício: CPA/PARANOÁ
19.05.97.

Matricula: 72.236-7

QuinqUenio(s): 4? 20.05.92 a

46.290-X ,
23.01.92 a

46.406-6 ,
24.02.92 a.

46.776-6 ,
07.04.92 a

46.926-2 ,
14.04.92 a

47.083-X ,
13.05.92 a

47.095-3
29.04.92

50.672-9

07.05.90 a

Nome: CLEONICE MARIA RODRIGUES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
10.03.96.
Nome: JOSÉ MOURA GARCIA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
03.01.97.

Nome: CLEANE SOUSA F. PEROTTO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
21.01.97.

Nome: MARIA SUELI FERRARI DE CAMPOS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
04.02.97.

Nome: RQSILDA MARIA DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
28.03.97.

Nome: MARLENE APARECIDA DE F. RODRIGUES
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
17.04.97.

Nome: MARIA RAIMUNDA O. DOS SANTOS
Exercício: CPA/PARANOÁ
17.04.97.

Nome: MARIA DOS REMÉDIOS DOS SANTOS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
17.05.93. '

Nome: SARA CRISTINA DE O. FERREIRA

Exercício: DRE-/N. BANDEIRANTE ,
21.02.94.
Nome: GEORGINA DE CASTRO
Exercício: DRE/GAMA
20.05.94.

Nome: MARIA DO SOCORRO A. DIAS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
29.03.96.

Nome: SÔNIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA
Exercício: SCS/PROMER
01.06.97.

Nome: JOSÉ LANDGRAF
Exercício: DRE/GUARÁ ,
22.10.96.
Nome: ALBERTO KRUKLIS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
06.07.96.
Nome: MARIA APARECIDA CAMARGO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
16.03.97.
Nome: NEUSA PEREIRA FERNANDES

Exercício: CPA/SANTA MARIA
17.08.93.
Nome: VANESSA ALMEIDA GONÇALVES

Exercício: DRE/PLANALTINA'
26.04.97.

, Matrícula: 51.852-2
, QuinqttÍnio(s): 3? 11.03.91 a

, Matrícula: 53.575-3
, QuinqUênio(s): 3a- 04.12.91 a

, Matrícula: 53.658-X
, Quinquênio(s): 3* 22.01.92 a

, Matrícula: 53.918-X
, Quinquênio(s): 3s 05.02.92 a

, Matricula:
OuinqUenio(s) : 3<>

Matricula:
QuinqUênio(s):

, Matrícula:
QuinqOenio(s) : 3°-

, Matrícula:
Quinquênio(s):

, Matrícula:
Quinqdênio(s) :

, Matricula:
QuinqUenio(s):

, Matrícula:
QuinqUeniot s):

, Matr ícula :
Quinqt lênio(s) : 2 5

, .Mat r ícu la : .
Quinql lênio(s) : 2s

, Matrícula:
Quinquênio(s):

, Matrícula:
QuinqUênio(s) : ' ' 2-

, Mat r icu la :
Quinql lênio(s) : 1?

, Matrícula:
Quinqt lenio(s) : 1?

54.904-5
29.03.92 a

55.023-X
14.04.92 a

55.039-6
18.04.92 a

57.014-1
18.03.88 a

58.572-6

•22.02.89 a

59.299-4
21.05.89 a

61.756-3
30.03.91 a

61.812-8
02.06.92 a

64.170-7
23.06.91 a

64.277-0
07.07.91 a

64.900-7
17.03.92 a

65.828-6

17.08.88 a

71.082-2

27.04.92 a

, Matricula: 78.937-2
,OuinqUÍnio(s): Is 03.09.89 a

, Matricula: 98.747-6
OuinqUenio(s): 2S26.11.91 a

Nome- ONIRA DA LUZ BENTIM
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO

02.09.94.
Nome: MARIA RAIMUNDA L. S. FILHO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA •
25.11.96.

Nome: SILVIA REGINA C. ADDOR j. Matrícula: 45.550-4
Exercício: PESS. A DISP. ORG. EST. GDF. Quinquénio (s): 1SQ2.10.91 a
01.10.96.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
ns 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Res£
lução n" 4.377, de 16 de dezembro de 1993, -resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei n5 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo Is da
Lei n5 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos:

, Matricula: 73.673-2

, QuinquÍnio(s): l9 12-08.77 a
Nome: JOSÉ VICENTE DELGADO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
15.08.82; 22 16.08.82 a 18.08.87.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n2 1.711/52 ,
oublicada no DODF n9. 119, de 21.06.91, referente ao 1a decénio.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
na 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relacio
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo l8 da Lei na 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:

, Matrícula: 89.099-5 ,
, Quinqtlenio(s) : l9 15.07.71 a

Nome: APARECIDA N. ONIVES
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
14.07.76; 2=_ 15.07.76 a 14.07.81.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei jie 1.711/52,
publicada no DODF na. 166, de 26.08.91, referente ao Is decénio.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
ne 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relacio
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei na 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo Is da Lei na 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:
Nome: NEWTON F. MAIA _ • matricula >-/ ,
Exercício: DRE/TAGUATINGA , QuinqUenio(s) : l9 02.04.70 a
01.04.75; 22 02.04.75 a 01.04.80.

MARIA ELISA EICHLER

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 19 DF A G O S T O DE 1997

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, por
delegação de competência conferida pela Instrução n« 551, de 31/01/96, r e s o l v e :
Autorizar a REASSUNCÃO DE EXERCÍCIO à servidora CARLA REGINA FABRO, professor
MG3Q, matrícula ns 45.605-5, a partir de 04 / 08 /97, conforme processo n=
082.010350/96.

MARIA ELISA EICHLER

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

E S C O L A C L A S S E 05 DO NtJCLEO B A N D E I R A N T E

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 17 DE JULHO DE 1997

Á JlliiTí/ivÀ JÍA ESCOLA CLASoE 05 DO ÍIÚCLKC BAKUKIiiAÍJTS, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas pela Instrução 551 de 31 de janeiro
d* ] "06, e tendo ern vista o que dispõe o artigo 97, item III-B da Lei
8 .li;-/c:0, reso ' ve:

Conceder Licenç.-, No jo a íilCHilLA APAJiSCIDA KELKIIÍOS 1'iAIA, matrícula n£
• 6.077-0, foi;;ãc Í-.I..IV, pelo período de 08/07/97 a 15/07/97.

BEZSHlíA DG H^iOJiiiiííIO HOLANDA.

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TA^J ;. ; ;TíCA
ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO ! .

A Diretora da Divisão Regional de Ensino de Tr ; uições que lhe
confere o Art. 12, item X, do Regimento das Divisões Reg^nnij tb iin^i.. . , ip/c/acio pela Resolução
4 164 de 14.07.93 Conselho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal.
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Considerando os fatos relatados no O.I. de 23.05.97- C.Ed 07, referente ao desempenho
funcional de José AugustoPereira de Holanda Neto , Professor -, matrícula 56.459-1, resolve:
Aplicar pena disciplinar de ADVERTÊNCIA ao servidor acima qualificado com fulcro no art. 127, item I
(do Regimento Disciplinar), considerando a natureza da infração cometida, com base no Art. 116, itens I,
lU, VI e Art. 117, item IX da Lei 8.112 de 11.12.90.

MARIA LOCIA V I E I R A

ORDENS DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 1997

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhes foram delegadas por força do subitem 4.1 da Instrução No. 13 de 1°. de agosto de 1995 do
Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Prorrogar, consoante o que dispõe o Artigo 152 (caput) da Lei 8.112/90, por mais 60 (sessenta) dias
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de
Serviço de 16 de maio de 1997 publicada no DODF de 20 de maio de 1997, que apura os fatos constantes no
Processo No. 061.042.338/90.

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO NÇ 75, DE 4 DE AGOSTO DE 1997

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do Art. 152 e Art. 158 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do DF, resolve:
DESIGNAR os servidores JORKJONE SILVA BATISTA, matrícula n° 100.371-2; ADALBERTO ROSA
DO NASCIMENTO, matrícula n" 100.353-4; e GILDETE FERREIRA DA SILVA, matrícula n"
100.715-7, ocupantes do cargo de Técnico de Administração Pública, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem uma Comissão de Tomada de Contas Especial, destinada a apurar, no prazo de 30 dias, a partir
da data de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, o responsável pelo ressarcimento ao Erário
Distrital, do valor indicado no processo n° 040.009.512/97-SEFP.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO N9 76, DE 4 DE AGOSTO DE 1997

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 143 combinado com o Art. 149 da Lei 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:
DESIGNAR as servidoras MARIA CRISTINA MIRON, matrícula n" 100.544-8; GENI NEUMANN
NOCETTI DE LIMA CÂMARA, matrícula n° 200.946-3; e ADRIANA FONSECA ZEREDO, matrícula
n° 200.894-7, para, sob a presidência da primeira, constituírem uma Comissão de Sindicância que apure, no
prazo de 30 dias, a partir da data de sua publicação em DODF, os fatos constantes do Processo n°
062.000464/97.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

I N S T R U Ç Õ E S DE 19 DE A G O S T O DE 1997

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAI, tio aso d*>
suas atribuições regimentais, r eso l vê :
Dispensfir. por ter sido designado para outra função, o servidor JOAQUIM DA SILVA
CASTRO HETO. uintrícula 11° 1.12.744 5 da função de Membro Suplente da Oominsfic
("•• i iU í t l <ie Tomada <le Contas Especiais da Fundação Hospitalar do Distrito F«<l(,i tií. a
piutir de 14.07.97.

4 PFFSTDSIFTF RA FrjTTSACAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso (!i
«ua« flwniurnos rp£>uu'?n'm". r e s o l v e :

MANOEL MENDES LUI2 ABREU JÚNIOR. ASf> - Médico -Cu-iirgin
n" 128.JV.J 6. pava atuar corne Defensor Dativo i\o servi. i-.;:

SILVA CAtPrtS, no processa de r" 061.002.267/97,

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhes foram delegadas por força do subitem 4.1 da Instrução No. 13 de 1°. de agosto de 1995 do
Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Designar com fundamento no parágrafo 2°. do Artigo 164 da Lei 8.112/90 a servidora ISABEL
CRISTINA ANDRADE FIALHO, matrícula No. 124.307-1, como DEFENSORA DATIVA do servidor FRANCISCO
NASCIMENTO, matrícula No. 129.173-4, que indiciado no Processo Administrativo Disciplinar No. 061.042.338/90,
pelo qual responde junto a esta FHDF, e, regularmente citada não atendeu ao chamamento feito.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por força do subitem 4.1 da Instrução No. 13 de 1°. de agosto de 1995 do
Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Designar os servidores ARMANDO ROSAL FALCÃO, AIS - Agente Administrativo, matrícula No.
119.239-6, MARIA TEREZINHA FRUTUOSO SCHUINA, AIS - Agente Administrativo, matrícula No. 107.883-6 e
IVALDO RODRIGUES DE LIMA, AIS - Auxiliar de Enfermagem, matrícula No. 133.557-0, para sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos constantes no Processo
No. 061.042359/97, devendo a Comissão iniciar seus trabalhos tão logo seja publicada a presente Ordem de
Serviço, notificando de tudo desde o início o(s) servidor(es) envolvido(s).

ANTÓNIO LUIZ RAMALHO CAMPOS

ORDENS DE SERVIÇO DE 4 DE AGOSTO DE 1997

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhes foram delegadas por força do sub-item 4.1 da Instrução No. 13 de 1°. de agosto de 1995 do
Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Prorrogar, consoante o que dispõe o Artigo 152 (caput) da Lei 8.112/90, por mais 60 (sessenta)
dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela
Ordem de Serviço de 22 de maio de 1997 publicada no DODF de 26 de maio de 1997, que apura os fatos
constantes no Processo No. 061.006.702/95.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por força do tem l da Instrução No. 013 de 1°. de agosto de 1995 do Senhor
Presidente da Fundação Hospitalar do Distrtito Federal, resolve:

Declarar Vacância do Cargo de ASS - Médico - Clínica Médica, 3a Classe, Padrão l, do quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, ocupado por MARCOS FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula
No. 135.573-2, lotado no CST - 08, em virtude de sua posse em outro cargo público inacumulável, nos termos do
Artigo 33, Inciso VIM, da Lei No. 8.112/90, a partir de 05/07/97, conforme autos do processo No. 061.005.650/97.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por força do subitem 4.1 da Instrução No. 13 de 1°. de agosto de 1995 do
Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Designar os servidores MARIA NADIR SAMPAIO, AIS - Auxiliar de Enfermagem, matrícula No.
112.642-3, KÃTIA SOBRAL MARTINS E ROCHA, AIS - Agente Complementar de Serviço Social, matrícula No.
132.958-8 e MANOEL DA NÓBREGA DE ARAÚJO, AIS - Agente Administrativo, matrícula No. 121.793-3, para
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
constantes no Processo No. 061.000.124/97, devendo a Comissão iniciar seus trabalhos tão logo seja publicada a
presente Ordem de Serviço, notificando de tudo desde o início o(s) servidor(es) envolvido(s).

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas por força do subitem 4.1 da Instrução No. 13 de 1°. de agosto de 1995 do
Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Designar os servidores MARIA NADIR SAMPAIO, AIS - Auxiliar de Enfermagem, matrícula No.
112.642-3, KÃTIA SOBRAL MARTINS E ROCHA, AIS - Agente Complementar de Serviço Social, matrícula No.
132.958-8 e MANOEL DA NÓBREGA DE ARAÚJO, AIS - Agente Administrativo, matrícula No. 121.793-3, para
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
constantes no Processo No. 061.005.663/97, devendo a Comissão iniciar seus trabalhos tão togo seja publicada a
presente Ordem de Serviço, notificando de tudo desde o início o(s) servidor(es) envolvido(s).

A PRESIUEÍÍTE DA FUUEAÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso < i < >
tri! s : „' i: eutáls, r e s o l v e :

n . • , , . . « . , ( j i i f i c • >-, i> je i tmro<3 rifi O>p''wio Omfrp! ' d" Sviriir.ivrif,. MARIA Sí.iPU?
SIUCIíE FEKKEIRA CE ÔRIIO e KÁTiA SOBRAL MARTINS E ROCHA

o* uo rrot.esso

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1997 (*)

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por força do subitem 4.1 da Instrução No. 13 de 1°. de agosto de 1995 do
Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

Designar os servidores MARIA APARECIDA RODRIGUES, ASS - Técnico em Comunicação
Social, matrícula No. 116.485-6, MARIA EDNA FRIAS XAVIER, ASS - Enfermeira, matrícula No. 131.533-1 e
MARIA DE FÁTIMA CASTRO DE A. SARROS, ASS - Enfermeira, matrícula No. 1133.443-3, para sob a
presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
constantes no Processo No. 061.004.945/90, devendo a Comissão iniciar seus trabalhos tão logo seja publicada a
presente Ordem de Serviço, notificando de tudo desde o início o(s) servidor(es) envolvido(s).

ANTÓNIO LUIZ RAMALHO CAMPOS

T*l R e p u b l i cado por ter saTdo com incorreçao, do o r i g i n a l , no DODF
23;7.97, pãg. 5616.

de

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por força do tem l da Instrução No. 013 de 1°. de agosto de 1995 do Senhor
Presidente da Fundação Hospitalar do Distrtito Federal, resolve:

Declarar Vacância do Cargo de AIS - Auxiliar de Enfermagem, 1a Classe, Padrão V, do quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, ocupado por FLOR DE LIZ NASCIMENTO CARVALHO,
matrícula No. 127.265-9, lotada na Seção de Enfermagem/HRT, em virtude de sua posse em outro cargo público
inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei No. 8.112/90, a partir de 10/06/97, conforme autos do
processo No. 061.030.601/97.

ANTÓNIO LUIZ RAMALHO CAMPOS

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS PARA A SAÚDE

ORDENS DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 1997

O Diretor do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde - CEDRHUS, da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere a Instrução n". 11/96,
deli de abril de 1996, r e s o l v e :

Designar para exercer a função de Preceptor de Ensino do Programa de Residência Médica de Cirur-
gia Geral do Hospital Regional da Asa Norte o servidor: João Vieira Lopes, mat 113.328-4 a partir
desta data.
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O Diretor do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde - CEDRHUS, da-
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere a Instrução ti 11/96,
de 11 de abril de 1996, r e s o l v e :

Designar para exercer a fcnção de Preceptor de Ensino do Prog-ama de Residência Médica de Cirur-
gia Geral do Hospital de Base do Distrito Federal o servidor: Julival Fagundes Ribeiro, mat.
119.010-5.
Exonerar da função de Coordenador do Programa de Residência Médica de Alergia Pediátrica/HBDF
o servidor: Wellington Gonçalves Borges,mat. 114.771-4 e Designar para substitui-lo o servidor
Valcir Alves da Mata, mat. 109.787-3, apartir de 01.07.97.

MILTON MENEZES DA COSTA NETO
- . . . .

.

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 19 DE A G O S T O DE 1997

(j ÓmÊTOR DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA A SAI UK
CEDRHUS, no uso de suas atribuições regimentais e considerando q dísposto;iio item IH da Instrução n "" 13
de 01 de agosto de 1995, resolve:
Designar os servidores GUIUMAR SOUZA MTLHOMEN. DF-10. Diretor da Divisão dt Recursos
Audiovisuais e Documentação Científica/CEDRHUS, matrícula 201502-1, AMTLTON LOIOLA MENEZES.
Classe Especial Padrão V, matrícula 108049-1 e JOSÉ CARLOS PIRES DE SÁ, Agente Administralivo-
NM-29, matricula 124.033-1, para''sob'a presidência tio primeiro eompofefii a Comissão de sindicância
incumbida de apurar os fatos relacionados ao furto ocorrido na dependência* da Divisão de Recurso*
Audiovisual e Documentação Cientíííca/DRAVDC/CEDRHUS., 1conforme processo 061006290/97,
devendo apresentar relatório conclusivo no prazo de 3D (trinta) dias, nos termos da Lei 8 11 2/90

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DíSTRITO FEDERAL

I . N S T P . Ç A O DE S E R V I Ç O N9 5 7 2 , DE 31 DE JULHO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso
das atribuiçies que lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: Conceder LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, conforme Artigo 87 da Lei
8.112 de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados:
NOME: JOÃO BATISTA T. PINTO, MATRICULA: 00.259-3, LOTAÇÃO: SUMTRAN, QUINQUÉNIO: 13/07/92 A
11/07/97; NOME: VALDIVO FONTES DE OLIVEIRA, MATRICULA:'00.616-5, LOTAÇÃO: SUSE
QUINQUÉNIO: 02/05/92 A 30/04/97; NOME: AMADO PIO MOREIRA, MATRICULA: 00.839-7, LOTAÇÃO
SOTEC, QUINQUÉNIO: 18/07/92 A 16/07/97; NOME: CRISTIANE RIBEIRO AREAL, MATRICULA: 00.848-6,
LOTAÇÃO: SOTEC/VISTORIA, QUINQUÉNIO: 01/08/92 A 30/07/97; NOME: MARIA ALDElDE NOGUEIRA
JALES, MATRÍCULA: 01.055-3, LOTAÇÃO: SUMAP, QUINQUÉNIO: 01/06/92 A 30/05/97.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 573, DE 19 DE AGOSTO DE 1997

MILTON MENEZES DA COSTA N-. "J

SECRETARIATE TRANSPORTE

ORDEM DE SERVIÇO N9 1, DE 30 DE JULHO Õí Í997

O Coordenador do Grupo de Trabalho designado pela Portaria n" 034/97 de 11 de julho de 1997, do Sr.
Secretário de Transportes do-Distrito Federal; r e s o l v e : . ,

Designar nos termos do Art. 149, parágrafo l" da Lei n" 8.112/90. de 11 .de .dezembro de 1990, a
' servidora Maria Lídia Chaves dos Santos - Mat: 30615-0 - Técnica de Administração Pública, para exercer

as funções de Secretária do Grupo de Trabalho relativo ao processo n» 030011300/95

RUBEM RICARDO O AZEVEDO LIMA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1997
o DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.342, de
20-12-93, e com base no Decreto n° 18.445 de 15-07-1997, Resolve: Designar, OSMAR QUIRINO DA
SILVA, matricula n° 93 756-8, para substituir JORGE REGO DA SILVA, matrícula n° 93 753-3, Chefe
do Centro de Informatização, pelo período de 16-07-1997 a 09-08-1997, por motivo de férias do titular

HENRIQUE LUDUVICE

INSTRUÇÃO DE ' 5 DE AGOSTO DE 1997
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15 342, de
20-12-93, e com base no Decreto n° 18.445 de 15-07-1997, Resolve: Designar, FRANCISCO DE ASSIS
ANDRADE, matricula n° 94.205-7, para substituir WANDERLY GONÇALVES NERES, matrícula n"
91.767-2, Chefe do Núcleo de Transportes, pelo período de 16-07-1997 a 05-08-1997, por motivo de
férias do titular

Designar, GILBERTO DOS SANTOS RABELO, matrícula n° 94.339-8, para substituir ALBERTO
PAULINO, matrícula n" 92.588-8, Encarregado de Veículos a Diesel I, pelo período de 16-07-1997 a 05-
08-1997, por motivo de férias do titular.
Designar PAULO ROBERTO TEIXEIRA, matrícula n° 93.499-2, para substituir JOSÉ EUSTAQUIO
DE LIMA, matrícula n° 92.364-8, Chefe do Núcleo de Manutenção Volante, pelo período de 16-07-1997
a 05-08-1997, por motivo de férias do titular.
Designar, FRANCISCO RODRIGUES CAMPELO, matrícula 93.954-4, para substituir JOSÉ NUNES
DE SOUZA, matricula n° 92.192-0, Encarregado de Eletricidade de Rede e Veículos I, pelo período de
16-07-1997 a 05-08-1997, por motivo de férias do titular.
Designar, BALTAZAR FRANCISCO DE ARAÚJO, matrícula n° 93.501-8, para substituir JOSÉ
CÂNDIDO DE OLIVEIRA, matrícula n° 92.353-2, Chefe do Núcleo de Fabricação de Placas, pelo
período de 16-07-1997 a 05-08-1997, por motivo de férias do titular
Designar ANTENOR FEITOSA DE MOURA, matrícula n" 93 863-7, para substituir JOSÉ MARIA
PINHEIRO CUNHA, matricula n° 93.963-3, Encarregado de Pré-Moldados e Gabiões I, pelo período de
16-07-1997 a 05-08-1997, por motivo de férias do titular.

HENRIQUE LUDUVICE

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN/DF; no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 43 inciso XLIII da regimento aprovado pelo Decreto 3535, de 29 de dezembro de 1976.
resolve: DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão para
Recebimento de Obra, conforme consta do Processo n" 055.003077/95.
ANGELO ALVES REIS, matricula n" 1282-3, IENES ELÓI RODRIGUES, matrícula n" 105-8 e EDSON DA SILVA
ROSÁRIO, matricula n° 1273-4.

LUIS RIOG1 MIURA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA DE 4 DE AGOSTO DE -V997

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
.que lhe foi delegada pelo artigo 1°. inciso I. alínea "c", do Decreto n° 15 740, de 23 Jun. 94, c/c os artigos 80. 82, do Estatuto
do CBMDF, aprovado pela Lei n" 7.479. de 02 de Jun. 86. resolve:
1) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 30 Jul 97. o Major BM PAULO PEREIRA DA SILVA, Mal. n° 0175-9.
do Quadro de Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 81. do Estatuto
do CBMDF. aprovado pela Lei n" 7 479. de 02 Jun. 86. por ter sido exonerado da função de Ajudante-de-Ordens da
Ajudància de Ordens da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, conforme acha-se publicado no DODF
n° 145. quima-feira. 31 Jul 97. pág. 5832:
2) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 08 Jul 97, o l" TENENTE BM ANA CRISTINA SANTOS, Mat., n"
0470-7, do Quadro de Oficiais Complementar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos
78. § 1°. alinea "a" e 79. do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun. 86. por ter sido nomeado para
exercer a função de Supervisor, código GR-V. no Departamento de Administração da Casa Militar da Presidência da
República, conforme acha-se publicado no DOU n" 179. quarta-feira. 09 Jul 97. pág. 4675 e DODF n" 144, quarta-feira. 30
Jul 97. pág. 5794;
3)-AGREGAR aos respectivos Quadros, a contar de 29 Jul 97, o 1° TENENTE BM PAULO MESQUITA. Mat. n" 01247-
5 e o 2° TENENTE BM ADEMILDO MESQUITA, Mal. n" 01262-9. do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 78. ij l", alínea "a" e 79. do Estatuto do CBMDF. aprovado
pela Lei n° 7.479, de 02 Jun. 86, por terem sido Autorizados a passarem à disposição da Administração Regional da
Candangolãndia. conforme acha-se publicado no DODF n° 144. quarta-feira, 30 Jul 97. pág. 5794;
4) - AGREGAR aos respectivos Quadros, a contar de 29 Jul 97. o 1° TENENTE BM WILSON RODRIGUES DE JESUS.
Mat. n" 01238-6 e o 2° TENENTE BM LUIZ ANTÓNIO ALEXANDRE DA SILVA, Mat. n° 01472-9, do Quadro de
Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 78. § Io. alínea "a" e
79. do Estatuto do CBMDF. aprovado pela Lei n" 7.479, de 02 Jun. 86, por terem sido Autorizados a passarem â disposição
da Administração Regional do Gama. conforme acha-se publicado no DODF n° 144, quarta-feira. 30 Jul 97. pág. 5794;
5) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 29 Jul 97. o 2" TENENTE BM MANOEL NOGUEIRA FILHO. Mal. n"
01333-1. do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos
78. § 1°. alínea "a" e 79. do Estatuto do CBMDF. aprovado pela Lei n" 7.479. de 02 Jun. 86, por ter sido Autorizado a
passar à disposição da Administração Regional do Recanto das Emas. conforme acha-se publicado no DODF n° 144. quarta-
feira. 30 Jul 97. pág. 5794;
6) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 29 Jul 97, o l" TENENTE BM DORARI FERREIRA CAL VÃO. Mat. n"
01314-5. do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos
78. § l", alínea "a" e 79, do Estatuto do CBMDF. aprovado pela Lei n" 7.479. de 02 Jun. 86, por ter sido Autorizado a
passar à disposição da Administração Regional de Sobradinho. conforme acha-se publicado no DODF n° 144, quana-feira. 30
Jul 97. pág. 5794;
7) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 29 Jul 97. o 1° TENENTE BM ANTÓNIO JOAQUIM DE SOUZA. Mat.
n" 01284-X. do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os
artigos 78. S I". alínea "a" e 79. do Estatuto do CBMDF. aprovado pela Lei n° 7.479. de 02 Jun. 86. por ter sido Autorizado
a passar à disposição da Administração Regional de São Sebastião, conforme acha-se publicado no DODF n" 144. quarta-
feira. 30 Jul 97. pág. 5794;
8) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 29 Jul 97. o l" TENENTE BM ISRAEL CORREIA BARRETO E MELO.
Mat. n" 01272-6, do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os
artigos 78, § 1°. alínea "a" e 79. do Estatuto do CBMDF. aprovado pela Lei n" 7.479. de 02 Jun. 86. por ter sido Autorizado
a passar à disposição da Administração Regional de Planaltina. conforme acha-se publicado no DODF n" 144. quarta-feira.
30 Jul 97. pág. 5794;

9) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 29 Jul 97, o l" TENENTE BM DIDÁCIO DA COSTA PINTO. Mal. n"
01257-2. do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos
78. § 1°. alínea "a" e 79, do Estatuto do CBMDF. aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun. 86. por ter sido Autorizado a
passar à disposição da Administração Regional de Brazlândia. conforme acha-se publicado no DODF n° 144, quarta-feira. 30
Jul 97. pág. 5794;
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10) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 29 Jul 97. o 2° TENENTE BM FRANCISCO CARVALHO DE
MORAIS. Mal. n" 01265-3. do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrilo Federal, de
acordo com os artigos 78. § 1°. alínea "a" e 79. do Estatuto do CBMDF. aprovado pela Lei n° 7.479. de 02 Jan. «6. por ter
sido Autorizado a passar á disposição da Administração Regional do Riacho Fundo, conforme acha-se publicado no DODF n"
144. quarta-feira. 30 Jul 97. pág 5794;
11) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 29 Jul 97. o 1° TENENTE BM JORGE GADIOLI RIBEIRO MENDES.
Mat. n° 01276-9. do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo coro os
artigos 78, § l*, alínea "a" e 79, do Estatuío do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun 86. por ter sido Autorizado
a passar à disposição da Administração Regional do Paranoá, conforme acha-se publicado no DODF n" 144, quarta-feira. 30
Jul 97. pág. 5794:
12) - AGREGAR aos respectivos Quadros, a contar de 29 Jul 97, os 2° TENENTES BM WALTERCIDES PEREIRA DE
ARAÚJO, Mat n°01327-7 e JOSÉ ERNANDE DE SOUSA. Mal. 01271-8, do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 78. § r, alínea "a" e 79, do Estatuto do CBMDF,
aprovado pela Lei n" 7.479, de 02 Jun. 86, por terem sido Autorizados a passar á disposição da Administração Regional do
Lago Sul. conforme acha-se publicado no DODF n" 144. quarta-feira, 30 Jul 97, pág. 5794;
13) - AGREGAR aos respectivos Quadros, a contar de 01 Ago 97, os CAPITÃES QOBM/C. Dentistas HERNAN1 DE
CARVALHO, Mat. n° 00371-9 e JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES JÚNIOR, Mat. 00372-7, do Quadro de Oficiais Médicos
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 78, § 1°. alínea "a" e 79, do Estatuto do
CBMDF. aprovado pela Lei n" 7.479. de 02 Jun. 86. por terem sido Autorizados a passar â disposição da Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, conforme acha-se publicado no DODF n" 147. segunda-feira, 04 Ago 97, pág. 5897;
14) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 05 Jun 97, o TENENTE-CORONEL BM EVALDO MARQUES
RABELO. Mat. B° 0149-X do Quadro de Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de
acordo com o artigo 81, do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun. 86. por ter sido exonerado do cargo
em Comissão. Símbolo DFG-12. de Dircior da Divisão de Administração Geral, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrilo Federal, conforme acha-se publicado no DODF n" 147.
segunda-feira, 04 Ago 97. pág. 5897.

ARNALDO BOTELHO BARBOSA - Cd. QOBM/Comb
Em exercício

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIVISÃO DE PESSOAL

ATOS DO DIRETOR
Em 19 de agosto de 1997

O Dircior da Divisão de Pessoal do Departamento de Administração Geral, da Policia Civil do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições, autoriza que nos proventos do servidor CLAUDEK OLIVEIRA E SILVA. Agente
de Policia. Classe Especial, Padrão III. matricula n" 20.055-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, seja incluído o
beneficio do artigo 6° , inciso XIV da Lei n* 7.713, de 21 de dezembro de 1988. tendo em vista o Laudo Médico
comprobaióno de sua invalidez qualificada, a contar de 23.07.97. Processo n" 052.001 493/97.

O Diretor da Divisão de Pessoal do Departamento de Administração Geral, da Polícia Civil do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições, autoriza que nos provemos do servidor RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA.
Agente de Policia, Classe Especial, Padrão III. matricula n" 20.294-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, seja incluído
o beneficio do artigo 6° , inciso XIV da Lei n° 7.713. de 21 de dezembro de 1988, tendo em vista o Laudo Médico
comprobatório de sua invalidez qualificada, a contar de 25.07.97. Processo n° 052.001.167/97

WILSON MACHADO - Bcl

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE AGOSTO DE 1997

- O Secretário-Adjunto de Indústria e Comércio do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 12 do Decreto n° 17.182, de 06.03 96,
resolve:
l - Conceder o adicional de-DÉCIMOS, previsto no Art. 1° da Lei n° 1.004, de 09/01/96, regulamentada
pelo Decreto n° 17.182, de 06/03/96, aos servidores abaixo relacionados:

Identificação do Servidor
Nome: Fabrício Silveira Martins
Matricula: 43.867-7
Processo N": 1 60.000. 1 34/97
Nome: Andréa Chaves de Sant' anna
Matricula: 43.017-X
Processo N": 160.000.138/97
Nome: Francisco Assis de Jesus
Matricula: 40.941-3
Processo N°: 160.000.175/96
Nome: Rander Bernardes Queiroga
Matricula: 40.769-0
Processo N°: 160.000.174/96
Nome: Gildásio Pereira de Souza
Matricula: 40.130-7
Processo N": 030.000.636/96
Nome: Guilherme Christian Ruas Pereira
Matricula: 39.716-4
Processo N": 030.000.640/96
Nome: Cleuza Coimbra de Castro Santos
Matricula: 39.009-7
Processo N". 160.000.296/96

Décimos

1/10 do DFA-07

l/10doDFA-03

l/10doDFA-03

1/lOdoDFG-ll

l/10doDFA-03

l/10doDFG-02

l/10doDFA-03

20.05.97

14.06.97

26.06.97

12.06.97

28.04.97

07.06.97

08.06.97

Nome: Maria de Fátima Ferreira de Sousa
Matricula: 38.831-9
Processo N": 160.000.176/96
Nome: Djovane Oupim Costa
Matricula: 42.954-6
Processo N°: 160.000.072/97

1/lOdaGEG-Ol

1/lOdoDFG-Ol

1305.97

25.06.97

LUIZ CÉSAR BRANDÃO MAIA
Adjunto

SECRETARIA DE TRABALHO

DEPARTAMENTO DE EMPREGO
ORDEM Of. SERVIÇO DE 5 DE AGOSTO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO (respondendo), no uso das atribuições que lhe
confere o art.21, inciso II, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.741 de 23 de junho de 1994, resolve:
Designar a servidora Eliana Farias de Albuquerque, Chefe do Posto da Galeria do Trabalhador, matricula n° 0148-1,
para executor técnico dos serviços de que trata o processo n° 030.005 021/96.

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES
Respondendo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

PORTARIA DE 4 DE AGOSTO DE 1997

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de SUM
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 12 do Decreto a° 17 182, de 06.03.%, resolve:
Conceder adicional de Décimos, previsto no AH 1° da Lei n° 1,004, 11/01/96, regulamentada pelo Decreto n° 17.182, de
06.03.96, aos servidores abaixo relacionados

Identificação do Servidor
NOME: OLAVO THADEU FERMOSELI CAMARÁ
MATRICULA: 24.199-7
PROCESSO N" 141.003.519/94
NOME: MARILENE MARIA DE SOUSA
MATRÍCULA: 30.551-0
PROCESSO: 190.000.500/94
NOME: JOÃO GONÇALVES DA HORA
MATRÍCULA: 34.571-7
PROCESSO: 190.000.506/94
NOME: ELIETE FERNANDES CAVALCANTE
MATRÍCULA: 37.494-6
PROCESSO: 190.000.579/95
NOME: MARIA DE FÁTIMA BOMFIM DUTRA
MATRÍCULA: 37.514-4
PROCESSO: 190.000.089/96
NOME: GISLENE MARIA DOS SANTOS NOGUEIRA
MATRÍCULA: 37.616-7
PROCESSO: 190.000.036/96
NOME: DÁLIO RIBEIRO DE MENDONÇA FILHO
MATRÍCULA: 37.709-0
PROCESSO: 190.000.518/94
NOME: MARIA DE FÁTIMA JACINTHO MINGORANCE
MATRÍCULA: 42.894-9
PROCESSO: 190.000.308/96
NOME: EFREM MARQUES MOREIRA
MATRÍCULA: 44. 159-7
PROCESSO: 190.000.358/96

Décimos
FRAÇÃO
1/10 DF-12
1/lODF-ll
1/10 DF-07

1/lOGE-Ol

1/10 DF-02

1/10 DF-03

1/10DF-09

1/10 DF-09

1/10 DF-05

1/10 DF-09

VIGÊNCIA
28.07.96
•KW
1408.97

09.08.97

03.08.97

27.08.97

16.08.97

09.08.97

02.08.97

05.08.97

FRANCISCO DAN I

D E S P A C H O S DO S E C R E T A R I O

INTERESSADO: LUCIANA DE FARO NAZARETH DOS SANTOS
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
PROCESSO: 190.000J14/97
Autorizo a concessão de 5 (cinco) diárias de viagem para a servidora LUCIANA DE FARO NAZARETH DOS SANTOS,
matricula n° 80.081-3, Assistente da Divisão de Educação Ambiental, código DFA-07,do Jardim Zoológico de Brasilia, no
valor de R$ 515,40 (quinhentos e quinze reais e quarenta centavos), que viajará à cidade de Guarapari/ES, para participar do
IV Fórum de Educação Ambiental, pois o mesmo é preparatório para a l Conferência Nacional de Educação Ambiental, já
que a SEMATEC, irá participar da comissão técnica da organização da referida Conferência, no período de 04 à 08 08.°7

INTERESSADO: ELIMAR PINHEIRO DO NASCIMENTO
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
PROCESSO: 190.008313/97
Autorizo a concessão de 2 (duas) diárias de viagem para o servidor ELIMAR PINHEIRO DO NASCIMENTO, matricula
n° 44.752-8, Secretário Adjunto, código CNE-05, no valor de RJ 355,90 (trezentos e e cinquenta e cinco reais e noventa
centavos), que viajará i cidade do Rio de Janeiro/RJ, para a realização da III FECITEC no dia 31.07.97, e no dia 01.08.97 irá
participar do Seminário por ocasião dos 30 anos da FINEP

FRANCISCO DANTAS
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA NO DISTRITO FEDERAL
O RD EM DE S E RVI ÇO  N9 15, DE 4 DE AGOST O DE 1997

a  D u v to ü fftt^ ta iie  aã ruudação de Apoioa Pesquisa do Distrito Federai, no «sodas atribuições itie 
vi-iifcic o artigo 19, inciso VII. do seu Estaiuto, resolve:
1 - Tomar sem efeito a Ordem de Serviço n* J8. de 2 M 2 W , publicada no DODF n“ «12..de ft.VOl/9-», ás 
íis. 3S. que constituiu a Comissào Permanente de Tomada de Contas Fspeciai desui Fundação. 2 - 
Designar, para comporem a aova Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, sot* a presidêu^ia 
do primeiro, os seguintes membros efetivos: OSVALDO DE SOUZA RIBEIRO - Assessor Jur.dsco 
Vlair V i(l!W : ANDRÉ AMARAL ALMEIDA - Gerente de Planejamento - Matr. 56.044-8 e k i\  VI- 
CONCülÇÂO UARüOSA Di; CARVALHO - Seeretana Administrativa - Matr. 56.Ü43-X. 3 - Uesigiuu, 
ainda, como membros suplentes cia refertda Comissão: JANAIR CANDIiX1 DA SELVA - Ckele da Sey?<-.’ 
de Tesouraria - Matr. 56.0Ú4-V e EU BERNARDO DF CARVALHO HfOS Chefe .ia Divisàn 
Administrativa - Matr V 0*50-2.

LAURA M A RI A  GOULART DUARTE 
Substi tuta

ORDEM DE SE RV I ÇO  N9 17, DE 4 DE AG OST O DE 1997

A Diretora-Presidettte da Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federai, no uso das atribuições que ihe 
confere o artigo 19; inciso VII, do seu Estaiut:\ n -u -líve 1. - Conceder Licença Petemidade ao servidor 
ANDRE AI.MF1DA AMARAI - Gerente de Pi.--‘* . r .if0 ’o - Matr %  044-S, ro  penodo de 08 a 12/07/97 
jxíio nascuueuto do seu tilho L AURA M A RI A  GO UL ART  DUARTE

Substi tuta

JARDIM  BOTÂNICO DE BRASÍLIA
O RD ENS  DE SE RV I ÇO  DE 5 DE AGOST O DE 1997

O  DIRETOR SUBSTITUTO D O  JARDIM B O T Â N I C O  D E  BRASÍLIA, no uso das atnbuiçócs que lhe sâo conferidas pelo 

inciso XI, artigo 30 do Regimento aprovado pelo Decreto ir: 15 .773 de 18 de julho de 1994, resolve
Dispensar do ponto e autorizar o servidor GUI L H E R M E  HENRIQUE B R A G A  D E  MIRANDA, matricula n° 07.077-7, Chefe 
da Divisão de Manejo de Recursos Naturais, símbolo DFG-11, a viajar, sem ônus para o Governo do Distrito Federal, à 
cidade de Joâo Pessoa-PB, no período de 08/08 a 15/08/97, paxa participar do vni Congresso Brasileiro de Primatologia - V  

Reunião Latinoamericana de Primatologia.

O  DIRETOR SUBSTITUTO D O  JARDIM BOTÂN I C O  D E  BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 30 inciso XI do Decreto n° 15.773 de 18 de julho de 1994, e tendo em vista o disposto no artigo 12 do Decreto n° 

17,182 de 06/03/96, resolve:
Conceder o adicional de DÉCIMOS, previsto no artigo Io da Lei n° 1.004 de 11 de janeiro de 19%, regulamentada pelo 
Decreto n° 17.182 de 06 de março de 1996 e combinada com o artigo 4° da Lei n° 1.141 de 10 de julho de 1996 ao servidor

D A D O S  D E  IDENTIFICAÇAO R E S U M O  D A  C O N C E S S Ã O

F R A Ç Ã O CÓDIGO VIGÊNCIA

NOME: M A N O E L  V I ANA D O S  SANTOS 

MATRÍCULA: 93.490-9 LOTAÇÃO: JBB 
PROCESSO: 190.000.586/94

1/10 DFG-03 15/07/97

E D S O N  JUNQUEIRA LEITE

B R A S I L I A

ONDE TODOS 
P O D E M  L E R

DMSÍIM DIZ SIM A ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Um Governo Democrático e Popular se faz com a participação de todos. Por isso, o Governo do Distrito Federal, através da Secretaria de Educação e, em parceria com a 
sociedade civil organizada, está lançando o programa BRASÍLIA ONDE TODOS PODEM LER. Uma iniciativa para acabar com o analfabetismo entre jovens e adultos no 
DF. Para que isto aconteça estamos buscando a parceria com toda a comunidade: estudantes, empresários, funcionários públicos, ONGs, políticos, religiosos, clubes de 
serviços. Enfim, todo voluntário que quiser participar.

S E  VOCÊ PA R TIC IPA R , TODO MONDO A S S IN A  EM SAIXO
M a i o r e s  I n f o r m a ç õ e s  n a  D i v i s ã o  R e g i o n a l  d e  E n s i n o  m a i s  p r ó x i m a  d a  s u a  c a s a

© rFUNDAÇAO EDUCACIONAL 
DO DISTRITO FEDERAL

. J O V E R N O  
| DEMOCRÁTICO 

P O P U L A R
O povo om f *  lugar
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SEÇÃO III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- PROCESSO: 001.252/97. OBJETO: atender despesas com a contribuição a União Nacional dos Legislativos
Estaduais - UNALE; FAVORECIDO: União Nacional dos Legislativos Estaduais - UNALE; VALOR; R$ 34.000,00
(Trinta e quatro mil reais); FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21/6/93; AUTORIZAÇÃO DA
DESPESA: em 04/08/97, pelos ordenadores Ariedo Alexandre Gazal e José WHIemann; RATIFICAÇÃO: em
04/08/97, pela Presidente da CLDF, Deputada Lúcia Carvalho.

- PROCESSO: 001.475/97. OBJETO: atender despesas com renovação de assinatura da Cotação das Leis da
República Federal do Brasil; FAVORECIDO: Imprensa Nacional; VALOR; R$ 435,05 (Quatrocentos e trinta e cinco
reate e cinco centavos); FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21/6793; AUTORIZAÇÃO DA
DESPESA: em 30/7/97, pelos ordenadores Ariedo Alexandre Gazal e José WHIemann; RATIFICAÇÃO: em 30/7/97,
peta Presidente da CLDF, Deputada Lúcia Carvalho.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo if 002613/95; Contrato n" 016/97; Do contrato firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL - CLDF (CONTRATANTE) e a empresa OWG TECNOLOGIA E INFORMÁTICA
LTDA (CONTRATADA); Objeto: Aquisição de "SOFTWARE FERRAMENTA CASE", Vmgênica: entrega
imediata com 24 (vinte e quatro) meses para atualização, contados da data de emtrega; Legislação: Lei n" 8 666/93 e
alterações Partes: Pela CLDF: LÚCIA HELENA DE CARVALHO, pela OWG:: ARISTEU BERNARDES DE
ASSIS NETO, Testemunha Rubens Alves Gomes

SECRETARIA DE GOVERNO

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICACAO AO CONTRATO N9 12/97 (*)

PROCESSO N.0: 030-009.834/96. PARTES: DF/SEG X CELSIUS AR CONDICIONADO LTDA.,
OBJETO: O presente termo tem por objeto re-ratificar as cláusulas quarta e nona do Contrato de
prestação de serviços n." 012/97 - SEG. PRAZO: até 31/12/97. O presente termo entrará cm vigência na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 20 de junho de 1997. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: SWEDENBERGER BARBOSA, na qualidade de Secretário de Governo. Pela
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DENUCCL na qualidade de Sócio-Gerente.

Tl Republ içado por ter saTdo com incorreçao, do o r i g i n a l , no DODF n?
123, de 19.7.97.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS NP 56/97

PROCESSO N.°: 030-003.000/97. PARTES: DF/SEG X IVDNÁGUA COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de
água mineral paia a Secretaria de Governo e Residência Oficial de Aguas Claras. PRAZO: até 31/12/97.
VALOR: R$ 7.803.00 (sete mil, oitocentos e três reais), sendo empenhado inicialmente RS 1.000,00
(hum mil reais) no elemento de despesa 349039 e R$ 2.000,00 (dois mil reais) no elemento de despesa
349030. perfazendo um. total de RS 3.000,00 (três mil reais) recursos esses procedentes do orçamento
vigente do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentaria
anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA • DE TRABALHO: 0300700202003-0002;
FONTE DE RECURSOS: 000; Código U.O.: 11101; SUBELEMENTOS DE DESPESA: 349030 e
349039; NOTAS DE EMPENHO: N.°'s 457/97 e 458/97, emitidas sob o evento 400091, por
ESTIMATIVA, em 04 de junho de 1997. FUNDAMENTO LEGAL: Carta Convite n.° 015/97 -
CPL/SEG. Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 1997, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal , às expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 04 de junho de 1997. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: SWEDENBERGER BARBOSA, na qualidade de Secretário de Governo. Pela
CONTRATADA: DULCINÉIA BOTREL A. DE OLIVEIRA, na qualidade de Sócia-Gerente.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS N9 57/97

PROCESSO N.°: 030-003.006/97. PARTES: DF/SEG X SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S.A. - SAB. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de pães diversos e
géneros alimentícios para a Residência Oficial de Águas Claras, itens 2.1 a 2.7, 3.2, 4.1 a 4.3 do Edital de
Carta Convite n." 015/97-CPL/SEG. PRAZO: até 31/12/97. VALOR: RS 9.000,00 (nove mil reais),
sendo empenhado inicialmente RS 3.000,00 (três mil reais) recursos esses procedentes do orçamento
vigente do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentaria
anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 0300700202003-0002;
FONTE DE RECURSOS: 000; Código U.O.: 11101; SUBELEMENTO L>E DESPESA: 349039;
NOTA DE EMPENHO: N.° 459/97, emitida sob o evento 400091, por ESTIMATIVA, em 04 de junho
de 1997. FUNDAMENTO LEGAL: Carta Convite n.° 015/97 - CPL/SEG. Vigência: O presente
Contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 1997, devendo ser

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 04 de junho de 1997. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
SWEDENBERGER BARBOSA, na qualidade de Secretário de Governo. Pela CONTRATADA:
SYT.VTO PKTRIJS JT JNTOR, na qualidade de Gerente Administrativo e Financeiro.

EXTRA T 0 DO CONTRATO PARA A Q U I S I Ç Ã O DE BENS N9 58/97

PROCESSO N.°: 030-003.006/97. PARTES: DF/SEG X FONSECA E CIA LTDA. OBJETO: O
presente Contrato tem por objeto a aquisição de género alimentício para a Residência Oficial de Aguas
Claras, item 3.1 do Edital de Carta Convite n." 015/97-CPL/SEG. PRAZO: até 31/12/97. VALOR: RS
500,00 (quinhentos reais), sendo empenhado inicialmente RS 460,80 (quatrocentos e sessenta reais e
oitenta centavos) recursos esses procedentes do orçamento vigente do Distrito Federal para o corrente
exercício, nos termos da correspondente lei orçamentaria anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 0300700202003-0002; FONTE DE RECURSOS: 000; Código U.O.:
11101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; NOTA DE EMPENHO: N." 460/97, emitida sob o
evento 400091, por ESTIMATIVA, em 04 de junho de 1997. FUNDAMENTO LEGAL: Carta Convite
n." 015/97 - CPL/SEG. Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até
31 de dezembro de 1997, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 04 de junho de 1997. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: SWEDENBERGER BARBOSA, na qualidade de Secretário de Governo. Pela
CONTRATADA: FABRÍCIO CARPANEZ LEANDRO, na qualidade de Direlor.

EXTRATO 00 CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS N9 59/97

PROCESSO R": 030-003.006/97. PARTES: DF/SEG X BRITO E MENDES LTDA., OBJETO: O
presente Contrato tem por objeto a aquisição de género alimentício para a Residência Oficial de Águas -
Claras, item 3.3 do Edital de Convite n." 015/97-CPL/SEG. PRAZO: até 31/12/97. VALOR: R$ 993,60
(novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos), sendo empenhado inicialmente, R$ 993,60
(novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos) recursos esses procedentes do orçamento vigente
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentaria anual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 0300700202003-0002; FONTE DE
RECURSOS: 000; Código U.O.: 11101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; NOTA DE
EMPENHO: N." 463/97, emitida sob o evento 400091, por ESTIMATIVA, em 04 de junho de 1997.
FUNDAMENTO LEGAL: Carta Convite n.° 015/97 - CPIVSEG. Vigência: O presente Contrato terá
vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 1997, devendo ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 04 de junho de
1997. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SWEDENBERGER BARBOSA, na qualidade de
Secrelário de Governo. Pela CONTRATADA: ANTÓNIO CARLOS DE BRITO MENDES, na
qualidade de Procurador.

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
RELAÇÃO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS

JULHO/97

A Seção de Orçamento e Finanças da Administração Regional de Brasília, em cumprimento
ao disposto no Art. 16 da Lei n" 8 666/93 e Lei n° 938-DF, torna público a relação de compras,
obras e serviços do mês de julho de 1997

CONVITE
NE

329

337
345

346

347

348

351

352

353
355

357

358

359

MATERIAL E/OU SERVIÇO

ripa de ipê med. I,5x5cm, quant.
20.000
aparelho telefónico de mesa
lâmpada vapor de mercúrio de
1 60wx220v
1 Jlâmpada fluorescente 40w
2)pino baquelite chato p/ tomada
3)pino baquelite tipo "T" 3 saídas
cabo p/ telefone CCI-SO/2 2
pares
l)làmpada mista p/ bocal
500wx220/230v
2)lâmpada vapor de mercúrio de
400wx220v
contrato de assist, tec. preventiva
e corretiva manut. c/ rep. de
peças p/ 2 elevadores no ed. sede
da RA-I
contrato de manut. preventiva e
corretiva e assist, tec. em 28
aparelhos de ar condicionado
açúcar cristal em pct. de 5kg
café moído em embalagem de
SOOgr.
IJcartão corresp em alto relevo
2)documento de arrecadação-
DAR
formulário contínuo c/ brasão
med 240x280mm
l)envelope tipo saco med
200x280mm
2)envelope tipo saco 3 1 0x4 1 Omm

VALOR UNITÁRIO

0,29

17,93
6,18

2,22
0,13
0,30
0,19

17,60

18,22

50,00

210,00

864,00
2.950,00

0,07
3,90

52,50

0,06

0,11

VALOR
TOTAL

5.800,00

1.524,05
185,40

666,00
2,60
6,00

38,00

352,00

364,40

50,00

210,00

864,00
2.950,00

1 50,00
195,00

787,50

120,00

110,00

CREDOR

Rio Norte

Startel Telecom
Sudoeste Com.

Licity Com

-lonus Telecom.

Braluz Mat. Elét

Eleservice do
Brasil

Tria Eng.

Gulliver Com
Café do Chef
Com
Gráfica Tigre

Scribo
Formulários
Prograf - Prod.
Graf.
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360 c
362 t
363 £

1
368 \

c
369 t

370

373

374

apa de processo
omprovante de protocolo
utorização p/ trafegar fora do
orário de expediente
álvula de descarga de metal
ramado de 1.1/2"
nassa p/ calafetar H de 18kg

l)balde galvanizado c/ alça c/
capacidade p/ 20 H.
2)registro de metal de pressão de
1.1/2"
3 )registro de gaveta de 1 1 / 2
4)torneira d pressão de metal
cromada p/ jardim de 1/2"

compensado de cedrinho 1°
qualidade de I,60x2,20mm, 4
mm de espessura

2 compensado de cedrinho 1°
qualidade de 1 ,60x2,20mm, 1 0
mm de espessura

3. compensado de cedrinho 1°
qualidade de 1 ,60x2,20mm, 1 5
mm de espessura.

4. compensado de cedrinho 1°
qualidade de I,60x2,20mm, 20
mm de espessura

5 laminado de cerejeira de °
qualidade.

6 tábua de pinho medindo
2,20x30 cm

7. cola p/ laminado de 3,6 1
8. verniz fosco lata de 3,6 1
1. broca de vidia de 1/4"

M/DEWALT.
2. broca de aço rápido de 3/16"

M/DEWALT.
3 lâmina p/ arco de serra de

l/2"x 12" m/azul.
4 parafuso cabeça chata med.

6,1x65 mm m/mitto
5 parafuso cabeça chata med

2,5x10 mm m/mitto.
6 parafuso cabeça chata med.

6,8x30 mm m/mitto
7. parafuso cabeça chata med

2,8x 1 6 mm m/mitto.
8 parafuso cabeça chata med

2,4x25 mm m/mitto
9 parafuso cabeça chata med.

4,2x25 mm m/mitto
10 parafuso cabeça chata med

4,8x15 mm m/mitto
1 parafuso cabeça chata med

4,8x25 mm m/mitto
12 prego 13x15, s/ cabeça

m/duraço.
13 prego 6x6, s/cabeça

m/duraço
14 dobradiça tipo asa c/ calço p/

armário m/ferrari
15 rebite de alumínio de 3,2x10,

cx. c/ SOOunidades m/mitto
16 parafuso para vaso sanitário

completo-m/icom
17 parafuso cabeça chata med

3,9x32 mm , m/mitto.
18 parafuso cabeça chata med

5,5x65 mm , m/mitto
19 parafuso cabeça redonda med

4,8x50 mm (3/l6"x2"), com
fenda, porca e arruela m/mitto

20 prego 10x10 c/ cabeça
m/duraço

21 prego 6x6 c/ cabeça
m/duraço

22 fechadura tetra completa p
porta externa m/ueme

23 formica fosca 3,08xl,25m
branca m/fórmica

24 formica fosca 3,08x1, 25m
preta m/fórmica

25 bucha de nylon 5-4(5/32") cx
c/ 100 unid. m/fischer.

26 bucha de nylon s-10(3/8") cx
c/ 100 und m/agarre

27 luva de ferro galvanizado d
1/2" m/tupy

0,15

7,90
5,00

39,69

61,75

18,00

5,90

11,00

4,10

10,00

17,80

24,00

34.90

4,00

5,50

8,50
17,00

1,10

0,99

0,30

0,10

0,02

0,06

0,02

0,02

0,03

0,03

0,03

2,60

5,90

1,50

15,00

0.25

0,03

0,08

0,12

2,80

5,90

14,00

40,OC

49,OC

4.0C

4,OC

0,7(

750,00 (

79,00 /
50,00 1

595,35 1

247,00
1

540,00

29,50

220,00

61,50

50,00

89,00

240,00

174,50

40,00

110,00

42,50
34,00

5,50

2,97

6,00

20,00

4,00

12,00

4,00

4,00

6,00

6,00

6,00

13,00

29,50

90,00

50,00

25,00

6,00

16,00

24,00

14,00

29,50

70,00

240,OC

98,OC

12.0C

20,0(

2I,0(

^idade Gráfica
\thalaia Gráfica
^J Gráfica

van D Ribeiro

\ Construtiva
vlat. Const.

Com Rio Norte

MADE1RE1RA
FORTALEZA
COMÉRCIO E
MADEIRAS
LTDA

BICOLOR
COM REPRES.
E SERV LTDA

398

399

400

401

402

8 niple de ferro galvanizado de
1/2" m/tupy.

9. niple de ferro galvanizado de
1. 1/4" m/tupy.

0 torneira de pressão de metal
cromada p/ jardim de 3/4"
curta m/kelly/ico.

1 torneira de metal cromado p/
lavatório de 1/2" longa
m/ico/kelly.

2. torneira de metal cromado p/
lavatório de 1/2" curta
m/ico/kelly.

3 rabicho de 40 m de plástico
m/lucone

4. aspersor giratório de metal de
1/2" p/água de 50 cm de
altura m/pvc azul

5 luva de ferro galvanizado Ir
de 25x20 mm m/akros

6 joelho de ferro galvanizado Ir
de 25x20 mm m/akros

7 adaptador de ferro
galvanizado de 20x1/2" ml
akros.

8. tubo de pvc rígido rosqueável
de 100 mm p/ esgoto de 6 m
m/marial

9. lixa p/ madeira n" 80
m/chinesa

40. lixa p/ madeira n° 100
m/chinesa

1 1 cera de abelha p/ marcenaria
m/diagomo

[2 cera de carnaúba p/
marcenaria, m/diagomo
vassoura de pelo de 60 cm c/
cabo de 1 18 cm m zip zap

2. vassoura de piaçava c/ cabo de
20 cm c/ cabo de 118 cm
marca união

3. saco vazio alvejado para
limpeza de chão de 72x55 cm
marca triângulo.

4 sabão em pó caixa de 01 kg
marca bijou

5. sapolio em tablete de 200 gr
marca radium.

6 papel higiénico folha simples
rolo de 40 m picotado marca
zapel

1. saco plástico p/ lixo de 100
litros marca brasplasticos

2. luva de borracha cano médio
marca mucombo.

3. luva de couro cano longo
c/reforço na palma marca ns

1. álcool 96 gl frasco de 01 litro
marca aldeia.

2. lustra moveis frasco de 200m
marca atol.

3 lã de aço industrial marca big
bril.

4. detergente liquido concentrado
lata de 20 litros marca tope.

5. luva de borracha cano longo
marca mucombo

1 creolina lata de 01 litro marca
catax

2. desinfetante liquido de
eucalipto lata de 20 1 marca
halux

3. ácido muriatico marca star.
4 detergente super ativo p

limpeza de piso, tambor d
200 1 marca start

1 pano p/ copa em algodão
aivejado medindo 41x62 cm
aproximadamente m. ober

2 flanela c/ bainha de 40x60 cm
marca ober

i lá de aço em esponj
marca certa

4. sabonete comum de 90 g
marca yara.

5 sabão em tabletes de 200 j
marca zavasque.

6 água sanitária frasco de 0

0,55

1,75

4,40

7,30

7,30

0,75

12,00

1,00

1,00

0,80

85,00

0,15

0,15

0,04

0,05

2,65

1,20

0,98

1,35

0,28

0,14

0,05

0,95

5,20

0,80

0,40

3,50

16,00

1,60

1,09

9,98

0,89
84.1

0,7

0,6

0,1

0,2

0,1

0,3

16,50

8,75

66,00

73,00

73,00

15,00

600,00

50,00

60,00

48,00

850,00

4,50

4,50

40,00

25,00

132,50

60,00
•

196,00

67,50

5,60

280,00

250,00

19,00

208,00

40,00

20,00

21,00

160,00

96,00

76,30

99,80

267,00
589,2

39,5

31,0

108,0

21,0

11,0

108,0

COMERCIAL
ATACADISTA
UNIÃO LTDA

MULTI LIMP-
COMÉRCIO E

REPRES LTDA

PAPEL
CENTRAL

GRÁFICA E
PAPELARIA

LTDA

A ESTIMATIVA
COM. DE MAT

DE LIMP. E
UT1LID

D1STR1
BANDEIRANTE

DE DÊS E
CHOCOLATES

LTDA
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404

419

.litro marca marfik
7. sabão neutro (detergente

líquido neutro) lata de 20 litros
marca klimp

8 sabão gelatinoso pastoso lata
de 20 litros marca klimp.
sabão líquido perfumado lata
de 18 litros marca top

2 cera liquida p/ piso lata de 20
litros marca top.

3. toalha de papel medindo 23x27
cm pacote c/ 1250 unicamente
marca flamingo

1 . detergente a base de amoníaco
(limpa pedra) galão de 20
litros marca pedrex

12,80

12,00

14,20

14,20

2,95

27,50

TOTAL

256,00

360,00

284,00

284,00

14,75

275,00

SUDOESTE
COMÉRCIO E

SERVIÇOS
LTDA

MULT LIMP -
COMÉRCIO E

REPRES LTDA
24.856,23

TOMADA DE PREÇOS
NE

405

406

MATERIAL E/OU SERVIÇO

1 . locação máquina xerográfica p/
esta RA I.

2 locação máquina xerográfica p/
esta RA I.

VALOR UNITÁRIO

3.704,76

1.217,00

TOTAL

VALOR
TOTAL

3.704,76

1.217,00

CREDOR

XEROX DO
BRASIL LTDA

XEROX DO
BRASIL LTDA

4.921,76
CONCORRÊNCIA

NE

349

350

422

423

MATERIAL E/OU SERVIÇO

1 contrato de serviço de vigil
armada e/ou desarmada em
áreas do Parque da Cidade

1 reajuste do contrato do serviço
de vigil. armada e/ou
desarmada em áreas do Parque
da Cidade

1 contrato de serviço( caminhão
basculante ) para conservção
de áreas ajardinadas e
urbanizadas na RA I

1 contrato de serviço (caminhão
carroceria) para conservção de
áreas ajardinadas e urbanizadas
naRAI.

VALOR UNITÁRIO

27.109,51

13.420,42

13.082,40

2.318,40

TOTAL

VALOR
TOTAL

27.109,51

13.420,42

13.082,40

2.3.18,40

CREDOR

BRASÍLIA
SEGURANÇA

BRASÍLIA
SEGURANÇA

ALDENORA
MONTEIRO

CORRÊA

DONIZETTE
GONTUO
BORGES

55.930,73

DISPENSA
NE

326

330

331

335
336

338

342

385

387

392

397

407

408

424

MATERIAL E/OU SERVIÇO

1 serviço de manutenção de
redes de equip do sist. de
ilum pública na RA I.

1. instalação de iluminação
pública nas áreas adjacentes e
estacionamento do TCDF.

1. instalação de ilumin pública
nas tesourinhas do eixo rodov.
norte.

1 locação do ed sede RA I.
1 locação de equip informática

p/ esta RA I
1. ampliação do sist de ilum.

pública, colina asa norte,
orçam participativo.

1 . serv. de sonorização.

1. 12 cargas p/ extintor (pó
químico).

2 06 cargas p/ extintor (gás
carbónico).

1. complementação do serviço
sistema viário e construção de
faixas de desaceleração.

1 aquisição de alimentação
preparada

1 conserto de 0 1 aparelho de
televisão e 02 vídeos cassetes.

1. aquisição de rádio toca-fitas
Am/Fm estéreo frente fixa p/
esta RA I.

1. aquisição de rádio gravador
Am/Fm estéreo duplo deck.

2. televisor a cores de 20".
1. contrato com serviço de

conserto do caminhão munk
desta RA I

VALOR UNITÁRIO

125.000,00

10.500,00

24.480,00

27.916,62
1.707,20

20.000,00

1.800,00

18,00

26,00

3.147,19

0,80

345,20

160,00

570,00

544,00
637,00

TOTAL

VALOR
TOTAL

125.000,00

10.500,00

24.480,00

27.916,62
1.707,20

20000,00

1.800,00

216,00

156,00

3.147,19

1.248,00

345,20

160,00

570,00

544,00
637,00

CREDOR

CEB

CEB

CEB

FIPECq
CODEPLAN

CEB

SKALLA PROD.
ART.

EFICAZ
EXTINTORES

NOVACAP

SESI

ELETRONICA
MUNDO
ELETRO

SOUND CAR
SOM

ALARMES
ELETRONICA

MUNDO
ELETRO LTDA

MHIL MAQ.
MECÂNICA E
HIDRÁULICA

LTDA
218.427,21

NE

325

327

429

430

431

NE

376

409

410

411

412

413

414

420

421

427

MATERIAL E/OU SERVIÇO

. serv de consumo de energia
elétrica de sist. de ilumin
pública na RA I

1. assinatura da revista jurídica
da cidade.

refere-se ao pagto de energia
elét. RA I.
1 . pagto de água e esgoto parque
da cidade.
1. pagto de água e esgoto
terminais rodoviários

MATERIAL E/OU SERVIÇO

1 ressarcimento de remuneração
e encargos sociais do servidor
António Carlos de Andrade

1. pagto de reconhecimento de
dívida do abono pecuniário
segunda parcela.
1. pagto de vencimentos e
vantagens fixas folha normal
1. pagto c/ auxilio-creche folha
normal
1. pagto c/ salário família folha
normal
1 pagto de vencimentos e
vantagens fixas folha suplementar
1 pagto com obrigações
patronais folha suplementar.
1. pagto c/ ressarcimento c/
remuneração e encargos sociais
1. pagto c/ ressarcimento c/
remuneração e encargos sociais.

1 pagto com obrigações
patronais folha normal

INEXIGÍVEL
VALOR UNITÁRIO

220.000,00

139,50

38,00

55.947,00

54.198,00

TOTAL
PESSOAL

VALOR UNITÁRIO

18,40

4.903,90

298.721,92

8350,50

41,92

679,50

79,64

18,40

2.246,65

12.702,12

TOTAL

VALOR
TOTAL

220.000,00

139.50

38,00

55.947,00

54.198,00

1.270.989,12

VALOR
TOTAL

18,40

4.903,90

298.721,92

8.350,50

41,92

679,50

79,64

18,40

2.246,65

12.702,12

327.762,95

CREDOR

CEB

ED.

CEB

CAESB

CAESB

CREDOR

MINISTÉRIO
DA SAÚDE

HELENA
AMANO E
OUTROS

BRB

BRB

BRB

BRB

INSS

MINISTÉRIO
DA SAÚDE

FUNDAÇÃO
UNIVERS DE

BRASÍLIA
INSS

328

332

333

334

339
340
341
344

354

365

366

367

388

389

390

386

393

394

395

CONSULEX por período de 12
meses c/ edição mensal.
1 cache da artista fotográfica
LUDIMILA ACHKAR,
1. conta de energia elét. das
estações rodoviárias.
1. conta de energia elétrica do
parque da cidade
1 conta de energia elétrica de
ogradouros públicos
1 . vale transporte p/ RA-I
1 . vale transporte p/ RA-I
1 . vale transporte p/ RA-I
1 cache do grupo ciranda p/
apresentação dia 1 3/06/97
1. contrato de serv. de consumo
de energia elétrica do sist de
ilumin. pública na RA-1
1 . cache da artista plástica Maria
do PS B de Andrade que fará
pinturas nas subestações de
energia nas SQS 406, 411, 412,
414e4 l5
1 cache do grupo circo boneco e
riso
1 conta de energia elétrica da
RA-I
1 cache p/ o cantor César
Caprino
1 cache p/ George da Costa
Cardoso
1 . cache cantor Jenis Bragança

1. aquisição de software arcuviw
versão 3.0/NT

1. pagto de conta de água e
esgoto de logradouros públicos
1 . consumo de energia elétrica do
sistema de iluminação pública da
RAI.
1 pagto de conta telefónica desta
RAI

3.000,00

10.866,78

21.647,50

3.232,50

52,90
871,08

9.097,22
2.500,00

195.160,00

2.000,00

900,00

2.022,30

450,00

1 .000,00

450,00

2.780,00

2.982,31

350.000,00

9892,75

3.000,00

10.866,78

' 21.647,50

3.232,50

52,90
871,08

9.097,22
2.500,00

195.160,00

2.000,00

900,00

2.022,30

450,00

1 .000,00

450,00

2780,00

2.982,31

350.000,00

9892,75

CONSULEX

LUDIMILA
ACHKAR

CEB

CEB

CEB

R. S. António
V. Anapolina

BRB
GP Ciranda

prom e eventos
CEB

Maria do P. S B
de Andrade

José Andrade
Santos
CEB

César Ciipriane
da Silva

George da Costa
Cardoso

Jenis Cleiber
Bragança
Gestão

Empresarial e
Informática

LTDA
CAESB

CEB

TELEBRASILIA
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396 1. pagto c/contrato do serviço de 
rede do sistema de iluminação 
pública da RA I.

123.000,00 123.000,00 CEB

415 1. pagto de água e esgoto RA I. 7.924,05 7.924,05 CAESB
416 1. pagto de água e esgoto 

logradouros públicos
34.754,09 34.754,09 CAESB

417 1. pagto de água e esgoto 
terminais rodoviários.

45.306,06 45.306,06 CAESB

428 1. pagto de água e esgoto parque 110.777,08 110.777,08 CAESB

A SEçAO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
E X TR A T O DO C O N T RA T O DE PR E ST A Ç ÃO  DE SE RV I ÇO S  N9 6/9/

NOS TERMOS  DO PA DR ÃO N9 1/96

PROCESSO N° 133.000.222/97; PARTES: AD M I N I S T R A Ç Ã O  REGIONAL D E  B R A Z L Â N D I A  - R A  - IV x CRL - 

E N G E N H A R I A  LTDA. OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de 01 (uma) Pá Carregadeira, articulada, marca 
CATERPILAR. MOD. 930-71H, ano 1982, 105 HP, concha com a capacidade de 1,8 m 3 raso, peso de 9.500 kg.; V A L O R  
T O T A L  D O  CONTRATO: R$ 27.948,80 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), 
procedente do Orçamento do Distrito Federal para o exercício de 1997, Lei n° 1.363, de 30 de dezembro de 19%; 
D O T A Ç Ã O  O R ÇAMENTÁRIA: 11101, P R O G R A M A  D E  TRABALHO: 10060032825940001; N A T U R E Z A  D A  
DESPESA. 349039; F O N T E  D E  RECURSOS: 000; N O T A  D E  E M P E N H O  N° 00326/97; VALOR: R $ 5.600,00(cinco mil 
e seiscentos reais), emitida na modalidade global, sob o evento 400091; F U N D A M E N T O  LEGAL: Concorrência n° 01/97- 
R A  IV, nos termos do art. 23, inciso II, da Lei n° 8.666/93; P R A Z O  D E  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, devendo ser publicado no D.O.D.F às expensas da Administração Regional de Brazlândia. D A T A  D A  
ASSINATURA: 04 agosto de 1997; SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal JAMIL FRANCISCO D O S  SANTOS, na 
qualidade de Administrador Regional e pela Contratada E D S O N  C A I A D O  R O C H A  LIMA, na qualidade de Representante 

Legal.

EX TR ATO  DO CO N TR A T O DE P R E S TA Ç ÃO  DE SE RV I Ç OS  N9 7 /9 7  
NOS T ER MOS  D0 PA DR ÃO N9 1 /9 6

PROCESSO N° 133.000.222/97; PARTES. A D M I N I S T R A Ç Ã O  REGIONAL D E  B R A Z L Â N D I A  - R A  - IV x IOÂO 

FELICIANO D A  SILVA. OBIETO: Prestação de Serviços de Locação de 01 (uma) Motoniveladora marca
H U B E R W A C O .  MOD.140-S, ano 1980,125 HP, Série 2294; V A L O R  T O T A L  D O  CONTRATO; R$ 2S.256,80 (vinte e 
oito mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o 

exercício de 1997. Lei n° 1.363, de 30 de dezembro de 1996; D O T A Ç Ã O  ORÇAMENTÁRIA: 11101, P R O G R A M A  DE 
TRABALHO. 10060032825940001 ;NATUREZA D A  DESPESA: 349039; F O N T E  D E  RECURSOS:000; N O T A  D E  
E M P E N H O  N° 00328/97; VALOR: RS 5.700,00(cinco mil e setecentos reais), emitida na modalidade global, sob o evento 
400091; F U N D A M E N T O  LEGAL:Concorrência n° 01/97-RA IV, nos termos do art. 23, inciso II. da Lei n° 8.666/93; 
P R A Z O  D E  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, devendo ser publicado no D.O.D.F âs 

expensas da Administração Regional de Brazlândia.DATA D A  ASSINATURA: 04 agosto de 1997; SIGNATÁRIOS: pelo ' 
Distrito Federal JAMIL FRANCISCO D O S  SANTOS, na qualidade de Administrador Regional e pelo Contratado JOÃO 

FELICIANO D A  SILVA, na qualidade de proprietário.

EX TR ATO  DO CO NT R A TO  DE P R E ST A Ç ÃO  DE SER V IÇ O S N9 8 /9 7  
NOS T ERM OS  DO PA DRAO N9 1/96

PROCESSO N° 133.000.222/97; PARTES: AD M I N I S T R A Ç Ã O  REGIONAL D E  B R A Z L Â N D I A  - R A  - IV x JOÃO 
M E N D E S  NETO. OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de 03 (três) Caminhões basculantes, tocos, caçambas de 
06 (seis) m \  sendo 01 (um) marca M E R C E D E S  BENZ- M o d  L 1313, ano 1975, cor laranja, placa CL 3086, chassi n° 
34500212245041; 01 (um) marca M E R C E D E S  BENZ, Mod. L 1113, ano 1976, cor azul. placa JJC 2810. chassi n° 
34404112324816; 01 (um) marca M E R C E D E S  BENZ, Mod. L 1313, ano 1980, cor azul, placa CL 3325, chassi n" 
34500212519760; e 01 (um) Caminhão carroceria, toco, capacidade de carga útil minima de 3.500 kg. marca 
M E R C E D E S  B E N Z  . Mod. 1113, ano 1975, cor vermelha, placa JEH 03*1. chassi n° 30830212271595; V A L O R  T O T A L  
D O  C O N T R A T O  RS 43.890,00 (quarenta e três mil. oitocentos «noventa reais), procedente do Orçamenln do Distrito 
Federal para o exercício de 1997. U i  n” 1.363, de 30 de dezembro de 1996; D O T A Ç Ã O  O R Ç AMENTÁRIA: 11101, 
P R O G R A M A  D E  TRABALHO: 10060032825940001; N A T U R E Z A  D A  DESPESA: 349039; F O N T E  D E  RECURSOS: 

000; N O T A  D E  E M P E N H O  N° 00327/97; VALOR: R$ 8.800,00(oito mil e oitocentos reais), emitida na modalidade 
global, sob o evento 400091; F U N D A M E N T O  LEGAL: Concorrência n° 01/97-RA IV, nos termos {kxart. 23, inciso II. da 
Lei n” 8.666/93: P R A Z O  D E  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, devendo ser publicado no 
D.O.D.F às expensas da Administração Regional de Brazlândia. D A T A  D A  ASSINATURA 04 agosto üe J997; 

SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal JAMIL FRANCISCO D O S  SANTOS, na qualidade de Administrador Regional e 
pelo Contratado J O Ã O  M E N D E S  NETO, na qualidade de proprietário.

RE SU LT A DO  DE JU LG A M EN T O  
CO NV ITE  N9 3 /9 7

A  Comissão Especial para Licitação de Obras de Engenharia, toma público que a firma M A R C O S A  -Construções Ltda., foi 
vencedora da licitação referente ao Convite n“ 003/97-RA IV, com o menor preço global, no valor de RS 27.929,18 ( vinte e 
sete mil. novecentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), para construção de quadra de esportes polivalente na Praça n° 7, 

do Incra 8/RA IV. O  resultado, na integra, da licitação encontra-se afixado no quadro de avisos desta Administração. Após a 
presente publicação, esta Comissão aguardará a fluência do prazo recursal previsto no Capítulo XII do edital.

Brazlândia-DF.. 05 de agosto 1997 

JOSÉ E D U A R D O  B A R R E T O  ÁVILA 

Pr es id e nt e  da Comis são

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA
AVISO DE P RO R R OG A ÇA O  

C O N C O R R Ê N C I A  PÜ B LI C A N9 4 /9 6

O Presidente da Comissão Especial de Licitação toma público que prorrogará  por mais 
30 (trinta) dias , a reunião de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 004/96-RA-X1X, para Permissão de Uso de áreas públicas, destinadas à implantação e 
exploração da Praça das Nações da Candangolândia, ficando a abertura prevista para o dia 10 de agosto 
de 1997 às 9:30 horas

Os Editais poderão ser retirados junto à Divisão de Administração Geral da Administração 
Regional da Candangolândia, sito a Rua dos Transportes Área Especial n° 01 no horário de 9:00 às 12:00 
horas e das 15:00 às 18:00 horas, mediante o recolhimento de taxa no valor de R$ 5,00 (cinco reais), 
através do DAR. Maiores informações pelos telefones (061) 386-2288, 386-3054 ou 386-3052.

Brasília, 19 de agosto de 1997 
EVALDO MAR QUES RABELO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
AVISO DE L I CIT AÇ ÃO  

C O N C O R R Ê N C I A  N9 2 /9 7

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIO­
NAL DE CEILÂNDIA, t o r n a  p ú b l i c o  p a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  i n t e r e s s a d o s  q u e  
n o  d i a  10 d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 7 ,  à s  1 5 : 0 0  h o r a s  n a  s a l a  d e  r e u n i õ e s  d e s ­
t a  RA -  I X ,  s e r á  r e a l i z a d a  l i c i t a ç ã o  p a r a  l o c a ç ã o  d e  10 ( d e z )  c a m i n h õ e s  
b a s c u l a n t e s ,  01 (um) c a m i n h ã o  c a r r o c e r i a  ( t i p o  g a i o l a )  e  01 (uma) p á  
c a r r e g a d e i r a ,  n o s  t e r m o s  d a  C o n c o r r ê n c i a  0 2 / 9 7  -  RA I X .  O e d i t a l  p o d e r á  
s e r  a d q u i r i d o  p o r  q u a l q u e r  p r o p o n e n t e  n a  A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  d e  C e i -  
l â n d i a  (DAG), l o c a l i z a d a  n a  QNM 13 Â r e a  E s p e c i a l  C e i l ã n d j . a  S u l ,  em h o ­
r á r i o  c o m e r c i a l .  O u t r a s  i n f o r m a ç õ e s  p o d e r ã o  s e r  o b t i d a s  a t r a v é s  d o  t e l e  
f o n e  3 7 1 . 2 2 1 0 .

Ce il ând ia -DF , 4 de agosto de 1997 
A NT ONI O LUIS GOMES DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
r  XI ! t \  IX> IX) t X VNTRAT' > N" >. 1 97 IX ) PADRAt > N' i 991,

ESPÉCIE Contraio uL1 Ol'97/RAXVI ( 'ONTR.VI ANTE: Administração Regional ílo Lago Sul
CONTRATADA: Mmassms Distribuidora de Gás Combustível SA PROCKSSÒ N“’: 146 000.021/9^.
• >BJETO Aquisição de gás liquefeito botijão 13kgs UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11118 PROGRAMA 
DE TRABALHO: (i.3.007.0021 2008-0002 NATUREZA DA DESPESA 3490-30 FONTE DE 
Rl-X'URSOS 000 NOTA DE EMPENHO N" 97NEX)003?.. 'tniíuin em 17/02/97, no valor inicial do RS
200,00 (Duzentos leais) VIGÊNCIA ale 17/02/98 DATA DA ASSINATURA 17/02/97 VALOR TOTAL 
DO iroNTRATO: rS 400.00 (Quatrocentos reais), SIGNATÁRIOS pelo Distrito Federal: ABDON 
H E N R I Q U E  Dí: ARAÚJO, na ijualidade He Administrador Pela Contratada EDSON FRANCISCO 
' TRHI nu í j i i n l u l T - i ' i í  >u i tU'gionil Centro-Oeste

EXTRATO Du i i .’NTRATO N" \ )  '97 1)0 PADRÁ») N’ , >-<»6

ESPÉCIE: Contrato n‘ OI/97/RAXVI CONTRATANTE .Administração Regional do Lago Sul
CONTRATADA- Ita - Industria e Comércio de Cai itubos Ltda PROCESSO N°: 146.000.026/97. OBJETO:
Ai[uisiçai1 de carimbos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11118 PROGRAMA DE TRABALHO: 
03.007.0021.2008-0002. NATUREZA DA DESPESA 3490-30 FONTE DE RECURSOS 000. NOTA DE 
EMPENHO N” 97NE0003I. emitida em 17/02/97, no valor inicial de RS 700,00 (Setecentos reais)
VIGÊNCIA ale 17/02/98 DATA DA ASSINATURA 17/02/97 VALOR TOTAL DO CONTRATO RS
I 000 00 (Hum mil reais), SIGNATÁRIOS pelo Distrito Federal: ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO, na 
qualidade: de Administrador Pela <’’'nti atada: LUIZ HENRIQUE INNECCO, na qualidade de Proprietário

EXTRAI< > D( > Ct )NTRAT< > N" *2/9 / D<) PADRÁO N~ i/9t>

ESPÉCIE: Contrato ií’ 02/97/RAXVI. CONTRATANTE: Administração Regional do Laso Sul
CONTRATADA: .Alt Photo Films Uda PROCESSO N\- 146.000.099/97 OBJETO: Revelação de tilmes 
iotogralicos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA- 11118 PROGRAMA DE IRABALí IO: 03 007.0021 2008-
0002. NATUREZA DA DESPESA 3490-39 FONTE DE RECURSOS 000. NOTA DE EMPENHO N° 
97NEOOOsO. emitida em 04/03/97. no valor inicial de RS 400.00 (Quatrocentos reais) VIGÊNCIA: ate 
04>03/98 DATA DA ASSINATURA 04/03/97 VALOR T( )TAL DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (Hum mil 
i- ais). SKiNATÁRJOS peto Distrito Federal ABDON HKNRfOUE DE ARAÚJO na c|uaiid:ule de 
Adlimuslrwloi Peto < '«uh hI-mIh \NTONIO GERMANO JUNIOR na qualidade de IVopi-u-tario.

EXTRATO DO ( X >NTRAT<) N" 2/97 D(> PADRÀt) N' 9'96

ESPIXTE: Connate u ’ 02/97/RAXVI CONTRATAN1E Administração Regional do Ligo Sul.
CONTRATADA. t ümeiciaJ de Bebidas 205 Uda PROCESSO N": 146 000 028/97. OBJETO: Aquisição 
de agua mineral garrafão de 20 litros UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11118 PROGRAMA DE 
TRABALHO 03.007 0021.2008-0002. NATUREZA DA DESPESA 3490-30 FONTE DE RECURSOS 
000 NOTA DE EMPENHO N1’ 97NE00034. emitida em 21/02/97, no valor inicial de R$ 1 500,00 (Hum 
«ml e Quinhentos reais) VIGÊNCIA até 21/02/98 DATA DA ASSINATURA 21/02/97 VAI.OR TOTAL 
DO CONTRATO- RS I 800.00 (Hum mil e oitocentos reais), SIGNATÁRIOS pelo Distrito Federal: 
\HDON HENRIQUE DE ARAÚJO, na qualidade de Administrador. Pela Contratada. ABEL HENRIQ1T
11,1'KI IR A TORRES, na qualidade de Proprietário

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
RES U LT A DO  DE J U L G AM E NT O  

CONVI TE  N9 4/ 9 7

Prtx-Jŝ  n U5.000.530.- RA XV
OBJETO: Aquisição de material de coiisumo (água mineral, café torrado e moido e açúcar cristal).
A  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, da Administração Regional do Recanto das Emas. toma publico, a todos os 
interessados o resultado de julgamento, por menor preço, do Convite em epígrafe, na forma como se segue:
- Inabilitar as firmas: ACQUA-BONA COMERCIO DE FILTROS LTDA. e W G B  COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.. por 
não terem apresentado a documentação de acordo com Edital.
- Prejudicar os itens: 03 e 04 por ter havido apenas uma cotação de preço.
- Ailiudicrti os nens 01 e 02 no ■vuloi total de RS 1.0ó0,80 (Hum mil, sessenta reais e oitenta centavos), a LBS Comércio e
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kepresentavòt,". LTDA A Despesa total importará em R$ 1.060.80 (Hum mil, sessenta reais e oitenta «ntavr
. (.is autos do Processo estão cora vistas franqueadas aos interessados, a p.utii desta publicação

Recanto da» EmasíDf. 4 de agosto de l »T
HII.TON QUKIROZ ACTIS

Presidente da CPI,

RESULTADO Dl; Kl-Cl. kSO
(v JNOORRÊNCIA Pl.'liUCA V 1/97

Hrcwessu n " l-45.(XX) 500,96

A Comissão Especial de Licitação da Administração Regional do Recanto das Emas. toma público i> seguinte
resultado do lulgamento do recurso, interposto por TkAXSBARROS TRANSPORTES DE \1ATERL\L DE
CONSTRUÇÃO L'l'DA. contra DANIEL FERNANDO RIBEIRO CÉSAR, da forma que se segue'
- O recurso interposto é tempestivo mas é improcedente por falta de amparo legal.
- No que se refere ao pedido de certidão e cópias do leito, deferido, cabendo ao Recorrente especificar, com
precisão as peças de que pretende cópia
- Os autos do processo licitatório estão a disposição dos interessados, a partir da publicação

Recanto das lirrm PT; • 3 Je dijoslo de !'".'7
í IILTON QUEIROZ ACTIS

Presidente da Ch'1.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
EXTRATO DE COMPRAS DE BENS, OBRAS E/OU SERVIÇOS

JULHO/97
n

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ART. 16 DA LEI 8.666/93 C/C 938/95
FORNECEDORES/OBRAS/BENS/SERVIÇOS

CONVITE
NE N2 00195 - SANTIAGO E CINTRA LTDA
1. Estação total eletrônica Topcon, mod. GTS

212, Alfa Numérica a prova d'agua, com
precisão angular de 6" leitura direita de
l", display de cristal líquido, alcance
de 1000m 01 prisma 1400m demais especifi-
cações contidas às f Is. nas. 90. e 91 l

2. Nível automático Topcon ATG-6, com círcu-
lo horizontal, luneta a prova d'agua, 26
aumentos e imayem direita precisão de +
ou - 2,00mm por Km duplo de nivelamento
em estojo c/manual e tripé ...l

DISPENSA
NE NS 00194 - XERLET ELETRÔNICA LTDA
1. Caixa acústica para som volante composta-

04 alto falante 300 watts, 04 tweeter, 01
microfone c/fio 02 mixer, 01 toca fita,
caixa acústica madeira e demais especifi-
cações de fia. 04 l

cãs dos próprios desta Administração Régio
nal, em reforço a NE na 00007/97 l 3.000,00

NE N2 00201 - CEB-COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
1. Despesas com consumo de Energia Elétrica

dos próprios desta Administração Regio-
nal, em reforço a NE n2 00006/97 l 1.500,00

NE N2 00205 - CEB-COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
1. Despesas com consumo de Energia Elétrica

nas áreas públicas desta Região Adminis-
trativa em reforço a NE n2 00046/97 l 20.000,00

NE N2 00207 - CAESB-CIA DE AGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA
1. Despesas com consumo de água e desobstru

cão de fossas desta Administração Regio-
nal em reforço a NE ne 00008/97 l

10.400,00 10.400,00

1.050,00 1.050,00
11.450,00

1.021,00

NE N2 00196 - FOMAC-MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SERV.
1. Tomada simples para uso em canaleta de

PVC completa item 14 28
2. Haste de cobre para aterramento com cone£

tores item 15 6
3. Bucha tipo S-6 com parafuso item l 200
4. Fio de cobre rígido antichama, l,Omm item

02 200
5. Fio de cobre rígido antichama 4,00mm, co-

res: preto, vermelho e branco item 05....500
6. Canaleta de PVC 20x10 item 07 60
7. Tampa de ferro fundido tipo T/16 item 08. 5
8. Tampa de ferro fundido T/33 item 09 l
9. Tampa de ferro fundido tipo grelhado 40x

40 item 10..., l
10.Tomada tripolar de embutir para caixa 4x4

com espelho e parafusos item 11 10
11.Interruptor de 01 seção, externo para uso

em canaleta d" PVC, completo item 12 9
12.Interruptor thre-way, de uma seção, de em

butir para caixa 4x2, completo item 13... l

E REP. LTDA

2,19

7,05
0,08

0,09

0,25
0,63
6,90
21,00

15,00

3,30

2,77

2,19

NE N2 00197 - ELÉTRICA BANDEIRANTE COM. DE MAT. ELETR. LTDA
1. Fio rígido l, 5mm item 03 100 0,10
2. Fio rígido 2,5mm, item 04 200 0,16
3. Disjuntor monofásico 25a, item 06 10 3,30

NE NS 00198 - FOMAC-HATERIAL DE CONSTRUÇÃO SER. E REP. LTDA
1. Azuleijo 15x15 branco 210 7,08

NE N2 00199 - FN HAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
1. Argamassa yuartzolit, saco com 20kg 45 4,15

NE N2 00206 - CEB-COflPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
1. Despesas com manutenção de rede nas áreas

públicas desta Região Administrativa em

reforço a NE 00061̂ 57". l 10.000,00

INEXIGÍVEL
NE Na 00193 - BANCO DE BRASÍLIA S/A
1. Despesas com aquisição de Vales-Transporte

para os servidores desta Administração Re-
gional em reforço a NE ne 00003/97 l 4.000,00

NE N2 00200 - TELEBRASÍLIA-TELECOMUNICAÇOES DE BRASÍLIA
1. Despesas com consumo de tarifas telefôni-

3.000,00
3.000,00

1.500,00
1.500,00

20.000,00
20.000,00

2.000,00
2.000,00

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
R E S U L T A D O DE J U L G A M E N T O

C O N V I T E N9 7 /97

PROCESSO: 144.000.317/97
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA NOS
VEÍCULOS OFICIAIS DESTA ADMINISTRAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Administração Regional de São Sebastião, torna público para o
conhecimento dos interessados que sagrou-se vencedora em todos os itens do certame, a Empresa VRF - VINHAL
RETÍFICA - ME e desclassificou a proposta da Empresa BARROS AUTOMÓVEIS, por não cumprir os itens 4.-
e 4.4.5 da Carga Convite n° 07/97

Brasilia, 6 de agosto de 1997
FRANCISCO DE OLIVEIRA E SOUZA

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1.021,00
1.021,00

61,32

4 2 , 3 0
16,00

18,00

125,00
37,80
34,50
21,00

15,00

33,00

24,93

2,19
431,04

10,00
32,00
33,00
75,00

1.486,80
1.486,80

186,75
186,75

10.000,00
10.000,00

4.000,00
4.000,00

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
A V I S O DE ADIAMENTO

T O M A D A DE PREÇOS N9 45/97

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do Distrito
Federal comunica aos interessados que a Tomada de Preços n° 045/97 - FEDF,
fica adiada "sine die".

B r a s i l i a , 6 de agos to de 1997
E V E R A L D O M E N D O N Ç A
Pres iden te da CPL

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTR/iirs DE DISPENSA DE L I L I í A C A O

Processo:06] . 0047"79,'?7
Entidade responsável:FHDF
Objeto:prestação de serviços de instalação de equipamento para registro
gráfico do comportamento da carga da unidade consumidora localizada no
Setor Médico Norte-CEDRHUS
Justificativa:inciso VIII, artigo 24, lei 8.666/93
Data do ato de ratificação:01.08 .97
Responsável pelo ato de ratificação:Dra.Maria José Conceição -Secretária
de Saúde

Pi ocesso:061 .0061 :if)/ >7
Entidade responsável:FHDF
Objeto:locação de imóvel para o PSC
Justificativa:inciso X, artigo 24, lei 8.666/93
Data do ato de ratifioação:04.08.97
Responsável pelo ato de ratificação:Dra. Maria José Conceição-Secretária
de Saúde
Processo:061.004704/97
Entidade, responsável :FHDF
Objeto:aquisição de materiais destinados aos equipamentos Baumer
justificativa:inciso I, artigo 24, lei 8.666/93
Data do ato de ratificação:04.08.97
Responsável pelo ato de ratificação:Dra. Maria José Conceição-Secretária
de Saúde

E X T R A T C S DE I N E X I G I B I LIDADE DF i.ICITAÇAO

Procos=o-0fil.004343/97
Entidade responsável:FHDF
Objeto:aquisição de peças destinadas aos equipamentos Baumer
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Justificativa:inciso I, artigo 25, lei 8.666/93
Data do ato de ratificação:29.07.97
Responsável pelo ato de ratificação:Dra. Maria José Conceição-Secretária
de Saúdf

Processo:061.O10618/96
Entidade responsável:FHDF
Objeto:aquisição de fitas gravadas e seladas para vídeo cassete
Justificativa:inciso I, artigo 25, lei 8.666/93
Data do ato de ratificação:04 .08.97
Responsável pelo ato de ratificação:Dra. Maria José Conceição-Secretária
de Saúde
Processo:061.005721/97
Entidade responsável:FHDF
Objeto:aquisição de fitas para vídeo
Justificativa:inciso I, artigo 25, lei 8.666/93
Data do ato de ratificação:04.08.97
Responsável pelo ato de ratificação:Dra. Maria José Conceição-Secretária
de Saúde

Processo:061.005885/97
Entidade responsável:FHDF
Objeto:aquisição de interferon alfa 2 3.000.000UI
Justificativa:inciso I, artigo 25, lei 8.666/93
Data do ato de ratificação:01.08.97
Responsável pelo ato de ratificação:Dra. Maria José Conceição-Secretária
de Saúde

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

JULHO/97

A Seção de Orçamento e Finanças do Instituto de Saúde do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto
no Artigo 16, da Lei n° 8.666/93 e Lei n" 938 de 20/10/95, toma público a relação de compras e serviços
efetuados no Instituto de Saúde do Distrito Federal no mês de julho.

NE

236
237
238
239
240
242
250

251

252

255
256
270"

ITEM

1
1

1

1
1
l

UNTO

unid
uoid*
unid.
mud
unid
unid
unid.

unid.

unid

ESPECmCAÇÀO

«quis. vile transp julho/97
aquis. vale transp. julho/97
aquis. vale transp. julho/97
aquis. vale transp. julho/97
aquis. vale transp. julho/97
desp. c/cons. energ. elétrtca
complcmentacao devido reajuste
das tarifas
complementaçáo devido reajuste
das tarifas
complementaçáo devido reajuste
das tarifas

uoid. i dcsp. c/tar. de água e esgoto
unid
unid.

desp. c/ass. e lar. telefónicas
manutenção preventiva e corretiva
em 02 centrais telefónicas

QUANT.

INEHGiV]
1
1
1
1
1
1

I
1

1
1

PREÇO
UNITÁRIO

1-6
23.869.50

1.22«,7Ó
178,75
327.60
48,30

5.700,00
21.45

50.40

8.40

4.860,00

VALOR
TOTAL (RS)

23.869,50
1.226.70

178,75
327,60
48,30

5.700,00
21.45

50.40

8,40

4.860,00
3.300,00 i 3.300,00

200.001

FORNECEDOR

Banco de Brasília
Viação Anapolina
Transporte Progresso
Rápido Planalttna I. TOA
Rápido Santo António
CEB
Transporte Progresso

Rápido Planaltitia LTD A

Rápido Santo António

CAESB
Telebrasília
Philips do Brasil LTDA

234

241
243

257

258

259

260
261

í

266

272

~IO~

230

253

254

i 233"

235

1

i
1

1

1

1

1
1

1

1

unid '
J

kí.
unid

serv.

serv.

CONVITE - 2
refrigerador d< 4 portas,
capacidade ~"62 litros
café torrado e moido 500^;
fornecimento de passage-iií aéreas
c 'opção terrestre
transp. aéreo e terr. material s
diversos e encom. do ISDF
manutenção de aparelhos de uso cm
laboratórios

1 1.399.00

r

i

serv. serv. especializado em 01 unidade i
motogeradora estacionário de en
eletríca

unid.
3

saco

serv f

1 mid
!

(unia mineral natural s'gas
Despesa com aquisição de
hidrogénio, nitrogénio e ar sintético
ração p/camundongo 25 kg
ração p/ovinos 40 kg
rnçan p/extruzada cães 18k$
raç&o p/coelho 20 kg
ração p/ganso adulto 40 k$
ração p/gato seca 10 kg
fornecimento de passagem aéreas
com opção terrestre p/ todo
território nacional brasileiro
máquina copiadora de mesa com
vidro de exposição fixo

15
?

34

2
2
4

NÃO APLICA
n 1

'

1

'

i

1

2
í
1
5

6
7
8
9
10
11
12
11

unid

unid.

retsarc. de despesas c/ servidora
Regina Russo Stein referente a
maJO''97

ressarc. de despesas c/ servidor
(Osni Nascimento Batista) referente;
a maio/97

unid, ressarc de despesas c' servidor
I (Osni Nascimento Balista) referente

ajunho^T
mid.

kit

fr

fr.
fr.
fr
fr.

fr.
fr
fr
fr.
fr
fr
fr
fr

ressarc. de despesas c/ servidora
Regina Russo Stein referente a
junho/97

1

1

_^

_

23,95
16.50
11,90
9,50

24,50

VEL-7

1 399 00 '•IBPFI - C o m i Brasileira He Re!"
LTDA

500,00 1 ROM - com. e rep LTDA
12.400,00 CAPRI Turismo Passagens Aéreas e^

Excursões LTDA
103.44

8.665.00

620.00

436,00
734.00

1.000,00

800,00

U X O U

1.520,22 1520,22

1.656.98

3.635,32

1.51S1-

TOMADA DE PREÇOS - 3
teste pi detecção de anticorpos da
classe IGG e IGM anti-HIV-1 ou 2
Ácido clorídrico PA (frasco c/
lOOOral)
ácido ortofosf&rico
álcool etílico PA
azul dê bromotimol (fr. 5 gr)
citrato de feiro amuminical (fr
500g)
Cloreto de Sódio PA
D-Sorbilol(fr C/250«r)
exíraío de levedura
fenol PA (f-, SOOg)
fosfato dissodico hepuhidratado
g l i c f w t P A l f r l i m p ,
indefo H* [inlá^sto
iriilo res^iiblimaílo

1440

1

2
6

2.83

2.98

5.10
3,48
5.80"

15.60

n z ?."
2

1
1
2

23.80
48.60

4.16
4,70
2,90

21.00
5,50

1.656.98

3.635,32

Voetur Cargas e Encomendas L IDA

Eleb-ospitalar Com e Assist. Técni, .
1.TDA
TRIA - Engenharia. Comércio e •
Repres. LTDA

Com. cie Bebidas 205 LTDA
White Martins Gases Indust

Agropecuária Mendes César
LTDA

CAPRI Turismo Passagens e
Excursões LTDA

MAKCI AN máquinfo |> tscritório !
ITDA

Prefeitura Municipal ^ ?yrt^. '
Alegre

ECT - Empresa Brasileira de

ECT - Empresa Brasileira de

! Prefeitura Municipal de Port-
1 V« «"" Meere

4.075,20 | RKM Indústria t Comércio L IT>\

2.98 1 VETEC - Química FtalLTDA

10.20
20.88

"23,20
1V60

8.48
23.80
48,60

8\32
4,70"
29A

21.00
u (to

.

i

244

245

246

24'

1 1

10 ;

n
18
19
20
21
22
23
24
25
26

28
1
2
3
i

h

»
9
10

J
U

12
13

l<
k

»•
fr.
fr
fr.
fr.
fr
fr.
fr.
fr.
fr
fr
fr.

fr." <
fr.
fr

fr
ÍI.
fr

I
fr.
fr

-í»—

fr.

CK.

14 J fr.
_a_:67

18
19

20

1

1

SL_
cx.
cx.

fr.
kl.

cx.

fr.
fr.

1 fr.

2 fr.

3

271 1

hw '

i

j

1

r ' i

3
4

5

6
1

fr.

I - ArgmiiNi
1 • L l l l l l I J l l t n a

Laclose PA
óleo de imersão
Peptona de caseína
Púrpura de bromocresol
sacarose PA
Tossulfato de sódio
Triptose fosfato caldo
ureia PA
violeta cristal
agarGSP
bicloreto de mercúrio
N-Hexano grau resíduos de
pesticidas
Dicloreometano
brain heart infusion aiíni 500 gr
Simmons citrate agar 500 13-
mnller hinton agar 500 gr.
nutrient aiiar *00 er
SS agar 500 gr
BPI,Saear(USP)500gr.
venojecl agulhas múltiplas e
correlates (MN needles)
brain heart broth
mueller hinton broth 500 jr
tetralhionale enrichment broth
(base) 500 gr
venoject - tubos a vácuo de vidro
p/ coleta de sangue
caldo p/enriquecímento p/ listeria
suplemento enriquecimento
p/listeria segundo IDF/FIL
Columbia agar (base) 500 gr.
campylobacler selective
rambachagar
anaerotest indicador de aoaero
biose, tubo c/50 tiras
cálcio nitrato letrahidrato
silicagel 60 (40-63 micrometres) p/
cromatografia
silicage] 60 cromatofolhas F 254
20X20 cm
hemoglobina bovina fr. c/ 100 gr.
ret H-3760
2' deoxythymidine 5' Q-iphosphate
(100 umol solution) fr c 250 umol
2' deoxythymidine 5' triphosphate
(100 umol solution) fr. 25 umol
2' deoxycytidine 5' triphosphate
(100 umol solution) fr. 25 umol
2' deoxyguanosine 5' triphosphale
(1 00 umol solution) fr 25 umol

te arame recozido nr 20s
i-s
fr.

fr.

fr.
unid

fr.

bar.
tinid

8 unid.

i
9

f 10

11
12

13

14
15

fr.

"urid"

nticida anti-coaeiilanie
M! :!ihi dnti-coagulante

agar tiossulfato - sitrato-bile-
sacarose(fr. c/500 sr.)
disco de bacitracina p/identificação
(fr. c/50 discos)
disco de ONPG (fr. c/50 discos)
estante revestida em PVC p/40
tubos com 2.5X2.5 cm
frasco descartável estéril p/ cultura
celular
parafina sólida (barra c/500 grs)
pipeta graduada em vidro
borosicilicato de 1 ml
placa de petrí em vidro
borosilicato 60X15mm
triptona (fr. c/500 gr)

j em vidro borosilicato com tampa
j rosqueavel

fr. 1 caldo brucella (fr. 500 grs)
cx. | gerador de anaerobiose para jarra

j (cx. 10 unidades)
fr. j agar tiosulfato - citrato - blie -

j sacarose (TCBS)
fr. í nitrato alumínio mooohidratado PA
fr. Fucsina básica PA

2
2
1

10
1

3,50
22,49

3,90
13.81)
65734
12,80"
2.16
3.38

168.30
2,16
5,80

168.96
24,20

120.00

10 120.00
2 86,68
1 66.99

12
2
3
2

20

1
4
1

20

2
3

1
4
3
2

2
5

1

4

2

2

2

64.57
110.00
66,22
74,36
14,69

74.36
95.59
49,06

14,69

154.00
264,44

77,66
43,34

111,32
37.62

26,00
186,40

155,00

127,00

380.00

380,00

380,00

J 380.00

650 1,38
200

2000 .

1

4

4
10

10

1
200

500

1
300

3
10

1

4
1

8.00
11.23

143.00

10.00

10.00
6.00

48.00

5.40
1.44

1.70

72,00
1.70

1 79,00
42,00

143.00

32,00

1. 50
22.49
3.90

27.60"
130,68"

12,80
4.32
Í.38

168JO
Zlíí

11.60
337,92

24^20
1.200.00

1.200,00
1 73.36
"66.99
774,84
220.00
198,66
14Í72
293,80

74,36
382.36
49.06

293.80

308,00
793,32

77,66
173,36
333,96
75,24

52.00
932,00

155,00

508,00

760,00

760,00

-60,00

-60,00

89-00

MB Bioquímica LTDA

Bio Ciência Produtos Científicos
LTDA
Bio Ciência Produtos Científicos
LTDA
Bio Ciência Produtos Científicos
LTDA

Casa Forte mal. p ' i oust LTDA
1.600.00 fasa Bernardo LTDA

:2.500.00

429.00

40,00

40,00
60.00

480.00

5.40
288.00

850.00

72,00
510,00

537,00
420.00

143.00

128,00
5,90 5.90

TEC LAB Produtos para'
Laboratórios LTDA

A SEÇÀO.

Fl'NDACAO IIOSPITAI AR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ESEéCIE: P r i m e i r o Termo A d i t i v o n9 829/97-PJ-FHDF ao Contrato r>°
O50/96-PJ-FHDF . EGfcmiâlAtlIES : FUNOAÇSO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
e a firma LIGHT INFOCOM TECNOLOGIA S/A. QEJEIQ: Prorrogação do prazo de
v i g ê n c i a do Contrata nQ «50/96-PJ-FHDF, por 01 (um) ano a contar de 28
de agosto de 1997. VâLORs Mensal de Ri 600,00 (seiscentos reais). 0OXô=
CSQ QblCôBErJIíSRIâ. PKQGRâMâ DE TKâBÔLUQ : 13075002422140001. EQNIE:
038000000. W_E= 04689/97. «QDâLI.DâDE_DE_LLCLIt3iC5Q: Inexigível de Lici-
tação, com base no art. 25, inciso I, da Lei nQ 8.666/93 - Processo n9
>ft6i.005318/96-FHDF, que deu origem ao Contrato n9 050/96-PJ-FHDF. ERâZQ
DE-UIGiNCIâ: 01 (um) ano a contar de 28 de agosto de 1997. DESPESO DE
PLJBLICaCSQ: FHDF. Dí4Ta_QE_6SSIbrâIURa : 18/07/97. EELâ EUNDâÇSQ: MARIA
JOSÉ CONCEICSO . EELa..CONIRÔIâQâ: JAIRO FONSECA DA SILUA. TESTEMUNHOS:
ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

ESEÉCIE: Contrato nB 067/97-PJ-FHDF . CQUIBâlâMIES: FUNDAÇSO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e a firma EXPANSXO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. QBJE=
IDs IPrestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e assis-
tência Técnica nos equipamentos marca COULTER de propriedade da Funda-
ção. _UÔLQR= Mensal de Rt 10.500,00 ( (dez m i l quinhentos reais). DQIÔ-
CSO, QaÇâBEMTíSlilfl.PKQGltôtiâ DE XRâBâLUQ: 1307504282260002 EQNIE:
038000000. ViJE.- 63241/97. HQDÔLIDôDE_DE_LICIIâCSQJ TOMADA DE PREÇOS nS
377/96 - Processo nQ 061.004173/96-FHDF. A contratada suje i tar-se-á as
normas da Lei 8.666/93 e as cláusulas contratuais. E£âZa__DE_UlGÊblCIâ:
12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
igual período, a juízo exclusivo da Fundação. DESEESâ DE—EUBLICâCZQ:
FHDF. DôIô-DE-âSSItlâlUBâs 1.7/07/97. PELA-EUNQâCSO: MARIA JOSÉ CONCEI-
CSO. EELÈ_CQislIKLÔIâDAí CARLOS ADRIANO RAMOS DA SILVA. lESXEUUblUÔS: KÊNIA
DA SILVA FERREIRA e ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

ESEÉCIE: Convénio nS 012/97-PJ-FHDF. CQNUEMEfcdES: FUNDAÇSO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e o DISTRITO FEDERAL através do INSTITUTO de SAÚDE

- - - - -
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do DISTRITO FEDERAL. OBJEXQ: Desenvol v i mento de acões na área de saú-
de, u t i l i z a n d o os recursos humanos e m a t e r i a i s dos partícipes tudo de—
talhadamente descrito no Plano de Trabalho que integra o presente ter-
mo. eeâZQ-QE-UXGÊUCIâ: 05 (cinco ) anos a partir da data de sua assina-
tura. _DESEESô_DE_EUaLICacSQ= FHDF. Oâia_QE_ôSSINÊIUBâ,: 17/97/97. E.EL6
F.UQE: MARIA JOSÉ CONCEIÇ2O. .EELD-OE.-.- ISQEi_LíDIA MARIA PINTO DE LlhA.

I RANCISLAINE CAETANO BARROS e KENIA DA SILVA FERREIRA.

ESEÉCIE: Segundo Termo A d i t i v o nS 030/97-PJ-FHDF ao Contrato n°
«44/96-PJ-FHDF . CQNIBâl AHIES í FUNDAÇgO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
e a firma FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO. QEJEIQ; Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato n.Q 044/96-PJ-FHDF, por 01 (um) ano a
contar de 23 de julho de 1997. U6LQB.S Est i mat i vo Mensal de RS 20.800,00
(vinte e seis mil oitocentos r«ai»>.aQXACSQ-OKGfttEliIáRIA. EBOGRâMâ __ DE
IBâBâLUQ: 13007002120900002. EQfclIE : 038000000. N.E= 04707/97. UQDâLIDâ=
DE_DE_LICIIâC.2Q: Dispensada de Lici t a ç ã o , com base no art. 24, inciso
XIII c/c o art 26 e 27, inciso II, da Lei n9 8.666/93, com as altera-
ções dada pela Lei nQ 8.883/94 - Processo n° 061 -008325/95-FHDF, que
deu origem ao Contrato n° 044/96-P J-FHDF. EKâZO— QE __ UIGÊNClâ: «'i (um)
ano a contar de 23 de julho de 1997. DECSEESô-DEC-EUBLICâCSO : FHDF. Dâlâ
DE-âSSIUâlURâ: 21/07/97. PELÊ-EUNQâCSQ: MARIA JOSÉ CONCEIC20 . EELâ
CQíJIBâlôQâ: ROBERTO ARMANDO RAMOS DE AGUIAR. lESIEHUMUÔS : KirNIA DA SIL-
VA FERREIRA e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

ÈXTRÂTOS DE COMPRAS
MATERIAL DE CONSUMO

JULHO/97

CÓDIGO DESCRIÇÃO SUCINTA UHID QÍIANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

004343 LEITE DE VACA EN PO INTEGRAL PACOTE HG
018447 OJISENÍO LIQUIDO
090877 t CLIKDANICINA 150NS/HL 2«L
052018 ERITROPOETINA HUNANA RECOSBINANTE 4 OOOU1/H
090554 CLORETO DE SOSIO 0,9Z 500NL C/CORT. ESTÉRIL
001458 CSENE DENTAL CON FLUOR 90 GRANAS
091123 EQUIPO PARA BONBA DE INFUSÃO FARS 600
590039 lt NIDAZOLAN 5N5/HL AN. 10SL ÍÍ1SO EÍCLUSIVO
003064 SONATSOFINA DE 4 UI
090886 * CEFALOTÍNA SODICA 1G
090887 » CEFOmiKA SODICA 1G
090445 «ICROCORTIZONA, SUCCINAT8 SODICO 500 NS
058313 II FRALDA- DESC. P/CRIANCA DE 5 A 11 KG ANAT
091113. EQUIPO C/CANARA SRAD.100/150HL S/AG. C/INÍ.
091170 SERI«6A «IPODERNICA DESCARTÁVEL 20NL C/AGUL
090433 INSULINA SUÍNA DE ACAO IHTERNED'IARIA 100UI/
027974 ÓLEO CONBUSTIVEL A BPF
091102 CONPRESSA DE SA7E 7,5*7,501 (ABERTA 3011501
090769 FILGRASTIMA (G-CSF) 300 NCG7NL
304405 PRÓTESE P/ANPUTACAO DE PERNA ÍABAIIO 00 JOE
070558 GLICOSE 5X 500KL C/CORT. ESTERIL/EOUIVALEÍJT
•i9MG03 GíIDO NITROSO 100! 6N3 30K6
049308 PECAS P/CARRC CHEVROLET
092403 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N. 8,0 LATE! C/BAINHA
091149 SERINGA HIPODERN1CA DESCARTÁVEL 10NL C/ AGU
049179 II FRALDA DESC. P/RECEN NASCIDO ANATONICA F
095733 TIRAS REAGENTES P /DE TERN I NAÇÃO DE GLICENIA
001274 OIIGENIO
049306 PECAS P/CARRO NESCEDEZ-FENZ
090889 * CEFTRIAWNA 16
090647 NETRPREDINIZOLCNA SUCCINATO SDDICO 500 NS
o;::t; ESCOVA DENTAL INFANTIL, C/CERDAS DE NYLO* N
090876 i PENICILIUA G. POTASSICA CRISTALINA 5.000.
092240 ESPARADRAPO CIRÚRGICO C/FAIXA EN ALGODÃO IN
049305 PECAS P/CARRO VOUSKASEN
050575 GASOLINA TIPO C
090875 f PENICILINA S. BEN/ATINA l'.200.000U!
090514 ENULSAO DE LIPÍDIOS 10! - 500NL
091143 SERINGA HIPODERKICA DESCARTÁVEL 5NL C/ASULH
090043 BI PIDONA 500NG/NL - 2NL
092402 LUVA CIRUR6ICA ESTÉRIL N. 7, 5 LÁTEX C/BAINHA
090510 ANÍNOAC1DOS ESSENC.10! S/ELET.CABOID.*6LICfl
091105 COKPRÉSSA DE GAZE 91CNX71N C/8 B06RAS TRANA
070624 LI COCAÍNA 2! - 20NL
095222 CONJ. P/ REACAO INIBIÇÃO HENASLUT. SORO-D!
091124 EQUIPO P/SORO S/ASULKA C/ROIETE C/1,20N DE
091108 CONPRESSA P/CANPO OPERATÓRIO! 45CNX50CN C/A
091147 SERINGA HIPOMRNICA DESCARTÁVEL 2 A 3NL C/A
080522 NU80NONA8E CS-3 INJETAVEL

;o62íi TIRAS REAS.OET.GLICEKIA «ET. INSTRUMENTAL E
002135 PISO VIK1LICO ESP. 2,OONH COR «ARFIK TAN. 3
075600 TUBO COL. SANGUE SIST. A VÁCUO C/ EDTA, 13
070030 CALCITRIOL 0,25SCS
19C976 II C.LORIDRATO DE ALFENTANILA 0,5NS,'«L 5 NL
004296 UNISADE P/TRMiSDUTCR SETORIAL ELETRONICO EU
090741 IMINOaOÍULINA ANTI-RHO 300NCS (FAtDIL.i
090882 1 CEFOTAHNA 50ÕNG FAtDIL (EXCLUSIVO BERCAR
090580 AGUA ÍESTILADA 100! - lOHL
090502 FOSFATO SODICO ENEIÍA
090513 ÍRÍ5ÍOSCÍDOS P/USO PEDIÁTRICO 10! S/ELETROL!
004745 ÓLEO SE SOJA 900NL
OC3453 II FILHE ESPECIAL P/TCNOGRAFIA CONPUTADORIZ
090220 ATRACURIO BESILATO 10 «G/NL -2,5 NL
050688 II FIÍADOR P/FROCESSADORA AUTOHATICA DE RAI
090797 ' EPIRURRUBICIHA 50NG '
002803 II FILNE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 24X30CN SEN
095604 TUBO COL. SANGUE SIST. A VÁCUO SILICONIZADO
091074 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 25CKX450CH (CO
004458 TUBO ENISSOR DE RAIO-Í, REF. D3302T P/APARE
002307 II F UNE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 35X43CN SEN
095484 CONJUNTO ELISA ANTI HIV-1 LISADO VIRAL (USO

KG
H3
AN
AN
FR
TB
UK
Ml
FA
FA
FA
FA
UA
UN
UN
FR
KG
PC
FA
UA
FR
CL
UA
PR
UN
UA
FR
N3
UN
FA
FR
UN
FA
RL
UA
LI
FA
CJ
UN
AN
PR
CJ
RL
FA
UN
UN
PC
US
A«

FR
«2
UN
CS
FR
UN
FA
FA
AN
PR
CJ
LT
CX
AN
CS
FA
CI
UN
RL
m
CX
IE

103.420
158.196
26.250
4.000

297.700
211.430
13.000
8.000
4.000

110.000
11.000
31.000
350.000
44.750
396.000
12.600
396.940
11.688

400
30

112.500
5.17?
803

140.000
552.000
280.000
3.024
12.849

305
12.500
2.000

213.000
40.000
27.976
1.648
73.500
70.000
1.000

548.000
400.000
98.000
1.400
2.196
50.000

62
156.000

930
486.000

40

1.600
4.001

204.500
25.200
2.200

1
550

2.000
235.000
16.000
1.000
24.540

80
2.500
350
100
443

150.200
30.000

1
200

23.520

4,390
2,338
6,180
25,200
0,393
0,550
8,900
13,690
24,480
. 0,890
' 3,840
2,684
0,225
1,620
0,170
5,300
0.167
5, we

152,970
1.940,000

0,509
11,000
49,337
0,397
0,100
0,185
17,100
3,825

159,104
3,830
23,820
0,220
1,140
1,550
24,208
0,563
0,590
40,700
0,075
0,100
0,377
23,500
14,771
0,470

540,000
0,210
34,310
0,045

760,000
19,400
7,379
0,143
1,160
12,450

27.300,000
47,520
12,790
0,107
1,470
22,900
0,920

275,000
3,780
61,500 •
213,020
45,840
0,134
0,660

19.700,820
95.370
0,801

475.963,80
449.097,70
142.225,00
151.200,00
117.124,00
116.424,00
115.700,00
107.520,00
77.920,00
97.900,00
97.240.00
33.285,00
73.750,00
72.475,00
47.320,00
66.786,00
46.526,97
63.699,60
61.196,00
58.200,00
57.372,00
57.189,00
55.677,70
55.580,00
55.200,00
51.800,00
51.7!0,40
49.157,52
48.526,98
47.875,00
47.440,00
44.860,00
45.600,00
43.342,80
43.191,94
41.770,30
41.300,00
40.900,00
40.500,00
40.000,00
38.906,00
37.600,00
34.329,2v
33.500,00
33.480,00
32.740,00
31.908,30
31.590,00
31.200,00
31.040,0v
29.532,51
29.529,50
29.232,00
27.370,00
27.300,00
26.136,00
25.530,00
25.145,00
23.520,00
22.900,00
22.576,30
22.000,00
21.750,00
21.525,00
21.302,00
20.545,28
20.124,30
19.800,00
17.700,82
19.174,00
18.849,40

092:21 SIALlSAtOR D£ C«aF«K/?CUSSW.FO«A DE U2
0?I075 ATADURA K CSEPCti BE 13 FIOS 20CHÍ300CH (CO
004249 TAMBOR K [«PRESSÃO P/DUPLICADOR DISITAL RI
050637 (i REVELADOR. P(PROCESSADORA AUTONAT1CA DE 8
091085 ««EUR» SESSASA (SEC.RAFiLA) 20CH1350CS (CO
090983 IHUNflGLOSULINA S EV C/SOi OU «AIS DE PART1C
092222 DiALISAOGR SE C1ÍPROFANE/POLISSULFONA DE 1,2
091148 ESCALPE APIRÕSElilCO K.27 CONPRISESTO NININO
072112 CATETER INTRAVENOSO RABIOPACO TEFLOS/viALON
09C742 .'NUNOGLOSUIIMA ANTI-TETANICA 250UI/320NL !
095204 COlíJ. ELiSfi ÍNTI-HIV
091077 ATADURA DE CREPON CE S3 FIOS 3001145001 (CO
007743 ÁLCOOL HIDRATADO
095484 CONJUNTO «ESTER» SLOT ANTI H1V - l
OC555!: PECAS E ACESSÓRIOS F7EQUIPAHENTO KODAK «GD,
890454 CINETIDINA 150NG/NL - 2HL
Ú904ii HICSCINA 20H6ÍNL - INL
002192 PISO VINILICO ESP. 2,00«H COS CINZA TAN. JO
071037 AGULHA DESC. P/RAOOE 31/2 276 8,90S (COUP.)
076946 PISO VINILICO ESP. 2.00NN COR BEGE TAN. 30X
002270 SANC1CLOVIR 500NG FA
05S742 II FfiSLDA P/ADULTO (FRALDAO) PRE6AS CENTRAI
00=295 TRANSDUTOR P/CARDIOLOSIA PEDIÁTRICA UST-526
091144 SERINGA DESCARTÁVEL ESCALA EN «L BICO CENTR
090472 INSULINA SUÍNA REGULAR 100UI/HL FR. 10NI
092110 CATETER INTRAVENOSO RASIOPAC3 TtFLOS/vIALOfi
09?!!: CATETE» INTRAVENOSO RADiOPACC TtFiflN/VIALON

095040 AGULHA DE3C. 25X8 P/COLETA HílTiPLA, SISTEN
09037? » AKPICILINA 500NG CS/CP (A EXCLUIR)
090725 » CEFAZOLINA SODICA IS FA (EXCLUSIVO HBDFi
001292 ÓLEO DIESEL
090062 DIPISGNA 500NS/ML - 10NL
072405 UMA ESTÉRIL LÁTEX COSF.HISIIHO 23CK SEN/COH
091153 FRASCO DE VIDRO A VÁCUO ESTÉRIL CAPACIDADE
004742 UFASE 4.000UI t AHILASE 20.000U! * PROTEAS
037335 tf FIL*E SENSIBILIZADO P/SABOSRAFIA 18X24CK
09045; ORaíiDO DE ALvisSNiO 42«SíBL
092345 INDICADOR BIOLÓGICO P/ESTERILIZACAO ES AUTO
091073 ATADURA DE CREPOS SE 13 FIOS 10C«Í300C« (CO
0021BÍ s<SO VlfíILICB ESP. 2,OON« Cflfi AZUL TAN. 30X
040094 II ABSORVENTE HIGIÉNICO HGSF.C/BAHTA DE ALG
075221 C3NJ. ri REACAO HtfiAGL. !SC. SORO-DIAG. TO
000802 ii FILHE SENSIBILIZADO P/P.AIO-1 18X24CS SEti
050S98 lilTRQGtSIO INDUSTRIAL CILINDRO
091040 ALSODAO HIORCFILÚ 20c«ioocN C/SASTA UNIFOR
090153 SULÍATO SE EFESSINA 50 NG/NL INL
8908M '• L'ASPARASIBASE SO.OOOUI '
090808 IKTERFERON ALFA 2 3.000.000UÍ
090505 ÓLEO HINERAL 1001 - 100/200NL
090432 POLI«ER!2ASfl SE GELATINA DEGRADADA 3,5! 500
090984 SOLOCAu F/HESODIALISE C/TANPAO BICARBONATO
090225 SLiCLAZIDfi 80ÍÍS

! ÍI ENFLuSASO !OOÍ 100 KL
092549 «T C/CATETER 206 POLIURETANO RASIOFACO P/A
090023 LiDCCAiNA GELEIA 2! - 306
090432 «ETOCLOPRASI2A gig/jR. - 2NL
070794 ' ífiiítôRSuEICIlií 2õ«G "
004425 ORTESE TIPO TALA PLÁSTICA F/IHOBIL1ZACAO DE
H047S DiNETICOSA 75«G - 10NL
091144 ESCALPE APIROGENICO N.23 CQNPRINENTO NIN1NO
092217 CONJUNTO P/FORNECER PRESSÃO AÉREA POSITIVA
093009 ANESTÉSICO ODONT. PRILOCAINA t FELIPRESSINA
091-123 CATETER INTRAVENOSO RASIOFACO TEFLON/VIALON
070561 GLICOSE 25! - 10BL
091064 ATASiiSA GESSADA (SEC.RÁPIDA) 15CNX300CN (CO
095703 CONJ. 5ET. TSH NEONATAL
09055? GLICOSE 5X 250NL C.'CORT. ESTERIL/E8UIVALE5IT
090883 l OXACILINA 500NS
095360 CITRATO DE GÁLIO
090378 l FENICILINA G. PBOCAIKA i- POTASSICA 100.00
000275 II FITA ADESIVA CREPE 17SSÍ50H CQKUN
090555 CLORETO DE SÓDIO 20! - 10«L
049255 tt FILNE P/CINEFLUOROGRAFIA 35HNX76N TIPO P
090170 ACET1LCISTEINA 100 «GÍKL 3HL
004435 OCTREOTI3A 0,1 N6/NL
0=0331 FyRC3t«;SA 10NG/NL - 2f!L

090504 GLICERINA CLISIER 121 - SOOIÍL * EQUIPO
095343 GERADOR Dt TECliEClO 99STC
071074 ÍTASUSA DE CREPOS SE 13 FIOS 15CHX300CS (CO
071083 ATADURA GESSADA ÍSEC.RÁPIDA) 12CNX300CH (CO
011753 (t PAPEL KRAFT CASTANHO 30SR/H2 NED.66X74C»
090590 CONFLEíO SE FEfiftO III - 5NL
OSstn CASSETE C/ÍO AÍPOLftS DE PEROÍIDO DE HSDR06E
0901=1 2ICL5FENACO FOTAS3ICO 25 NG/NL 3BL
090027 LiíOCAIltt SPRAV ÍOS - 50«L
090789 " FLU080URACIL 25KG/NL 10NL "
095392 LAHINA P/NICROSCOPIA 26Í74NN EXTREBIDADE FO
091145 ESCflLPE APIRQ6ENICO N.21 CONPRINENTO «ININO
070772 ' CICLOFOSFASIDÍ 2001ÍG '
090460 OCITOCINA 3UI/5UI/NL - INL
091103 COTIOS SE URIÍiA P/IMCÕSTINEtiCIA HACULINA (
004109 SOLUÇÃO RISSE C/ADITIVO ENZIfiATICO REF. S/4
050802 " TANOXIFEm 10SS '
C733S3 SGD. 40.23 - AGENDA CONSULTA SE RETQfiSO
090300 AHiaSARONA 200NG
091182 CONJUNTO PARA NE8ULIZACAO COIÍPLETO
070523 VITANINA Kl 10 N3/NL (AN l HL!
090022 SUFIVACAIBA t EPINEFRIiíA 0,5Í - 20«L
095377 «0-CONJ. DET. OE FESILALANINA «ETODO ESZiSA
095503 POLiDISCO 5/TSA 29 ANTÍSICR8BIANOS (LISTA E
!9C63õ PVP IODO SOLUÇÃO AOyOSA 10! FR 1000NL
v9049D issuLitiS HUMANA SE ACÍO INTERHEDIARIA 10001
M.14Í II CLORDlAZEFOi iSO SOO NS
095212 CflttJ. COKPLETO f i TESTE IHUSOLOSICO DE GRÃ
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710
48.000

7
180

15.900
30
710

73.000
25.200
2.000
17.752
20.400
31.000

484
205

100.000
100.000
2.024
3.800
1.750

3ÍÍÕ
24.000

l
115.000
2.500
21.000
21.000

114.800
134.000
7.500
35.000
50.000
36.000
4.000
1B.OOO

160
15.000

42
60.000
1.527
10.000

114
400

8.513
3.008
3.500
300
334

13.500
510

2.555
49.000

312
12S

7.000
100.000

250
4

14.458
77.000

140
49.000
14.000
65.000
12.900
4.608
21.000
15.000

6
20.000
9.000
60.000

100
10.000

330
75.000

8.000
7

27.072
13.020

240
2.800
400

60.000
540

4.000
2.811
57.400
1.750
25.000
12.000

26
35.000
4.000
54.000
2.500
14.000
3.4CO
4.320

81
1.800
900

4.000
300

20.410
0,380

2.562,714
99,400
1,070

542,030
18,000
0,208
0,640
8,050
0,870
0,780
0,510
31,699
74,540
0,150
0,150
7,380
3,800
7,380

47,430
0,577

13.700,000
0,113
5,422
0,640
0,640

0,114
0,078
1,770
0,368
0,230
0,350
3,100
0,670
74,600
0,790

276,000
0,190
7,380
1,110
75,000
27,520

1,290
3,650
3,120

36,200

32,480
0,790

20,900
4,140
0,215

33,480
79,300
1,455
0.100
39,100

2.370,000
0,650
0,120
57,400
0,184
0,640
0,135
0,680
1,890
0,404
0,560

1.387,600
0,410
0,910
0,135
80,000
0,800
24,210
0,105

l. 083, 720
0,280
0,580
31,000
2,650
18,120
0,120
12,970
1,750
2,430
0,120
3,700
0,270
0,540

257,150
0.170
1^650
0,120
2,570
0,400
1,370
1,430
75,450
3,300
4,590
1,450
19,000

18.573,10
18.240,00
17.939,00
17.928,00
17.331,00
14.860,70
16.330,00
16.231,80
16.128,00
16.100,00
15.795,23
15.912,00
15.331,70
15.405,78
15.280,73
15.000,00
15.000,00
14.952,92
14.440,00
14.394,55
14.229,00
13.843,00
13.700,00
13.570,00
13.557,00
S3.440,00
13.440,00

13.335,68
13.363,36
13.275,00
12.894,00
12.880,00
12.600,00
12.400,00
12.040,00
11.736,00
11.850,00
11.572,00
11.400,00
11.270,15
11.100,00
11.020.00
11.008,00
10.987,36
10.979,20
10.920,00
10.840,00
10.848,32
10.645,00
10.459,00
10.577,70
10.535,00
10.445,74
10.214,40
10.170,00
10.000,00
9.775,00
7.480,00
9.397,70
9.240,00
9.184,00
9.016,00
8.940,00
8.775,00
8.772,00
8.707,12
8.490,00
8.400,00
3.325,60
8.200,00
8.190,00
3.100,00
8.000,00
8.000,00
7.989,30
7.875,00

7.600,00
7.586,04
7.580,16
7.551,40
7.440,00
7.420,00
7.248,00
7.200,00
7.003,30
7.300,00
6.971,23
6.888,00
6.325,00
4.750,00
6.720,00
4.635,70
6.650.00
4.600,00
6.480,00
6.475,00
6.400,00
6.358,00
4.177,60
í.111,45
5.940.00
5.73l|ov,
5.3ÍJ.JS
5.700.00
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395384 I0DETQ 11 SODIO. 1-131 SEM REDUTOR !SE«A EXC FR 17 331j48S 5.635,31 .090933 CONTRASTE P/MISTEROSALPIIiSSSRAFIA (IGXITALA HL 2.000 1,190 2.330,00
090076 tt FENIT0INA 50HG/HL 5 ML A« 11.000 o' 511 5.6uj1,0(í 000313 tt PAPEL BUFFON 24KG 210X29/«« C/500 .FIS. RS 500 4,710 2.355,00
09Ô644 HIDROCORTIZONA, SUCCINATO S0DIC0 100 MG FA 5.500 1,020 5.610,00 003369 SOLUCAO REAGENTE E CALIBRADORA Caff/pH P/US KT 4 532,000 2.323,00
090610 HEPARIKA S0DICA 5.000UI/«L - 5«L FR 4.000 1.380 5.520,00 090690 «ETRONIDAZOL CREHE VAGINAL 50 MS/58 BS DE 5 BS 1.800 1,290 2.322,00
090564 SLUC0NAT0 DE CALCI0 10X - ÍOHL AH 19.900 0,274 5.468,00 . 095323 FORHOL COMERCIAL 37/401 1000 «L FR 1.700 1,360 2.312,00
090335 # CEFÃLEXINA 50NS/HL - 6Õ«L FR 2.400 2,270 5.443,00 090460 ATROPINA C,25«G/«L - 1ML AH 21.000 0,110 2.310,00
092210 CONJUNTO P/FORNECER PRESSÃO AEREA POSITIVA UH 94 57,400 5.395,60 090944 * ClSPLATINA 50MS SOL. INJETÁVEL “ UH 70 33,000 2.310,00
004103 SOLUCAO VERDE REF. S/1555 (EXCLUSIVO FABRIC FR 22 244,640 5.332,03 00i826 COMPENSADO MULTILAMINADü VIR.ROSA DUAS FACE FL 100 23,000 2.300,00
032473 tl MASCARA EH FALSO TECIDO DESCART. 30SR/M2 UH 30.000 0,067 5.360,00 090193 D1CL0FENAC0 P8IAS3IC0 50 MS (DG/CP) DG 90.000 0,025 2.250,00
091186 PAPEL SRAÜ CIRÚRGICO ROLO 25X100« RL 46 114,000 5.244,00 090593 SULFATO FERROSO 25 HG/HL 30 HL FR 5.000 0,450 2.250,00
012106 tt ALVEJANTE ORGÂNICO P/LAVAGEM INDUSTRIAL KS 4.200 1,230 5.166,00 v t .320 3ENZ0ATC DE BENZILA 25X lOOML FR 3.750 0,600 2.250,00
091032 ATADURA 6ESSADA (SEC.RAPIDA) 10CHX300CH (CO RL 11.400 0,450 5.130,00 09IC15 ftSil.KA HIPODÉRMICA DESCART. 13X4,5 C/BISEL UM 64.000 0,035 2.240,00
040695 lt DEM. PASTO. [C/CHEQÖE JFORH. CpNT. 203HWX7.1 / HH 103 47,000 5.076,00 .4. ’ f fíPO ESTERIL LATEX CBMP.MINIMO 23CH SE« UH 37.000 0,060 2.240,00
091144 ESCALPE APIROGENICO N.19 COMPRIMENTO MINING UH 42.000 0,120 5.040,00 .. ' CP 1.960 1,140 2.234,40
091147 ESCALPE APIROGENICO N.25 COHPRIHENTQ HINIHO UH 42.000 0,120 5.040,00

tâvS32 * ACIDS FOLINÍCG 50«S FR/HL '
0.50353 tt LENÇOL DESL. EM FALSO TECIDO VISCOSE (GR

FR
UH

TIL 9,350
0,370

2.226,10
2.220,00

092408 LUVA NAO ESTERIL LATEX COHP.HIKING 23CN SEN UH 34.000 0,060 5.040,00 ijLb
6.000

090769 ■ Cl TARASINA 500HS EXCLUSIVO HBDF 8 FA 150 33,350 5.002,50
091138 EQUIPO DE TRANSFERENCIA C/INJETOR LATERAL 6 UM 1.620 li 350 2.137,00

090197 NAPROXENQ 275/250MG CP 25.000 0,20y 5.000,00
091071 ATADURA DE ALGODAG ORTOPÉDICO 15CHX150CH (C RL 13.000 0,120 2.160,00

091109 HENGSTATICO ABSORVÍVEL DE CELULOSE OXIDADA EN 320 15,600 4.992,00
069410 tt FORH.CONT. 240X280 KM i VIA C/TIHBRE 63G MH 294 7,200 2.116,80

092404 LUVA ESTERIL LATEX COHP.HINIHO 23CN SEH/CQH PR 14.000 0,350 4.900,00
055063 ANTISENO VDRL PRONTO P/USO OU CONC. C/SGLUC CJ 38 24,000 2.112,00

093132 SEL DE FLUOR FOSFATO ACIDULADO \NaF 1,23Z'> UH 3.500 1,400 4.900,00
095201 CONJ. ELISA ANTI H8s TE 1.152 1,815 2.090,33

095723 HO-CONJ. DET. PSA NUHERO DE TESTES TE 1.200 4,053 4.363,60' 095713 HO-CONJ. DET. TSH NUMERO DE TESTES TE 1.056 1,960 2.069,76
092495 SONDA URETRAL PLASTICA N. 8 UH 30.000 0,160 4.800,00 006110 PLACA CPU P/CAMERA IDENTIFICADORA KODAK SER UH 1 2.050,450 2.050,45
096360 PAPAINA FR. C/25G FR 40 120,000 4.300,00 095213 CONJ. DET. AN T I -> 3TRE P T0l ISI NA *0“, COHPLET UH 28 70,400 1.971,20
091133 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 13X100« RL 60 79,000 4.740,00 001712 CILINDRO P/MAQUINA COPIADORA TRÍUNFO/HITA H UM 8 246,000 1.963,00
095602 TUBO CGL. SANGUE SIST. A VACUO FLUORETADG, 0« 30.500 0,154 4.697,00 095167 CONJ. DET. AMíLASE CINÉTICO AUTOHACAO 40ML UM 32 61,000 1.952,00
004107 SOLUCAO VERMELHA REF. S/1545 (EXCLUSIVO FAB FR 19 244,640 4.643,16 090933 CONTRASTE 2ARITADG P7 GASTROINTESTINAL FR. FR 1.050 1,850 1.942,50
090552 c l o r e t o  d e p o t á s s i o  i o / m  í a h p .i o m l /f r U« 33.000 0,140 4.620,00 0.95171 CONJ. DET. CK-NAC CINÉTICO Ü.V 60«L OU VGLU UH 38 51,000 1.933,00
090790 " VIHBLASTINA lôHS ' FA 200 22,890 4.573,00 ’ 090565 SOLUCAO DE RINGER 25ÔHL FR 4.100 0,470 1.927,00
092004 BOLSA PLAST.VAZIA CAP.5L P/DRENAGEH DE SANH UH 660 6,850. 4.521,00 090112 tt HIOAZOLAN 15 HS CP 3.000 0,640 1.920,00
092108 CATETER INTRAVENOSO RADIGPACO TEFLON/VIALQN UH 7.000 0,640 4.480,00 095199 CONJ. DE ELISA I§M P/TGXGPLASHOSE CJ 3 239,997 1.919,98
091149 ESTERILIZANTE/DESI«FETAKTE GLUTARALDEIDG 21 LI 5.000 0,890 4.450,00 091143 ESCALPE APIROGENICO EH V N. 25 UH 11.200 0,170 1.904,00
090562 GLICOSE 502 - 10HL AH 26.000 0,168 4.368,00 090226 METAORMINA 85ÔMS CP 21.000 0,090 1.390,00
092145 CERA P/QSSG EN 1.300 3,330 4.329.00 090346 CARBACQL 0,1* FR 1,5 ML FR 200 9,370 1.874,00
095393 LANINA P/MICROSCOPIA 26X76HH LISA CX.50 UND CX 2.539 1,700 4.316,30 095164 CALIBRADOR PARA AUTOHACAO EM BIGGUI«ICA UH 10 133,700 1.837,00
091574 «ASCARA CIRÚRGICA DESC. C/ELEMENTO FILTRANT UH 21.300 0,200 4.260,00 091106 COMPRESSA DE GAZE OCULAR 6CH UH 2.550 0,720 1.836,00
090021 BUPIVACAINA 0,5X - 20 HL FA 2.400 1,770 4.248,00 092435 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N. 6 C/ORIFJCIO UH 10.200 0,178 1.815,60
091113 EQUIPO DE SAIDA VENOSA P/HENODIALISE UH 1.015 4,180 4.242,70 090854 DEXAMETAZONA * NEGHICINA * PGLIHIXINA B IX FR 400 4,530 1.812,00
090413 NITROPRUSSIATO DE SODIO 50NG AH 840 5,000 4.200,00 095727 HO-CONJ. DET. CA 125 NUHERO DE TESTES TE 300 6,017 1.305,10
091191 TORNEIRA DESCARTAVEL C/TRES VIAS U« 11.000 0,380 4.180,00 003906 tt TONER P/COPIADORA BRASIF - ELETRONICS HO UH 20 90,000 1.300,00
090910 i «ETRONIDAZOL 5HG/NL (FRASCO/BOLSA 100«L) U« 7.500 0,550 4.125,00 006279 ROLO DE PRESSÃO P/COPIADORA HGD.NITA DC 378 UM 8 225,000 1.800,00
090829 SOL. DEGER«ANTE A BASE DE PVPI CONTEN.TENSO FR 1.052 3,900 4.102,80 090390 ESFIRONGLACTONA 25HG CP 10.000 0,180 1.800,00
090531 VITAHINA LIPO E HIDRQSS0LUVEL-10«L A« 3.300 1,230 4.059,00 003820 CERA AUTOEHULSIGNAVEL NAO IONICA KG 100 17,900 1.790,00
095685 CONJUNTO ELISA ANTI HIV-1 RECGHBINANTE C/AN TE 4.128 0,971 4.010,69 090155 FENOTEROL 5HS/NL FR 20 HL .* FR 1.190 1,500 1.785,00
006302 HICRO-STENT 13HHX3,5N« U« 2 1.979,000 3.958,00 090334 i CEFALEXINA 500M8 DG/CS/CP UM 9.900 0,180 1.782,00
005596 TINTA P/DUPLICADOR DIGITAL RISOGRAPH «OD.17 U« 60 65,800 3.943,00 095726 HO-CONJ. DET. CA 15.3 NUHERO DE TESTES TE 300 5,880 1.764,00
090025 LI DOCAINA * EPINEFRINA 21 - 20HL FA 4.800 0,820 3.936,00 075615 OLEO LUBRAX HG 4 20« 40 GL 40 43,202 1.723,03
051453 tl GORRO DESC. E« FOLSO TECIDO VISCOSE POLI U« 70.000 0,055 3.350,00 090150 ANINOFILINA 100MG CP 115.500 0,014 1.725,50
090566 SOLUCAO DE RINGER + LACTATO 500«L FR 7.360 0,520 3.827,20 090497 INSULINA HUMANA REGULAR 100UI/HL FR. ÍOHL FA 260 6,590 1.713,40
095419 «EIO DE «UELLER HINTON AGAR 5008 FR 60 63,030 3.781,80 090923 # CETOCONAZGL 200HS CP 10.000 0,170 1.700,00
090527 VITANINA C 100 «G/NL (AM 5 « D A« 27.000 0,140 3.780,00 091175 SERINGA HIPODÉRMICA DE VIDRO 20HL BICO CEM UM 473 3,547 1.695,94
090934 CONTRASTE IODADO P/ URETROCISTO, SIALO, FIS «L 16.800 0,220 3.696,00 095625 VASELINA LIQUIDA, 1000HL FR 900 1,870 1.683,00
090792 “ BLEOMICINA 15«6 2HL # A« 60 61,210 3.672,60 090023 LIDGCAINA í l  - 20HL AH 1.900 0,880 1.672,00
090153 SALBUTAKOL 0,5 «G/NL - 1 «L A« 6.000 0,610 3.660,00 091112 DESERHANTE EHULSAO OU SOL. ANTSSEP. BASE 0, LI 600 2,730 1.668,00
090974 I «UPIROCI« 21 CREHE BS 400 9,120 3.643,00 000801 tt CAIXA ARQUIVO EH PAPELAG REFORÇADO TA«. UA 5.000 0,330' 1.650,00
090224 «ETFOR«INA 500«G CP 45.000 0,030 3.600,00 095411 HE 10 DE AGAR HAC CONKEY, 500G FR 35 46,860 1.640,10
090953 NINODIPINA 30 HG CP CP 9.000 0,393 3.540,00 006175 VALVULA SOLENOIDE REF.45163 F7AUTOCLAVE K.B UM 9 182,000 1.633,00
095397 LANINULA P/NICROSCOPIA 24X50«« 100 UNID. US CX 1.064 3,320 3.532,43 090360 DESFEROXAHINA HESILATO 500H8 FA 120 13,640 1.636,30
049245 tt DETERGENTE EH PO P/LAVAGEH INDUSTRIAL SA KG 3.500 0,990 3.465,00 006194 LUHINARIA DE EMBUTIR H0D.207 F« ITAIN P/02 UM 30 54,400 1.632,00
091116 EQUIPO ARTERIAL DE ENTRADA SIHPLES P/HEHODI UH 910 3,800 3.458,00 001764 LAMGTRIGINA 100HG CP 660 2,470 1.630,20
007451 P0LIETILEN06LIC0L 3350 K6 20 172,000 3.440,00 095711 HO-CONJ. DET. T3 NUMERO DE TESTES TE 364 1,860 1.607,04
092496 SONDA URETRAL PLASTICA N.10 UH 20.000 0,170 3.400,00 095712 HO-CONJ. DET. T4 NU«ERO DE TESTES TE 364 1,860 1.607,04
092497 SONDA URETRAL PLASTICA N.12 UH 20.000 0,170 3.400,00 006692 CIRCUITO PACIENTE NEONATAL DE 10NN P/RESPIR UH 6 267,000 1.602,00
090152 ANINOFILINA 24HG/HL - ÍOHL AH 21.000 0,160 3.360,00 077814 U ELETRODO P/HONÍTORIZACAG CARDÍACA EH NEO UH 10.000 0,158 1.530,00
091130 ABAIXADOR DE LINGUA EH «ADEIRA PACOTE C/1Ô0 PC 5.600 0,600 3.360,00 091122 EQUIPO INTERHEDIARIO 2VIAS CURTO PINCA CLAH UH 3.220 0,490 1.577,80
092035 CANULA ENDOTRAQUEAL C/CUFF P.V.C. 8,0«« N.3 UH 1.190 2,750 3.272,50 095184 CONJ. DET. UREIA ENZ. U.V. AUTOHACAO 150HL UH 64 24,500 1.563,00
092036 CANULA ENDOTRAQUEAL C/CUFF P.V.C. 8,5«« N.3 . UK 1.190 2,750 3.272,50 004913 CONJUNTO P/TESTE DE CONFIRMACAO DE ANTI-HCV TE 24 64,999 1.559,93
090673 ESTRGGENQS CONJUGADOS - 20HS FA 240 13,460 3.230,40 000248 CANETA ESFEROGRAFICA COR-AZUL UA 11.000 0,140 1.540,00
090262 NQREPINEFRINA 1 «G/HL - 4 HL AH 250 12,800 3.200,00 012117 tl SALTO ORTOPÉDICO DE BORRACHA TAH.GRANDE UH 2.800 0,550 1.540,00
090914 * SULFAHETOXAZOL ♦ TRIHETROPIN 4ÔU+30MG/KL AH 5.500 0,580 3.190,00 095066 ANTISENO LIOF. DE TREPONEMA PALLIDUM, 1HL FR 14 110,000 1.540,00
090553 Cl ORETO DE SODIO 0,9X 250HL C/CORT. ESTERIL FR 3.760 0,360 j.133,60 ,092499 SGNDA URETRAL PLASTICA N.16 UH 7.000 0,217 1.519,00
092220 DIALISAÍGR DE CUPROFANE/POLISSULFQNA DE 0,8 UH 210 15,000 3.150,00 091159 FITA UMBILICAL 10X450 HM EN 1.300 1,150 1.495,00
090392 «ANITOL 20X - 250HL FR 3.100 1,002 3.108,20 095423 «EIO LIQUIDO P/ HEKOCULTURA DE ADULTO FR 800 l,a60 1.433,00
090710 « ACIDO NALIDIXICO 500«G CP 6.333 0,450 3.099,60 095561 SORO ANTI-IHüNOGL.HUMANA TOTAL CONJ.C/ISOTI FR 14 106,150 1.486,10
090128 *1 LEVOHEPRO«AHNA 100 HG CP 19.000 0,158 3.002,00 001631 COMPRESSOR HERHETICO P/REFRIGERACAO DE 5,OH UH 2 731,000 1.462,00
090240 NEOSTIGHINA 0,5«G/«L - 1HL AN 10.000 0,300 3.000,00 091193 FERULA HETALICA C/19HK DE LARS. DE ALUHINIO CX 30 43,000 1.440,00
091142 ESCALPE APIROGENICO EH Y N. 23 UH 17.500 0,170 2.975,00 090947 * CLGTRIHAZGL 5ÔMG/5G CREME VAGINAL BS C/AP BS 380 3,750 1.425,00
052531 tt FRASCO BOIAO DE VIDRO P/ASPIRADOR, CAP. UH 60 49,500 2.970,00 001316 DIPIRONA 500 HG CG CP 79.000 0,018 1.422,00
091187 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 7X100H RL 45 66,000 2.970,00 095612 TUBO ENSAIO, RESIST.AUTOCL. C/TAMPA RQSQ., UH 2.250 0,630 1.417,50
090611 HEPARINA SODICA SUBCUTANEA 5,000UI 0,25ML AH 6.000 0,490 2.940,00 006594 BICALUTAHIDA CP 112 12,600 1.411,20
005670 CONJUNTO IFD ANTICORPO HONOCLONAL ANTIPNEUH TE 216 13,518 2.920,10 091152 FRASCO DE VIDRO A VACUO ESTERIL CAPACIDADE UH 300 4,630 1.404,00
092001 BOLSA PLAST.VAZIA CAP.2L P/TRANSF.DE BANHO UH 540 5,400 2.916,00 000441 tl FRASCO BOIAO DE VIDRO P/ASPIRADOR, CAP. UH 35 40,000 1.400,00
072934 tl FORH.CONT. 280X280 H« 2 VIAS S/PAUTA 568 HH 108 26,960 2.911,63 091119 ESUIPG INTERMEDIÁRIO 4VIAS CURTO PINCA CLA« UH 1.470 0,950 1.396,50
012107 tt AHACIANTE P/LAVAGEH INDUSTRIAL BALDE C/2 LI 3.800 0,760 2.838,00 095639 CONJ. DET. CAR8AMAZEPINA UM 3 464,480 1.393,44
090828 PVP IODO SOLUCAO AICÜQIICA 10S FR 1000HL FR 743 3,740 2.797,52 090455 RANITIDINA 150HG CP 28.000 0,049 1.372,00
006136 SENSOR 03 REF.19536 P/RESPIRADO# BENNETT «0 UH 1 2.783,290 2.783,29 090421 CAPTOPRIL 50HG CP 35.000 0,039 1.365,00
093191 CIHENTO IONOHERO DE VIDRO RESTAURADOR PO/L CX 105 26,500 2.732,50 095172 CONJ. DET. COLESTEROL ENZ. COL. 500ML OU VO UH 77 17,700 1.362,90
090453 CINETIDINA 200 HG CP 137.000 0,020 2.740,00 095635 XILOL COMERCIAL 1.000 HL FR 300 1,700 1.360,00
091072 ATADURA DE AlGODAG ORTOPÉDICO 20CHX150CH (C RL 17.100 0,160 2.736,00 090807 “ PROCARBAZINA 50HG * CS 2.000 0,670 1.340,00
090902 « CIPROFLOXACINA 500HG CP-SULC. CP 3.000 0,900 2.700,00 090646 HETILPREDINISOLONA ACETATO 40 «G/ML FA 2ML FA 400 3,330 1.332,00
092109 CATETER INTRAVENOSO RADIGPACO TEFLON/VIALON UH 4.200 0,640 2.638,00 001920 tt ACUCAR CRISTAL ACONDICIONADO E« EHBALAGE KG 3.000 0,440 1.320,00
091193 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 45X100« RL 15 179,000 2.635,00 090942 CONTRASTE P/URG8RAFIA ESCRETORA HL 6.000 0,220 1.320,00
090001 tt HALOTANO 1Ô0X 100 HL FR 210 12,750 2.677,50 006973 PECAS P/CARRO FIAT UA 7 183,305 1.283,14
090462 HIOSCINA 10«G DG 53.300 0,050 2.665,00 095248 CONJ. DET. UREIA ENZ. COL. SALICILATO HANUA UH 91 13,990 1.273,09
090391 ESPIRONQLACIONA 100 HG CP CP 6.000 0,440 2.640,00 090181 CLORETO DE SODIO NASAL 0,9* FR 20/30 HL FR 3.000 0,421 1.263,00
095179 CONJ. DET. GLICOSE ENZ. COL. 1000HL OU VGLU UH 132 14,500 2.639,00 004657 RODA P/ TRACAG DIANTEIRA CS3X0020131 P/ESUI UH 1 1.250,000 1.250,00
095169 CONJ. DET. CÁLCIO COL. 10ÔHL OU VOLUME EQUI UH 192 13,500 2.592,00 091140 ESCALPE APIROGENICO EM Y N. 19 UM 7.350 0,170 1.249,50
002032 POTE EH PLÁSTICO VIRSEH PRETO LISO RÍGIDO S uá 2.000 1,230 2.560.00 091174 SERINGA HIPODÉRMICA DE VIDRO ÍOHL BICO CEN UH 463 2,635 1.233,18
090127 tt LEVOMEPROHAZINA 25 HG CP 44.000 0,053 2.552,00 090529 COMPLEXO VITAMINA B DG 80.000 0,015 1.200,00
.005595 MASTER P/DÜPLICADGR DIGITAL RISOGRAPH HÜD.l U« 20 125,800 '2.516.00 091141 ESCALPE APIROGENICO EH Y N. 21 UH 7.000- 0,170 1.190,00
090511 AHINOACIDOS ESSENC.P/NEFROPATAS*E3UIPQS E G CJ 100 25,000 2.500,00 002983 ACETATO DE CIPRGTERQNA 50MG CP 660 1,800 1.188,00
092-33 SGNDA DE ASPIRACAO TRA8UEAL N. 12 C/ORIFICI UH 14.000 0,178 2.492,00 091127 E3UIPC OPACO C/MICRO-GOTAS P/HEDICACAO FOTO KT 700 1,690 1.183,00
09w::; NIFEDIPÍNA 10MG cs 49.000 0,049 2.401,00. Ô?085v CJRANFEN1C0L COLÍRIO GRAXQ U  - 3,5 G BS 600 1,970 1.182,00
011302 PGTE E« PLASTICO VIRGEK PRETO LISO RIGIDO S UH 2.000 1,200 2.400,00 09209? CAÍEIER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON CAL.14 UH 350 3,350 1.172,50
090452 HIDRGXIDO DE ALUHINIO * HAGNES10 FR FR 3.000 0,800 2.400,00 095202 CONJ. ELISA ANTI HBe/HBt TE 576 2,024 1.165,83
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091041 AGULHA P/EPIDURAL TIPO TOUH* 80112 C /BISa
093042 tl MORFINA 30 MG
090359 KIAtUflOMIDASE 2.000 UTR AMPOLA
091130 E8UIP0 PES. P/TRANSF. S A M E  FILTRO CAHARA
095401 LAURIL SULFATO DE SOOIQ PO C/TEOR OE PUREZA
090920 « FLUCQNAZOl 50«G
095229 £ M ! .  DET. CLORETOS COL. 240HL OU VOLUME EQ

095437 CONJ. DET. ACIDO vALPROICQ
012108 II UMECTANTE f l  LAVAGE« INDUSTRIAL BALDE C /
095349 FRASCO PLÁSTICO DESC. BOCA LARSA ESTERIL P /
091190 TERHOMETRO AlllAR
090893 * SENTAMICINA I0NS/ML - IML
095218 CONJ. DET. PROTEÍNA *C' REATIVA, COMPLETO
004410 BOMBA 3E ACIONAMENTO MAGNÉTICO STOR MOTOR K
095724 HO-CONJ. DET. CEA NUMERO DE TESTES
090650 ACETATO DE HISROCORTISONA li
092409 LUVA NAO ESTERIL LATEX CQNP.HINIKO 23C« SEM
090700 »ETILERGOWETRINA 0,125»G
095438 MEIO LIQUIDO P/HEMOCULTURA INFANTIL 
095554 SORO ANTI Ig *»■ CONJUS.C/ ISOTIOCIAMATG FL
090547 SULFATO DE MASNESIO 1 »EQ /ML -10 ML 
090443 SEXA»ETASONA 4N6/BL - 2,5ML
091183 ESPATULA DE AYRES EM MADEIRA C/100 
074059 «ETALON CHAPA 18 40X40X6»
092054 CANULA ENDOTRAQUEAL SEM CUFF PVC EXTRA-FLEI 
090948 « DOXICiCLINA CLORIORATO 100MS
092037 CANULA ENDOTRAQUEAL C/CUFF P.V.C. 9,0MM N.3 
092034 CANULA ENDOTRAQUEAL C/CUFF P.V.C. 7,5NH N.3 
090522 MüLTIVITAMINAS * ACETATO DE TOCOFEROL - 20M 
091197 FERÜLfi «ETALICA C/14M» DE LARS. DE ALUMÍNIO 
090890 t AMiCACINA 50«6/»L - 2ML 
090904 t CLORANFENICOL 250M6 DG/CS 
090550 BICARBONATO DE SODIO 8,4i - 10ML 
001107 6UARNICA0 DE SILICONE P/AUTOCLAVE B-345 REF
095234 C O M .  DET. FENG8ARSITAL
000314 II PAPEL CARBONO PRETO TA». OFICIO U»A FACE 
090048 FLUT A» IDA 250 «S
004493 CONJUNTO DE FILTRO DE BATERIA 10/15«« P/RES 
042934 II GELEIA ECOSEL P/«ON!TOR FETAL FR. C/1000 
095507 POTE DE PLAST.DESCART.P/COLETA MATERIAL, C/
095235 CONJ. DET. FERRO SERICO E CAPACIDADE DE FIX 
090154 SALBUTANÜL XAROPE 2KG/5NL 100/120NL
095492 PLACA DE C3 P/ ISUKOOIFUSAO RADIAL
095493 PLACA DE C4 P/ 1«UN0SIFUSA0 ' RADIAL 
075824 PLACA DE GESSO 40X40CN
095400 LAPIS DERMOGRAFICO
005037 C O W .  DETERKÍNACAG DE VANCOMICINA 
045544 AR COMPRIMIDO 
092498 SONDA URETRAL PLASTICA N.14 
090944 VITEL1NAT0 DE PRATA (A EXCLUIR)
001741 II TONER P/COPiADORA TRIUNFO «CD. MITA 2255
092382 LAMINA P/BISTURI N. 22
091070 ATADURA DE ALGGDAO ORTOPÉDICO 10CMX150C« (C
095495 PLACA DE Ig *S‘ P/ IDR
053193 II REVELADOR P/COPIADORA TRIUNFO MOO.TM 313
0Ô42C1 DISQUETE SE 3 1/2 POLEGADAS ALrA DENSIDADE

090954 AGUA DESTILADA ESTERIL FR 500 ML
090898 < ERITRQMICINA 125«G/5«L - f0/40«L
002308 II FILME SENSIBILIZADO P/RAIO-X I3X18CM SEN
092437 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N. 10 C/ORIFICI
095401 TUBO COL. SANSÜE SIST. A VACUO CITRATADO, 1 
09S742 PROMETA!INA 25MG/NL - 2SL
001015 TORNEIRA DE PRESSÃO P/LAVATORIO 1/2” »ETAL
091173 SERINGA HIPODÉRMICA DE VIDRO 5«L BICO CEN 
095454 PAPEL DE FILTRO QUANTITATIVO TIPO 50 9,0C» 
004217 TRANSPARÊNCIA TAMANHO OFICIO,P/INPRE8S0RA H 
090524 VITAMINA Bl 300MG
001049 REOGTATO TCRQIDAL COM IX OHMS DE RESISTENCI 
09111.5 EQUIPO P/PRESSAO VENOSA CENTRAL S/AGULHA, C 
004749 CARTUCHO DE TINTA COLORIDA P/INPRESSORA H? 
092472 SONDA KASOGASTRICA PLASTICA N.18 (LONGA) 
000447 INTERRUPTOR DE 1 SECAO CONJUGADO CO» A TOMA 
079578 II LAMINA DE LIBPEZA P/COPISDORA TRIUNFO «0 
000588 II SABAO DE COCO 2000 
004244 TINTA A BASE VEGETAL COR VERNELHA ACONDICIO
004247 TINTA A BASE VEGETAL COR AIUL ACONDICIONADA
004248 TINTA A BASE VEGETAL COR VERDE ACONDICIONAS
095714 HO-CONJ. DET. ESTRADIOL NUMERO DE TESTES 
095189 COBAS MIRA AGULHA DE REATIVOS REF. 102924 C 
091154 FRASCO TRANSFERIDOR A VACUO ESTERIL C/CAPAC 
092400 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL «.8,5 LATEX C/BAINHA
090548 SOL.OLISOELENENTOS12INCO,COBRE,»ANGANES E C 
092404 LUVA ESTERIL LATE! COMP.MINISO 23C» SEM/COM 
004748 CARTUCHO OE TINTA PRETA P/IMPRESSORA HP OES 
095148 CONJ. DET. BILIRRUB1NAS 250RL OU VOLUME EQU 
000951 AREIA GROSSA LAVADA
0C0952 AREIA MEDIA LAVADA 
073540 AREIA FINA LAVADA
095420 MEIO OE SIM (SULFETO INDOL MOBILIDADE! 500G 
095458 «EIS SE AGAR OF
002438 PASTA CARTOLINA 120S TAMANHO OFICIO C/ABA E 
090845 TROPICAHIDA IX - 5ML 
095547 SORBENT P/REACAO DE FTA-ABS 5,0«l 
091177 SERINGA HIPODÉRMICA DE VIDRO 100ML BICO CEN 
095452 PAINEL DE HEMACIAS (IDENTIGEH OU SIMILAR! 
091043 AGULHA P/EPÍDURAL TIPO TOUKY 80X14 C/BISEL 
'000317 tt PAPEL CARBONO PRETO UMA FACE TA«. DUPLO 
092033 CANULA ENDOTRAQUEAL C/CUFF P.V.C. 7,0«M «.3 
095047 ALCOOL ETÍLICO P.A 95! l.OOOML
091174 SERINGA HIPODÉRMICA SE VIDRO 50ML BICO CEN 
000250 CANETA ESFEROGRAFICA COR VfSNElHA
095247 CONJ. SET. TRIGLICERIDEO ENZ.COL.»ANUAL 150 
095718 HO-CONJ. SET. PROLACTINA NUMERO DE TESTES
095715 HO-CONJ. DET. LH NUMERO DE TESTES
092055 CANULA ENDOTRAQUEAL SEM CUFF PVC EXTRA-FLEX

UM 84 13,870 1.165,08
CP 2.000 0,580 1.160,00
AH 165 9 7,000 1.155,00
UM 420 2,700 1.134,00
SR 32.000 0,035 1.128,96
CS 1.500 0,750 1.125,00
UH 105 10,700 1.123,50

UH 2 550,870 1.101.74
KS 1.000 1,100 1.100,00
UH 7.300 0,150 1.095,00
UH 1.560 0,700 1.092,00
AH 9.000 0,120 1.080,00
UH 60 17,900 1.074,00
UH 2 533,000 1.066,00
TE 300 3,539 1.061,70
BS 400 2,650 1.060,00
UH 17.500 0,060 1.050,00
DS 26.000 0,040 1.040,00
FR 1.000 1,040 1.040,00
FR 6 173,250 1.039,50
AH 4.000 0,257 1.028,00
FA 2.400 0,420 1.003,00
PC 1.260 0,800 1.008,00
HT 504 1,980 997,92
UH 760 1,299 987,30
DS 3.375 0,290 973,75
UH 350 2,760 966,00
UH 350 2,750 962,50
FR 600 1,600 960,00
CX 20 48,000 960,00
AH 3.500 0,270 945,00
DS 15.750 0,060 945,00
AH 5.000 0,188 940,00
UA 12 78,000 936,00
UH 2 465,550 931,10
CX 400 2,310 924,00
CP 720 1,280 921,60
UH 6 153,000 918,00
IB 200 4,590 918,00
UH 11.340 0,080 907,20
UH 39 23,210 905,19
FR 2.000 0,450 900,00
UH 45 19,998 899,91
UH 45 19,998 899,91
H2 500 1,750 875,00
UH 631 1,380 870,78
KT 1 862,400 862,40
M3 151 5,609 851,54
UH 5.000 0,170 850,00
FR 320 2,650 348,00
FR 24 35,000 840,00
UH 5.600 0,150 340,00
RL 10.056 0,080 804,48
UH 40 19,998 799,92
UH 12 65,000 780,00
CX 150 5,166 • 775,00

FR 1.750 0,440 770,00
FR 340 0,900 756,00
CX 50 15,090 754,50
UH 4.200 0,178 747,60
UH 4.800 0,154 739,20
AH 4.500 0,160 720,00
UH 100 7,180 718,00
UH 313 2,292 717,40
CX 65 10,900 708,50
CX 22 31,850 700,70
CP 4.000 0,175 700,00
UH 1 697,000 697,00
UH 700 0,980 686,00
CT 20 34,000 680,00
UH 4.000 0,170 630,00
UH 500 1,320 660,00
UH 5 131,690 658,45
UH 5.000 0,130 650,00
UH 10 65,000 650,00
UH 10 65,000 650,00
UH 10 65,000 650,00
TE 192 3,350 643,20
UH 8 80,000 640,00
UH 210 3,030 636,30
PR 1.600 0,397 635,20
AH 200 3,150 630,00
PP. 1.800 0,350 630,00
CT 20 31,000 620,00
UH 73 8,450 616,35
H3 21 29,000 609,00
H3 21 29,000 609,00
H3 21 29,000 609,00
FR 7 86,900 608,30
FR 7 86,000 602,00
UA 2.000 0,300 600,00
FR 180 3,330 599,40
FR 40 14,890 595,60
UH 6 99,000 594,00
UH 4 148,500 594,00
UH 42 13,870 582,54
CX 100 5,820 532,00
UH 210 2,760 579,60
FR 217 2,640 572,33
UH 16 35,066 561,07
UA 4.000 0,140 560,00
UH 45 12,400 558,00
TE 192 2,900 556,80
IE 192 2,830 552,96
UH 420 1,310 550,20

093165 SELANTE P/FOSSULAS E FISSURAS AUTOPOUHERIZ CX 35 15,600 546,00
005033 CONJ. DETERMINACAO DE SENTAHICINA KT 1 543,400 543,40
005039 CONJ. DETERMINACAQ DE AHICACINA KT 1 543,400 543,40
090641 DEXAHETASONA 0,5HS CP 15.000 0,036 540,00
090774 * CLORAHBUCIL 2HS * CP 1.500 0,360 540,00
095494 PLACA DE lg SA" ?! IDR UH 27 19,993 539,95
095496 PLACA DE lg "H“ P/ IDR UH 27 19,998 539,95
095214 CONJ. DET. FATOR REUHATQIDE CQHPLETO UH 55 9,800 539,00
095646 CONJ. ELISA IgH CHV UN 2 266,310 532,62
095682 FI TA ADESIVA P/VEDACAO DE MATERIAL ARHAIENA RL 12 44,000 528,00
012105 tl ACIDULANTE P/LAVASEH INDUSTRIAL BALDE C/ KS 700 0,750 525,00
053499 TGRNEIRA DE ÜDIA LATAQ 2’ UA 15 35,000 525,00
093151 PGNTA DESCARTAVEL P/ SU6AD0RES DE SALIVA PC PC 420 1,250 525,00
006253 PENTE DE HEHORIA DE 32HP 72 VIAS EDO -6 COH UM 2 260,000 520,00
000927 SIFAO CROHADO 1.1/4X1.1/2" UM 30 17,000 510,00
049463 SIFAO CROHADO 1X1.1/2' UM 30 17,000 510,00
090912 1 SULFAHETOXAZOL * TRIHETROPIN 400+80HS CP 13.000 0,039 507,00
076791 REPIPETADOR AJUSTAVEL ATE 10HL INTERVALO DE UM 4 125,900 503,60
092500 SONDA URETRAL PLASTICA N.18 UM 2.000 0,250 500,00
092456 SONDA P/NUTR.ENT. N.Q3 EH POLIURET/SILICONE UM 20 24,840 496,80
090491 SLIBENCAHIDA 5 HS CP 3.000 0,060 480,00
092311 fIG DE SUTURA POLIESTER VERDE/AZUL 2-0 C/2A EN 96 4,980 478,08
002120 TORNEIRA P/PIA TIPO BANCADA 1/2* UM 30 15,900 477,00
095173 CONJ. DET. CREATININA CINÉTICO 240HL OU VOL UM 57 8,280 471,96
006574 HANOHETRO DE H20 P/RESPIRADOR M.K.TAKAOKA 11 UM 1 470,000 470,00
095641 CONJ. DEI. FEHITOINA UM 1 467,590 467,59
003389 SüARNICAO DE SILICONE P/AUTOCLAVE 8-520 REF UA 6 77,000 462,00
090154 EPINEFRINA 1HS-IHL AM 3.900 0,118 460,20
090799 ■ HITOXANTRONA 20HS FR/AH * FA 2 227,000 454,00
004530 tt FITA ENTINTADA P/IHPRESSORA EPSON LO 107 UH 210 2,150 451,50
095232 CONJ. DET. CREATININfr PONTO FINAL HANUAL 16 UH 60 7,500 450,00
095714 HO-CONJ. DET. FSH NUMERO DE TESTES TE 192 2 r320 445,44
095719 HO-CCNJ. DET. SH NUHERO DE TESTES TE 96 4,640 445,44
095246 CONJ. DET» TSO-TSP COL. HANUAL 100HL OU VOL UH 50 8,890 444,50
003632 SOLÜCAO LAVASEH ADITIVO (BP 0337) AP.NA,K,C CX 1 444,400 444,40
091093 BOLSA PARA ASUA QUENTE TAHANHO UNICO 1.000 UH 80 5,500 440,00
006409 8L0CG HANOHETRO DE PRESSÃO VENOSA H.HEHGCOR UH 6 72,800 436,80
004871 ESTANHO COLOIDAL P/CINTILOSRAFIA HEPATOESPL KT 1 436,500 436,50
095015 ACIDO DIETILEhGTRIAHINPENTACEPTICO KT 1 436,500 436,50
095425 MDP-METILENODIFOSFGNATO KT 1 436,500 436,50
090713 # NORFLOXACIN 400HS CP 1.800 0,240 432,00
090125 IX HALOPERIDOL 2 HS/HL 10/20 HL FR 440 0,960 422,40
090929 TIABENDAZOL 500HS CP 1.755 0,240 421,20
100165 BURETA SRADUADA C/TORNEIRA DE TEFLON CAP. 2 UH 30 14,000 420,00
090282 PROCAIMANIDA lOOHS/HL - 5HL AM 498 0,810 403,38
090210 ALOPURINOL 100HS CP 5.010 0,079 400,08
095560 SORO ANTI-ISS CONJUSADO C/ISOTIOCIAMATG FLU FR 3 133,100 399,30
095244 CONJ. DET. «UCCPRGTFINA 500ML CU VÖLUHE EQU KT 38 10,500 399,00
05?732 i^vESSEIRG Dt ESPUMA &0X40CH UM 100 3,980 398,00

093077 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO PO REFORÇADO TIPO VD 63 6,300 396,90
006523 vÄLVULA DE ESFERA 3/4“ REF.45811 P/AUTOCLAV UM 4 98,000 392,00
095717 HO-CONJ. DET. PROSESTERGNA NUHERO DE TESTES TE 96 4,060 339,76
006293 CABO DE ECG NEONAT AL P/HONITOR-4 BESE UM 2 194,400 ' 338,30
001510 LINHA lOOi ALSODAO COR VERDE ASUA 5000H UM 25 15,400 385,00
012490 LINHA iOOX ALGODAG COR BRANCA 5000H UA 25 15,400 335,00
090701 HETILERSGMETRINA 0,2HS/ML - 1ML AM 1.200 0,320 384,00
007450 POLIETILEN06LICCL 400 LI 30 12,600 378,00
005517 SUPORTE P/RANHURA INTERNA CODISO R/L 154.25 UM 3 125,510 376,53
095720 HO-CONJ. DET. TESTOSTERGNA NUMERO DE TESTES TE 96 3,910 375,36
005516 SUPORTE P/RANHiM INTERNA CODIGG R/L 154.25 UM 3 124,800 374,40
005494 SÜPGRTE P/RANHU3A INTERNA CGDIGO R/L 154.25 UM 3 124,060 372,13
005498 SUPGRTE P/RANHüRA INTERNA CODISO R/L 154.25 UM 3 124,060 372,18
095483 PIPETA MICROVOLUMETRICA C/EJETOR PONTEIRAS UH 12 31,000 ; 372,00
090563 GlICOSE + CLORETO DE SODIO 5*0,9X 250HL C/C FR 920 0,400 368,00
090450 HIDROXIDQ DE ALUMÍNIO 300/320MS CP 13.000 0,020 360,00
095181 CONJ. DET. TSC C'NETICC U.V. AUTOHACAG Í50H UH 30 11,900 357,00
095182 CONJ. DET. TSP C WETICE U.V. AUTOMACAO 150M UM 30 11,900 357,00
090348 PILCCARPINA 4J 1ÔML/I5ML FR 40 3,900 356,00
095657 MEID DE AGAR CITRATO DE SIMONS FR 5 70,620 353,10
092235 DRcNO PÉüROSE N.ÓÔ UM 1.800 0,194 349,20
0-6374 PAPEL OFF-SET 63S 66X96CM RESMA C/500 FOLHA RS 10 34,800 348,00
080195 PROPILENOSUCCL PA LI 50 6,900 345,00
095005 ACETONA, PA, 1Ô00ML FR 133 2,550 339,15
CG07J9 2ALOE PLÁSTICO REFORÇADO C/ALCA E IAHPA 50L UM 29 11,630 337,27
090556 FOSFATO ACIDO DE POTÁSSIO 2HE0/ML - 10HL AM 1.200 0,230 336,00
002059 DESODORANTE S/PERFUHE SPRAY 70HL FR 200 1,650 330,00
v69536 TUBG DE PVC SGLDAVEL PARA ASÜA 25HHX6H UM 100 3,300 330,00
074664 CABO TELEFONICO CCI 50X4 MT 2 165,000 330,00
076719 VALVULA ESFERA iE 1/2" P/AUTQCLAVE HARCA BA UM 5 66,000 330,00
091033 AGULHA HIPODÉRMICA DESCART. 40X16 C/BISEL S UM 7.000 0,047 329,00
004753 CABG DE ACO B-365 REF.32ÔI3 UM 4 32,000 328,00
000278 FIT A ADESIVA TRANSPARENTE 12HHX50H RL 1.000 0,320 320,00
000073 PAPEL SUf'ERBGND CANARIG 56S 66X96CH RESHA C RS 10 31,800 318,00
063004 PAPEL SLf'ERBOND AZUl 568 66X96CH RESHA C/50 RS 10 31,300 318,00
090080 SULFATO DE MASNESIO 501 - 10ML AM 1.200 0,260 312,00
095620 SMAB ESTERIL SECO UM 1.200 0,260 312,00
006411 RODA LIVRE P/BOMBA DE SANGUE ENCAIXE DE EIX UH 2 155,000 310,00
090349 TIMOLOL 0,5X 5/1Ô HL FR 100- 3,090 309,00
090806 • CISPLATINA 10HG SOL. INJETÁVEL * FA 35 8,770 306,95
006519 COLGR PRINTINS PACK P/APARELHO VIDEO PRINTE UM 2 153,000 306,00
004652 CARTUCHO DE TINTA COLORIDA P/IMPRESSORA HP CT 3 37,595 300,76
095661 ME 10 DE HALONATO FENIL-ALANINA FR 3 100,100 300,30
001060 TIJOLO HACICG 20X10X05CM UM 3.000 0,100 300,00
090060 ACIDO ACETILSALIC1LICG 100HS CP 50.000 0,006 300,00
095725 HO-CONJ. DET. AFP NUMERO DE TESTES TE 96 3,070 294,72
002646 TRANSÍSTOR BC 160-16 UM 42 7,000 294,00
091172 SERINSA HIPODERMICA DE VIDRO 3ML BICO CEN UM 152 1,920 291,84
092211 uGNJUN?G ^ - O k « : E R  p r e s s a o  a e r e a  POSITIVA UM 5 57,400 287,00

001765 ETIQUETA AUTO ADESIVA MEB.238X305HH EH FGRH MH 100 ".850 285,00
093192 CONDICIONADOR DE DENTINA P/IONOHERO DE VIDR FR 49 5,700 279,30
000953 BRITA N.l ’ H3 10 26,000 273,00
073533 AREIA SAIBRGSA M3 10 26,000 273,00
095196 COBAS-HIRA SERINGA DE 100 HICROLITRGS P/ASP UM 3 91,000 273,00
093076 CIMENTO DE OXILC DE ZINCO LIQUIDO TIPO IRH VD 63 4,300 270,90
006573 CHAVE OTICA.FAESFIRADOR M.K.TAKAOKA MOD.50 UM 1 269,000 269,00
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095217 CO»J. ELISA f,,jí 8U6EBLA 5u TESTES
004440 PAINEL K ALARSE P/REBE CANALIZADA DE OXIDO
004450 COPO P/RESPIRAI;» M.BIRD KOD.KARl-7 COD.899
002414 BRITA k.i
005735 ETI8UET6 AU!0 ADESIVA «£0.4,511,5» C/OS D!
090842 ti CiCLOPENTGlATO 0,51/11 'M.
005731 ETIffliiTA AUTO ADESIVA «ED.9Í4.5CK FUNÍG EH
304455 VÁLVULA OA TAKPA DO COPO DE RESPIRADOR M.BI
071111 DETERGENTE BIODEGRADÁVEL DESEKCRQST. P/IIAT
090771 ' CICLOFOSFANIDA 50KS •
095180 COW. OET. PROTEÍNAS TOTAIS E ALBUHINA 500K
095738 HO-CONJ. OET. T4 LIVRE NUKERO DE TESTES
070S49 l ACYCLOVIR 20CKG
092471 SONDA NAS3GASTRICA PLÁSTICA «.li (LOUSA»
002574 ADESIVO PLÁSTICO US
074810 FIO CC1 50ÍI
092213 CÍNJUXTO P/FORNECER PRESSÃO AÉREA POSITIVA
004453 TAMPA P/COPO D€ RESPIRAOOR «.BIRD HM.NASt-
045491 tt PASTA ELETR8LITICA P/EE6 EH8ALA6EK C/ 10
077428 PIROFOSfATO
077745 HAA-MACRGAG8E6ABO DE SORO ALBUMINA HUHAM
095017 DKSA-6CIDG lINCRCAPTOCtCCHUClI W «TC
000995 COLA BRANCA A MSE PUA 1000ML
095370 HEKACIAS DE TRiASEB DE AC (TRIiCEL OU SMIL
011240 TAHPAC DE FERRO FWiSIDC T-33
093008 AGULHA DESCARTÁVEL SENGIVAL LOKSÍ 27 C C/10
095243 COSJ. DET. KASNESIO lOOfIL OU VQLUK ESUlvAL
OÍ4294 CAIO DE TEHPERATUSA P/KKITH-4 8ESE
005732 ETIQUETA AUT5 ADESIVA HED.7I2,5CH FUNDO E«
000302 LÁPIS PRETO «.02
090241 ralBOSTISKINE 40*6
005913 CASARA DE AR 1-14
095014 DISIDA ACIDO DII50PROPOLÍÍ1HQDIACETICO
000291 FITA VINILICA ti ROTULADOS MÉB. 7HK X 3« CO
004053 CARTUCHO DE T1ITA PRETA P/IÍPRESSORA W OES
005733 ETÍOUETA AUTO ADESIVA HED.513CH C/OS DIZERE
005734 ETIQUETA AUTO ADESIVA «E5.5I3CK C/OS DIIEP.E
000294 GRAKPO-TRILHC SOW 50 JOGOS
002819 TINTA BUACHE 500111 PRETA AHARELA BRANCA VER
100033 CALDO BILE VERDE BRILHANTE 4545
004471 FILTRO ÓPTICO DE COR AZUL P/HICRDSCQPIO OLV
004472 FILTRO ÓPTICO DE COR AIUL P/MICROSCÓPIO 8LV

004473 FILTRO ÓPTICO DE COR AZUL P/MICMSCOPIO OLY
090412 FENPROCUNONA 3 KS
074575 FILTRO DE BARRO P/ACUA «.05 03 VELAS
032273 «t COLA PLAST. BRANCA 1000HL
095450 COM. ELISA P/DETER». DE «TLVI/II
001215 TRANSFORMADOR ÕE ALTA VOLTASEK PARA DESFIBR
093091 CIHENTO CIR1ÍRSICO SEN EUGENOL PASTA/PASTA
093147 PINCEL PARA VERKIZ «.00
073703 LI8U!DO CQR8ETIVO «ULTIUSO 18ML
045308 ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRAX TRK-5 SAE W
073555 FIO RISIDO ANTICHAHA 400V I 4ltM
0/4887 FERRAMENTA P/ACANALAR INT. F.A.I. A DIR. 12
093135 MERCÚRIO KJIHICAHENTE PURO P/US8 ODCNTOL06I
001743 LÂMPADA DE EXPOSIÇÃO P/COPIADORA TRIUNFO/MI
004231 LASINA DE LIMPEZA P/COPIADORA ItOD.NITA DC 3
095238 CONJ. DET. FOSFATASE ALCALINA PONTO FINAL «
002370 BATON CORES VARIADAS
073344 FIO CCI 50)11
093102 SONDA EXPLORADORA DUPLA N. 05 (NOB. S.S. NH
011540 LUVA DE UNIÃO PVC 1.1/4'
35C701 U MALHA TUBULAR 4CK DE LARGURA I 25« DE CO
000190 CORANTE P/TINIA COR PRETA 112NL
55.3374 8AS CARBÓNICO
097178 «ATE EXTRATO GL1CERINADO FR. C/5KL
693100 ESPELHO PLANO SUCAL N.05 C/ANT1-DESEM8ACANT
095270 DISCO DE CPTOQUINA P/IDENTIF. 50 UN1D.
004510 TONER ?/IMPRESSORA HP LASER JET-4L
000749 CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETA
001992 RALO SIFGNACG Í5.J15CM SAÍDA 75««
004509 VÁLVULA 3E EXPANSÃO TESKOSTATICA RCSCA TF2-
091094 SCLSS PARA GELO TA«ANHO «EOIO 500 «L
00484S METAIODQBEIWIL6UAN1DINA -131 I DE l,0«Ci
073024 BROCA CARBVDE CQliE INVERTIDO N.33 1/2
073170 TIRAS DE AÇO P/ACA8AHENTO RESTAURADOR GRANU
002143 CREME DE BARBEAR 90G
0:.0333 PERCEVEJO LATONADG CX. C/100 UNIDADES
004214 «FITA P/I«PSESS08A GRAF! SS 2500 PC
095177 CONJ. DET. FÓSFORO U.V. 14fl«L Oil VOLUME E8U
200141 CALCO P/ESCHERICHIA CDL1 5006
095013 ACIDO CLORÍDRICO FUKEGANTE 37! SEKSID. 1,19
095505 PONTEIRA SESC. P/PIPETA «ICROVOL. DE 500 í
050478 t» FITA ENTINTAOA P/IKPRESS8RA ELE8P.A/DÍANA
051218 SUPLESENTO ViTAMINICí) FATOR 11 CONTENDO LI8
C079IO ACETILENO
093028 6RCCA CARBVDE CILÍNDRICA FISSURADA N 54
000247 BORRACHA BICOLOR P/LAPIS E TINTA
095101 BALSAKG DO CANADA, 100«L
075127 BURETA GRADUADA C/TSRNElRfi 9E VIDRO CAP.10N
ÍOÍÍ140 SGAS NUTRITIVO 50CG

095514 PROVETA SftAOUADA,VD BORO-SILIC., CAP. 1000N
049578 TORNEIRA P/-3AROIK METAL 1/2'
000354 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE «ILIMETRABA 50
002153 XAMPU PROFISSIONAL
002154 CRE«E RINSE
002150 CREKE HIDRATASTE PROFISSIONAL 5006
100019 AGAR CZAPECK 454G
004513 PAPEL TERNO SESSIVEL MONITOR FETAL SCN1CATO
072095 CAPSULA PROTETGRA DE TITANIO P/BOLSA DE DIA
012430 ÍIM DE POL1ETILENO P/FACIT HOD.1820 HEI.79
093025 BROCA CARSVSE ESFÉRICA «.04
079547 ESTANTE DE ARABt REVESTIDA EK PVC PÍ4Õ TUBO
08410; CSBO 5ISPLA' P/MHERA Í3FKTIFIC.SOORA KODAK"
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CP
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UH
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UH
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UH
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CP
u
KT
ft
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CN
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UH
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UH
CP
UH
FR
TE
BH
CI
UH
FR
LI
KT
ÍÍ
VD
m
UK
UK
UK
KT
UK
UN
RL
TB
KS
FR
UM
FR
01
UA
UM
UK
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1C
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U
FR
CX
UK
UK
FR
FR
PC
UA
CX
B
UK
UA
FR
UM
FR

UK
UM
UA
LI
LI
FR
FR
UK
UA
UA
UK
UK
US

í
1
3
10
54
100
23
3
90
450
17
74

1.800
800
20

1.000
3
J
30
1
1
1
74
4
10
21
21
2
28

5.000
1.000.

20
L

140
r
28
28
100
140
2
1
1

1
2.000

10
100
192
1
7
20
400
3

1.000
20
75
5
5
9
80

1.000
28
30
42
100
25
17
119
38
1

1.000
25
2
25
2
34
31
50
220
60
6
2
45
90
140
3
28
77

2.000
12
10
1

8
25
300
40
40
30
1
2
12
100
70
19
1

34,400
24,000
4,500
2,490
8,800

81,000
2,480
0,370

14,100
2,440
0,130

0,292
11,400
0,230

75,000
72,900
7,280

218,250
218,250
218,250

2,920
52,700
21,000
9,970
VOO

102,400
7,300
0,040
0,200
9,950

198,000
1,220
27,785
4,900
4,900
1,890
1,350
94,000
185,000
185,000

185,000
0,090
17,900
1,730
0,919

170,280
24,000
8,400
0,410
54,483
0,140
8,000
2,100
31,440
31,440
17,000
1,900
0,150
5,300
4,900
3,480
1,450
5,800
8,500
1,200
3,730

140,400
0,140
5,400
70,000
5,500
48,330
1,580
4,200
2,400
0,570
2,150
21,500
44,440
2,840
1,400
0,780
41,400
4,400
1,580
0,040
10,000
12,000
120,000

14,856
4,700
0,390
2,870
2,870
3,800

114,000
54,000
9,300
1,110
1,580
5,800

107,100

25-i.Ã
252,00
252,00
249,00
744,40
Í43,00
241,20
240,50
239,70
234,14
234,00
233,40
232,00
230,00
225,00
218,70
218,40
218,25
213,25
213,23
214,08
210,30
210,00 .
209,37
207,90
204,80
204,40
200,00
200,00
199,00
198,00
195,20
194,Sii ,
193,20
193,20
139,00
189,00
138,00
185,00
135,00

135,00
180,00
179,00
178,00
174,43
170,28
148,00
148,00
144,00
143,45
140,00
140,00
157,50
157,20
157,20
153,00
152,00
150,00
148,40
147,00
144,14
145,00
145,00
144,50
142,30
141,74
140,40
140,00
140,00
140,00
137,50
134,44
132,72
130,20
130,00
129,80
129,00
129,00
123,72
128,70
124,00
124,30
124,20
123,20
121,44
i2C,00
120,00
120,00
120,3ii

>iB,4e
117,50
117,00
114,80
114,80
114,00
114,00
112,00
111,40
111,00
110,40
110,20
109,10

W-?l n KW,;'li.M ;i5«.5fATO 75RG CP 220
«;•: F •! •:= LURit =lí.4í444 f^UUAvE K.8AUNER UN l
-><;;•;: L».I A «OBRKBA TAMANHO KEÍIO PR 44
092057 CASULA EHDGTRAGUEAL SEK CUFF PVC EXTRA-FLEX UK 80
072448 SONSA NASGSASTRICA PLÁSTICA N.10 ÍLQNSA) UM 500
CÍÍÍ109 CABG P-A P/CAME8A IDENTIFICADORA (OBAÍ SERI UK l
OH937 FILHE COLORIDO P/SLIDE DE 24 POSES UN 8
093120 LIS3CAÍNA 21 SivASC TB 450
OCllil HSCEL ATOKiCC ESCRITA SROSSA AZUL UM 200
093179 VERKI1 CAV1TARIG COMPATiEL C/AKALGAKA FR 49
100Í43 BALÃO FUNDO REC3NEO BOCA ESMERILHADA 24/40 UH 10
100015 AGAR BAISD-PARIIER 454G FR l
295ÍÍS PAPEL ItSSiCA30i< UNIVERSAL PH DE O A 14 100 Cl 8
002558 GOltó ARÁBICA LIQUIDA C/lõOCKL FR 50
006458 PULSE:;,; SRACUÍDA DE BORRACHA P/ELETROCARDI JG 11
-;jo4;S C3NECTQR EK T DA TAMPA DO COPO DE RESPIRADO UN 3
CCa!08 CABO A-P P/CAKERA IDENTIFICADORA CODAK SER!
004270 CARTUCHO DE TINTA P/IMPRESSORA K/EPSON STVL
OOOéGO VASSOURA DE P1ACAVA CDU CABO KAIOft OUE 1,30
000477 FILHE COLtHIDG P/SLIBE C/12 POSES
Oils?!. CAIXA SE DESCARGA EXTERNA
OOOÍ193 PINCEL ATQKICO ESCRITA GROSSA PttTO
093171 RATRIi EK AC6 510,05
095248 DISCAS DE BAC1TRACIKA P/IDENTIFICAÇÃO 0,04
-;-.453ã STAR] P/CAKPAÍ8HA REF.83354 P/SUTOCUVE K.i
0751U SECHER SRAD. FORMA BAIXA VD BOROSILiC., 40
«3013 SRSCA CARBYDE ESFÉRICA N.01
001372 ARAME FERRO-COBREADO P/SOLDAR OXIGÉNIO 1/14
0«:,4b FRASCO SE POLIEULEKO, 50018.
084454 C08EXAG P/VALVULA DA TAMPA DO COPO BE RESPi
•íiií.941 ISAS&iTD NEONATAL SESC. MAI-Í P/IBXITQR DE
004942 MAtíGUlTG «EONATAL DESC. MI-2 P/KOWTBR K
OCÍ122 ACETONA SOdOK
J?;454 PAPEL FILTRO ÍUALITATIVO FILT8.KE11IA, 15,OC
.;•.}.;-•:. - INCEL ATGHICO ESCRITA SROSSA VERMELHO
J951ÍO BÍCHER SRAt. F3MA BAISA VD B088SILIC., 50

004451 BOSftACa» Í/CGPC DE RESPIRADOR K.BISD HOD.KA
095330 FOSFATO DE SÓDIO BI8ASICO ANIDRO, PA, 5006
001444 PAPEL TOALHA BRANCO, PCT C/250 Els. TAK. 23
000544 SODG COK 02 BORRACHAS 50CM COH CABG
00s459 COSÍECTGR DA TAMPA DO COPO DE RESPIRADOR K.B
004454 TAKPA P/VALVULA DA TAMPA DO COPS DE RESPIRA
000057 PANO DE LIMPEZA (CHÃO)
001527 SESSO EM PO SACO C/flltG
001383 DIAZEPAK 5MG
092058 CÂNULA ENDQTRA5UEAL SEM CUFF P.V.C. 4,0 K»
073035 BROCA D1AKANTADA CILÍNDRICA N.(1342 SORENSE
007478 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÓMICO COR AZUL
073033 BROCA FG ACABAMENTO FINO (DOURADO! N. 3148
053995 PÊRA DE BORRACHA P/PIPETAS C/VALVULA DE ASP
093022 BROCA CARBVDE ESFÉRICA N.1/2
093027 8RSCA CARBYCE CONE INVERTIOO N. 245 (REF.SS
093029 8ROCA CARBYDE PÊRA N.330 (REF.SS «KITE! OU
001493 FLANELA P/LIKPEZA ME0.40X35CM
000545 ESTOPA BRANCA DE PRIMEIRA QUALIDADE PCT. C/
004529 PRGTETOR TERKICO REF.47313 P/AUTOCLAVE M.BA
004401 ELETRODO P/CANETA 0£ BISTURI ELETRICO «-SUP
501398 REGISTRO GLOB2 C/SEDE AÇO ItiOÍ 1/2'
005327 CAKPAItlHA P/AUTGCLAVE REF. 44324
001471 ETIS'JETA AUTO ADESIVA KED.70X23.4KK EM FORM
093037 BROCA FS ACABAMENTO FINO (DOURADO! N. 1112
0-3025! CANETA HIDROGRÁFICA CAIXA C/12 CORES
000444 CANETA «ARCA TEÍÍO COS AMARELA
073032 BSOCA SÍAKAtiTADA ESFÉRICA «.(1015 SORENSEN
093035 BROCA SIAÍ1AÍÍTACA CONE INVERTIDO (HEIC8 170
004543 TINTA PíTECIDO NA CCR VERMELHO VIVO ACOKDIC
595010 6CÍDO S3S1CO, PA, 1006
095446 PIPETA DE THONA P/HEKACIAS
OJ4452 JUNTA P/COPO SE RESPIRADOS M.BIRD KOD.HAM-
075434 SSLOL PURISSIKO, 1000 ML
093030 BROCA DIAUAlíTADA ESFÉRICA ISO 009 (H.190/SO
093031 SRC-CA DIAKASTASA ESFÉRICA (HEICO 193 , SGRE
093054 BfiCCA DIAMANTADA CILÍNDRICA N.(1090 SGRENSE
100184 BECKER GRADUADO CAP. 25KL
095511 PROVETA GRADUADA,VD BORO-SILIC., CAP. 100M
004457 AlifiPTiOG DA TAMPA OG COPO DE RESPIRADOR M.
004943 MAWjITG «EONATAL DESC. «AI-3 P/MGNITOR DE
004944 BfiSG:jST5 NEGSATAL DESC. «AI-4 P/KONITCR DE
300C4C ííiCHA BE WVLON S-08
Í00205 LIXA P/KADEIRA S.120
007023 tt PAPEL SULFITE «AiUINA CALCULAR 57KKX45M
077493 PIPETA GRADUADA 20KL 1/10
096248 BECtER GRADUADO CAP. 3000ML
004567 TINTA P/TECIDO NA CGR VERCE VERONESE ACGNDI
394300 ESTANTE ARAME CffiEVESTIKEHTG PVC CAP. 40TB

oi:^: ;«ÍS:G SEFSSCASC EK FÍBRA DE VIBRO 7"ii/4-x UK 10
<::K•:::• » IOFLI\;ÍSL i «G CP 2.200
03943! REBITE POP 3X14X3/8 UK l.OOO
004460 SABAC £« PO l to UK
093172 SATRH EK AÇO 7X0,05 UK 35
00005? BUCHA DE NÍLON S-04 UA 1.000
049244 » ESCOVA P/LIMPEZA DE UNHA EM 02 FACES C/B UM 32
05.3446 SPUD P/VASO SANITÁRIO DA IDEAL STANOART UM 15
093000 ABRIDOR DE BOCA BE BORRACHA INFANTIL UK 14
093104 FORMO-CRESOL 10CC VD 21
095109 BECHER SRAD. FORKA BAIiA VD BOROSILIC., 40 UM 10
093173 TIRAS DE POLIESTER FINA PÍUSO ODONTOLOSICO CX 28
000207 LIÍA P/KADEIRA It.180 FL 200
100152 PINÇA DE «OHR UK 4
018141 ti HASTE FLEXÍVEL CAIXA C/75 UNIDADES APROX CX
0133E5 APOSTADOR DE LÁPIS EK PLÁSTICO UK 350
«:4l: S3LUCAO PADRÃO P/CALI8RACAO DE PH EM APAREL FR 3
;Oí:;C DÍ3C3 FATOR « FR. C/50 UN. FR
WOm DISCO FSIOR V - FR C/50 UM. FR 3

UM
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UA
UH
UH
FR
UH
W
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BR
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IM
UR
LT
Cl
W
UK

UH
FR
PC
UH
UM
UK
UH
KS
CP
UH
UA
TB
UA
UH
UH
UH
UA
UK
KG
UM
UM
UK
UK
«H
UA
CX
UA
UA
UH
LT
FR
UM
UK
FR
UK
UK
UA
UK
UK
UM
UK
UK
UA
FL
RL
UK
UK
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UM

1
4
32
a
10
170
97
21
2
24
4?
30
40
4
2
2
15
3?
150
20

4
a
44
32
3
3
44
100

5.000
48
98
50
77
10
35
35
35
44
50
1
5
1
2
20
84
50
150
77
77
11
15
10
3
19
70
70
70
22
11
3
1
1

1.000
300
120
20
2
5
4

0,480
104,000
1,400
1,250
0,200
94,390
12,000
0,210
0,470
1,900
9,170
89,740
11,208
1,780
8,000
29,140
84,400
29,700
2,540
10,000
8,000
0,470
0,820
3,730
39,000
3,000
1,530
2,540
1,270
12,490
38,00»
38,000
5,000
1,900
0,470
3,500

11,340
8,410
1,050
2,040
21,470
20,720
0,940
0,400
0,012
1,250
0,400
1,150
0,730
5,400
1,580
1,580
1,580
0,840
1,100
54,000
10,500
52,000
24,000
2,530
0,400
0,990
0,310
0,400
0,400
4,100
3,000
4,490
14,580
2,300
0,400
0,400
0,400
1,900
3,400
12,490
38,000
38,000
0,037
0,120
0,300
1,800
14,300
4,500
5,400

3,140
0,014
0,030
0,930
0,850
0,029
0,900
1,900
1,980
1,300
2,450
0,830
0,120
4,000
0,710
0,040
4,800
4,700
4,700

105,40
104,00
102,44
100,00
100,00
94,39
96,00
94,50
94,00
93,10
91,70
89,74
89,40
89,00
88,00
87,48
84,40
82,80
81,92
3-5,00
80,00
79,90
79,54
78,33
78,04
78,00
77,42
14,80
74,20
74.Í4
74,00
74,08
75,00
74,14
70,50
70,00

48,04
47,28
47,20
45,28
45,01
42,14
41,44
40,00
40,00
40,00
58,30
57,50
54,21
54,00
55,30
55,30
55,30
55,04
55,00
54,00
52,50
52,00
52,00
50,40
50,40
49,50
44,50
44,20
44,20
45,10
45,00
44,90
43,74
43,70
42,00
42,00
42,00
41,80
39,40
38,07
33,00
38,00
37,00
34,00
34,00
34,00
33,40
32,50
32,40

31,40
30,80
30,00
29,74
27,75
29,00
28,80
23,50
27,72
27,30
24,50
24,44
24,00
24,00
22,72
21,00

20,40
20,10
20,10



N° '~it.V~---.-i..- '-DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 6015

:ooi22 cisca t um i FR. C/M u». FR 3
074180 PARAFUSO AÃ C/0 6,3<32«H UN • 200
0«24s5 SONDA NAS06ASTRICA PLÁSTICA N..4 (LONGA! UN 100
100187 3ECKES GRADUADO CAP. 4000NL UN l
000058 OESINFETANTE LI8UIOO PfiRA USO DO«ESTICO FRA FR 32
0053?? VASSOURA D£ PIACAVA P/LIUPEÍA DE «ASO SANIT UN 32
005797 PAPEL HIGIÉNICO FOLHA S1NPLES COS 40 «ETRQ RL 100
Ou.'irt PENTE 5E PLÁSTICO P/KULHER UN 20
07iií! NINA GRAFITE 0,5N« TUBO C/12 «INAS TB 50
095457 PAPEL FILTRO QUALITATIVO FILTR.«EDIA, so,oc « 10
090342 PAPEL FILTRO QUALITATIVO NED. 24CN BE DIANE C« 4
075151 CLORETO DE CÁLCIO 2-HiDRATa PA « ÍRGI FR i
S?;2?a ES.ESNEVER, VD BOR.SIL., SRAD., ROLHA VD ES UN 4
095575 SULFATO DE «AGNESIG ANIDRO, Pft, FR 2
OOv-562 I» SETERGEtlTE LI8UIOO FRASCO C/500 NL FR 32
049484 PARAFUSO P/NÍD. CAB.CHATA 3,2Í50«« UN 300
C58443 PARAFUSO AÃ C/0 4.8J25NN UN 200
054425 ADAPTADOR K PVC 1.1/2''<50N« UN 15
004334 ESCOVA DE AÇO IflJiOCN C/CASO UA 10
003344 PINÇA PASA SOKBfifilICELHA UN 10
'-.'cOJTfiEBITE POP 1/8-J3/4" UN 500
"J510 PARAFUSO AÃ C/0 4,S<14«« UN 200
OC4451 CANETA P/USO EN TRANSPARÊNCIA CORES DIVERSA UN 18
'.193032 CERA ROSA N 07 U 3
074146 [EtITt P,NASCARA DE SOLDA EUTRICA 2<<4.1/4" UN 10
006578 BATERIA DE 9 VOLTS P/RESPIRAM C.K.TAKAOKA UN l
0002/1 E1TRATOR 6RASPO TIPO ESPÁTULA UN 50
001Í87 6AS GLP.CIL.2KG. «6 3
004549 TINTS P/TECIDO NA COR PRETA ACONDICIONADO £ LT 2
011492'PARAFUSO LATÃO RN CAB.CHATA 3/16Í1/2' UN 100

0006U FUSIL ANALÍTICO 5C NN SIANETRO LiSO HASTE C UN 2
, 00074 CARRAPETA DE SOi.A P/TORNEIRA CE-1/2' UA 100
049440 PARAFUSO AÃ C/0 3,?Í13NN UN 200
052949 PARAFUSa AÃ C/P 3,9ÍÍ6N« UN .- 200
058463 PARAFUSO AÃ C/C 4,8125WI , UN 100
004544 PASAfUSa AÃ C/C 4,2X32N« UN 100
Í06577 TUBO DE PVC P/RESPiRADOR N.K.TAKAOKA NOD.50 !)N l
004574 ALO-JAÍIENTO P/RESPIRADOR N.K.TAKAOCA «CD.509 UN 3
?;:0745 PARAFUSO P/NAD. CAB.CHATA 3.5X22NN UN 100
004575 TERNINAL P/RESPIRADDR N.t.TAKAOKA NOD.50?20 UN 10

4,700
0,100
0,200
20,000
0,400
0,570
0,180
0,890
0,300
1,500
3,700
14,180
2,300
4,230
0,330
•0,040
0,040
0,740
1,110
1.000
0,020
0,050
' 0,500
i, 300
0,830
8,000
0,150
2,3?0
3,500
0,070

3,220
0,040
0,030
0,030
0,050
0,040
2,400
0,700
0,020 '
0,200

TOTAL COKFRACO => M 4.249.324,10

MATERIAL PERMANENTE
JULHO/97

ITS, DESCRIÇÃO SUCINTA QUANT VALOR UNIT

20,00
20,00
20,00
19,20
18,24
18,00

17,80
15.00
15,-30
14,80
14,18
13,30
12.44
12,14
12,00
12,00
11,10
I L I O '
10.00

•10,00 :
10,00

9.00

S,40

8,30

8,00

7,50

7,17

7.00

7^00
4,44
4,00
4,00
4,00

5,00
4,00
2,40
2,10
2,00
2,00

VALOR TOTAL

0051 VENTILADOR DE TETO C/3 PÁS NETAL NARCA: LOREN-SID
3002 LIGUIDIFICADQR CON SEIS VELOCIDADES NARCA: BRITÂNICA
0003 ESPRENEDOR DE FRUTAS COPO 1 NL NARCA NALLORY NOO.TRO
0004 PROCESSADOR DE ALIKENTOS «ARCA: ARNO NODELO KITCHEN
0005 BATEDEIRA DONESTÍCA COM BATEDORES DE NASSA 6180 NAST
0006 NAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL TIPO OVERLOCÍ SINGER
0007 IBPRESSORA «ARCA EPSON NOD. Fí 1170 «ATRICIAL
0003 NODE» V. 34 23.800 BT3 DE ALTA PERFOR«ANCE FABTRELLIS
0009 SISTENA INTEGRADO PROTECAO REDE LOCAL H:LIV!NGSTON
0010 NINIKOCEK NARCA: LAY-CA3
0011 FONTE DE AL'I«£!(TACAO TERNINAL SERVER CUCLADES
0012 PENTASCANNER PLUS 2 SAY INJECTOR «/PENTAS
0013 HUB DE 12 Pfl,.:AS. «ARCA: 3 CON
0014 HiiBiCONCESTSADOR DE COBUNICACAO) NARCA: SUPERTEC
0015 GASTROENTERBLOSIA CLINICA AUTORES DAN! ED, GUANABARA
0014 TABELA DE CO«P03ICAO OUIHICA ALI B. ED.ATHENEU
0017 ALíBENTuS, NUTRIÇÃO E DIETDTERAPIA ED.ROCA
0013 CALCULOSE RENAL ANO 1995
OS19 ALTERNATIVAS DE ALINENTACAu ED.ALHED E LIVRA. LTDA
0025 TRATA30 DE «EDICINA CARDIOVASCULAR ED.ROCA
0021 UhSÍNClA CARDIOVASCULARES- EC.SERVIER
0022 CA8CI3LOGIA ATilALIZACAO RECICLAGEN ED. ATHENEU
SÓ;' ELEÍRSCARDIOSRAFIA ED. «EDSI
0024 SEK10LOGIA E PROPEDÊUTICA CARDIOLÓGICAS ED.ATHENEU
OC2Í- CAKt-IOLOSIA PEDIÁTRICA ED.SERVIER
•0026 ARRITBIAS CARDÍACAS ED. ARTES NEDICAS
0027 REVISTA BRASILEIRA DE ORTOPEDIA «ED. BRASILEIRA
0023 JOURNAL OF N1C80BIOLOGU CLINICS ASS.NED.ANERICANA
0029 CLIk'ICA CIRÚRGICA DA A«ERICA 00 NORTE INTERL
0030 PEDIATRICS ED.ANER.ACADE«Y OF PEDIATRICS
OOâ SASTROEMEROLOGIE CLINI3UE ET BIOLOGIE EDITEUR
0032 CIRilSSJA ARTOPEDICA ED.NANCLE1
0035 CtiOPEDIA PEDIÁTRICA ED.«ANOLE
0034 INTENSIVE CARE PEOIATR1C ED.KILLIANS KILLIANS
0035 ANESTHESIA 4. a EDIÇÃO ED. COPYRIGHT
0034 THE KIDNEY 5. i EDIÇÃO B« SRECTOR.
0037 TtíTBOOK OF HTEUNAIOLOSY ED.SAUNDERS
0033 ANERICAN JOURNAL OF OBSTETRICS IGYNECOLDGY
0039 LARINGOSCOPEI INSTITUTIONS) REVISTA).
C040 CLINICAL ORTHOPAEDIC E RELATED RESEARCH
0041 ANNALS OF SURGERVilNSTj REVISTA
0042 JOURNAL OF ANERICAN NEDICAL ASSOC
0043 ARCHIVES OF OERNATOLOGY
0044 ANNALS OF SURGERY (institutions) revistiO
0045 JOURNAL OF PEC1ATRICSNOSBY
0046 NEK ENGLAND JOURNAL OF NEDICINE
0047 LANCET, THEiUt ESITON-INSTITUTIONS)
0043 BNJ INTERNATIONAL EOITON -REVISTA
OC49 CANCER -REVISTA

0050 ANERICAN JOURNAL OF OBSTETRICS SSYNICOLOGYA-REVISTA
0051'OBSTETRICS i SYNECOLOGY t 2 SUPLENENTS-REVISTA
0052 BRITISH JOURNAL OF OBSTETRICS Í3YNECOLOGY-REVISTA

24
1
1
1
1
2

3
3
1
80
1
1
2
12
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
í

1
1
1
1
1
1
1
3
2
3
3
2
2

2
1
1

49,900
78,900
43,400
119,000
98,000

1.830,000
718,000
239,000

4.400,000
70,000
200,000

7.600,000
877,000
228,000
314,900
47,000
154,000
110,000
30,000
143,500
130,000
157,000
90,000
107,000
98,000
182,000
250,000
400,000
220,000
210,000
510,000
235,000
420,000
520,000
310,000
490,000
340,000
300,000
400,000
310,000
300,000
420,000
220,000
499,000
448,000
598,000
799,000
769,000

1.198,000

6S3,000 '
789,000
599,000

1.197,40
78,90
43,40
119,00
98,00

3.760,00
2.154,00
867,00

6.600,00
5.600,00
200,00

7.600,00
1.754,00
2.736,00
316,90
47,00

15-1,00
11 ,00
30,00
148,50
130,00
157,00
90,00
107,00
98,00
182,00
250,00
400,00
220,00
210,00
510, OS
235,00
420,00
520,00
310,00
490,00
.360,00
300,00
400,00
3ÍO.ÕÕ
300,00
420,00
220,00

2.097,00
1.296,00.
1.794,00
2.397,00
1.533.30
2.396,00

• 1.316,00-
739,00
599,00

. .

0053 BRITS» JOURNAL OF OPHTALNCLflSi 1
0054 ASSUIVOS E «EUROPSiauIATRIA 1
0055 TRANSPLATATION PROCEEDINGS EDITORA APFLETON 1
0056 ASERICAN JOURNAL OF KIDNEY DISEASES ED.ttS 1
0057 ANNALS OF OTOLOGY ED.ASNAIS PUBLISHING CORP. 1
0058 HEPATOLOG1Y ED. «OSBY YEAR BCCHNC 1
0059 ANNALS OF NEUROLOGY ED. AMERICANA NEUROLOGICAL I
0060 CANADIAN JOURNAL OF ANAESTHESIAS. «A3SBN 1
004! ANNALS OF PEDIATRICS ED. SLACK 1
0042 DIGESTIVE DISEASE ASD SCIENCES ED. PLENUN 1
0063 THE JORNAL BONE AND JOINT SURGERY 1
0044 ANNALS OF THORACIC SURGERY ED. T.B. 1
0065 GENERAL THORACIC SURGERY ,1994 ED.TIi LEA E SFEBISER 1
0044 SDULT AND PEDIATRIC UROLOGY ED. «OSLEY 1
004; GASTROINTESTINAL DISEADE 15 ED. GUANABARA K006AN 1
0068 SURGICAL PATHOLOGY ED. ST.LOUi • 1
Out', ARTHI-T1S E RHEUNATINN REVISTA l
0070 JOURNAL OF INFECITCUS DISEASES" 1
0071 ANESTHESIA í ANALGESIA -REVISTA l
0072 SU8GE3V -REVISTA l
00í3 CHEST (INSTITUTIONS) REVISTA ' 1
0074 AMERICAN JOURNAL OF RESPIRATORY E CRITICAL 1
•j:75 3LCOD-REVÍSTA , 1
0074 JOURNAL OF THORACIC ^CARDIOVASCULAR SUGERY 1
00/7 IIDNEV INTERNATIONAL -REVISTA l
0078 SEKINARS IN DIALYSES -REVISTA l
0079 JOURNAL OF NEUROSURGERYiiNSTITUTIONS) -REVISTA l
0080 JOURNAL BF 3BNE S JOINT SURGERY JEVISTA 1
0031 AMERICAN JOURNAL OF OPHTALNOLOSY -REVISTA l
0082 SURVERY OF OPHTHAL«OLOSY REVISTA l
0083 ASESTHESIOLOS» (INSTITUTIONS! REVISTA l
0064 DISEASES OF THE COLON S- R£CTU« -REVISTA . 1
OOS5 INFECTION CONTROL 4 HOSPITAL ÍPIDENIOL06Y 1
00-36 PE3IATRIC INFECIOTIOUS DISEASE JOURNAL, REVISTA l
OOS7 huNAN PATHOLOGY -REVISTA l
003S DIAGNOSTIC CYTHCPATHOL06Y -REVISTA l
0089 CANCER -REVISTA l
0090 JORNAL OF CANICAL ENDOCRINOL06Y í NETABOLISKN 1
0091 CIRCULATION (INSTITUTIONS) REVISTA l
0092 FERTILITY E STERILITY JOURNAL OF THE ANERICANREVISTA 1
0093 JOURNAL OF PEDIATRIC SURGERY -REVISTA í
0094 ORAL SURGERY,ORAL «£DICINE,ORAL PATHOLOGY,ORAL RAD. 1
0095 ANERICAN JOURNAL OF NEDIC1NE( INSTITUTIONS! 1
0094 ANNALS OF INTERNAL «EDICINE ACP JOURNAL CLUfl-REVISTA 1
0097 BRITISH NEOICAL JOURNALICLINICAL RESEARCH -REVISTA l
0098 NEK ENGLAND JOURNAL OF «EDICINE í INTERNATIONAL REVIS 1

0099 ARCHIVES OF NEUROL06Y 1
0100 ARCHIVES OF AIOLARIN60LOGY -HEAD E NECK SURGERY 1
0101 ARCHIVES OF INTERNAL «EDICINE -REVISTA l
0102 ANERICAN JOURNAL OF PSYCHIATRYÍINSTITUTIONS) REVISTA l
0103 ANERICAN JOURNAL OF KIDNEY DISEASES- REVISTA l
0104 TORNO UNIVERSAL DE PRECISÃO «/RONI «OD.TORNAS 35 A 1
0105 nflTCfi-BO«BA,CENTRIFUSA,ALTURA NANO«ETRICA DE 40N 1
0104 TUPIA P/ACA8A«ENTO GKF 25.1210.2 E« «ADE1RA «BOSCH 1
0107 SELADORA P/FECHANENTO ENBALASENS C/«ESA N:FRA«AC 34
0103 ESTETOSCÓPIO BI-AURICULAR P/E1ANES EN PACIENTES . 275
0109 BANQUETA GIRATÓRIA CONFECCIONADA Eí TUBOS ACOINTRASU 47
OUO CARRO NACA P/TRANSPOSICAfl NARCA: NERCEDES-INEC 8
0111 ANAL1ZADOR DE CO«PBSICAO CORPORAL ,NONITOR PORTÁTIL l
0112 TRANSDUTOR «ULTI-FUNCAO PHASED ARRAY UST-5224D-3.5/2 l
0113 SISTENA DE NONITORACAO OU CONTROLE BIOLÓGICO N/3N l
0114 ESTETOSCÓPIO BI-AURICULAR P/E1AKES E« PACIENTE INF. 72
0115 PERFURADOR «ANUAL DE PAPEL TIPO INDUSTRIAL,N/SANTRAD 3

497,140
8-3,540

439,900

528,940

235,320

441,300
343,880

321;180

• 223,440

712,320

92,220

359,340

291,500
224,720
279,840

444,140
342,520
412,340

' 348,880

323,300

234,240

308,440

816,200
334,020

940,220

251,220
'198,220

223,440

• 171,720
'144,300

488,640

314,820
199,280

2S9-.700

337,030

848,000

434,600
334,020
167,430

295,740

449,440

278,780
224,720
.270,300
449,440

. 258,640

304,220

251,22-.
249,100
162,130
528,940

49.490,000

. 885,000
254,000
649,000

12,500

47,000

2.444,000
4.625,006

16.000,000

2.880,000

14,220

105,000

TOTAL CONPRADO => fil 197.471,28

EXTRAIO DE S E R V I Ç O S CONTRATUAL
J U L H O / 9 7

liESCRIÍAl, QUANT VALOR UNIT

497,14
80,54
439,90
528,94
235,32
441,30
343,38
321,18
223,44
712,32
92,22
359,34
291,50
224,72
279,34
444,14
342,52 -
412,34
343,33
323,30
234,24
308,46
814,20
334,02
940,22 -
251,22
198,22
223,44
171,72
164,30
438,66
314,32
-199,28
259,70

. -337,08
348,00
434,60
336,02
167,48
295,74
449,44
278,73
224,72
270,30
449,44
258,64

304,22
251,22
249,10
162,18
523,94

49.490,00
835,00
254,00

23.364,06
3.437,50
3.149,00
19.552,00
4.625,00
14.000,00
2.830,00
1.023,84
315,00

VALOR TOTAL

0001 PREST. SERVIÇO CONSERTO I«PR£SSORA GRAPH GS 2500 ]
0002 PREST.SER.C3NSERTO IHPRESSORA DIANA El 10400114744
0003 PRES.SER.CONSERTO INPRESSORA DIANA El 10400 112872
0004 PREST. SEV. CONSERTO INPRESSORA DIASA El 10400 112878
0005 PREST. SERV. CONSERTO VAPORIZADOR CALIBRADO NARCOSUL
S006 PREST. SERV. CONSERTO VAPORIZADOR CALIBRADO ET808SC
0007 PREST. SERV.CCNS. VAPORIZADOR CALIBRADO CP. 13439?
0008 PREST. StRV.CONF. BONECO FOR«A CANISINHA INFLAVEL.
0009 PREST. SERV.EXECUCAO REDE ATEND. POSTO S. R, SANTOS DU«0
0010 PREST. SERV. ASSINATURA JORNAL BRASILIA -FHDF
0011 PREST. SERV. ASSINATURA JORNAL CORREIO BRAZILIENSE
0012 PREST. SERV. RECONDIC10NAR 2 CHAVES SELETORAS DE KV.
0013 PREST. SERV. SUBST.REDE CONPRSNETIDA DE ASUA HRG
0014 PREST. SERV. CONS. DUPLICADOR «ANUAL ELETRICO GESTETNER
0015 PREST. SERV. VAPORIZADOR CALIBRADO NARCOSUL CP. 134405
«014 PRES. SERV. CONS. VAPORIZADOR CALIBRAD3 NARCOSULC.P.S/C
0017 PREST. SERV. CONS. ELETROCARDI8G8AFO FUNSEC C.P.84394
0013 PREST. StRV.CONC.«ON!!3R CARDÍACO ND. 4 ICN CP. 51412
0019 PfiEST.SERV.CMIC.24 KOHIT08ES CARDÍACOS.
0020 PREST. SERV. INPER«£ABIL.RES£R. AGUA HKIB
0021 PREST. SERV. CONC. APARELHO FAX. «/OLIVETTI CP. 128347
0022 PRES. SER. INSERÇÃO PORTA C.C.HBDF
0023 PREST. SERV .CONC. VAPORIZADOR CALIBRADO NARCOSUL
0024 PSEST. SERV. C3NC.VAP. CALIBRADO NARCOSUL C. P. 148. 8446
0025 PREST. SERV. CBNC.VAPB. CALIBRADO NARCOSUL C. P. 1487426
0026 PREST. StRV.tlGSELAGEN CHAVES P/FECHA.
o;:; PREST.SESV. INSCRIÇÃO 2 SERV.CURSO DELPHIS 2
Miít P8EST.SESV. A8ÍTE E PODA -ARVERES NO ISH
0029 PREST. SERV. COSS. VAPORIZADOR CALIBRADO N/HB

1
1
1
1
1
1
1
1
1
13
10
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
21
2
1
1

135,00
225,00
128,00
474,00
325,00
340,00
370,00

1.900,00
4.489,49
232,00
408,00
507,50

134.334,30
480,00
205,00
220,00
200,00
230,00

3.589,00
39.109,73

98,00
2.390,00
255,00
270,00
270,00
14,00

' . 750,00 •
5.100,00
790,00

185,00
225,00
128,00
474,00
325,00
340,00
370,00 .

1.900,00
4.489,49
3.014,00
4.080,00
1.015,00

134.834,30
480,00
205,00
220,00
200,00
230,00

3.589,00
39.109,73

98,00
2.890,00
255,00
270., 00
-Í70,00
294,00

• 1.500,00
5.100,00
790,00

. -. - .-..- — ™-~ -.
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JilJíl CRES1 .5ERV.COK5.VAPOR.CALIBRADO «/UB l
0031 Pfi£Sr.S£8V.CG«S.«ONITOR VÍDEO CP.«.150.704 l
0032 CREST,SEf iV.CONS.AfAB.RAIO- i P O R T Á T I L B/S1EKENS. i '
Oúii PREST.SERV.COtIS.APAR.RAlfl-* PORT.K/SIENENS «EKISTEN l
0004 FREST.SERV.TRANSP.LOCft l DE N O V . D E ESCRITÓRIO ETC. . . l
OCi5 PfiEST.SEfiV.WSTftLACAO 2 POKTOS O Í I G E N I O £ VÁCUO l

1.470,00
120,00
9)1,00

1.527,00
794,06
454,48

120,00
873,(W

.32/,0í

794,OJ

654.48

T01AL CONTRlitADO =; fit 242.175,70

RESULTADO DE JULGAMENTOS/

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR ,>
DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que se encontram afixados nos
quadros de avisos desta CPL os resultados dos julgamentos das licitações
abaixo, sagrando-se vencedoras as seguintes firmas:

TOMADAS DE PREÇOS /
»°

223/97

230/97

rtuí
02,04 e 08

03

05

07

06

01

Firma

DMG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ELAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CIRÚRGICA BRASIL COM. E IMPORTADORA LTDA

DMI MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Revogado

Firmas Desclassificadas

05 e 08

04 e 08

04

04 e 05

08

02

03,05 e 08

07 e opção

01,02,03 e 04

HEALTH-CARE COM.MAT.CIR. E HOSP. LTDA

SVM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SAÚDE COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ONLINE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ELAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CASA DAS SERINGAS COM. PROD. MED. HOSP. LTDA

AÇAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ZPM COM.REP.MAT.CIR. HOSPITALARES LTDA

MEDI-CARE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CIRÚRGICA BRASIL COM. E IMPORTADORA LTDA

COMERCIAL HOSITALAR EXPANSÃO LTDA

DMI MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

DMI MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Firmas Desclassificadas

01,02,03 e 04 CTI COM. REP. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA

UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PARAMED COM. REPRES. PROD. HOSPITALARES LTDA

C O N V I T E S ;
•°

366/97

367/97

368/97

It «n»

08

05

03,04 e 06

07

01 e 02

01

01

Firm*

ANTÓNIO OLIVEIRA DOS SANTOS PAPELARIA

COM.IPL INFORM. E PAPELARIA LTDA

RIPEL COM. PAPÉIS MAT. DE ESCRITÓRIO LTD/'

RISQUEPEL IND. E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA

JOMARGI PAPÉIS LTDA

REFEICHEQUE ADMINISTRAÇÃO LTDA

DMI MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Firma Desclassificada

01 IMED HOUSE IND. COM. PROD. CIR. HOSP. LTDA

B r a s T l i a , 6 de agosto de 1997
DORALICE DE JESUS O L I V E I R A MAGALHÃES

Presidente da Comissão

A V I S O DE R E T I F 1 C A C A O
CONV1 TL NO 354/97

Processo: 061.004687/97
Objeto: Aquisição de ACETATO DE SÓDIO, PA 500i.;'our r o:.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, comunica a todos os interessados que na publicação do
D.O.D.F., do dia 24/07/97, página 5660, referente a avisos de licitações,
onde se lê Edital n.° 354/97, leia-se Edital n."388/97. Maiores informações
poderão ser obtidas na Secretaria da Comissão ou "èl" > f '• . V 6 «M1}.

Brasília, 6 de dyostu dfc 194,'
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da Comissão

NOVACAP /

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

C U R A T O D O Q U A R T O TERMO A D I T I V O A O C O N V É N I O N 9 5 1 / 9 6

PROCESSO: 101.002.060/96; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a OBRA DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E À SOCIEDADE-OASIS; OBJETO:
prorrogar os prazos da execução e da vigência até 31/12/97, alterar o valor "per capita" diário para
RS 1,8647 e suplementar recursos no valor de RS 17.877,72 (dezessete mil, oitocentos e setenta e sete
reais e setenta e dois centavos); CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
15081048321180003; NATUREZA DA DESPESA: 345039; FONTE: 062001346; ASSINATURA:
31/07/97; VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 31/12/97; PUBLICAÇÃO: No DODF a expensas
da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Osvaldo Russo de Azevedo; P/ENTIDADE:
Maria Deize Dália Costa Horta.

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL O R D I N Á R I A

De conformidade com o disposto no Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, ficam os Senhores Acionistas
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, convocados para a ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 18 de agosto de 1997, ás 15:00 horas, na Sede da Companhia, situada no
Setor de Áreas Púbicas, Lote "B" - SAP, nesta Capital, para apreciação dos seguintes assuntos:
a) Prestação de Contas do Exercício de 1996;
b) Relatório do Organizador do Processo;
c) Relatório da Diretoria e Balanço Geral da Companhia acompanhado: dos Pareceres da Auditoria e do

Conselho Fiscal;
d) Aprovação da proposta para aumento do Capital em razão das reservas consoante no Artigo 167 da Lei n°

6.404/76;
e) Eleição do Conselho Fiscal;
f) Outros assuntos de interesse geral da Companhia.

Brasília. 04 de agosto de 1997

OTO SILVER 10 GUIMARÃES JÚNIOR
Diretor Presidente

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL N9 9/97

IMÓVEIS

O Presidente da Comissão Permanente" de Licitação de Imóveis da
Companhia Imobiliária de Brasilia-TERRACAP, usando da competência que
lhe foi delegada, através da Portaria no. 083/97-PRESI, de 12.05.97 e,
face o contido no tópico no. 37, Capitulo IX, do Edital no. 09/9,
Imóveis, comunica aos interessados, que o resultado da Licitação por
parte da Comissão de Licitação, está afixado no Quadro de Avisos da
TERRACAP, conforme processo no. 111.001.064/97-7. O prazo para interpo-
sição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data da publicação do presente Aviso, nos termos do tópico 41, Capituli
XI do Edital. Ultrapassado o prazo de recurso será publicada a decisão
homologatória do resultado da Licitação por parte da Diretoria Colegia-
da, nos termos do Edital.

Brasília, 6 de agosto de 1997
GERALDO RODRIGUES SOARES

Presidente da Comissão

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 025/97 - P.PJU/CEB, Companhia Energética de Brasília - CEB e a FORD
BRASIL LTDA. Objeto: ampliação correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo contratado
inicialmente, conforme Cláusula Primeira do presente termo aditivo. Processo n° 093.001.331/96, Resolução da
Diretoria da CEB n» 109/97 e 137/97, de 12.06.97 e 23.07.97, respectivamente, conforme disposto na Lei n°
8.666/93 e suas alterações. Data da assinatura: 30.07.97. Valor : R$ 265.847,58 (duzentos e sessenta e cinco
mil, oitocentos e quarenta e sete reais, cinquenta e oito centavos) Despesas de publicação: CEB, assinaturas
pela CEB: José Carlos Vidal e Francisco Ivaldo Andrade Frota e pela FORD: Arnaldo Tcheou.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 018/97 - P.PJU/CEB, Companhia Energética de Brasilia - CEB e a
NANSEN S/A. Objeto: ampliação de 1.500 (um mil e quinhentas) unidades dos medidores de energia ativa,
trifásico, 240V Processo n" 093.001.841/96, Resolução da Diretoria da CEB n" 132/97, de 16.07.97. Conforme
disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Data da assinatura: 28.07.97. Valor : R$ 190.470,00 (cento e
noventa mil, quatrocentos e setenta reais). Despesas de publicação: CEB, assinaturas pela CEB: José Carlos
Vidal e Francisco Ivaldo Andrade Frota e pela NANSEN: Eduardo Luiz Queiroz.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 022/97 - P.PJU/CEB, Companhia Energética de Brasília - CEB • a
SCHLUMBERGER INDÚSTRIAS LTDA. Objeto: inclusão de 15% (quinze por cento) de IPI, nos itens: 01, 02, 03
e 04, objetq da ordem de Compra 2.6422-9 e itens: 01 e 02, da Ordem de Compra n" 2.6472-5, no valor de R$
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8.946,00 (oito mil, novecentos e quarenta e seis reais), conforme preceitua a Medida Provisória n" 1.508-15.
Processo n° 093.001.841/96, Data da assinatura: 21.07.97. Despesas de publicação: CEB, assinaturas pela
CEB: José Carlos Vidal e Francisco Ivaldo Andrade Frota e pela SCHLUMBERGER: Luciano José Goulart
Ribeiro.

RESULTADO DE JULGAMENTO,

CONCORRÊNCIA N9 4/97

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através aã Comissão de Licitação de Materiais-CLM, situada no SGAS
Quadra 904 Bloco 'A', sala 23, Complexo Administrativo da CEB, em Brasilia-DF, torna público o resultado do procedimento
licitatório da CONCORRÊNCIA N' 04/97-CEB , com base na Ata de Recebimento dos Invólucros l - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO - onde foram HABILITADAS as empresas: ALCATEL CABOS BRASIL S.A, WIREX CABLE S/A, IPCE
IND. DE PLÁSTICO, ELETRO RIO LTDA, INDUSCABOS CONDUTORES ELETRICOS LTDA, FURUKAWA INDUSTRIAL
S.A PRODUTOS ELETRICOS, BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA, DIBRÃS S/A, PIRELLI
CABOS S/A, FICAP S/A e ASEA BROWN BOVERI LTDA, CONCORRÊNCIA 05/97-CEB, com base na Ata de Recebimento
dos Invólucros l - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - onde foram HABILITADAS as empresas: DIBRÁS S/A, LINHA VIVA
EQUIPAMENTOS LTDA, RITZ COMERCIAL LTDA e INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LEAL, CONCORRÊNCIA 06/97-CEB,
com base na Ata de Recebimento dos Invólucros l - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - onde foram HABILITADAS as
empresas: LINE MATERIAL DO BRASIL, GEC ALSTHOM T&D MASA S.A-BALTEAU, TRAFO EQUIPAMENTOS
ELETRICOS S/A e TOSHIBA DO BRASIL S/A , estando os processos â disposição dos interessados para vistas, na
Comissãc de Licitação de Materiais - CLM, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, ficando a abertura do
Invólucro II - referente a Proposta Comercial da Concorrência 04/97-CEB para às 09:00 horas do dia 14/08/97,
Concorrência 05/97-CEB para as 14:30 do dia 14/08/97 e Concorrência 06/97-CEB para 09:00 do dia 15/08/97, no mesmo
tocai. Demais informações através dos telefones: 225.3549 e 325.2969

Brasília-DF, 5 de agosto de 1997
MARIA APARECIDA PIMENTA_

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE TRANSPORTE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER-DF torna público que recebeu do
IEMA/SEMATEC as Licenças Prévias por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para as atividades de explotação
de cascalho laterítico nas jazidas J-338, localizada na Fazenda Taquara na Região Administrativa do Recanto das
Emas e J-341, localizada na Gleba 04 do PICAG na Região Administrativa da Ccilândia e de pavimentação do
acesso ao Porto Seco, na Região Administrativa de Santa Maria.

Brasília, 5 de agosto 1997
HENRIQUE LUDUVICE

Diretor Geral

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N" 158/97

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADAS DE PREÇOS N9 86 E 87/97

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que realizará as Tomadas de Preços n°s TP - 086/97 e
087/97-CAESB, como segue: Tomada de Preços n" TP - 086/97 para aquisição de controlador lógico programável. Data de
realização: 28 de agosto de 1997, as 15:00 horas; Tomada de Preços n° TP - 087/97 para aquisição de disjuntor a vácuo, para
intalação interna. Data de realização: 02 de setembro de 1997, às 09:00 horas. Os editais poderão ser adquiridos na Assessoria
de Licitações, no sexto andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A, nos 67/97, em
Brasília - Distrito Federal, mediante o recolhimento prévio de R$ 10,00 para cada edital, na Tesouraria da CAESB. Outras
informações poderão ser obtidas através do telefone (061) 325-7122 e do fax (061) 325-7340.

Brasília, 6 de agosto de 1997

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Ã O

RESULTADOS HE JULGAMENTOS

C O N V I T E N9 1 7 4 / 9 7

AVISO DE JULGAMENTO
A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 174/97-
CAESB, da forma que se segue: firma EQUIMAF - EQUIPAMENTOS MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, vencedora
dos itens 05, 12, 18, 34, 35, 36, 61, 68 e 90, com o valor total de R$ 1.201,28 (um mil, duzentos e um reais e vinte e oito
centavos); firma 1TACARAMBI FERRAMENTAS LTDA, vencedora dos itens 69, 97 e 101, com o valor total de
R$ 361 08 (trezentos e sessenta e um reais e oito centavos); firma FERRAGENS BRASIL LTDA, vencedora dos itens 02, 03,
08, 09,'l3, 14, 15, 22, 38, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 55, 56, 60, 67, 80, 89, 99, 100, 108, 109 e 110, com o valor
total de R$ 5.134',03 (cinco mil, cento e trinta e quatro reais e três centavos); firma CASA PLANETA DE BRASÍLIA
MÁQUINAS E FERRAGENS LTDA, vencedora dos itens 01, 04, 57, 88 e 95, com o valor total de R$ 2.279,60 (dois mil,
duzentos e setenta e nove reais e sessenta centavos); firma COFERMETA S/A, vencedora dos itens 06, 07, 11 19, 20, 21, 23,
24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 37, 39, 40, 62, 63, 64, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 81, 82, 85, 86, 87, 91, 96 e
105, com o valor total de R$ 5.333,25 (cinco mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos); firma CENTRO
OESTE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, vencedora dos itens 50, 54, 58, 59 e 66, com o valor total de
R$ 283,60 (duzentos e oitenta e três reais e sessenta centavos); firma ARCO VERDE MAQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA, vencedora dos itens 10, 16, 17, 92, 93, 94 e 98, com o valor total de R$ 446,60 (quatrocentos e quarenta e seis reais e
sessenta centavos); firma HORTÊNCIO CONDIM PANIAGO, vencedora dos itens 65, 83, 84 e 107, com o valor total de
R$ 515,46 (quinhentos e quinze reais e quarenta e seis centavos);

CONVITE N9 188/97

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 188/97-
CAESB, da forma que se segue: firma FACTA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., vencedora dos itens 05, 08, 09 e
15, com o valor total de R$ 643,40; firma COMERCIAL IPL INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA., vencedora dos itens
01, 02, 03, 06, 11, 12, 13, e 16, com o valor total de R$ 973,49; firma PAPELARIA EDUARDO ATACADÃO LTDA.,
vencedora dos itens 04,07,10 e 14, com o valor total de R$ 647,52.

Brasília, 6 de agosto de 1997

A Comissão Permanente de Licitação da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada-TCB, avisa
que realizará no dia 14.08.97, às 09:00 horas, licitação na modalidade CONVITE, para aquisição de
VESTUÁRIO PROFISSIONAL (CALÇAS, JALECO, CAMISA E GUARDA PÓ) O Convite se encontra à
disposição dos interessados na Sede da TCB, situada no SGON Q. 06, BI. "A" Lote Único-Brasília(DF).

Bras i l ia , 6 de a g o s t o de 1997

LUIZ ROBERTO PARENTE LINS

Pres iden te da C o m i s s ã o

SECRETARIA DE AGRICULTURA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 2/97
NOS TERMOS DO PADRÃO 2/96.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO N° 030 003 530/97 - Partes DF/SA X BR NET SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA - OBJETO: O Contrato
tem por objelo a prestação de serviços de acesso à Rede Mundial de Computadores - Internet. DA D(
ORÇAMENTARIA PROGRAMA DE TRABALHO: 04007002410480001. FONTE DE RECURSO: 000 CÓDIGO U

14101 ELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO:97NE00215 emitida em 21.07.97. por Estimativa,
sob o evento 400091 valor empenhado de R$ 770.00 (setecentos e setenta reais), recursos esses procedentes do Orçamento
do DF para o corrente exercício - Lei n° 1363 de 30/12/96. PRAZO DO CONTRATO: 31/12/97 FUNDAMENTO
LEGAL Dispensa de Licitação com fulcro no Inciso II do artigo 24 c/c o artigo 26 e as demais disposições da Lê
21/06/93 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF às expensas da
Administração. DATA DA ASSINATURA: 21/07/97 SIGNATÁRIOS: pelo DISTRITO FEDERAL: JOÃO LUIZ HOMEM
DE CARVALHO, na qualidade de Secretário de Agricultura, pela CONTRATADA: REGINA ESTELA DE MEL

OLIVEIRA, na qualidade de Sócia-Gerenle.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 30/97

CONVITE N9 193/97

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n" C V -193/97-
CAESB, da forma que se segue: firma EQUIPA INFORMÁTICA LTDA., vencedora do item único, com o valor total de
R$ 1.920,00.

Brasília, 5 de agosto de 1997.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONVÉNIO

CONVÉNIO N" 002/97 PROCESSO N" 102-124 955/97. PARTES: Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - 1DHAB-DF, Instituto de Cooperação de Desenvolvimento Social (CODESC) Associazione Volunlari Per II Servizio
Intemazionalc (AVSI). OBJETO: Criação de sistema informativo geográfico voltado ao levantamento dos indicadores de
pobreza urbana e da situação fundiária e formulação do diagnóstico socieconômico das comunidades RECURSO: R$
230.000.00. VIGÊNCIA: 9 meses. PUBLICAÇÃO: IDHAB-DF. DATA DA ASSINATURA: 28.07.97. ASSINATURAS:
P/IDHAB-DF: Alexandra Reschke Sranislau Affonso. Demosthenes Marques, Paulo César Campos. P/CONVÊMIO: Milton
Gomes de Almeida, Enrico Novara.

OBJETO : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS DA FUNAP/DF.
A CPL toma público aos interessados o resultado de julgamento das propostas referente ao Convite supramencionado,
sagrando-se vencedora (s) o(s) licitantesís):

- Auto Peças Roda Mil Ltda,
- Lotus Auto Pecas Ltda;
- Osmaqui Peças e Serviços Ltda.
- Auto Mecânica Irmãos Chaves Ltda,
- Cardoso Auto Peças Ltda;
- Alfe Representações Ltda.

Os itens 45 e 83 ficaram prejudicados, pois não acudiram interessados em número nrin-io de hf

Brasília, 4 de agosto de 1997
ROBERTA SARA DE SOUSA MATOS_

Comissão Permanente de Licitação
Presi dente
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DO CONTRATO N9 3^/97
NOS TERMOS DO PADRÃO N9 9/96

AQU I S I Ç Ã O DE BENS

PROCESSO N". 052-001.724/96 - PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil x Auto Tintas Brasil Ltda.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços n° 18/97-CPL/PCDF OBJETO: aquisição de tintas
automotivas nas cores:alumlnio para roda duco, branco paina duco, verde álamo duco, preto cadilac
sintético, branco star duco, branco everest 02 duco, preto fosco duco, branco real 88 Fiat, branco
geada 95 VW, branco alpino ano 87, branco mahle 94 GM, em lata com >i de galão, consoante
especifica o Edital de Tomada de Preços n° 18/97-CPL/PCDF, (fls 08 a 23) e a Proposta de fls 87 a
93, que passam a integrar o presente Termo.VALOR: R$ 16.750,00 (dezesseis mil, setecentos e
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentaria: 24105, Programa de
Trabalho: 06007002120460002 Natureza da Despesa: 34.90.30. Fonte de Recurso: 030. NOTA DE
EMPENHO: Número: 97NE00569 Data de emissão: 1°/08/97. Valor: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Evento: 400091 Modalidade: Estimativo. PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS: Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício financeiro, de acordo com a Lei n° 1.363, de 30/12/96. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 1997, a contar da data da publicação de
seu extrato no "Diário Oficial do Distrito Federal", na forma da Lei 8 666/93, ás expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 1°/08/97. SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL:
Angelo Jorge de Azevedo Neto, na qualidade de Diretor-Geral-Substituto. PELA CONTRATADA:
Ronaldo Moreira dos Santos, na qualidade de Diretor

EXTRATO DO CONTRATO N9 33/97
NOS TERMOS DO PADRÃO N9 1/96

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°. 052-001.269/97 - PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil x AE.Ó Comunicaçâo;
 uoto e

Vídeo Ltda. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços 025/97-CPL/PCDF. OBJETO: prestação
de serviços de revelção e cópias de filmes fotográficos. VALOR: R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentaria: 24105, Programa de
Trabalho: 06007002120460002. Natureza da Despesa: 34.90.39 Fonte de Recurso: 030. NOTA DE
EMPENHO: Número. 97NE00575. Data de emissão: 1°/08/97. Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Evento: 400091. Modalidade. Estimativo PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS: Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício financeiro, de acordo com a Lei n" 1.363, de 30/12/96. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 1997, a contar da data de publicação de
seu extrato no "Diário Oficial do Distrito Federal", na forma da Lei 8.666/93, às expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 1°/08/97 SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL.
Angelo Jorge de Azevedo Neto, na qualidade de Diretor-Geral-Substituto. PELA CONTRATADA:
Expedito Guimarães da Silva Sobrinho, na qualidade de Procurador.

PROCESSO N° 081.001257/97-FCDF; OBJETO: Cessão e uso do Teatro da Pra-
ça, para realização do Espetáculo "Pedras Preciosas", programado para
o dia 16/08/97 às 20 horas; tudo de acordo com o processo acima menci-
onado e Edital n°.001/97-DEPROM-DE-FCDF; VALOR: R$50,00 (cinquenta re-
ais) ; DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 1997; ASSINATJJRA: p/CEDENTE
NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CESSIONÁRIA: ADRIANO ROCHA DA SILVA;
TESTEMUNHAS: EMERSON BENEDITO VIDAL e HERNANI SOUZA SANTOS.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

EXTRAIO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÂO E RATIFICAÇÃO AO
CONTRATO N° 271/96

PROCESSO N° 190.000.425/96 - DF/SEMATEC X COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. OBJETO: Incluir cláusulas essenciais determinadas pela
legislação e retificar parte do conteúdo, do Contrato n° 271/96, celebrado entre a SEMATEC e
a NOVACAP, para execução de obras e serviços para a construção de cerca, instalação de
lixeiras metálicas, construção de bancos de madeira com base de concreto, montagem de
quiosque, construção de caixas de areia, construção de banheiro e posto de observação,
construção de quadras poliesportivas, reparo de posto policial, reparo de centro de visitantes e
construção de minicentros de visitantes, nos Parques Três Meninas, Cachoeira do Colorado,
Olhos D'agua, Areal, Barragem, Guará, Paranoá, São Sebastião, Monjolo, Saburo Onoyama e
Planaltina todos localizados no Distrito Federal. VIGÊNCIA: A partir da data de sua
publicação. Assinatura: 15/07/97. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS SABINO DANTAS,
Secretário de Meio Ambiente/Ciência e Tecnologia e OTO SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR E
IRACY CECÍLIO DE ARAÚJO JÚNIOR, Diretor Presidente e Diretor de Edificações da
Contratada.

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇO N9 1/97

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se afixado no Quadro de Avisos
do Instituto, no SCEN Trecho 03, Lotes IA e IB, os Relatórios de Julgamento da proposta relativa a
Tomada de Preço N" 001/97, onde foi declarada vencedora a firma R SALES CONSTRUÇÕES LTDA.

AIRTON TOMÉ JÚNIOR
Presidente da CPL

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato N° 219/97 (*)' CONTRATADAS: Fundação Cultural do
Distrito Federal e a empresa Pato Fu Produções Artísticas, PROCESSO:
081.001883/97; OBJETO: Realização de 01 (um) espetáculo com o "Grupo
Pato Fu" a realizar-se no dia 06/07/97, no Gran'Circo Lar, às 18
horas, dispensado a licitação com fulcro no Inciso III, do Art. 25,
da Lei 8.666/93; tudo de acordo com o processo acima mencionado;
VALOR DO CONTRATO: R$5.000,00 (cinco mil reais), recursos
procedentes do orçamento da FCDF, correndo a despesa à conta da
dotação orçamentaria especificada, na Nota de Empenho n° 625/97-FCDF,
fonte 050, atividade 2042-0001, elemento 34-90-39; DATA DA
ASSINATURA:. 25 de junho de 1997; NOME DO EXECUTOR: Mirta Eugenia
Varella Escosteguy; ASSINATURA: p/CONTRATANTE: NILSON RODRIGUES DA
FONSECA, p/CONTRATADA: ALUIZER MALAB BARBOSA DO NASCIMENTO,
TESTEMUNHAS: HÉLIO DA COSTA MUNIZ e HERNANI SOUZA SANTOS.

ESPÉCIE: Contrato N° 229/97(*) CONTRATADAS: Fundação Cultural do
Distrito Federal e a empresa Gate Comércio Produções e Promoções de
Produtos Artísticos Ltda, 'PROCESSO: 081.001919/97; OBJETO: Realização
de 01 (um) espetáculo com "Música Plástika" a realizar-se no dia
06/07/97, no Gran'Circo Lar, às 20 horas, dispensado a licitação com
fulcro no Inciso III, do Art. 25, da Lei 8.666/93; tudo de acordo com
o processo acima mencionado; VALOR DO CONTRATO: R$1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), recursos procedentes do orçamento da FCDF,
correndo a despesa à conta da dotação orçamentaria especificada, na
Nota de Empenho n° 658/97-FCDF, fonte 050, atividade 2042-0001,
elemento 34-90-39, DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 1997; NOME DO
EXECUTOR: Mirta Eugenia Varella Escosteguy; ASSINATURA:
p/CONTRATANTE: NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CONTRATADA: JOSÉ
ULYSSES FRIAS XAVIER; TESTEMUNHAS: HÉLIO DA COSTA MUNIZ e HERNANI
SOUZA SANTOS.

T*T Republi cados por terem saído com incorreção, dos o r i g i n a i s nos
DO'sDF nQs 123, de 19.7.97; e 125, de 3.7.97, respectivamente.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 349/97-FCDF ; CONTRATADAS: Fundação Cul-
tural do Distrito Federal e a Ocarina Produções Culturais Ltda

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 36/97

PROCESSO N.°: 094.000.975/96. PARTES: SLU/DF e SPL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA. OBJETO:
Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de vigência do Contrato n.° 36/97, a contar de 3 de agosto de 1997. com
fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei n." 8.666/93. DOS ANEXOS: Passam a fazer parte integrante do Termo
Aditivo ora firmado, como se nele transcritos fossem, os Ofícios n.™ 873, 893, 919 e 1.023/97-GAB/DM-SLU/DF. e a Carta
da CONTRATADA, de 21/7/1997. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24. inc. IV. da. Lei
n.° 8 666/93. VIGÊNCIA: 31/7/1997. data da assinatura.com todos os seus efeitos a partir de 3/8/1997. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato acima enumerado. SIGNATÁRIOS: Pelo
SLU/DF, LUCIANO SALES OLIVEIRA Direlor-Geral: e, pela CONTRATADA. GETÚLIO NERI CARDOSO. Procurador.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

E X T R A T O DE C O N T R A T O

Espécie: Contrato n" 10/97 - Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Fundação
Universidade de Brasília - Objeto: realização de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de servidores
do TCDF - Processo n° 980/97 - Licitação: art 24, inciso VIII c/c XIII, da Lei n° 8 666/93 - Vigência:
05.08.97 a 31.12.97 - Valor: RS 90.109,00 (noventa mil cento e nove reais) - Unidade orçamentaria:
Tribunal de Contas do Distrito Federal - Classificação orçamentaria: 349039 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ - Fonte de recursos: 004 - Transferência do imp. s/renda retido na fonte - Número da nota
de empenho: 646/97 - Valor da nota de empenho - RS 90.109,00 - Data da assinatura: 05.08.97 - Assinam:
pela contratante, Sr José Geraldo de Lana Torres, pela contratada, Sr. João Cláudio Todorov

SEÇÃO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N" 37/97
Objeto: Aquisição de material de expediente, utensílio para escritório (grampeadores e perfuradores)
Recebimento dos envelopes: 14/08/97 às 15:00 horas Cópia do Edital do Convite encontra-se afixada no
quadro de avisos do edifício anexo do TCDF, estando à disposição dos interessados na Seção de Compras,
4° andar do Edifício Anexo, fone 314.9149, fax 314 9219.

Brasília. 5 de agosto de 1997
H E N R I Q U E DE F R E I T A S S O A R E S

Cheté da Seção de Compras

3a INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO
EDITAL N9 4/97

TCDF - 6221/94 Com fulcro na Decisão n" 4701/97, de 10.07.97, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente Edital, fica CITADO o Senhor JOSÉ REGINALDO SIQUEIRA — ex-servidor da Sociedade de
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Transportes Coletivos de Brasilia Uda. — para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação deste,
apresentai defesa quanto aos fatos apontados nos autos.
Para as consultas que se fizerem necessárias, o Processo acima referido encontra-se à disposição nesta 3" Inspetona
de Controle Externo, localizada no Anexo do Ed. Palácio Costa e Silva, 9° andar, Praça do Buriti, de segunda a
sexta-feira, no horário de 12 às ISh30min.

ADONIRÀ JUDSON DOS REIS SANTIAGO
Inspetor

SERPAUL HOTÉIS E TURISMO S/A
CGC(MF) 00.700.690/-0001-91

INEDITORIAIS

ELCIO ELERSON MORAES
A V I S O DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a Licença de Operação por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de poço tubular
profundo no local SHIN QI 04 conj. 10 casa 24 - Lago Norte-DF.

(DAR-R$8,90)

POSTO E MOTEL RODOBELO LTDA
AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Torna publico que recebeu do IEMA/ SEMATEC a LICENÇA DE INSTALAÇÃO por.
365 ( Trezentos e sessenta e cinco ) dias para a atividade de posto
de abastecimento , lubrificação e lavagem do veículos no local Fazenda

Ponte alta - DER / DF 001 Km 50,8 - Gama DF.

(DAR R$ 15,58)

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, com supedâneo no disposto do artigo 16, do Estatuto Social
do SINTRAMACON, CONVOCA a categoria dos trabalhadores no comércio atacadista e varejista de
materiais de construção do Distrito Federal para uma Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar
no próximo dia 10 de agosto de 1997, às 10:00hs., em primeira convocação, com metade mais
um, ou às 10:30hs, em segunda convocação, com qualquer número, na sede do SENAC sita na
QNG Área Especial n° 39 - Taguatinga Norte DF (atrás do Quartel da PMDF), para tratar da
seguinte pauta do dia: a) apreciar e aprovar a prestação de contas da Diretoria; b) deliberar e
decidir sobre o mandato da atual Diretoria; e c) discutir e aprovar previsões orçamentarias para o
próximo exercício. Brasília - DF, 05 de agosto de 1997. Ruy Alves Barbosa, Presidente.
(DAR-R$28,92)

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BRASÍLIA-DF, C.G.C.

00.686.279/0001-09. SEDE PRÓPRIA: SDS. ED.CONIC, SALAS 217 E 219,
BRASÍLIA-DF, FONES: 225-6471 E 223-8079

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Na forma das disposições legais e estatutárias, CONVOCO todos os
empregados das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo no Distrito Federal, para
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, que se realizará no dia 09 de agosto de 1997, no SIA,
TRECHO 02, ao lado da empresa Minasgás, em Brasília-DF., em primeira convocação às 7:30hs,
com quorum legal, ou em segunda convocação, com qualquer número, às 8:00hs, para deliberar
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Apresentação, discussão e aprovação de pauta de
reivindicações a ser apresentada ao SINDICAS - Sindicato Nacional da Empresas Distribuidoras de
Gás Liquefeito de Petróleo, para negociação de Convenção Coletiva de Trabalho, com vigência de
1° /09/97 a 31/08/98; b) aprovação da contribuição assistencial, nos termos da alínea "e" do artigo
513 da CLT, com autorização prévia e coletiva do desconto desta contribuição,
incondicionalmente, de todos os empregados; c) Concessão de amplos poderes às Diretorias do
Sindicato e da Federação Nacional da categoria para estabelecerem negociações com a empresa a
respeito das reivindicações aprovadas, bem como adotar as medidas que se fizerem necessárias
para a defesa dos trabalhadores, suscitando, no caso de malogro das negociações, o competente
Dissídio Coletivo, podendo, também, celebrar acordo nos autos do mesmo. Brasília-DF. 06 de

RAIMUNDO M I Q U I L I N O DA CUNHA - Presidente

DAR R$ 57.85)

TERCON - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A
AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a renovação da LICENÇA DE
OPERAÇÃO por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para a atividade
de Usina de Asfalto na Rodovia DF-150, Km 01 - em Sobradinho - DF.

(DAR-R$13,35)

TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA SANTANA LTDA
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a licença de Instalação para
a atividade de extração de areia saibrosa e_cascalho_laterítico, no lo-
cal: Chácaras Mangueiras e Katiripapo, Brasília-DF.Não foi determinado
Estudo de Impacto Ambiental.

ATIVO

CIRCULANTE 1996
Caixa 7280.45
Bancos c/ Movimento 260681.52
Estoque de Mercadorias 22.128,00
Duplicatas a Receber 598.517,70
( - ) Provisão p/ Devedores Duvidosos (2.655,77)
Impostos a Recuperar 24,72
Outras Contas a Receber 112.060.66
TOTAL DO CIRCULANTE 998.037.28
PERMANENTE
Investimentos
Participações Outras Sociedades 5.927,95
Participações p/ Incentivos Fiscais 2.180.81
TOTAL DE INVESTIMENTOS 8 108.7(.
Imobilizado
Imobilizado Técnico Liquido 2.230.382,23
TOTAL DO PERMANENTE 2.238.490.99
TOTAL DO ATIVO 3.236.528.27

1995
17597,98
6762,18

33994,48
177.051.02
(2.655,77)

24,72

329,404.32

5.927,95
1.741.59
8 108.76

2.227.521.62

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1996

PASSIVO

CIRCULANTE 1996
Fornecedores 3.999,43
Financiamentos a Curto Prazo 827 479.79
Imposto*. 1 axas c Contribuições, a Recninci 43 604.75
Salários a Pagar 69 372.05
Outras Contas a Pagar • 490 000.00
TOTAL DO CIRCULANTE 1 434 456.02
PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital

Capital Integralizado 4.260.000,00
Reservas de Capital

Correcao Monetária do Capital 1.248,83
Lucros (Prejuízos) Acumulados

Prejuízos Acumulados
De Exercícios Anteriores ( 1 988 350,35)
Do Exercício (470826.231

TOTAL LUCROS (PREJ.) ACUMULADOS (2.459176.58)
TOTAL DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 1.802072.25
TOTAL DO PASSIVO 3.236.528.27

pALANCO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1996
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1996
01 - RECEITA OPERACIONAL BRUTA 6 558 227,30

(-) Deduções da Receita Brata 235 793,83
02 - RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 6 322 433.47
03 - CUSTOS OPERACIONAIS 5925009.66
04 - LUCRO BRUTO 397 423.8 1
05 - DESPESAS OPERACIONAIS

5 1 - Despesas Administrativas 818323,35
52 - Despesas Comerciais 140 034 80
5.3 - Despesas Financeiras 42 1 829, 1 5
5.4 - Despesas Tributárias 0,00
55 - Depreciações 4.852.8»

1 385040 18
06 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

6 1 - Receitas Financeiras 882.43
6.2 - Outras Receitas Operacionais 515,967.71

516.790.14
07 - RESULTADO OPERACIONAL ( 470 826.23)
08 - CORRECAO MONETÁRIA DO BALANÇO ( 0.001
09 - PREJUÍZO DO EXERCÍCIO ( 470 826.23)

1 0 - LUCRO (PREJUÍZO) POR AÇÃO DO CAPITAL ( 0.24)
1 1 - QUANTIDADE DE AÇÒES 2 000 000

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1996

iwf
23395,35
90507,55
57 783, 5(>
56879,08
63.570.68

3.400.000.00

861.248,83

( 1.735.500,31)

( 1,988.350.35)
(2.272.878.48)

2.565.034.70

1995
5.256994.93

154794.90
5 102.200,03
4884961.07

217238.96

578476.55
47.021,47
99364.94

107.409,25
3 740.34

836012,55

83,59

372.328.~54
( 246 445,05)

( 6.404,99)

(QJ3)
2000000

DEMONSTRAÇÃO DE ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS

1996
I - ORIGEM DOS RECURSOS

Resultado Liquido do Exercício ( 470 826,23)
Mais = Despesas que não representam
desembolso de recursos
- Depreciação 1 77.00 1 ,28
- Conecâo Monetária do Balanço 0.00

TOTAL DAS ORIGENS (293.824.95)
11 - APLICAÇÃO DE RECURSOS

Aquisição de Imobilizado 179861.89
TOTAL DE RECURSOS 179861.89
III - AUMENTO OU REDUÇÃO DO CAPITAL

CIRCULANTE (473686.84)
IV - DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

1995

INICIO DO FINAL DO
GRUPO DO BALANÇO

EXERCÍCO EXERCÍCO

Ativo Circulante- 273.434.22 329.404.32
(-) Passivo Circulante 120308.19 292.136.22

= CAPITAL CIRCULANTE J 53 126.03 37268.10

1995

( 252 850,04)

171 893.03
6404.99

74 552 02

41 305.91
41 305.91

VARIAÇÃO

55970,10
171 828.03

115857.93

1996

INICIO DO FINAL DO
GRUPO DE BALANÇO

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

Ativo Circulante 329 404.32 998 037,28
(-) Passivo Circulante 292136,22 1434.456,02

VARIAÇÃO

668632,%
1 142319,80

= CAPITAL CIRCULANTE 37.268.10 436.418.74
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1996
DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO

DE: 01/01/96 A 31/12/96

DEMONSTRAÇÃO

Saldo Inicial

Incorporação ao
Capital

Correção monetária

Prejuízo do Exercício

CAPITAL
SOCIAL

3400.000.00

860000,00

0,00

0,00

RESERVAS
DE CAPITAL

861.248.83

( 860 000,00)

0,00

0,00

LUCROS/PREJUÍZOS
ACUMULADOS

( 1.988.350,35)

0,00

0,00

( 470.826,03)

PATRIMÓNIO
LIQUIDO

2,272898,48

0,00

0,00

(470.826,23)

SALDO FINAL J.248.83 (2.459.176.58) 1.802.072.25

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM:

31/12/96
NOTA l - Demonstrações Financeiras

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as normas estabelecidas pela Lei
das Sociedades Por Ações (Lei 6 404/76), Legislação Tributária em vigor e demais disposições complementares

NOTA 2- Principais Práticas Contábeis
Estoque de mercadorias - Valorização pelo preço médio de aquisição não supera o valor de mercado,
Imobilizado - Demonstrado pelo custo monetariamente corrigido até a data do balanço, deduzido das depreciações
acumuladas. As depreciações são calculadas pelo método linear, com base no termo estimado de vida útil dos bens.
Receitas e Despesas - As Receitas e Despesas seguem o regime de competência para sua apropriação no sistema de
resultado

NOTA 3-Capital Social
O Capital Social esta representado por 2 000 000 de açòes ordinárias, no valor nominal de R$ 2,13 cada uma

Brasília , 31 de dezembro de 1996

Francisco José Vale da Silva
Diretor AdnVFnanceiro

( D A R - R Í S 2 6 4 , 7 7 )

José Maria Pereira de Moura
CRC 12426 DF

Lúcio António Miranda da Silva
Diretor Presidente

ÍNDICE DE NORMAS

ATOS 00 PODER EXECUTIVO

.DECRETO 18506, 06-08-97 5.973

.DECRETO 18507, 06-08-97 5.973

.DECRETO 18508, 06-08-97 5.974

SECRETARIA DE GOVERNO

.DESPACHO-R, SUCAR, 05-08-97 5.97*

.DESPACHO, SUCAR/RA-V-SOBRADINHO-DRFOP, 05-08-97 5.975

.DESPACHO, SUCAR/RA-V-SOBRADINHO-DRFOP, 06-08-97 5.975

.ORDEM DE SERVIÇO 71, SUCAR/RA-XIII-SANTA MARIA, 06-08-97 . 5.975

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

.PORTARIA CONJUNTA 16, SECRETARIO, 06-08-97 5.975

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

.ATO DECLARATORIO 1, SUREC/DAT-DRS, 01-08-97 5.980

.ATO DECLARATORIO 291, SUREC/DAT, 18-07-97 5.977

.ATO DECLARATORIO 292, SUREC/DAT, 21-07-97 5.977

.ATO DECLARATORIO 297-R, SUREC/DAT, 31-07-97 5.977

.ATO DECLARATORIO 29B-R, SUREC/DAT, 28-07-97 5.977

.ATO DECLARATORIO 301-R, SUREC/DAT, 29-07-97 5.977

.ATO DECLARATORIO 310-R, SUREC/DAT, 05-08-97 5.978

.DESPACHO, SUREC/DAT,31-07-97 5.978

.DESPACHO, SUREC/DAT, 01-08-97 5.978

.DESPACHO, SUREC/DAT-DAR, 30-07-97 5.978

.DESPACHO, SUREC/DAT-DAR, 31-07-97 5.979
-DESPACHO, SUREC/DAT-DAR, 01-08-97 5.979
.DESPACHO-R, SUREC/DAT-DT, 28-07-97 5.979
.PAUTA DE JULGAMENTO-R, TARF/1C, 06-08-97 5.980
.PAUTA DE JULGAHENTO-R, TARF/2C, 06-08-97 5.981
.PORTARIA 468-R, SECRETARIO, 06-08-97 5.975

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

.DESPACHO, FEDF/DEX, 06-08-97 5.981

SECRETARIA DE SAÚDE

.INSTRUÇÃO 16, FHDF, 05-08-97 5.981

.ORDEM DE SERVIÇO 77, ISDF, 05-08-97 5.981

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

.DESPACHO, FSSDF, 29-07-97 5.982

.DESPACHO, SECRETARIO, 31-07-97 5.982

SECRETARIA DE TRANSPORTES

.DESPACHO-R, SECRETARIO, 04-08-97 5.982

SECRETARIA DE AGRICULTURA

.ATA 1, SAB, 31-03-97 5.982

.ATA 2, SAB, 22-04-97 5.983

.ATA 3, SAB, 17-06-97 5.983

.ATA 17, SAB, 09-05-97 5.982

.ATA 170, SAB, 27-02-97 5.983

.ATA 171, SAB, 05-03-97. 5.963

.ATA 173, SAB, 28-05-97 5.983

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

.INSTR. DE SERV. 574-R, DETRAN, 31-07-97 5.984

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

.DESPACHO-R, DAL, 01 -08-97 5.985

.PORTARIA-R, COMANDO GERAL, 29-07-97 5.985

.PORTARIA-R, COMANDO GERAL, 01-08-97 5.985

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

.PORTARIA CONJUNTA 1, DEFER, 15-07-97...; 5.986

SECRETARIA DE TRABALHO

.DESPACHO-R, DEPEM/DG, 06-08-97 5.986

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

.DESPACHO, SECRETARIO, 05-08-97 5.987

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

.ORDEM DE SERVIÇO 16, FAPDF, 04-08-97 5.987

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

.ATA 3267, SECRETARIA DAS SESSÕES, 29-07-97 5.987

.PORTARIA 44, DGA, 05-08-97 '. 5.987

.PORTARIA 297, PRESI, 06-08-97 5.987

* - ATOS REPUBLICADOS OU RETIFICADOS
R - ATOS AGRUPADOS POR RELAÇÃO

ia,


